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AO smt Dlt AltTOltlO UGO,

Nu lucio da dUSCl'Cllljel (Jl)lilica llue la\'l':l ha 3111105110 Hr3zil c (11.1(; pOl' último

tem dogenOl';tdo 110 mui perllicioso indilfercntismo, collfundindo·se os parLido~

no CiIIJ1PO dI) 38queroso eh;uobil illlorêsso pessoal onde der.;-Iadialll-so lião idéllS,

não principios, sonão ambições rasteiros c tacanuas quasi torlas I sem Dobl'eza

c !elll fundamento muitas, impacientes todas ellas, não dcsespéro corntudo,

e anles rólgo de deparur uindu homens 'Iue, como VÓ', conservam"e iIIesos do

vício geral, e que, arredados das lula- e despidos de paixões eodios cogitam 110

ruturo engrandccimenlo d'esla região, por Dens ahençoada, e creada, immonsa

e esplendida, c Irabalham para eUe sem eSlrepilo, porém cheios de espe

rança e com vh'a ré..

Vieram as úllimas eleições dospedaçar do lodo o \'éo que já mal encobria o

abysmo cavado aos nossos pés, c palenlear alé onde lemos n'elle descido. Os

denominados parIidos não lrararam-se em cOJUbale no campo da discussão do

doulrinas, nem I"'ocurl",am a....ogimo';lur pl'Oselylos em lorno de uma bandei

I'a qualquer que 3l'YOrnSsem, senâo que armando seus acampamentos nas :Jnle

sojas dos palacios dos proconsulcs do podei', c esforçaram a cuslo de lisonjas e

d'olfcrecimenloslargos,oada qual mais servil c bnixo, por alean:ll1' do senhol'

• aceitação ao menos de utlt de scus candidalo ao volo popular; O uma vez

.ssentad. a escolha j,lenlara.m pOI' venlura em Iodas a provincias os esbulha

dos da pal'tilha a lula peranle as urnas, COOlO emenda, quando mais não rossc,
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do ';1'1'0 que haviam comlllellido? Abandunaram-n'as "OS caprichos dos felizes

protegido, t&rnando-lhe facil e sem cuidado o resullado,

Nem todos, porém, qUQ deixaram de depor nas urJla seu "alas, rodear:)m

e importunaram o poder, regateando·lhea proteeção; alguns houve que por mal

enlélldido, porém de culpavel, Ilda ou compromi"'so d'ami?:lde seguiram des

vios que não compartilhuY3m,c oulros,!Jomens de principio ,o como estes seUl

IImbição, e;1Lenderam, como v~s, que a abstençãn politica no estado de corrup

ção e de falseamentn das urnas, nuo é crime de le'o-patriotismo, antespr~te 

to canu'a a i1nmoralidíldc d:1S eleições, que só ropresentam ii vonlado de quel1l

ostá no poder; porque um voto consciencioso de mois 011 de menos em nada

uliJisa it palrio, emquanto existirem a i~nol'ancja oompleul nn íjrnndc maio

ria dos votantes, e a dos direitos e deveres dos cidadãos hinda n'aquelles que

sabem lêr; e a ceull'alisação na administração, apertando em círculo de ferro

o derCllvol vimento 9 as aspirações das provineias; e a usurpação d"s pode·

I'CS pelo exccuti\!O, que os ab erve c concentra CUI ·si. E é contra estes males

1l1l01'JUC ,que ludo pervertem, que ludo disvil'tuam, que ludo ameRfluinham, e

{Iue fazem ainda os m:lis cornjosos tremer pelo futul'O da p:llI'in, que devemos

..51lOmen de boa vontade e de desintcl'essado palriotismo combater,

Do que no vale lImu Constillliç1lo tiio livl'c,lcgado de nossos puas, e:'1 \'011

tade e IIS ordens do poder lhe são supcriel'es e a lIuilifican,'? Ha'hi repl'esell'

laçao lIacional (IUando ó éslil eleita pOl' indicoç.o e ao sabor do poder, " 'Iuelll

fica obri~adll II sCl'vil' e obedeccr por compromissos prévios, quando nún por

~I'alidão? tndepeuuencia 1111 magi tratura, quaudo é 11101 remllnerada e o oc·

cesso dos juizes depcudc do gO\'ÔI'J10, que os l'cmo\'c, põc-n'os avulsos, c em

que lhes peze, es aposenta? Iniciativa elll Camaras eleitas " feiQâo e escolha da

3dministração? ão por venlura itwiula 'cis c sílgl'adol:' os direitos poli

tic.os do cidadão brazilciro, lluaudo o ~cu \'010 lI:io é 1'0 'pcil:'ldo, quando

qllalquer agenle suballemo Q prende sell' culpa forlllada, (I"audo lhe inv"de

II casa sob frh'olos pretextos, qualldo sem lei o obriga a fazCl' a'luillo que .I!e

não que!', fluando po~' inlol'êsscs polilic08 110111 SOIll)lI'C é a lei aguai, quando

1'01' vezes nâo len' sido respeitado o sog.'cd das carIas, e qualldo lillalmenle

e~l50 cgUl'OS os mini 'll'os (} liiellS agentes IlllC a l'csponsalJilidade pOl' csles e

'luaesquel' outros abll 'os nUllca e fez e[fectiva alé hoje e nelll se fal'à tanlo

flUO as clei 'õos do' rCllrcsculantes da IInçflo uno fOl'em UUla \'Cl'dndc, c ucm
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.1 inslruq;ào derramada com mào prodiga pelo povo, paca que, conheccndo

c:eus direilos e deveres, snibn usar d'eJlcs; tanto que perdurar em um 'Pail

t:io "asto, Ião pouco habilado, e cujos cenlros de popula~ão se acham dh'i·

didos enlre si por leguas e leguas d cerLõe de erlos o falai e este,'ili

.;ador syslema de cenlralisa~ão que faz depender ludo do gO\'&JlO cenlral,

.Iesde a nomeação dos a!lo, fllnccionario aLé a dos porleirQs, desde a an

<:IOI'isação p.,'a emprebende,'-se ullla obl'O pÍlblica de ce,'la importancia alé

o conce,'lo do telhado de 11m casebre, considerado proprio nacional, desde

os llcl;llCios de alcance superio,' alp. oS de imples expedienle; lanlo que a ini

i'ialiva do que \'CSPOil(l ás pl'o\"iltcias não pUl'lil' d'cllos, e que as cnmal'ss nJlI

nicipncs nIio forem cOl'pomçües meramenle administrativas, fazendo cad.t uma

lodo o bem e Ilcudindo a lod3~ as neco. ~idadc. 1.10 :ieu l'cs.pecli\'o ml1l1i

~Ipio.

Tenhamos porém fé lias operarias do pl'Ogresso: dia virii cm que tiS nu\"enl't

'11Ie ora ennoitam os Jeslillos do BI'azi! seriio lU sipô1das pelas ~ê}'açõ('g por vi

rem, e eJltão n go,'prno pessoal, que pela t:(lrrupção c pelo cnfJ'aquecunento l·

Ji~suluçüodos partidos PI'OCllI'íl. ubRlitnil'-:-e ao ;;O\I~1'110 conio\liluciollRl,cedel':'1 o

passo aos pnl'lidoli-J.IUOlUl. P l:UX:-;ERYAIlOK--fol'les pela 1l10rnlidade,rOl'Il:'f:

pelo nnlall'0nism', de seus pl'incipios,forles pOl'clue ~lIla,'ao lIentl'o dos limiles ria

COII -tiluic.:im c com cllil,limbl'anJo :UlIUOS elll Lorn31'C1)l effic:1zo~ c vCl'daclcil'o~

os cus dogmas, e .:;c) divcl'ginclo no meios d~ cOllsegtlir~;} folicidndc do vai?.

Tr.balh." con' perse\'eranl)ll e tinimo fd,'ro pura conseguir esle del:lide

,'aLum, "ulgaris",' pela pula",'a on ]leio escriplo, senão proprio, Iraduzido

de anclores abali ados, doutrinas sons e vroveitosas, disseminando-a pelo

po,'o; procurar dal'·lhe in h'uc ão lal que o hahilite a comprehender e saber

discriminar por si o principios que de,'e adoptar na vida ci"i1 e politica, quaes

5CU direitos e deveres, e como mantêl-os c usor d'cUes; eis a vossn missão,

eis a minba, eis a de lodos quanlos amam esle lorruo,

N'este empe~ho, e elU faUa de cabedal proprio, ,'erli para a lingua que ral

lamas esle interessanlo e subslancioso trabolho, que escripto paro a França,

parece qne o fôra para O nosso paiz, que adoece dn l11esl1'\0' mal, menos na li

berdade de imprensa que a temo ampla, e na nossa Constituição muilo mais

livre, embora seja em parte alé hoje lettra morla,

Traducção corren!ia e dospretencio••, procurei n'ella conservar o senlido
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das phrases do auclor em um eslylo 'lue .upponho claro e adequado ~o com

mum'das inlelligencias, sem 'Iue seja emlanlo familiar e rasleiro.

Com publical-o niio levo ~m mira senão mlgarisar esses principias Ião

beneficos e uleis, lanto que os proveutos e precalços da publicaçlio correm

por eonla do ediclor, a qllem desinteressadamente a cedi.

Sois dos rarOS,30 menos de entre os que eu coubeço, que tomam 3 liberdade,

uão como simples b~ndeira para aUrllhir seclarios,e serapplalllüdo daslurbas,

ma s como benefica IlIz que hade'guiar a humanidade á perfectibilidade. No

vos. o e pirito eslão eDlI'anbados os principias salutares da liberdade que fazem

parte da vossa Dalureza, e d'ahi vem esse desapêll'0 das honras e ai~nidades,

esse palriotismo tão sincero e sem mescla de remunerações e louvores em

perspectiva, e quo é os allribulos do verdadeiro homem liberal.

Dedico-vos, pois, esle ITabalho, traducção do um livro que eslimaes em

muilo, o cujas doutriuas, que conslituem um completo calechismo liberal,

manifeslasles por lanLas vezes vêr popularisadns. Indo por deanle d'esse

desejo e pondo sob vossa prolecção o livro que 01', sahe publicado, nada

mais raça do que render homenagem ao vosso distinclo erigido characler,

Acolhei-o. pois, como penhor de admiração o respeito que vos tributa

S. LUlZ DO MAR.\NElÃo-'!íl8 DE JtrLBO Dt: 1867.

U TRADOCTDR.



PREFACIO no AUCTOR

Á

PRIMEIRA EDICÇÃO.

Niio tive, e"crevendo as . eguintc pagiôa~, a prclenção
de arrefecer ao pl\hlico o programma omcial elo partido li
beraI. Formado aos poucos, mas crescendo diariamente
em número, não é c se partido uma pequena seita estroi
tamente ligada á lettra de um s)'mbolo, senão uma errre
.ia uni ver_aI onde ha logar para torJo qllantos creem na
liberdade e querem-l1'a gozar. Quiz apenas expor quaes
as condições da liberdade Ciyil, ocial e politica entre to
do' o. povos com,titucionaes. Em França muito se falia
de liberdade, mas pelo pouco uso que della fazem, talvez
vejam com tal qual interêsse o que praticam os povos que
em n'ella fallarem, della vivem.

Não encontrarão por certo neste pequeno volume um
novo v tema de politica, e menos ainda tileorias engenho

• 1
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"a., ou seductora utopia: não tenho a ambição de reformar
a humanidade.

Não fiz mais do que reunir as licções da experiencia;
disse como entendem e pTaticam a liberdade os inglezes,
o americanos, O' hollandezes, os belgas e os suisso .: o
fIue tudo, na essencí~ reduz-se a dua condições·-·dei
xar ao indivíduo o plen.:> gõzo de suas faculdades, garan
tir esse pleno exercício po,; meio de instituições que, pu
nindo a injustiça, a violencia ea u urpação, as i01pes amo

Ha setenta e cinco anno que a França de eja ince san
temente essas instituições experimentada, que teem feito
a glória e a grandeza de nossos vi inbos; mas cou. a triste
ue dizer-se, dez vezes teem sido baldados seus esforços, per
dida suas esperanças I Dech:ra-se-nos hoje, como no pri
meiro Imperio, como nos primeiros dias da Restauração, .
que a França deixa-se perder por nas chY01era , e fIue a
lilJ rdade lhe não convem. Hepellem-se em nome da
tradição, ou do genio francez, ou da unidade, ou da 01'- .

dem pública, mudanças neeess.arias um progresso pacifi:
co e fecundo. Teem e 'ses argumentos, em que peze ao
en prolongado uso e venerando a pe to, o defeito d nada

provarem: é arma de dous <rllmes; podem-'e della servir
a im para repellir o bem como o ma\. Póde um minis
tro, ante uma Camara ignorante ou em energia, aprovei
tar- e delle para elTeito de tribuna; ma só para i 0--

ão ophi. mas, que não razões.
É a tradição, em dúvida alguma, cou a respeitavel; po

rém temos dua em França; nma ll'adição de escravidão,
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outra de lib rdad '. Para ljUe fez-se <t rcvolução de 1789,

sellão para aniquilai' o privilegio' e CS~~l aLlministraçãq
qllO sllffocava toLla indepenuencia civil e toda iu[]uel)cia
politica? O que 'ão os principios de 1789, esse' pr incipios
que s 'rvem de atavios officia(\' a toLlas as cartas, mai: que
uma encrgica rcellvindicação dos direitos do individuo c
dos di rei lOs da nação? Setenta e din6ó annos de lutas e sof
frimentos para conquistar a liberdade, eis a nO"a tradi
ção! E' mais agrada do que a do antigo regimen, que
ó .deixou na memória dos povo bem tristes recorda-

çõe.
Com intono se no diz que a liberdade ,ó é boa para os

illglezes, e qne a repelte o genio francez.· Que abemos
delia ? quem por ventura tem poder para confiscar nos-
os direitos e condemnar-uos a uma eterna mlnoridatle?

Em que tlccasião já esteve poi~ a França na inteira po'
se d'essas libel'dades que sempre tem reclamado? Em que
dacta tem a auministl'<H,ião deixado de proteger-nos? Quan
do já foi permittido a todas a Egrl'.Ias abrirem· 'e, a
todo o mestres ensinarem, a todos os cidadào' :e reuni·
rem e associarem· e? Quando foi a imprcusa cumple

tamente livre, sem poder-lbe vil' á mão, nem a policia
nem o fisco? Quando enbora de seus dir itos a COI11

muna e a provincia? No Directorio, no lLnpcrio na Bestau
ração? Mai . tio que qualquer outro govêrnofez pela lilJer
dade a monarchia de Julho -é ést~\ a sua glória-; po
rém enfl'aqlleceu ou fortaleceu a centralisação? Quando
se no. falia na nossa incapacidade nacional, abusa-se da
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nossa. ignoraucia. Ha muito tempo que existe na Hol
landa:na. Inglaterra, na Amcrica do Norte aliberdade com
plet<l, franca, sineei-a; porém em França. é uma estrangei
ra; nunca tivemos -euão meias-liberdades. Sempre tem
entrado a administraçãu de pm'ceria no' nos O' direito:.
Em taes condições, está ainda por fazer a experiencia; é

licito suppor que os tutores, que tauto e assu tam com a.
nO.5a independencia, curem com di 'velo da nossa. tranqui
lidatlc. I Proclamou a Franç,l a sua maioridade em 1789;
'6Clia já tempo ernfim de a empossarem no seus direilos.

No que re peita á unidade nacional, omos aferrados a
dia mais do que ninguenr dC'6adoramos das federações.
Nada tem porém de commum a uuidade nacional com o
poder absoluto, nem com a nniformidade da eentralisação
e nem ainda com o despoti mo da administração. Ea ·ta
abrir a ~istória para reeonhecer-'e que os povos mais
li vrcs, e menos centrali adas, tcem tambem sido O'

mais poderosos pela unidade. Que nação hduve'bí mal:.;
compacta, mais forte e mais livre que os romanos da Re
llubJica? E se no assusta a. antiguidade, olhemos em
torno de nós. Não foi a liberdade que permitLiLl ÚS Pro
víncias-Unidas r~si tir, a despeito de sua. fraqueza, á
Hespanha, concentrada na mão ue Ulll 'enhor? Ha ue
presente UDI povo mais unido, e alias mais livre e meno~

admini~trado do qne o escassezes e os ingleze-? Oque é

a guerra da America, com taDt~L tenacidade c tanto alcpto
ontinuada, 'enão o "uprelUo esfôrço a'um povo li\ re que

tudo sacrifica á manutenção da uniua.de? E' nos corações
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que c~La a verdadeira unidade nacional-a liberdade a
produz e a nuLre.

A ordem pública é UUla graude palavra' pOI'ém, sepa·
rada da liberdade, torna· e . yno,uima da fórça; c a fôrça
uada tem em si respeitave!. Queremo-Ia todos; Porllu.e é a
St:gurauça o primeiro bem de um P,ovo, a primeira COlidi·
ção da vida civil. lIa porém dua maueiras de compre·
bender a ordem pública; é elia o reinado das leis, ou o
reiuado dos bomeus: Nos laizes constitucionae' quem ro· f.

primindo pelo orgam do magist,'aclo a violencia e a fraude,
mantem a paz púbIica-é a lei, protectora de touo. os di·
reitos. N'outro' E tado , o que previne o mal (lU impede
o bem, j'egularisando, conSO<lUte na sabedoria, a activi·
dade, por uão me atreveI' a dizer o direi tos do' cidadãos,
é a administração, isto é, certo númcro de funccionarios,
E' esLe Ctltimo systema umlegit.do qa monarchia.ab oluta,
rejeilàmo·)o, E' nos.a divi.a-Stlb lp-(Jp. libcI'tas, a liber·
dade sob a- egide das leis.

Já é tempo de acabar com ,uma poliL[ca dellrepita e
rlue nesLes tres quarto' de seculo tem c,ausado 'ó peltLU"
bações e desgraças. Se ba'bi um facto visivel, e plendido,
que fére todos os olbos, é a exa Itação rIa democracia. Não
temos mai- em França, nenr Egreja e tabelecida, nem
nobrcza, nem cOl'pol'açãos pl'ivilegi:lda., nem Lão pouco
burguezes ncm [Jlebeu '. São nomes velbo de cousa' ,moI"
tas de h~ muito. Em França ha só uma ordem, e um só
povo; somos Lodos cidadãos, e no, mesmo grãu. Para e te
povo que vive d' trabalho. não cQnvem unicamente a li-
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berdade do commércio, mas uma liberdadecompleta:-Ii-,
berdade civil, para lue nada Il1e estorve a aetividad do
espirito e dos braços; liberdade social, para que centupli
que pela associação. sua. energia pbysica,' intellectual e
mor!1l; liberdade públi '<1, para que nada compromett~-Ihe

a segurança e nelT~ lhe perturbe o longo fLÍluro de que
carece. Pas IOU o tempo da.s monarchias paternaes; passou
tambem o tempo das conquistas e das aventuras; o poder
não é mais do quo uma magistratura e uma delegação
popular; é a propria nação quem deve velar por seLl des
tinos.

Arreceiam-se não poucos d'essa uemocracia, cuja onfla
sóbe sem descanso, e ~6 a acceitam resignados.' Amo-a;
porque nella vejo o triumpho d,l egualdade e da jll?ti~a;

nada me parece tão bello como uma sociedade onde cada
um é sen\lor de seus direitos e comparte o govêmo. É a.
acquisição pelo povo da maior omma de luzes, da maior
omma de verdade, da maior somma de moralidade e de

commodidade; .é o evangelho entrando na politica Cdella
expellindo a mentira e oprivilegio, duplicada causa d'op
pressão. Eis ahi porque eu ligo, como cidadão e como po
litico, tanto valor á educação gratuita para todos e acces
si vel a todo . Não lla hoje 'obra mais christan c mais pa
tl'iotica que possa ser emprehenclí la por úma graml . so°'
cjedade do que sejam e chola : é o beneficio e o trium
pho da civili ação. Quizera que em /'<'rança como na Ame
rica, cada qual tivesse, assim na vida civil como na vida
militar, livre carreira ante oj, e pode se tudo e peral' do
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seu talento, do eu trabalbo e da ~ua honra.. .Jôgo franco
para todo, [aí?' play, diz m o americanos; quizera que
e ta energica palavra e enlTanb:-tsso em todas as alma e
lhe levasse a esperança e o ariJor.

Dirão que sou radical, ejá odi eram. Atemori a-me tão
de leve esso nome, que o acceito como elogio. S é ra·
dicalismo pedir um govêrnó livre para uma sociedade de·
mocratica"sou radical no mais elevadQ grau; porque des
cubro em qualquer outro regimen uma chymera e um
perigo. E' para mim um absurdo na theoria, e uma imo
po ibilidade na prática conciliar a ceutralisação admini .
trativa, que é a negação da liberdade, com a liberdade,
que é a negação da centralisação. O'é ta duas fôrças. uma
Ilade suffocar a outra, Faz-nos a l,entralisação muito mal;
creio que é chegada a vez da liberdade. Parece-mo a Illim
que é ella uma necessidade do secuto e da uação.

O que emtanto tranquilisa-mo a respeito do meu radi
calismo é que não amoaça a ninguem. Desejo a liberdade
para os outr'os muito mais do que para mim. Quando o
homom já não é moço e tem vivido retirado e cstuiJando,
empre acba um canto onde pMe com libérdade ler e

mesmo escrever. Aliberdade para todos, a liberdade uni
ca defesa das minoria. e do iQdividu03, eis o que me com·
move, cis o que quizera faz er pntr-ar nas nossa leis e ba·
b\tos. Se triuta fiois quizerem fundar urna egreja ou uma
obra de cbaridade, se ,iute paes de familia quizerern a.brir
uma escboJa, so um cidadão quizer' por só estabelecer um
jornal para neHe defender, espurio e contra todos, o que
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'uppãe ser a justir,a e a verdade, peç~ quI' l's~a energia
não seja por fórma alguma tolhida' peço que cada um
ue nós, pró ou contra .,>. tas empl'eza, rrconheça-l.he5
o legítimo exercicio de um direito sagrado. Assim é que
comprehendo a liberdade. Se não fôr o bem e a cou a do
ültimo dos plebeus, do mai ob curo artesão, erá o pri\-i
legio e UlUlca a liberdade. Eis ahi e tá o mOllradicali mo;
é uma enfermidade Ião pouco perigosa que a desl'jo para
todo os franceze . Será a vaccina do communismo, do so
cialismo, do jacolJiuismo e de todos os Oagellos em ismo

que ha setenta annos nos amigem.
Julgo que di cutinúo francamente as questões politicas,

que começam. de oecup",r a opinião, faço acto de bom ci,
dadão. Dizia o sabio Daunon que li mel/lO!' constilttição ,;

a. que se lem, comlanlo que dell<t se Sil'llam;' sou des e pa
receI'. E' servir á nação c ao govêrno, mostrar corno sr
póde entender cm sentido liberal, e melhorar, e tanto fôr
preciso, a constituição de 1852. Fiz oque pude sem des
conhecer que meu trabalho não e.tá completo, e para is"o
chamo em meu auxílio todos quanto tenham no coração
o amor da França e o amor da liberdade.

E' olemne o momento, chegámos a uma situRÇ<lo qual
se não offerece duas vezes no mesmo reinado; ería tri te
para todos que deixa semos escapar uma opportunidade
que não voltará.

Quando apoz uma l'evoluç.ão tabelece·se um novo go
vêrno não e lhe pede a princípio enão a ordem e a paz
na r'ua. Em dando a segurança, não e reO'atea com elle
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nem o podl'r, nem me'mo, ainda mal! o despotismo. Tu
lIo lhe é lícito e facil; nem ha resi,lencia, nem oppo:;i
~ão; l' assim o tlis:idl'OIC: como os selliciosos são mabi
nado.. É porém COlBa passaf!eira. tanlo rss;I obelliencia
ab oluta, como c a demi' ão de nm povo. In2ta lIe novo
a nação p la Iibcrdarle, tanto que -e I'e tabeh'\ce a ordem
e ficam os intere -e~ uesassombrarlos. J~ nma crise inevj
tareI e d'elIa ora nos approximâmos.

Em tal ca o acha-se o!!ovêmo colloca 10 entl'c dua- 101'
~a. contrúri;15. que o impellem, cada uma em sentido op
posto. De um lado estão o' homen que "e I!'eml 'm ao
]Jas-ado e LJUC só Vef'1J1 salvação na rI' i tenci,1 I' na im
mobilidade. Rccn.nl' II tudo, tal é seu systema; nii'J me
xerem-se, lal ua maLleira de ontender o progrl'sso. Do
outro 1:1110 e tão os homens que encnl'am o futLlro e con
vidam o podei' a caminhar com a opinião, it di,'igir o movi
mento. E' sua llivisa, dar a liberdade ús mãos chria:. não'
arreceia!'-. fl nem do povo, nem da popularirl:llle. E' :na
esperança, ou seu ouho, unir o principr r li nar,ão elll um
cOll1mum p"fórço.

Entl'e e tas dua politicas 'que cumprc esco\ller; e it

resolução adoptada será decisiva. l'ravllda a re istencia,
não !la. mai- retrocedei': porque as exigencias da opinião
cl'escem, o brio não ced . Voltou a.tl'az a Restauraão, ('
por ahi é qLl lhe reio a morte. Verdade é que ue mãos
uada. com a opinião, cumpre caminhar tambem com ella

, e ir talv z mais longe do que a princípio e queria; mas
tem-se n'I~S. e ca o por amplll'o a cOll[]all~a de um gl'andr

2
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povo e o ex.emplo de tantos principe felizes e poderoso.
pela liberdade.

Não careço tlizer qual :>eja a mens olho a unica -poli
tica-ella e Lá escripta na hi tória dos no os ultimo . e
tenta e cinco anuos. Monarchia, A embléa, Republica,
Imporia, Realeza legítima alI meia legitima, tudo tem ca
hido; uma unica cousa e tá de pé-os principias de 1789.
~ão ha n'is o ULll ensino npremo? Não e compreheude
que no meio de todas essa- ruinas não teem mudado nem
as idéa , nem a fé nelll o amor pela Fran~a? É pela liber
dade que nos 'os paes fizeram em '1789 unla revolução que
j)f'I'LIL1l'a até hoje; .ó pela liberdade é que ella hade acabar.

'Yel';nillcs, 5 de no"embro lIe 1803
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PARTIDO LIBERAL
fi; SEU FUT RO.

PARTE PH1MElH\.

1

o QUE É OPAH'I'lDO LUlEIUL?

SUl'[Jl'eueudel'all1 as elei~;ões de '18ti3 a politico ha
beis quejulgavam Ler llcabado com a liberdade u'elli:! ;
lIlenos porém a mim que de lia muiLo anlluncío a 1'01'

maç;1o de UIll parLido libm'al, por quem clamo c a cuja
elevaçào sirvo com Iodas minhas fôrças. Vivemos om
um paiz onde nunca se deve desesperar do ['uLuro.

r ão carecia ser propheLa para prenunciar no dia im
mediaLo ao de uma revolução, que não roi ['l)iLa cm nome
da Jibel'bade, que não passariam dez annos sem que
é~La desponLas e no liorisonLe, mais bolla e mai se
ducLol'a do que nUUCJ. Quo de vezes ufio se Lem
proclamado de '1789 para cú que a FI'i1n~a, resta bole
ciJa de loucos erros, I'epellia eorn dcsrlel'i'I as idéas da
l'e\'olu~'ão, e quantas oulra uão lem olla, do menLindo
li pl'eleusos esLadUas, voltado ii liberdade com in-
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t.Iomavel amor? Voltou ú ella apá a lJuéda de Ho
lJes[Jierre, e ii não serem as baixezas e os cri 1111'S lIo Di
rectorio uada esLorvaria o estabelecimento tia Con ti
tuição do anno lIJ; voltou á IJlla no fim do impe
rio, compeli indo Napoleãu a exclamar fIue não era a

. coalição dos reis, suuão as irléas liberaús que o derriba
vam. Voltou li ella depoi dos furore da Camara iu
trollvable'; tudo sacrificou-lhe em 1830; ainda cm
J85'1 a adorava, sem embargo ria miserias e da guel'l'a
civil de 1848; queria por certo a ordem, mas não li
trôco da liberdade. Foi a eonstituição de '1852 feita sob
o dominio de prevençãe c de temores que não aprowi
taram nem ao govêrno nem á IlJção; era inutil essa reac
ção; e talvez que hoje comecem já a conheceI-o.

Qlle é pois esle partido liberal que tanto em 18G3,
como em '1795, como cm 1814, parece surgir da terra,
já sustentado e 'impellido pela opiuião? Será uma
coaliçüo dos antigos partidos? Serú a resuneição
das cou as e dos homen cahido' em '1830 e em '184·8 .
~ão, que os povo' não voltam atraz, e l1em se renova o
passado. Apparecem algumas vezes de novo as dynastia.
decahida , e mais de um exemplo d'c,ses temos na nossa
história; porém não sobem OULl'iI vez <la throno euão
por Lerem mudado de IJHlldci:'lI, senão pai' lhe' Lerem
cOllcedido o privilegio e a honra de repl'eselllar li liber
dade. Se bem que Luiz XVU! ent,'úl'd em 18'14 como ir
mão c herdeiro de Luiz X\ J, era o pus ado um peso que
o c,magavtl, e oque dava-lue fôrça eram os principios de

.. IKTnOCV.\BLE ch3malll os ft'lIl1ccze~ ft caUlôIl'lI h':ldslulh'a de 1815, I'ur

c~usa do sCl'\'iJismo c dc:wlinos de quo deli }ll'o\lns.
(l<. 00 TIl.'D.)
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1789 que elle havia restabelecido, Era a Carta o pro
3'1'amma do antigo parLido consLitucional; tel-a-hiam as
~ignaúo Mounier, Malouel, ClermonL-Toncrre, Males
"erlJes, Mirabeau, l~oram certo as recQrdações de glória
e de grandeza naciol1ll1 flue reergueram a dyna Lia irn~

porial; poréill essas mesrn::t recordações são um perigo.
Nll0 quer a França de '1863 nem nguerrn llllivel'sal, nem
o regímen da policia, nem n sufi'ocação da Gpinião, lIeDl
o sy:.tem::t continental. Apaz, o reinado d,1 democracia
l.1borio a e pacífica, o remate d~ edificio, a exaltação de
uma completa c fecunda liberdade, ei:. o que espera do
novo imperio, e foi-lhe promettido cm BOl'déo ealhures.

nepilto a pergunta, O que é pois o novo paTtido li
heral? E' um part1do filie se fórma aos poucos onde
(Iuel' que umu liberdade franca não occupa a actividade
dos cidadãos, Todas::ts vezes que a Franç::t precipila-se
liaS €'1.LrelJ1os com essa fUl;in desesperada que herdámos
dus Gallos, nossos alltepassados,!ta sempre um número
diminuLo de homens que não cede ú fascinação da
multidão e que Oca 001 ao velho esLandarLe. É ao re
dor d'estes soldado da rctao-uarl1a qlle veem de \lOVO
forlllHI'-se o fugitivos e l'euuil'-se o corações genero
so . Carla anno lt'az-lhc a mocidade que não tem nem
O' precon.ceitos, nem as paixões, nem os Lemores de
seus paes, e que, por n::tLureza, ama a liberdade; e o
nucleo engro sa, e o que el'a batalbão lorna-se exercito.
HonLem despl'Ozavam -n'o c oinsulLaval11, nmanhan con
Lam com elle. É o ponto em que esLamos. Entl'e O' que
tingem negar a imporlanciu das eleições de Pat'is, não
hit talvez um s6 que duvide ter esle pal'lido denLro em
seis annos a França POI' si e constiluir a maioria. Lia
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n'i~ O pela ventul'lI ameaç:a sequer de I'evolução? Nem
resquicio; o qne pedem os liberaes é o comrnulU be
neficio de todos. Póde realisar-se-llJe o programma
sem a Sll tal' os il1lerê ses legitimos, sem perturbar a
paz pública, sem enfraquecer o govêrno. fio será pelo

. mellos o primeiro germen de uma opposição que, cres
cendo, se tornará formidavel? .Sim e não; depende tudo
da politica que seguir o Poder. ão ha nega-lo, for
mado de diversos elementos, prende-se o novo libe
ralismo ao~ principios de 1789; mas como partido po
litico lião tem passado. Não foi elle vencido em 1830
lIem em 1848; não tem saüdades, nem recordações, nem
segundas tenções, nem o que impessa o govêrno de
e proclamar seu chefe; e a opinião o reclama. Despre

zado e repellirlo, é sem dúvida alguma um perigo este
partido; acolhido e dirigido, lIma fôrça e um apoio.

Tentemos traçar o novo programma liberal, e por
elle se conhecerá qucnada ha'hi menos revolucionario.
O que se exige, é o ·gõzo das liberdarles que fazem a
grandeza das uações mais mOl'aes, mais industriosas, e
mai tl'anquillas. Porque deseja-se que a li'rançJ não fi·
que alfuem, não só da Inglaterra e dos Estc1dos-Unirlos,
porém da Suissa, da Belgica e dos Paizes-Baixos, não
se deve d'ahi inferir que seja a gente sediciosa.

'e pareces e este programmil um pouco largo, e
ainda mesmo um ponco ousado a alguns bons homelL
que, se não temessem li' idéas liberae~, cel'lo as apre
ciariam, lembrar-lhes-hia ponderassem que assim no
que respeita ii libel'tlade corno á religião, o'princípio
primordial é o de cuidar primeiro dos outro do que de
si. ão podemos fazer de nossos desejos, Oll convicções,
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a biLoln de todas as necessidndes e de todas ns cl'enças;
.HO os nossos dil'eitos respeitaveis por isso que respei
támo os dR qualquer outrem. 1,ia terão aos olhos do
leiLor todas as reformas que reclamo a·mesma importan
cia; porém cada uma d'ellas tem eus defensores arden
tes e convictos; cada uma d'ellas parte do mesmo princí
pio; cada lima d'ellas é justa pelo mesmo titulo e tem
dil'eiLo de figurar em um programma liberal. Tem a
liberdade a gl'ande vnntagem de satisfazeI' n todo de
sejo, a toda ambição legítima; é d'ést'arte que Illla reune
todas as almas nobl'es. É qual festim magnífico em que
entre numerosos convivas felizes por se acharem reuni
dos, cada um pôde escolher o prato de sua pl'edilec
ção.

Ha quarenta annos que M. Royer-Collard em sua lin
guagem prophetica annunciava úFrança e ao mundo que
a democl'acia trasbordava as mal'gens. Depois el'isso
nunca mais voltou orio para o seu leito. Versa hoje em dia
toda a questão sõbrc a organisação da democracia, não
que lhe queiram dar l'egulamenlo nem encarcel'al-a em
fôrmas estereis, senão quebrar-lhe os laços que a ligam
e habitual-a a viver ele vida propria. Ha duas especies
de democracia: uma que segue e lisongea um senhor
para no seguinte dia abatel-o e insultai-o; é a demo
cracia dos Cezares, a democracia iguol'ante e revolu
cional'ia, o reinado da plebe, dos apetites e d~s paixões.
E' a outra n democracia christan, illusLrada, laboriosa,
onde apl'ende cada individuo a ?,overnar-se desde a in
fancia, e governando-se 3prende a re peitar o direito de
cada um, a lei protectora dos direiLos individuaes, a
auctoridade veladora da lei. É ésta a democracia que
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merece as alfeições Lodas do partido lilJe,ral, é é Ln que
-elle· p'retende con LiLuil'.

É vaslo o problema, porém simples; o Iwoprio. enun
~iado contém em si a solução. Se u verdadeira demo
cl'ncia é a que. deixa aDS cuidados tle cndn cidadão O

. "eu co,mportamento e nsua vida, está traçado o dever do
.Iegislador. Assegul'ar ao indiviJuo o inteiro desenvolvi
mento, o pleno gõzo de suas faculdades physicas, inLel
leeLuaes, religiosas e moraes, ul'I'edar todo obsLaculo e
todo incommodo, nnxiliar o progresso t\'el'al mulLipli
cando os meios d'educação e pondo-os ao alcance Jo
mais ignornnle e do mnis pobre: tal é n missão do Es
lado, e nem sei de outl'a que maior e mais "\ori.osa
lhe seja. Empreza nobre é tenlal-a, con eguil-a é o
Lriumpho da civilisação.

erá uma uLopia? ão, está a queslão :resolvidn en
lre lodos os povos livres; só cnbe ii Ft'ança lançar mão
da solução, apropriando-se d'nquillo que c:onvier á slln
índole. Não.é imiLação sorvil e muitas v,ezes perigosa,
senão obl'a original ede grande alcance. Não é lnnlo peln
ousadia e novidnde das iuvenções que ii Françn se distin
gue enLre as demais nações da terra, como pela fórma
perfeila que dá a Ludo quanLo loca. É por Jhi qne a
nossa liLLeraLul'a Lem sempre exercido immensae legítima
influencia. Somos genle pensadora e arlisla. Quando
e Lamos no êrro vumos ao abysmo com uma Lemeridade
tal que marnvilha uos nossos p~oprios rivaes; mas quan
do esLnmos no lrilho da v6!u(lade, lirnmos de umn i.déu
Ludo quanlo em si enoel'l':J, e LOl'l1amo!-a ao IDesmo
tompo lllil, brilhanle c popular. IDesde que tivel'mos
francamente espo ado a liberdnde, findará a revolução,
o mundo inLeiro perLencerá á democracia.
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Avet'iguemos agora quaes as liberdades que nos fal
tam ou.que po~suimos de modo incomplelo; em outros
lermos, vejamos nas nossas leis o (lue eslorva o livre
jôgo 'dns nossas faculdades, o que, em pl'oveil.o para
quem quer que seja, paralysa fl nossa actividade. He
rança da velha monarchia ou do despotismo adminis
tralivo, 11iio teem essas leis mais razão de ser em nma
sociedade impaciente de viver; são para o Estado um
perigo e 11ma fraqueza, para a nação uma perpétua cau-
a de soffrimento e de pobreza,

São de nuas ordens esta liberdades: umas que sub
sistem de per si, e que de pt'esente se chamam liber
dade individuaes, sociaes, municipaes, &; OUll'US,
que servem de garantia ás primeiras-são as po
litica , São todas necessarias; mas o que di liugue o

3
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novo partido liberal, é ler emfim comprehendido que
por si nada valem :JS • liberdades politicas, e que o
povo esLá faligado d'ellas como de fôrmas vans e enga
nadoras, se pOI' detraz não descobrem esses direitos in
dividuaes e· sociaes que são o fundo e a snbsLáncia mes-

. ma da liberdade. Por ler des(;onhecido ésla verdade é
que de 1814 a 184,8 dous governos, animados rle boas
intenções, LIão conseguiram arrai?'ilI' nos cosllll11es a
liberdade que os leria salvado.
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DAS LrnERDADJ'S INDIVIDUAE:.

Llbe..dade a) da pessoa; b) das acções; c) dos bens.

EUI daLa é a liberdade individual propriamenLe diLa,
isLo é O di reito que pertence a todo homem de di pOl'
como entende de sna pessoa c bens, com tanLo '1ue não
iuvada a pessoa e bens de 'outrem, a primeira das liber
dades, por ser'a condição de Lodas as outra. É com
plex~ ésla .liberdade; comprehende Lt'e elementos que
facilmenLe se distinguem: -(1 libel'(bde corporea, o lil'l'e
jógo de nossa actividade intellecLual, e finalmente o li
vre emprêgo da propriedade e do capiLal qne são o fru
eto de nOSSa aclivic!.lde. Por ouL1'OS termos, pertencem
1I0S a nOSSa pessoa, o 110SS0 Lrabalho e os nosso bens.
Cumpre insisLir n'esta trjpliee divisão; porque não raro
suppõe o legislddor que nada mais Lem que fazer cm
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prol da liLádade individual, quando apenas lhe conce
dera um fragmento.

A liberdade individual, comprehendida no primeiro
sentido, é para lodo cidadão não accu ado o direito de
obrar sem temol' da policia, e de el' senhor em sua

. casa, como era rei no seu castello o barão feudal. Vigict
a lei á porta do cidadão inglez, só a justiça tem o di
reito de franquear-lhe a solei,'a. A liberdade individual
é para o accusado o direito de ser Lido por innocenle
e respeitado como tal alé a condemnação; ainda mais, é
o direito de ser julgado pOl' magistl'ado inamoviveis
ou pelo jury, em vil'tude de leis que teem antecipada
mente definido o crime, e regulado O'pl'ocesso e a pena.
Eis os principios de 89, principio reconhecidos pOl'
todas as constituições modernas; porém quão longe não
estão eslas declarações solemnes da triste verdade do
lllctos !

O que deve ser a policia em uma nação liVl'e? Nad a
mais, nada lllenos rio ([ue o auxiliai' e a creada da jus
tiça. Salvo o caso de flagranle delicto, só a justiça é
quem a deve pôr em movimento. Não é a policia enLre
nós, ao illl'erso (I'islo, Ulll podor independente e ilTes
ponsavel? Não faz por sna conta buscas, sequesLros,
prisões? Não é o artigo 75 da constituição do anuo'VW
uma trinc!leira que põe os agenles da auctllridade a
cubarto das mais legítimas queixas? Que recurso Lem
o cidadão conLra os erros da adminisLração? Dirão flue
tudo i so se faz em vil'Lude de lei· que niio foram de
rogada; que lá se avenuam com li Hepublica, com o pri
meiro Imperio,oll com a Reslllul'lIç:ão.-Quc monla; por
ser legal será menos despoLica? Imaginarão por veu-



DAS LlllEI\DADES INDlVLDUAE '. 21

tUl'a que todas essas leis de violencia e de te1'1'0I' accu
muladas alJi no Bolletirn deiS leis, para vel'g'onha dos
gOV()l'1l0S que as promulgaram, podem mudar a natu
reza rias cousas e as eternas regras da equidade? Que
é o reinado da liberd,1I1e senüo o reinado da jusliça e da
egualdade? É rlespotico o g'ovêrno cm qlle um homem
póde mandaI' prender a quem quizer, a titulo de medida
policial, por causa da salvação pública, ou da segurança
geral, palavrões cujo uuico objecto é occullal' a viola
ção do direito commum. Que vale a sensatez ou a mo
deração do ministro se a lodo momento póde dispol' de
minl1a pessôa? Não é a liberdade somente um facto, é
um direito. Ninguem é liVl'e llUlllldo depende para isso
da graça e do beneplJcito dr qualquer olltrem.

É o nosso Codigo do processo cl'ime 11m correctivo
da ordenação de 16 iO, que linlia já modil1cado a de
1539; mas todas essas alterações não poderam corrigir
o vício essencial de Ilma fórma inquisitorial aproveitadd
das peiores leis do despolismo romano. Em quanto em
Franç,l existiram reliquias rio ,'p.lbo espirito germanico,
assemelhavam-se as fól'mas crimes ás da lnglaler
ra. É, nas nossas antigas llsanças, o peão julgado pu
blicamente e POI' seus pares. Foram os Valois, osses
princi'pl:)s Iyrannos c detestavcis, lJlIP. impozeram á na
ção o odioso processo que até á 1'llVollIÇão conservou o
tilulo ue p1'ocesso extl'aOl'dinu7'io, nóuoa original de uma
iII liluiçlio eslrallha ao livl'c espirito fl',mcez. Expur
gámos d'elle o sigillo da audieucia e do iuterrogalorio;
introduzimos-Iue a puhliciuade, o jury, as circumstan
cias atlenuaulcs, lres excellentes cousas, em que peze a
criminalistas apaixonados que tomam a crueldade pela
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ju tiça; mas, ainda assim, é o princípio d'éste proce so
llláu e contrário á liberdade. A lei ingleza, Feita para o
cidadão, vê no accusado um innocente; a lei francezf1,
feita para o Estado, presume o cl'ime, e não a innot:eu
cia, Climpre destruil' é~tJ presumpção,

Não me venham contrapor aisto bellas palavras sôbre a
santidade da justiça e a impassivel vii'tude do magi trado;
sou Familiar com d'Ag'uesseau, e tenho lido mais de um
discurso d'abertura; não trato aqui de palavras, mas rle
cousas. Se presumem que oaccusarlo é iunoceute, pal'a
que prodigalisar a prisão preventiva? Para que Fazer
da liberdade sob fiança uma rara excepção? É na In
glaterra, no Estados-Unidos, a liberdade sob uança um
direito para os uelicto.; póde mesmo Ser conceditla em
caso de crime, Será impossivel que o mesmo principio
dê em duas nações resultados contl'al'ios ?

Se se presume que o réu é innocente, para que coa
gil-o a accusar-se a si proprio? Que é o sigillo, senão
uma tortura pbysica e moral para arrancar 101' fôl'ça
uma confissão? Não vil'am já a mulher Doise reconhe·
cer-se criminosa de UIll parricidio, que não commeLLérLl,
ó pal'a escapar de uma pri ão mortifera e a im salvar

a vida da creança que trazia no seio! Que são es es in
tel'rogatorios multiplicarlos, essas ciladas, essas sühtile
ZJ ele que algumas vezes, ainda no recinlo do tribunal, se
jact,llll certos magistrados? Se se presume que o réu é
innoccnte para que nas audienciíls a promotoria, e Iliio
raro o juiz, atil'lI-se ti elle e ao advogado, com tom se
vero e ameaçador? Para que se não deixa ao aceusado
ti liljenlade de intel'l'ogar as testclllunhas a ~eu modo,
e de pol-as em contradicção comsigo mcsmas? ,e ten-
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ta desmentil-as quando ('lias depoem, responde-se-llIe
commumente que é isso discutir; fecha-se-lhe a bocca
quando de uas palavras póde depender sua salvação.
Taes cousas não se dão entre os povos liVl'es; o réu
não teme o si gillo; não é oIJI'igado, anles da andiencia,
a accusar-se ou a justificar-se; não tem li pl'omoloria
mais dil'eito sôbl'e as teslemunhas do' (Iue o rlefen 01';

em summa, o presidente, impassivel e mudo, velando
apenas a polícia do tribunal, é reconhecido pelo uso
como o protectol' natural do accusado; não faz ore·
sumo dos debates que tem sempre, por mais imparcial
que seja ou que o queira sel' o magistrado, o grave
defeito de tirar ao réu a ü1Lima palavra e de roubar-lhe
o supl'emo privilegio da fraqueza e d'a misel'ia, o di
l'eito c1'enternecer aquelles que vão dispol' de sua liber
dade, e quiçá de sua vida.

1 ão queiram enxergar n'éstas palavras uma crítica
á magistl'atura fl'anceza; está isso bem longe de meu
pensamento. Não aUnco as homens, sim as instituições.
~ão creio que um juiz inglez eja mais illustrado, mais
cordato, nem mais respeitavel do que um presidente
do tl'ibunal do jury; mas a missão que a lei incumbe ao
magistrado em ambas as nações n50 é a mesma. Em
França representa o pl'esídente o Estado, interessado
pela punição do crime; em Inglaterra é apenas um ar
bitro collocado entre a accllsação e a defeza; é absoluta
sua imparcialidade. D'ahi vem, em lImbas as nações,
um modo muito diverso de entender o mesmo dever;
porém, a mim me pal'ece que J velIJo costume da ln
glatena, nascido nas Ooresta da Germania, compre
hendeu melhor a santidade da justiça do que a lei fran
ceza, sabida d'uma origem envenenada.
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Já sentiu o govêrno a necessidade de uma refol'ma
criminal; cn!Jlpre animal-o n'essa via. Diminuil' a pri·
são prevenliva em uma immensidade de pequenos de
lidos coneccionaes já é consa de si boa, porém cum
pre não ficaI' só n'islo. Temos que fazeI' mais de um

. emprestimo aos no~sos visillhos, sem perigo para a par.
pública e com grande pl'oveilo para a liherdade. Estu
da-se a questão penitenciaria, que é problema da mais
alta importancia-. Convinha támbem tralar da vigilan
cia que, eternisando, a meu juizo, uma {aHa expia
da, causa mais crimes do que previne. Convinha. fi
nalmente, supprimir o mais breve possivel a lei de se
gUI'ança geral; já não é do nosso tempo, e basta.

É o liVl'e emprêgo da nossa actividade outt'O elemento
da liberdade individual. O reconhecimento d'este di
reito natuI'al é tambem uma das conquistns de 1789.
Até então ninguem punha em dúvida que ao principe,
como pae e tutor de seus povos, competia o deveI' de
guiai-os; era o melhor rei aquelle que tratava seus sub
ditos como crianças e dava-lhes menos liberdade.
Abri a história de França e n'ella vereis compridamente
o elogio de Colbert, q'ue segundo dizem, fez o commér
cio e a indüstria náscerem com multiplicar as COI'pO
l\lçÕeS, os privilegios, os monop'olios, as prohibiçóes,
isto é dando tudo a alguns validos com prejuiso do
maior número. Foram os pbysiócl'atas, foram Quesnay
e Turgot, são seus discípulos a quem cabe o merito de
proclamar a maxima, que tornou-se a divisa da sacie··
dade modema: deixae faz.e1', deixae passaI'. É ésla ma
xima, que se tem muila vez cen urado sem que se esfor
cem por lhe comprebender a verdade e justiça pel'-
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feitas, quando 3pplicada 30 commércio e ú indú tria.
Deixae fazeI' i lo é deixae carla homem USai' hone la
mente, e COl10 o cntender, ria faculdndes que I'cceueu
de Deus; que o direito de vivei' tl'ahalilando é o primeiro
dos dil'úit08 Ilnturaes. Deixae passar, isto é Ilão lolhei
,18 pel'muta. Se DeLIS creou climas diversos, e produ
cIos tão v3riados como os climas, é para fazeI' da huma
nidade um só PO\'o, unido pela cOll1ll1unhão das neces-
idade e do ill~erê ses. Impedir a perlUuta éconstran

gel' o Lrabalho, é contrangel' a "ida; quem póde dar ao
Estado es e direito estranllO de empobrecei' .. eus sub
ditos e de fa:i,el-o perecer á fome?

-Dirão que o Estado prohibe ou favorece certas in
dl\ Lria no interêsse geral, lJue vê da 'aitul'a em que se
acha o que escapa no indiriduo; cura em Slla sabedol'ia
as irn das necessidade do püulico como da dos parti
culares.

-Hesponderci que é esse um dos velhos cl'ros que
jTI,lis mal nos teem feito. É nmcl chyrnel'3 a sauedol'j,1
do Eslcldo; d'oude vão se tirar es e :Jbios adminisLrado
res mai que dô meio d'es e povo que declaram com an
tecipação incapaz e louco? ConsulLae a oxpúriencia. Por
mais habeis e previdentes que se julguem os 110mells
que formam a adll1ini tração. abem menos do que o ill
terêsse particular. Onde quel' que intervenlia o E tarjo,
impede o estabelecimento do traballJO, ou, o que não
é meno nocivo, fllvol'cce o liesenvolvimento de certas
indúS\.L'jns que não vigoram. Faça o Estado reinar a paz
e a Ll'anquillidatie,que terá cumpl'jdo a ua mi lio; taoto
porém que 'ahe da sua e phera, lança na sociednde
a desordem e fi perturbação. Só ha escaS ez onde tl ua·

4
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ção OU OEslac10 intl'ometle-se em l'egullu'isul' OS aIJas
I.ijcimp.ntos; são sempre os povos prolegidos os mais mi
sel'aveis. Carla 11m 1)01' si e Deus 1)01' Lodos, é o principio
rio mundo moderno, pl'incípio esle liío vf'l'fladeil'o em
economia polilica quanlo falso no dominio da chill'idadf'.

-·Do que serve di culil'-se esle ponlo? dil'-nos- hão.
O tel' al'vorado a bandeira da liberdade do commércio
não é a glória tio govêmo imperial? ~sqnecei -voo do
\l'atado com alnglalerra;da liberdade da venda ela carne,
r. da do pão?

-Não, npplalldo essas reformns, e dn pl'imeil'a cen
suro apenãs o modo. É, certo I cou fi Ip.gal C!uo possa
concluir-so um Il'alado de commércio de tamanho al
cance em intel'l'envão das camarns, POI' isso quo um
senalus-con ullo o auctorisa; mns, a meu jui7.0, não é
prndenlo nem polil.ico usnr-se rigorosnmenl.e de seme
lhante podeI'. Aquelles que lucl'am com o ll'atado nem
por isso o agradccl'll1; aqllelles que som'em queixam-se
do gOl'êmo. Em lal conjunclura pOl'que se não ha de alli
via I' a responsabilidade repal'lindo-lI ? Se se niío con ul
lassem os I'epresenlantes da Ilação sôbl'e umn queslão que
loca n lautos inlerêsses, e que póde anuinar idades
inteil'as, sObl'e que os hão de consullal'?

Mas, pondo i lo de parle, dil'ci que e o govêl'l1o lem
feito muito, rt> la-lhe ainda muilo mais pOI' fazei'. Ha
ob tacll\os e monopolios em F'l'ança que convém abolir
rli1s no sas leis.

O que é, por exemplo, a ioscripção marilima? O que
vtJm a ser 11m regimen qlle obriga todo marinheiro ii 0
cal' até aos cincoenla êlnnllS na dependoncia tio Estado;

que ao mesmo lempo veda alodo cidadão o fazer· e em·
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Larcadil.loa menos que não cáhia lI'é la e trallha escravi
dão? N<io póde o interêsse da marinha justificar seme
lhante inra ão da liberrlade iudiri~ual, nem tilo Ilagrante
desegualdade. Ganha o Estado alg'um(1' cousa com este
ellorme privilegio? Não; facil seria llemon Irar lple lia
lnglaten'a e 1I0S Estados-Unidos ú a liberdade quem
multiplica o marinheiros.

O flue é o delicto de coalição reprovado aos oper.:L
rios que recusam acceitar as condiçõo que lhe 'ão
impo ta pelo patrâo? É justo flue a lei pUlIa a vio
lellcia, a ameaça, ii intimidação; mclS que crime ha'hi
no facto de combinarem-se pacificamente afim de regu
1arisar o preço do trabalho? Pela ventura lião ser[l a
J~lão-d'obrll uma mercadori3 como outra qualquer? É
neces ario um privilegio para quem a compra, uma in
capacidade para fluem 11 vende? Qlta! o motivo d'essa
lei, qlle tão sillgulal'menle irritol os operarios? O i111101'
da trallquilidade pública, uão lue enxergo outro, Qui
zorum II todo pl'CÇO ter a paz na omcina. Ma. não póde
osle jllter~sso ju liOcar um tal enfraquecimento da li
herdade individual; e demais nlio oxisle esle ]1relenso
interesse, A Inglalerra aboliu a lei das coaliçõe ; ('~

citou essa abolit:ão, decretada por all10r do principio~,

t(:rrivei agitações que por certo se não dariam se a lei
permitisse, como depois o fez, aos operal'ios combina
rem-se e reunirem··sc. Ol'esllllado Õ cnnhccirlo; palrões
c orticiaes,egllalmente senhol'e de seu direito e coutau
do só comsigo, chegal1l sempre ti UIll razoa\'el accÔrtlo.
São raras a lesões,e qua 1 que de appareceram a coa
j içõe~. Era impotente a lei par,1 couteI' os interês c
ferido', e o llÓ que a fôrça nunca podéra corlar, desíl
tou-o a liberdade.



28 1).\5 LlllElID.\lJE5 IN"DIVID .\E~,

:\0 que loca aos 1U0nopolio~, não ha quem não I'ecu
uheça CJuc é cousa mú, c jú nem se lhe disculc o princí
pio. Favorece o monopolio a ociosidadc ou odesmazelo
do que d'elle se ap' ovcila, de alcnl,1 e desgosla úquelle
Ijuc é por elle cxcluillo; em oulro lcrmos é uni imposlo
inulil quc em nild:1 aproveila ao (!;Slcldo, c cujo pé 'o
rccahc lodo ubl'e o ll'abalhador; ~ão vcrdade éslas por
lodo' acceilas, mas que nào impadem que haja em
[I'rança jUlllllnero lllonopolio. É i.l l'eli(luia d'es~a de
crepita c ('alsa liteol'ia que raz do I~slarlo Ulll lulor iu-,
J'allivel, c quc eOllllemna o:cidadão a cncaneeel' em pel'
pétua miuol'iriat!r,

\. julgar-se pelo prcço por que -e vcndem os Ccll'gos,
cu la ú pra~;a dI' l'ariz SOlllllhlS cnol'mc o 1110nopolio
dos cambista, O que ~ãll porém os call1bisl'Js, scnflo
(;Ol'l'elort)' de cspceulaçüo c dejugo? Oque pócle jns
lificar essc privilegio exorbilanlc, c que não aprovei/a
nem ao (!;'lado nem aos cidadãos? Não lenl ii lnglalN'·

- I'a ci.lll1bislas (;()01 tilulo Lle omeio, c por isso sorl'l'elll
acaso os ('undos publicos ou a e peculação OSlllOl'ece?
A quem prc la sCI'viços o monopoJio dos (;0 l'I'elo \'c. ?
'-lO COllll1Jél'cio não, que cl'clle se queixa; ao pübli(;o :Jinda
monos, que inutilmenlc paga-lite eusl~~; ao Esta
do peior um POU(;O, que não aurere r1'ahi inlcrêsse.
De que Cl'\'cm cornmi ~rio' para render pcixe e ovo:.>
Ú' I'clJillinlla ? E pcrito' privilegiauos para '-Ivalinrem
louças Olll'Ol1pa ,'elha? São o. labelliães ofl1ciae pu
blico que dão aos aclos \1111 characLel' ilulhenlico, e o
meirinhus e e'(;l'il'ãe agenLe Lia jusli~;a; conceb'o flUI)

seja Jimil,luo o fiL1UWI'0 L1'e-lcs l'llnccional'ios, o que não
implica lJue I'epl'ove ii venda tl dinheiro de lne cn 'al'-
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gos; mas para que monopolisar a clientela, lauçando a
culpa Ll'is Q ao procuradores de calls<l? :.\ão pa' 'a de
ulua recordaçfto do allligo I'egilllen; ua GLlrgos de ~ollici

L:lllore. por is o que jil o bouve de proüurador. É levar
nlliilo além o respeilo (I lradição. É o solicitador perso
nagem público? Não é como o advogado, simplos man,
datario do clienle particular que o escolhe? Em ambo
os casos uuo ilaYeI'fl a mesma I'azão para decidir-se a
raVOI' da I ibenlade?

Sei que oppoem a i 'to um interesse público, li no
{;essidade de uma \'igilancia que proteja o litigantes e
evile o i1buso~. Mas que motlopolio se não poderá
ju '[ilicar com o llIesmo argumenlo? Quer o e. pirilo
do uosso lempo, o espirito da liberdade, que .cada Ulll

se uccupe do seus negocios, e curo rio ,cus inlcrê es;
não enxergo a razão por que cxcepluar-sc-IJiam os lili
3'al1les. Não peço li allilrchia; aili c'[ão os con eluos de
disciplina que lnem mauticlo a profissão do advogado em
:lIlo gr,ju de lIonl'a; iJastariam elles para dar l'm [erra
com o !iHJrões doclal'ados.

Que dirão do monopolio da impl'ensll, da livraria-e
dos jOl'llaes? ão é só a liberdade inllu lrial lJue com
elle soITrp.; é a sociedade em pé'o que é relida e emba
raçada no desenvoll'imeulo de sua intelligencia e rle sua
vida. Deix.o é la queslão, para mais ao deanle voltar á
ella; mas quanto e quanlo monopolio loderia ainda
citar? Que é, por exemplo, o I1JOllopolio do llleatro'?
~ão ú exl.ravagallle lJUO a cillade de l)ariz lance impo 
los ii seus i1uminisll'ado pum coustruir ~I custa d'ellas
llloatros sUll1lJluoso que aluga enl proveilo ue seus co
r!'1J d'ella, ao pa ,o que nada mai facil do que. achar



30 DAS LIIlEI1DADES INDlVfDUAES.

especuladol'Cí. que construam L1walros por sua propri,l
conla e ri co? ~otae que a poli liGa e a llloralnada tecm
que ver com isto; a faculdade de abrir 111ll t1l(>all'0 não
implil:a a abolição da censura dranl[ltica. O monopolio
tolhe a libordade industrial sem pretexto nem razão

.plausivel.
Oque são ainda todos esses mono!,olios llue se multi

plicam a olhos vistos nas grandes ci.dades: monopolios
do gaz, da agua, dos omuibus, das seges de praça, e do
nllo sei quê mais? É ludo isto urna reducção ria cou
currencia, isto é um aLLcnlado coutra o trabalho li\'l'e,.
11m privilegio custoso cujas despczols são paga pela
parte principal ou por todos os lJabitanles. Principiam
commumente os privilegias por uma rcducção; é em
nome do !.Jarato quo os estabelecem; mas cousa singu
lar! quando os supprimem, reconhece-se que foram
ru,inosos para o público. Sel'Ía tempo de parar n'esle
caminho. De lodos os principios de 1789 é indnhita·
velmente a libcrdade do tra!.Jalho o llue deve as u lar
menos a um govel'lIo que favorece as cl:lsses laboriosa;
é lal liberdade incompativel com o mouopolio, ape
zar do bello nome com que cxercem ésta invasão do
domínio induí.lria1.

[falla-no um liltimo elemento da liberdnl1e individual:
a livre di posiçãO da ]ll'opriedade e do capilal. É li pro
priedade ofl'Uclo da nossa uclivir!adc,eé ellJ razão de per
tencer-uos esse fl'uclo, que somos laboriosos, econol1li
cos e moraes. Declaravam o antigos oescravo incapJz de
virtur!e porque nada tinha de seu e nem e pertullcia; não
deixa,colll eU'uito,de ser verdadeiro tal modo de pensilr.
É C01'l'Uptora a extrema mi eria, tambem o é, e pela
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mesma razão, a extl'ema riqueza; nada eSpeI'llm ellas do
tl'abal ho o da economia. Está a fÔI'ça ela cidarlo na.
classes media, qne vivem do labor (lo espil'iLo ou da
mãos; 6 por isso qne um dos majores iIHerêsses rio Es
tatlo 6 proteger a propriédade, o garantir-lhe inteira
egurunça.

Succederú islo em França? Não; desde 1789 Cfue a
idéil de proprie~lade Vile enfraquecentlo. Nos pI'imeiros
dias da revolução, por odio ao feudalismo, ou por falsa
noção da antiguidade grega e romana, não se via na
propriedade mtlis do que um privilegio social, qlle po
dia o Estado a seu talante regulari ar ou reduzir. É vi
sivel 6sta theoria no disCIlI'Sll de ~liralJeau, sõbre o di
reito de successão; não lI'ato nem das declamações de
Robespiel'l'e, nem dos sonhos de Babmllf. Ha trinta annos
CfllO a eschola socialista lllLacu a propriediJde eo capital,
C0ll10 oull'os tantos monopolios destrnirlores do l.1'ilbalho
e tio egllaluade; e o mais 6 que não deixaram estes at
taques de inOuir no tinimo do legislarlor, e citarei co
mo c},emplo oaugmento dos dil'eilos fiscaes sObre assue
eassões. Muita gente estú pcrsnarlida que se a proprieda
ue Ó respoitavel, uão o 6 n herança, ao menos em linhn
collatCl'al,e que muito gilnharia a sociedade com a abo
lição d'e te privilegio; 6 lima illusão fatal ii li herdade.

Remontando á origem da liberdade, veremos que não
.é qntão outl'a cousa mais do (LUC oproducto da nos a ac
t.ividauc, uma creaçfio de riquezas que nada tirou a ou
trem, eque s6 pertence a quem a crêa ou a seus descen
dentes, porqne pal'a o.los trabalha. Suppõe-se que é a
ocied:>ue quem enriquece no proprielal'io; 6 um prro;

muito pelo con-Lrál'io, é o proprietario quem enriquece
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ii sociedade. Basta um momento de reflexão pal'a r.on
vencermo'-nos d'é ta verdade assaz descon hecioa.

E sabido que 11a em Argel terras púulicils, int:ullas,
que o ffistado vende por vil preço. Tomemos 11m hecl;lI'o
d'ésta Lerra cuuerta de palmeira anan. Qur. traz? Nadu.

, Que quer? Aqllantia que se poder obter no leilão; dez
Olllalvez quinze francos. 'ma vez que esleja o Estado
embolsado d'ésLa somma, tem recebido o preço do fundo,
e n,ld;l mais pretende do s610. EnLI'ementes e te colono
com Irabalho pertinaz, com despendia de tempo e dr.
fadig'" que se avaliam cm trcsentos f."lllCOS por hecttlro,
ananca a palmeira auan, laVl'a, semêa e colhe. Eis uma
propriedade creada; n quem pertence? Sómente aq in
dividuo, que tiesajudado a fez o que é. Enriquet:ell pela
Yf'ntnrn a sociedade ao proprielario? Não, que nada lhe
deu elJa. Enriqueceu o proprictario ú sociedade? Sim,
pOI'que n'aquillo que era deserto csteril, lia hoje trigo
produzido, gado nutrido, braços empregados.-Dirão
qlle es a cultura não se rcalisaria a não ser n protecç:ão
do m. taclo.-Embora, mas do serviço que o Estado pl'es
Iii, faz- e pagar por meio do imposto. Fica pois sempre
r.omo saldo a favor do propl'ietario o valor que cr,~ou.

É sempre o mesmo direito, trate-se muito embol'a
d'uma casa, d'uma fábrica, d'umn macbincl, ti'um ins
trumento, ou de qualquer emprego de capital: perten
ce a obra ao opera rio'. E' d'eUe, porque é o producto
de seu trabalho e rle sua economia, porque verdadei
ramente a produziu com o suor de sen rosto, e porque
-enl elle não existiria. D'onrle se vê que a Jiberdndr. e n
pl'opr'iedade prendem-se como a arvore ao fructo; uma
é a lavra, e outra a colheiLa. Tocar n'ull1a é tocar n'ou-
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lra, e matal-ns a amba com o mesmo golpe. C,onsul
lae a expel'iencia. QUiles ão as nações livI'es? as que
l'espeilam á propriedade. QU:les a ricas? as que res
peitam ii liberdade.

'ferão pois a legi Idção, a constituição, a sociedade
loda inleira um aspecto dilferente, conforme fór a pro
priedade considerada-como um monopolio concedido
pelo Estado a algun privilegiado, ou como uma crea
ç:ão individual. Se fór ella considerada como uma in
venção da lei ení odiosa como lodos os monopo
lia, o capit<J!ista deuunciado como espoliador d'a·
fluelles que nada possuem, e julgar-se-ha o Estado li
berai por fixar a taxa dos juros, por eSlabelecer o ?na

XiJnIl1n, por perseguir os alravessadores, pai' gravar
d'impostos as lerras, os capilae , as heranças, sem per
cebeI' que ferindo a propriedade, é a propria liberdade
a quem fere. Se, pelo contrário, forem a propriedade e
o capital considerados Cala riquezas creadas peloindi
viduo e por elle tl'azidas para n sociedade que d'ellas se
apl'oveita, será a propriedade um direito sagrado para
lorlos, e re peital-â-ha olegislador como uma outra fór
ma da liberdade. Haverá na primeircl d'estas duas socie
dades adio no pobre, temor no rico, violencia e fisca
lisação na administração, miseria por toda a parte. Rei
uará na segunda o trabalho, que será ao mesmo tempo
f,'ucluoso e honrado. Pmpngada. {\ auxiliadas uma por
ouLra, descel'ão a Riqueza e fi Liberdnde.i1lé ás ultimas
camndas do povo, e leval'ão para ahi comsi~o a verda
ueira emancipação, que é a que liberla o bomem da
jO'lIorancia e da nudez.

Qual d'esles dous I'egimens prevalece em FI'ança?
5
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~em um, nem onlr'o, somos impellidos por amhos. Mas,
cumpre sempre di7.el-o, que no .ns lei fio ciosns e ue 
poUcas, poslo qne haja a economia politica inclinado o
e pirilos pal':l o respeiLo á propl'iedadr. N'ellas rncon
tr,lm-se, m,ti ou menos enfr:lquecidas, dLT:lS idéas falsas
e funestas; uma legada por' Luiz XIV, que é o dominio
eminente do Estado; oulra proveniente ele ROUSSe<lll,de
~rably, e de SU,l eschola, e que proclama a ]lI'opriedatle
de'n:lLllrill, e a hereditariedade nm pl'ivilegiú social.
D'ahi vem a singular Lheoria rI'al:run. jrgisla' que fazem
do imposLo uma parte da pl'opriedacle, e Llo E lado o
oproprieLario rle lodas as terras. D'ahi vem lambem es

,cs enormes direiLo de trespasse, por meio dós quae o
Estarlo, J carla mudallça rle pl'oprielario, loma para si
alguma cousa como dizimo do valor. D'ahi vem mais es
ses direitos de uccessão que pcriodi 'amcnLe ,1ITuinam
o capital, e o impedem de se fOl'mal'. lt do vel'dHdeiro
inLerêsslJ da socil'dalie que ,l§ propriedades circulem, e
os capitae' se mullipliqu m; a leiJiscnl embaraça a
LI'au mi são, e quando entrega a terl'<l ao hel'fleil'o,aclJa-
e elte onr.I"l(lo com (,li divida, qlle lião raro fit;a o pe

queno pl'oprietario a mercê do uSLlrario. É tudo i lo
11m mnl sem compensação, provém Ludo isto ele se
haver feito dislincção entre a idéa de propriedade e
a de iii cl'dade, (leve lucio i Lo cessar quando houverem
c:ompl'ehclldido qu . no dominio economico é a lilJel'
dnde o mcio Fc prodllcção, ou a propriedadc cm expe
clarão' e que a proprieuade é o fl'ucLo ria libel'c1adc,
011 sc o quizcreOl, a libcrdade l'ealisarla,

Tratando da liberdaLle individual nada disse acerca
da liberdade de imprensa) ou do dil'eito que Lem lodo
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homem de I~lllar c de mulliplicar sua palavra pela im
pressão. :-ião que con idere este dil'eilo meno indi
viduai, ou meno es,encia! que o,' onlros; ante' é o pri
meiro de lodos; mas tem a liberdade d'impl'rnsa um cha
I'acter peculiar que lhe designa ul11logar I'e el'l'ado IÚS

le e tudo. E' ao me mo lempo UlTl t.lil'eito individual,
um elil'eito social, e a garantia suprema de toelas as li
bel'dades públicas e privadas: é issll o qnc iI faz ser o ins
trumento necesgario da civilisaçiio modema. . cnltum
direito eslá seguro sem esse in 'Irl1melllo; mas com
é,la só alavanca ~llb tituir-se·ltiam ou anles erguer
'e-biam todas as liberdtldes. É ésla !'órça IIniversal
que ainda se não ob ervou bem lia liberdade da im
prell a. É isto que me t.locide a venlilal' esta que lão
pOI' del'l'adeiro, porqne ella suppõe o conhecimento de
loda as oulra ; trülarei pois d'ella mais para o diante,
no cápitulo das garantias.





IV

IlA1' I,IHF.RDADF. SOCI.\E.•

~ pura nó pouco familiar este nome de liberdade
50cialj não temos o nome porque não temos a cousa.
No nosso paiz, nada existe entre o Estado e o individuo.
Julga-se o EStclll0 com direito de fazer tudo quanto o
individuo, reduzido ús suas pl'oprias l'ôrças, uão' póde
rea li ar; o que, sobre ser U')l grande êrro, tem ha setenta
annos iiilpedido que a liberdade se estabeleça em Fr:Jn
!ia. E' al.ti onde se 'de\1c procurar a origem d'ésLa enor
me llJuchina du admini tração, que se encarregu de 1'8

glllarisar nossa fe, d'educilr nossos filhos, de fazl'r a
churidade por nossa conta, e qne, se no não acaute
larmos, dentro em pouco 6 nos deixará o direito de
pagar impo to'.

O que lta pois entre o E tado e o individuo? Ra a so
ciedade, ha a associarão, que é uma pequena sociedade



38 DA~ LIBEUDADE::. Sncl.\.Es.

dentro da grande. Nas nuções livres, é a as ociação
quem allivia o Estado de uma inOnidude de cuidudo~

que lhe não competem; é ella quem congraça os' in
dividuos separados, emultiplica as fõrças reunindo-uso
Entre o egoismo individual e o despotismo do Estado
(que é outra fÓl'ma de egoismo), colloca a associil~:ão a
fé, a sciencia, a charidade, o interêsse commum, isto é
tudú quanto approxima os homens e lhes ensina a sup
porLarem-se e amarem-se muLuamente. É o cimento
elas sociedades; sem clla é a fUI'~~a a lei do mundo; com
ella é essa lei o amor.

PresenLil'am os ílnLigos é~La vel'dade. Faz Arislo
Leles da amisade uma virlnde e dú -lbe um log<lr con
sideravel na ,ua HOl'a/. ~üo sentiram os criLicos
modernos o que ha rlo profundo n'ésLa tlleoria ele
ArisLolele, i não compl'ehel1deram o philosopho que tão
t1cerladamenle deünira o homem-11m animal sociavel.
Que é asociabi lidade senão uma all,'acção reei proca, uma
afl'eição múlua cujo objecto é o bem general? Não é
poi Yirlude seguir lima lei moral que acompanha-no.
dentro do cOl'ação e desde o berço?

Al)erfei~oou o chri tianismo é la lei. Resumiu
Chl'isto Ioda a relig'ião e Ioda a vida no iJmor de Deus c
no amor dos homens; é de misler que o amo~ fUl1ccio
lIe, é de mister que ubl'uce e lrílll forme tudo em que
locaicareceo chrislão de rniserias que miLigue,de alma
que nlumie, de verdades que divulgue, cl'UID ensino que
propague. Este dever do chl'istào lambem o é do cidll
rlão. Nüo é cida Ião quem paga mais ou menos volunLa
"jamente um impo to, senão quem serve c ama eu lor
rão, isto é, não uma abstracção, mas homen que sof-
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frem, qne são ignornntes, que precisam de n6s. Este.
el'Viços pre lados ao pohre por quem p6de dispor de

seu rliniJeil'o ou do seulempo,esle oscairnbo de bons SOt'

viços, eis o que con I.iLnc nrna sllciedade'vil'H, eis o quo
d'ella l'epelle o espil'ito de I'el'oluç'ão; eis infolizmenleo
que não exisle entre nó !

É no o o êrro? Não, que o PO\'o J'rancez é por excel
Icncia ociavel, mas o que exactnmenlc aLemol'isa a lo
dos os nossos govc1'I10s é essn filcilidarle com que com
prchendemo' -nos uns ao ouLl'os e no reunimos. Con
cordam lodo, quer signm as parles do despotismo qner
as do libenilismo, em destruil' o menllr gel'l1len d'asso
ciação. Parill'ellnir Yinte pessoils e fallar-Ihes em reli
gião, mOI'nl, lillcrllLllra, qlle digo? em ill'ilhmetica ou
cm chimic,l, é preciso auclorisaçiio da nrlmini Iração;
e:J admini Lraçiio tr.m empl'l~ medo. Alihel'darle, é o
desconhecido, é empl'e um certo ruiria; a prohibição,
é o silen 'ia e o repouso. Pl'Ohiha-se embora!

Eis o que cllmpl'e expcllir das nos a' leis e sub Li
tuil' pela liberdade. É hoje a as. ociaç.io um favo)'; cu m
pre que, e LOI'no nm direit'O como na Inglaterra, nos Es
lados-o nidos, na [Jollantla, na Beh!'ica o na Suis a. Ha'hi
um lhe ouro qUll convcm exploral'mos com es e al'
dor e essa genel','sitlade que os nossos proprios inimi
go folgam ue recon hecel' em 116 . \ ae n'isso assim o in
lerês e da sociedade, como Lamhem o do l~sl:Jdo. Des
viar' I 01' qualquer modo que I'ja cerLa superabunrlancin
lI'actividade e del'ramal-a pelo. mil canaes da a socin
1/:"10 é o unico remedio qne vejo conLI'a o perigo das agi
taçõe politicas.
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~ -I.·-Liberdade do cullos.-Sepal'3ciio da Egreja e do Estado.

É a libr.rrlade religiosn a primeira e a mais impor
tante do todas ns libenlados sociaes, Vangloriamo'-Dos
de ser n'esLe ponlo o jlrimeiro povo do universo; illll
dimo'-nos. São liberaes os nossos coslumes, não já as
llossas leis. Se fosse a liberdade religiosil o direito re
conhecido de cada um Cllel" ou deixar' de cl'er no que
bem lhe aprouvesse, nada LCI'iamos POI' celto li invejar;
lião é i so, porém n liberdade religiosil. É para cada
pgl'ej~ o direiLo de esLilbeleocr-se onde lhe parecer, de
constiluir-se e aovernar-se eomo enLendel', de filHar,
de escrever, de obrar em que nada a esLorve, fazer pro
pagandas sem que nada a emllal':lcn, de Ler', de seu gra
do, hospiLaes, escholas, collegio , universidades pro
prias, em uma palavra de seI' senhorn de suas acções,
'ob a unica cOllrlição de u;io USllrpar a liberdnde de
quem quer que seja, Somos chegados a esLe ponto? Ainda
falLa muito, porém é "bi que nos oumpre ii' Ler, Ter
minaram já ésla rl:fonna a Americn e a F1o!landa; co
meçaram-n'a n lnglalel'ra, a Belgica, a SuisslI, a lLalia,
é para esse lado que se encam inlla li correnLo das idéas,
nhi é que eSLá o fuluro. 1 Egl'eja livre, 1/0 Estado liVl'e,
é uma tl'essas pbl'ases que se cnlranham na alma e gé·
l'am uma revolução.

O que se oppão enLre nós a lima l'el'urma que está já
feita nos espiriLos? Duas cousas: nossas leis e fi siLun
ção parLiculal' tia Egreja cuLholica.

São as nossas leis perpéLuo desmenLido dado tis nos
'n COII. Liluições, Gal'anLemloda as nossa cm'las, Lanto
a de '\ 852 como as anLeriores, o grandes principios
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proclamados em 1789, e primeiro flue lorlos a liberdade
religiosa; porém esses gl'i:lIHle- principios, torcem-n'os
a leis particulares, e torcenuo-os, annullnm-n'os.
É um aCI'ilegio ,tocar na consciencia, e não ha, com
ludo, quem d'isso se lembre; tanto que sujeitam toda
egl'eja, loda a~sociação, toda reunião, toda cel'emonia
rcligio a a urna antecipaua auctorisação, em nome do
inlerêsse do Eslndo, por temor das associações politi
ca , pOI' amor da paz püblica, para socêgo das almns
simples, pal'a prevenir o escandalo. É n administração,
i lo éum cerlo nümcro de homens que não são 110m mai
christãos, nem mais infalliveis do que eu, é a admini 
lração, repilo, quem decide n seu nlvedrio que me seja
concedido ou negado edificnr um templo e adol'ar a Deus
n meu Iltodo. É isto o inverso da liberdade, é um des
poti mo, isto é o reinado dos homens, qne não das leis.

Não nego que seja util estabelecer cerlas disposi
ções lcgaes pnri1 mantel' n ordem e a paz; estabelecida
pOI'ém 11 lei, deve ser egual pal'a todos, porque nada
mais é do que uma medida policial. Não p6de haver
tres religiões privilegiadas, e cinco ou seis egrejas au
clorisadas com exclusão das oull'as. A minha fé ó me
diz respeito; perlence a minha egl'eja s6 áquelles que
compartem minha crênça. É direilo meu adorar a Deus
a meu modo e cuidar de minha salvação como o en
lenJel'. O Estndo nada tem que ver com o fiel, mas com
o cidadão.

Convém pois ri cal' dos nossos Codigo, adm'inistl'i1ti
vos e sas precauções ciosas que subrnetlem a religiilo ti
nuclOI'illade; não ba ta proclamar em uma carLa a li
berdade de cOllsciencia; convém tambem in cl'ever lias

6
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nossas leis a liberdade das Egrejus e a egualdade dos
cultos. Se occorre qualquer aLLenlarlo contl'u nliberdade
de quem quer que s('ja, um alvoroto na rua, como deli
cias de direito commum, incumbe á ju tiça, que noío r\
administração, lomar d'elles conhecimento.

É a siluação particular da Egreja calholica o que
complica queslão aliás cle sua natureza Ião sim pIe . Ha
mil e quinlientos annos que a Egreja e lá unida ao Es
lado. É difficil uos mais dos homens sobrepujarem
os preconceitos da infanciu e supporem que a abedo
ria de 1J0nlem poderia mui bem ser a loucura de hoje;
ma ' que e fórço d'espirito e de vonlade ntío é preci o
para chegar-se a comprehendel' que muilas vezes mil
c quinhentos anllos d'existencia não são ITIrlís do que
a velhice de um êfl'o? Se não fosse esse passCirlo que
nos escravisa, serb por loda a parle acceila a separação
r1n Egreja e do E lado como a lei natural rias cou as,
Se fosse inteiro o problema,quem pola ventura imaginn
ria ubmetted policia do ESludo o que 110 homem ha
de mais inlimo e mais pessoal:-a conscienciu e a ré?

-E que fal'eis, lliruo, dus ljcções da hislória? Nfío lia
in uno orgulho em del'l'ibar o que eslabeleccu a sabedo
ria de nossos paes? Não é loucura cl'iminosa rompei'
essa alliallça a cuja sombra nasceu a civilisação modr.r
na? eparar a Egreja e o ESlado é erigir o atheismo da
lei em rslêma, é arruinar ao mesmo tcmpo a mOl'al e a
religião.

Bastam dua's I'e po las. Se appellam para a hisl6l'in,
ella que no julgue. Eo Evangelho uma lei d'amol' e
de paz, no emlanlo de de o dia que Con l,1I1tino uniu a
Egl'cja eo E tado é em nome do Evangelho que e lcem
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~lIfTocado us consciencias, e matJdo, dep0l'lado, pel',e·
guido milhões de homen". Tem se derramado mni' élU

gue em nome da religião do que da politica. Se não
Lonl'unrlissem a Egreja e o E tado o seu intcrês,e e
paixões, se não concedesse o principe seus carrasco ao
s[lcerdote, veria llUlll:a a chrislandade semelhante" cri
L1Il'S? Asselaram ao menos taes violencias, que tcem des
honrado e enfraquecido a religião, a união da Egrcja e
do I~slarlo? Não, que esse anlip;o casamento lem sido
uma perpétua di cordia. Teve a Egreja os principe em
lutella; elles POI' na vez escral'isaram a Egrcja; dero.
zerarn os papas aos imperadore ; os rei leem expulso
e prcllLlido os bispos; IUI tres seculos que se não teem
pa ado em França vinte annos sem qne o clero e oEs
tarlo tcuham tl'allado guerra enlre si. E lá cheio d'e -

ilS mi er'.l\'cis contcndcls,télnto. o reinado de Luiz XIY,
cornu o de Napoleão. Quando a Egrc.ia não domina,
brada quc ostú oppres a; quando o principe encontra
dianle de si a consciencia que protesta, bl'arli! que lia
I'ollólla. Eis o que nos ensina lima oxreriencia de quin
ze ceulo . É lal experiencia uma condemnação.

Eé la a segunda respo ta: façam muito embora da
edade-media uma Arcac1ia chrislan em quc o I'cLa
uhos, sem idéa c sem vontade, eguiam docilmrnte li

voz de cu pastor~s; imaginem mai nm accordo da,
almas, lima unidade de ré (lue fIlIallto a mim, nunca
exdiram; tcuham aLidade de UlIl ,ysterna cujo' dous
lllZiliros, o sol e a lua do mundo moral, conForme a ex
pressão de lnl1ocencio III, e['am o papa e o impel'auol',
I) cerlo é que dous succcssos lerril'eis, a reforma de
LUlhcro e a ne o\nção l'ranccza, I'cduziram a pó a velha
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clJrisLandade e mudaram a face da ocietlade, Eovae
ceu-se o itleal politico dos papas e do reis, A fé não
é mais imposLa, não se dispõe mais dos povos em virt.u
de de uma soberania vinda do céu, que é pela graça dos
povos que os reis governam. É obedic·tlcia, Lanto em

-religião como em politica, voluntaria e convencional;
parLe de baixo, não é filais imposta de cima. Amaldi
çoem ou louvem muito emhora a Refomla e a Revolu
ção, bodiernamente é o seu espirito que I'eina; estão
d'ellas impregna rio nossos costullle e idéas; e deviam
conLar com este e pirito,

l,Ora, não é evidenLe que não tem mais razão ele ser
a-união da Egrcja e uo E tarlo, tallto que se quebrou a
uuidade caLholica e politica, e que a liberdade religiosa
tornou-se um facLo uecessal'io e um direito reconbeci.
tio? O que era na essencia essa união mais que uma
e pecie de seguro ml'ILuo? O principe, que reinava pela
gl'aça de Deu, garantia ú EgTrju a unidade da fé; a
Egreja, que Linha nas mãos a consciencia e o espirito
ele todo o po,'o, garunLia ao pl'incipe a unidade da olle
tliencia. Nl10 dirige mais a Egrpja tle presenLe a louas
as almas, não e embaraça o príncipe com a IJnidade da
fé, porquanlo . cus poderes ão-lhe delegados: não lhe
compele mais a salvação de seus subdilos. O que: re tH
pois da antiga união? Só a servidão da Egreja. N,io é
mai hoje nEgreja calholica li sociedade toda inteira, ma
uma grande corporação paga e vigiarIa pelo E lado, que
e'colhc mais ou menos direcLarqeLlLe cus ministros .
.'/;10 Leem o hi po e o padre ouLra infiuencia, I'óra do
sanctuHl'io, senão a que Ihe concede o Eslado; e isLo
fiá-se {l~ il11 no ensino como na charidade. Carecem
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os bispos do beneplacito de um minislro para reuni
rem-se em concílio, para currespouderem-secom Roma,
para publical'em as cartas que lhes dirige o papa; e se o
zêlo fal-os esqnecidos dos artigos organico" tcem de
justificar-se ante o conselho (\'Estado. São pois func
cionarios de uma ordem particular.

É isto acaso lIUla situnçfio regular para a Egl'eja e
para os fieis? j, Obedece-se li ordem do clivino destre,
IlI'ega-se o Evangelbo ás naç:ües, qUilnr\o se não póde
abrir nem uma capella, nem urna eschola, nl'm um a ylo
sem prévio consentimento de um ministro, ou de um
prefeito? Não involve além d'isso injúria contra o ca
tholico essa upl'emacia do Estado, quc paga indilfe
rentemenLe a toclp os cultos, e edifica successivamente
egrejas, templo, s 'oagogas e mesquitas? Deve a mão
que confirma pa tores e rabbino apresenlal' bispos?
Ao meno a liberdade respeita o direito cio fieis e a so
hemnia das Eg'l'ejas. Quando o Estado se dúclal'a in
competente, reconhece que a religião não é de s(:u do
minio; inclina-so anlo a cOllsciencia ea fé; mas qllando
protege, e colhe-pratica um aclo de superior. Pugar,
vigiar, e até certo ponto admiuistl'(lI' qualr'o ou cinco
religiões diversus, não sorá uma licç:lio (le indilrl:l'enlismo
dada ao pIIVOS, e não tral'li a coudiçâo de que a abs
tcnção do E,tado é lI1ais moral e mais religiosa lIo que
'tia protecçüo?

Nuo leem os catholicos alé Loje se moslrado favora
rcis ú separação da Egreja e do E~tado, mas Ião somente
os protestante e os livres pensadore , o que é por cel'to
uma siluação nova e desconhecida. Falia-se afinal em
renunciar aos Ol'dellaUOs ([ue MI o E tado' e se, orde-
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nados :io o pão de ljllJI'cnla mil padl'e . Examinemos
essas objcoçõcs.

Foram é celta prote lJntcs e livI'cs pcnsadore os quc
primeiro pediram a separação'; mas nem por i so po
dem ellcs ser taxados de inimigos do christianistno. e
fazem votos pela emancipação du Egreja; não é p0\'(luC
haja menos, senão mais religião; cl'eem CJue a libcl'dJde
despertará o senlimento I'eligio o, e tão con\'cllc:idos que
a fé CIU Jesus-Cbri to, que u espel'ança na immol'tali
dadc são a suprema mola do individuo, a fOrça e ah'a
ção da democracia. São pois at.lver arios ou aOligo ?
Qnae . ão pelo contrário nquellc que, além do clero,
luel'em manter ésta alliança que e cravisa o saccnlole,

fazendo d'clle um lempregaclo pliblico? S,io o que voz
em grita I.Jradal11 qnalldo UI11 vigul'io recusa sepultai' a
quem não m,orreu chri"stanmellte, São os hert.leil'os di
reei os dos Gallicanos qlll~ invenlal'um a cOlJstiluiç;'io ci
vil, e aprovaital'alll os al'ligos organicos do' registras
rio Parlamenlo. Basta que um bi po mova-se, para que
julg'uom tudo pel'didoi CJuerem uma religião morlu, CIlI
flUO e não liJlle. Seria talvez mais pl'lHlente fiJr wonos
em UlUa causa sustenlada paI' tJCS consoei os,

el'Ía novo e sem cxemplo pilra a Egreja de FI'anca
uma lal ituaçào? Ocaminlio é desconhecido? Nos tl'ez
primeiro eClllo, a Egreja livrc e pel' eg-uida conquis
tou o mundo; é de razào que se supponlJa llue a liber
dade nlio a auxiliaria menos do que a pcrseguiç.Jo.

IlIjll.'o .ori" se deixas'o lia ol\'.do 'lUa M. de LOlllCllais, ,I. do ~Ielllalem

hel'l, AI Locord.ire el J\1. Gerbel fundaram em JS~O o FGTcno (.\ "ellil'} para
pedi,·" compiela libel'dodo religiosa; mas é .obido 'luO o 1'01'0 Grcgorio li. \'1
rcpro,'oll CE58! no\'idarles.
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Laslimnva Athanasio, no meio das pompas com que
Constantino cercava os bi [lo deslumbrados, éstn li
bel'dade, que fizern miltlgres. Tornavn-o vidente a in
ceridado de sua fé. Se a grandeza d'essa' edade hel'oicn
alemorisa a fraqueza modernn, olhe-se para a America
e para a Inglalel'l'a. AlIi, é inteiramente liVl'e a EgTeja
catholica, não n conhece o Estarlo; perguntae-me dOS

bi pos de Nova-York e de Boston, se trocariam sna
imlependencia pela prolecção do Estado? Qual a narão
onde se constroem mai egreja, mais ho picios e mai
escholas catholicas; qual es a onde o padre é simulta
neamente melhor Iratarlo, mais respeitado e mais innu
enle? É na naç~o ria liberdade.

- Porém i1 separação lião é a perua immediata de um
orçamento consirleravel e necessario?-Não, não se qne
rem medidas Lilo rapidas que fariam do proprio bem
umn calamidadr. O os enci;il é dl.ll'-se liberdadeá EgTe
ja; não é a SUppl'f'ssão dos venrimentos a condiçfio
absoluta d'é ta liberdade, mas sua consequcncia natural.
Sempre se depende mais ou meno da mão que paga,
é é ta depenuencia que cumpre abolir. Nada obsta po
rém ([Lie haja uma t1emora conveniento. N'esse come
nos, póde estabelecer-se o regimen belga que, pagando
ordenarlo á Egreja, assegura-lhe eon iUel'avel libel'da
de! Dez annos l1ada é na vida ue nm povo, bastariam
dez annos pal'n habituar 'os bispo e o fieis a enCal'l'e
garem-se (l3s de"peza' com o culto. ão só re ignar
se-It iam todos, como denll'o em pouco achariam n'isso
gôzo c:-.tremo. Tem o llomem em si um fundo d'acliYi
dade e cle dedicação cujo poder c riqueza ignora elle em
quanto o Estado o traz obedienle. Pertença a mallutetl-
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ção da Egl'flja aos desvelos tios fieis livremente a~socia

dos,e vereis Lal chl'istão nLé'gora líbio, catholico I'el'l'o
I'O~O ilmanl13n, ol'nndo a Deus nnte um altar que cons
Il'uil'n e ol'l1ára com suas propria mãos.

-Porém, objectal'-me-h50 politicos d'esses que se
.as. u Lam com n sombra do pussano: enLão a Egreja será
propl'ielaria? Haverá pois 110 estado uma enorme cor·
por.lção que talvez possuil':! um, dous, trez milhões de
milhões ?-Que dúvida! nlio pôde subsistir nenllllma
associação sem seus proprios recursos; não sei porque
a Egreja lerá menos direito do qne uma companhia de
caminho de I'erro. São-pela ventura menos I'e peiLavei
OH menos grandiosos os ser'viço que pre la?

-N'esse ca o, porém, vae a Egl'eja apo sar'-se do
s610 como no lempo dn antiga monarchia. Tornat'-se
ha o clero de novo um poder á parte no ESLado?- Tão,
facilmente evita-se esse perigo, se é que existe. Cr'eio
que o Estado p6de, sem [;l\lar ú justiça, negai' á Egreja,
como a qualquel' outra corpol'açlio, o direito de possuir
tena. É que Ião economica e politica, que não reli
giosa. Póde o capital moveI de uma nação augmentar
se ao infinito. porém o s610 é limitado. No velho con
tinente, em nações onde a tel'ra é rara e a população
serrada, ha interêsse de pdmeil'a ordem em que o s610
eja entregue á actividade individunl, e que nada lhe

embarace a circulação. EsLá a sociedade em seu direito
quando pl'ohibe os bens de mão-morta; não é vexame
que pé e eriamentc sôbre a Egreja; porque é hoje fa·
cilimo e tabelecet'nma renda regular :,ôbre valores mo
veis de reconhecida olirlez, ão são meno estimados
os fundos publicos, por exemplo, do que o emprêgo de
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capitaes em bens de I'uiz, tendo mais a extl'aordinal'ia
vanlngem de desapl'e. sal' nEgl'cja de cuidados terreslres
em que é r1imcil não perca um'pouco de Sll~ dignidade.

-~Ias em summa, dirão os corda los, sempre l1Ie
rlrosos, a Egreja será rica. Quem nos a segurrmí
que ella não abu e d'essas riquezas, e não as lance na
b.lla liça dos pa rti dos?

Sim, é para desejar que a Egl'eja seja haslanle
l'iCfl, e lanto que possa preblJnclJer sua missão. O
que é, porém, a Egreja? Deixam-se em F['ançu il
ludir por palavras ab tractas; e éassim que eroeam phan
(,Ismas que só existem na imaginação. A Egrejfl, é qua
renta mil paroebias sustentando quarenta mil saet'ruo
les, c a cima rl'c tes sacerdotes um nümero limitado dI'
bispos, tendo a seu cargo a JI1anutel1ç~o de seminal'Íos
e d'ohra de charidade. Donde sahirão a rendas ua
Egreja lil'l'e'? Das contribuições loeaes dos fieis, que se
['[ia necos ariamel1te admini trada e Oscalisadas por pi
llls. Antesqucse equilibreeste ol'çamenlo,e produza um
saldo de que possam abusar, teremos tempo, a Egrej~l

IJ nós, de IlUbituanIlo'-nos com a liberdade. Tenhamos
ré na experiencia do E lados-Unido' a Egreja lil'l'e
não se inl'o!l'e na politica; [lorque a politica não é
para ella senão um meio de ('.hegar ii iudependel1cia
pela soberania, Desde que a Egl'eja se contive,' na e 
phera propria, os mesmos allticatholicos a respeiLarão,
ou prrlo menos a olharão com indiff'erel1çn, .Ninguem
odeia um poder, senão quando e te se lhe figura pel'i
goso ..

Não e admirem da extrema imporlaneia que ligo á
separação da Egreja e do Eslddo. Ha dous seculos que

7
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estão em guel'ra travada a Egl'eja e :l sociedade; eslá
heio o I'einado de Lnir. XV do Imlllo rurio o de", oll.ai··

I'e: Esmagae n infame! Vollail'e, qne niio llislingnc o
clel'o da l'eJigiflo, quel' sulTocal' ambos de uma só ver.
paril pÔI' termo a uma lYl'aunia politica, que o incom-

.moda; nRevolução expulsa e ma ta os patlres; Napoleão
conclue a Concol'dala pal'a tel' o clel'o fechado nas mãos,
e usar d'elle como de instl'llroenlo para I'einnl'; uãoal'l'e·
ceia dizeI' ero pleno conselho d'(];stado: «Farei coro os
I11f:'US prer6itos, com os meus policiaes, e com os mcu
padres, lndo quanto me aprouveI'. '» No tempo ria
Reslaul'ação, pl'ovoca a parle al'dente do clel'o o resta
belecimento do antigo regimen e impelle Cnrlos X lIO

rel'jnl'io que o perde. o govêl'l1o do rei Luiz Philippe,
süo hosti e malevolos os bispos, qua aliás nüo podiam
ler queixas d'clle. ne peilados pela I'evoluçflo de 1848,
encontl'n.mol-os em '1852 juncto ao novo podeI', orfel'e·
cendo um auxílio politico cujo pagamenl.o conl.am CCl'to
l'ecebel'. São bem lristes I'rcol'dações ésl.as; é lempo de
I'enunciarem fi ambições que nada teem de chl'isLa:ls.
O de que c:J.l'ece a Egl'eja é do direito rle regulaI' pOI' si
pl'0pl'ia eu govêr'no espir'itual; tudo Dlai~ lhe é es
tranho.

-Dil'ão que a Egl'eja nunca abdica seu amor de do
Olinio.-Al'I'asoal' d'esl'al'te, é erigil' P.11l lei univel'sal
raclos peculiares ti França, e que se explicam peja saü
dade d'uma gl'ande.za passada, ~fio esquece em um dia

. "E.\IflRI\S DF. LA FAY'E'M'E, l. V. paA"' 184.-Vcja.sc o cxccllcntc t...
bltlho dc M. dc P"c>scnsé sobre a Concordata-R'ETIS'lA NACION.U de junho c
de julbo de 1863.



"Sua hislória Ulll Gorpo ([ue lIão morre; hasta, plIrém,
ulhal' para os E lados- niLlos, pura a Inglalerra, para a
1I01lanrla, mesLUO para a Belgica, para que nos COII

vençamos de que a Egrcja faGilmcnle se re igna a
ni10 ser senhora senão na ~ua CUSel; baslar-Ihe-hia
vinle annos para senlir prazer na liberdade. Aspira au
privilegio e quer uma parle do poLleI' um clero uepen
Llenle; um clero livre usa lal'gillJlenlc de sua 'illl]epen
dencia, e del'endcndo seus direi los defende eguulmeule
os do oulro . Beslilui á Egrcja a soberania das alullls,
rlue seu proprio inlerêsse a hade lornar alliclCla da li
berdade.

A eparação, abolindo a pretcnçõe injuslas e ca
runchosas da El>reja. e do EsLauo, deixa ú religião e Ú50
Gieuade a paz de que amIJa carecem. Parecem hoje
duas pessOas dislinclas, o cilladão e o fiel, Lendo cada
um direi los e Llevcl'es diversos. Ensinam ao Oel a amal
diçoaI' a liberdade como o fructo envenenado da philo
sophia e da revoluç:<io; ao cidadã.o a ler a Egrejel
como inimiga naLural da civili ação. D'abi surdem di 
GOI'dia, conLurbaç<io profunda nas almas, e por a sim
dizer c10us póvos em uma sociedade. Nad" 11a porém
tão fid o como semelhanle dislincção. ~ o chri~tiani 
mo Ião pouco inimigo das in tiluirões livre, que nunca
Lem vingado éstas in Liluit~ões sentio na' nações cll!'i 
luus; os povos rlue seguem a lei de Dl'uhm;], de Boml
L1ha c ue Maholllel até 1I0je não salliram do de~polisUlo.

É I'l'uelo rio gVô:lllgelllO ;] libcrdade mudLl'uil; urota da
ullica religião que cOlll'etiu HU illtlividuo o cuidadu
e ii s,Jil'ação de sua alma; o malcriali mo·[I nldl.t,ral-et
vivcr a fé,; e por slla vez, ínlima e lUl"leriosamonlc al-
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lindo', o despolismo suffoca <I ré, a liberdade <I vivilica.
Que é poisésla opposição que divide a Egrejfl e a socie
dade? N<lda mais do que um equivoco que se desviJne
cerá ao sol da libel'Clade. É o irleal rio chrislão lambem
o iueal do cidadão.

~ão giJllbaria a I~grejil mellO" do que o ESlado II éSliJ
llJúlua indepcndellcia. lão cimpunemenle que lrnlaru
e cravisar o que Deu rez para er lil'f'l'. na dous secu
los que o ESlado tllTa la comsigo a Egreja, ou deixa- e
arriJslar por ellai soll'l'imcnlo IDlíluo e lliÚlu:l C'scravi
dão. Bepõe a seplll'ação cada um no IOg<ll' que lhe per
lence. Não lem o Estado dianle de si mais do que cida
tlãosi não lcm mais que leUler a lll11rmuração diJS cou
scicncias, não lelll mais que se inquietaI' com esses ini
migos iuvisil'cis quc o solapam e o en(r·aqnecem. Se
uhora ue seus movimenlos, ganha com isso a auclOl'i
dade l\1iJjs l'órça e mais respeito, e essas gllerra' de
sJciJrislia, que são a lépra das religiões d'Estado, desa
parecerão. A uuiãO aliena-lhe a Egrcja,a scpara{:ão Ih'1I
I'C liluc. Recalcill'a a consciencia quando seulo a mãu
tio Esllldo, porém ama um poder que liJc garilnte a
liberdade.

- Ul"pia, bl'ildarão c 'lurJisla cl'esse flue lomam ti

iLDJnu!JiliLliJde por prudencia, Tereis perpétua agilarão,
lutrigarú o clel'o sem Llescan{:o, eslarão em cOlltílllltl
desunião as dil1'erenles communhõe . Este !Jol1o sle
ma não é lllnis do que il ê1uarchia.

-Olliac ptlr<l o Esludos- lliLlo~, replicarei' não se
tem notÍl:ia tle L1ll1a tlostl"ença SlljUer cnlrc n Egrejd e
o E lado, é i so enfermidtlde peculiar tlu "elllo /IlulILlo
Já quanto ~l di 'cnçõe da' communhõe' enlre si,
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deu-lhes a plena liberdade um rc ullado ine-perado.
É fi AmcriciI, a despeito de suas trinla 011 qllilrellla
Egreja , o ulliro (Jaiz onde nunca apP'1receu o odiulII
Ihcologicltln, essa zizania do ehrÍ'Lianislllo. Quando as
Egl't:ja accornmeLLenl-'c c injllriam-se, a. rgul'o-vos
(jue ha o(;culLu DO fundo da qucsli10 um. interê. 'se polí
tico; disputam a prolecção rio E tado. DGixae os povos
,enhores de na fé e de sua EgrC'ja, e cllcs rc.. peilaráo
seus visinhos; 11lula lia Ião pacílit;o como a liberdade.

~ 11.- Libm'dado d'cn$ino,

Dimana a liberdade do ensino do mesmo (JriucJplo
que cl liberdade dos cultos. I!.:I1l quanto con orciados,
arrogarem a si a Egl'eji.l e o Estado a oberallia das <ll
was e a direcção dos espíritos erigirão o mono polia da
educaçi10 CID artigo de fé. Auniformidade ii todo o tran
ce, eis toda a politica da edadc-nwdia, como se cOllbes
se no poder humano cnl.:erral' o pensamento CIU um cír
'uLo de feno Cjue não serú nunca por este uLlrJpn:>sado,

i\a ol'igem, só ÚEgl'eja cra cOlluado o cnsino :'{ão bel
lia sociedade reudal logar sen50 paert ca\'alleil'C's, ecde
'ia 'licos e ervos; quem culliva lettl'a tonsura-se e lo
lIla lJúbilo religioso. 1\ão lia ua ednde-media sciellcia
secular, pelu razão Illui simples que ,ó lias capitulas
() 110" convelltos é que havia .egul'ançJ e tranquiliuudc.
Mais larde, quando a realeza, reduzindo o número dos
bal'ues I"eudae , dá ao povo Ulll pouco d urdem e ue
paz, recianl'l o Eslado a sua Ihlrle na educação; e de ell
Ião cOllleç;1 c'sa luta que aillda dura. enlioea ab olula
por muilo tempo do espirito humano, uão abdicou a
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Egreja waS preLeTlções; por mais de uma vez Lem o E 
Lado, impelliclo pela opinião do seculo, mudado rle ,ys
Lema e de poliLica. EnsinaoclcronoLcmpodc LuizXIV;
conLém-n'o porém o E Lado rm cerLu dependencia. Ex
pulsa o ParlamenLo aos jesuitas no Lempo Lle Luiz 1.-V;
a Revolução expulsa ii propria Egrcja. Secularisa Na
poleão o ensino, ma para empolgaI-o; !'az da Universi
dade uma especie de convenLo secular onde sejam
adminisLradas as almas de seus subdiLos. TeuLa a Res
Lauração entregar de uovo ao clero a educação; no lil
Limo reinado Lravam-5e quesLões renhidas, e eml1m pro
clama a Republica a liberdade. O que prova ésLa luLa
secular seuão qllese Lem sempre eSLado em Lerreno fal
so? O erro nas insLiLuiçõe d'uUl povo, é qual espinho
que fica na nossa carne: ha soITrimenLos, agitação e fe
bre até que por derradeiro livra-se a so\:iedade por um
vigoro o esforço d'esLe inimigo qne II corroe e a muLa.

É ainda aqui a liberdade a solução do problema; mas
Lalvez não esLeja li La solução bem compl'ehelldida pela
opinifio, e ainda lJa muiLo que fazer para pôr as in Li
Luiçõcs em harmonia com o princípio que a Bepublica
proclamou. ESLudemos e tes dou ponLos.

Porque é justa e ncces aria a libel'dude d'ensino?
Pela razão de f[Ue a no sa alm:'l Óa nó pertence. De,'c
o cidadão a Estado a obedieocia civil aLé com sacrifi
cio da vida, uão lbe deve porém o aCI'iOcio de sua coo
sciencid c de sua l'dZáo. O êl'I'O da relha poliLica é Lei'
querido dar o hOlllem louo inLeiro á Egreja e;lO E Lado.
lIallograram-sc Il eSSa iUlpia Lare!'a a e-pionagem, a in
quisição, os carra cos,as !'ogueiras; l11Ularalll-se milhões
d'innoceules, U[IO cOllseguiu-se uo emlanLo nem sequer
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uma chimerica uniformidade. TIluminou-nos ésta im
potE'ncia da fÔl'ÇU. Comrreliendeu-~e a final que a nni
dado da sociedade, tul como ~ da Jlntul'E'ZU, é. um con
juncto hnrmonio o cle variedades inlinitas. Apodel'nr-s'
das novas gerações para formar-IIIE'S o espirito ao sn
iJor da moda e das paixões bocliernns,sôbre SOl' um abo·
minavel de potismo, é violar n lei das intelligencias,
que é a divcrsidade; é pemlr suLito com o progresso c
desmentil' ao proprio Deus. Ha em todn vida l.ll1mana
uma parte que não pertence senão no individuo, um ele
mento de ql1e dispõe por sua conta e ri cOi este elemen
to é o pensamento. Subjugar ésta liberdade que laz
li grandeza e a fôrça do bomem, é despojaI-o do primei
ro edo mais aneto de seus direitos. Tem por certo ra
zão a Egl'c.ia em pretender dirigir seu rebanho; não e
pstende porém sua aucloridade além de seus fieis; é uma
IYl'annia parn quem não a acceita. Tem o Estado direi
lo sObre as nossas acções, porque só ellas podem preju.
dicnr a qualquer outrem; quanto no' nosso pensamen
los, tanlo que se não lraduzem pOI' um acto, ninguem
póde ingerir-se n'el\cs. Nada póde em resumo juslifical'
omonopolio do ensino quel' nas mãos da Egreja, quer
J1dS do Estado.

~lnforir-se-hado que levo dito qué o poder não pa se
de mero soldado encal'fegarlo da policia das ruas, nem
tenha interêsse em que os cidadãos sejnm esclare
cidos? Não, por certo, porque ha n'isso iJlterê se de
primeira ordem para a sociedade cujo represenlanltt
é o Estado. l\Ias se e te inlerêsse justifica a vigilancia,
c alé certo ponto o concurso do E tndo, não aucloris[I
por fórma al~uma o monopolio. POl'qlle o Estudo olfe
rece o ensino, nãoé de razão que o imponha.
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Tal é o princípio que coube á Repuhlica a honra dp
reconhecer, cque ha muito e.li'! em prútica nos Eslados
Unirlos, na Inglaterra, na Suissll, na 13elgicil e alhures.
É UIll desmentido dado ii lodos os ystemas pretendi
dos catholicos, monarcbicos ou socialistas; é a negação
tallto do poder politico da li:gTej a, como da omni·
potencia do Estado; é a reiviudicaçlio d;1 soberania in..
dividual; é uma nova victól'ia da demllcracia.

É excellente o princípio; resla agora fuzel-o passar
para os factos; o que não é facil em um povo, cujas ins
tituições, lJerallça f,ltal de uma velha monarchia, teem
por si fi fôrça da iuercia, o nspil'ito da administração,
os habitos e os preconceitos do público. Não basta pai'"
estabelecer a liberdade inscrevel-u nas leis; é neces
sario Fazel-n entrar nos costumes, o que é obra len1a
e !limcil, e que exige o concurso do bons cidadãos.
Comturlo já nüo é pouco consagrar na lei uma verdade
nova; é o começo, diz um proverhio grego, meio caminho
andado. Tem <l liberdade de mais a mais ésta vantagem,
que, se illudc alguma I'ezes esperanças excessiva,
dissipa sempre temores exagerados. Habituam-se aquel
les que Coom mais vigor a teem attacado na sua ori
gem n vel-a de perto; e não são de ordinario os ulti
mos ii uSilr d'ella ..

Nada direi do ensino primario. BD em dúrida muilo
ainda que fazer l1'es a fecunda via, como por exemplo,
ampliar l/lais n pade 1ão mesquinba qne demos ús mo
Iheres, que nliás uasceram para educai' a infancia. os
E lado -Unidos a proporção é de tres me tras para um
meslt'p. Arreceiamo'llo das escholas mixlns, que no
pl'Opl'io pal'!amenlo são denunciadas como um esclll1dalo,
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ao passo que nada serid mais facil do que lil'ar excel
Jr.nlf~ prol'eilo d'ellas no embl'alldecer a I ruteza dns
nossos pequenos carnponios. Bel taria para isto imi·
tarmos os Estados-Unidos, confiando das mulheres
a direcção d'essas escbola , São porém questões lTIllilo
particulares que nada leem que ver com o princípio;
cumpre pois dcixaL' a solução d'ellas <Í experiencia e ao
le~po.

fia ou[ro pI'ohlemi1 ri interêsse mais urgente, o ua
universalidade do ensino primal'io de quc heiLle para o
diante occupar-me. É evidente que uma democracia
rcgulal', isto é uma sociedade que re titue ao indil,j
fluo o cuidado de sua propria vida e oulhorga-Ihe lima
longa parte no governo, não pôde manter-se sem que
espalhe a educação :'h: mãos cheias; lUas um lal proble"
ma nada tem de comn um com a liberdade. Quando fosse
cousa provada que !(;m o Es[ado ou a municipalidade
ohrigação de olTerecel' gratuitamente a lodos seus mem
bros meios copiosos de superior instl'ucção, ainda assim
não ficaria quall!uer cidadão inhibido d'instrllir seus fi
lhos ou a si como melhor llJe parecesse, A utilidade ela
educação, o intel'êsse da socieMde não podem llullifi
cal' o direito rio pae de familias e do individuo,

De de a Republica que'é livre o ensino secundaria; o
princípio escusa toda e qualquer defesa; parecendo-me
apenas que usam d'cssa liberdade com muita parcimo
nid, Porque não tem o clero, ou as associações liVl'es,
mnltiplicado em Paris essr.s collrgios d'exlernos, que
leem agrande vantagem de separaI' a imtl'ucção da edu
caç,Io, entl'egando aquella a mestres abalisados, e dei
xando é tu fi família, que ningucm pôde sobslitllir

8
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n'ésta larefa de lodos os rlias? }I,io satisfazem nr.m ao
espil'ito nem ao corpo os no~sos l:c ·u. d'intel'l1os, 1:;
rêus imperiaes ou municipaes. meio seminarios, meio
quarleis. Se lhos falleco ar e csp~ço, ainda mais aquella
liberdade que, desde a infancia, cnsina o individuo il

guiar-se e a re peilar-se. A obedieneid passiva, aliti
nccessaria onde quer que hu agglomeração rle homens,
é bem má educação da vontade; faz soldados e padl'es,
nunca cidadãos. .

O ensino superior está lodo concentrado llas mãos do
ri;stado; é nma anomalia rlue não tem explicação. Ntio
me compete censuraI-o; tenho li honra de perlencer-Ihe,
e é o meu tilulo rle professor °que possuo de Illai pre
cioso c de mais charo no mundo; niio juslifica, porém,
o monopolio o merilo de um ensino. Sem querer sup
primir narla do qne existe, faço ardentes votos pO!'((1lfl
se cl'ic duplR concurrencia, uma iutel'llJ, oulra ex[ema.
Ei. o que cnlentlo por esles dou lermos.

Ha mais de vinle annos qne reclamei, na Revista da le
gislação rlirigida por M. Wolowski, a primr.ira d'ésla re
forma e confesso qne sem éxito algum. Ba..Ld, lia úmlan
to, visitar-se uma universidade da AllelllHnha para que fi
que qualquer cOI1YlJncido de quep6dcm conciliíll'- ea li·
berdade d'ensinar e o direito do E lado, t:om grande I'an
lilgem para ti sciencia e sem perigo pa rll a paz pLi b1 ica.
Como é sabido, imilaram as universidades da AlloLUi.l
nha asna organisaç:1o da da nossa until/,"íl e célebre ni
vel' idade de Paris Ião invejada pela cbri Ldndade ante
que lhe hOllyeSSem os Valoi e os Bourbons confi cado
e reduzitlo lodo os privilegias. Tornou-se °en 'ino em
França uma com missão l'eal-na AI/amanha é um direito
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commUJII, com cerlas condiçúes que nada tcem de exa
g'eradas, Alélll-Rbeno, rcpousa todo o ysLema univcl'
sitario sôbre limitado númcro de principias experimen
Lados por um successo de qualro seculos; transportados
asles principias para Fl'allça,alentari,InJ a vida que falLa
ás 1I0ssas Faculdades, Quaes são? Eil-os: o oppo to da
nos a fulsa sabedoria-reunião de Lodas as Faculdades
em um só todo (é a signiftcaçHo do termo-Uuirersidade),
porquc ias ciencias, a medicina, as leLLI'as, o direito,
prestam-se mútuo apoio; profcssol'os nomeados e pagos
pelo Estado, mas ao lado d'e\les doutores liYl'es acceitos
pola Universidade por ullla 'imples tbese; inleil'a liber
dade outborgada aos pl'OfllSSOres e doutores para en i
uarem Lodas as cousas, passando apellas pOI' Ulll simples
exame do senado l.Iuiversitarill; livre concul'I'cncia COIl
cedida ao profe 'sol'es e douloro~enLL'o. i; liberdadc com
pleta dada aos estudantes pura escolberem seus lenLes o
dirigirem por si a ordem de 5Cl.lS estudos; Iinalrnente ho
1I0rarios pagos pelo e5t(ldante ao profes.or ou doutor de
,na eleição. HOllo cl prO?l1Iillm, glória e dilliteil'o, é a di
visa da universidadc de Goellillga; foram cuidaflosamenlc
llucbradils entre nós ambas ésLas r.oderosas molas. SITo
egualmente retribuidos lodos os professores, bon e
maus, scm rl'lC de seus esforço nem de seu talento lhe:
I'C ulLe provcito, equanlo áglól'ia, como fallal' n'ella onde
não ha comhntl\? Pl'ehullche sem dúvida algnma um pro
r(lssor rrancez fUl1crão mui 110111'0 a; mas não tcm outro
estimulo senão o,cnlirucnto do devei', Hecusa- e-llle o
lJue faz a fUl'ça do soluado, do medico, uo auvo'rudo: ü

eJl1ulaç~ão c a fortuna, duas Iilhas da liberdade.
cria bastante ésta rcrorma intel'lla '1 Não cxig'e mais
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o espirilo tia époc!lu. Em lodo pniz lil'l'e é ao cid,ldfios
pel'lllillido fundai' uuiversitlades, com a unica cOlldi
!iÜO de oblerem do ESlado um diploma d'incorporação.
Foi assim fUlldadü a Universidade de Londres, e assilll
eSlabeleceram-se as Univel'sidades de Bruxellüs c de
·Louvain. Não !la razfio pólilicü ou scienlific.a que possa
auclorjsar o Eslado a guardar para si só o ensino das
lell.rus, dds sciencias, Llo direilo, da medicina. Vivem
lodos esles eSludos da liberdade; nunca !la demasia elll
facililtll'-lhes o accesso.

Accrrsce para a França uma razfio religiosa que me
parece de um pêzo considet'avel. Lastima-se a Egreja ca
lholicu, iSlo é uma comlUunhão a que pel'lellce a grande
maioria dos ['rancezes, pOl' ir o ensino omcial das leUras
e sciencias de enco11ll'O li revelação; quer ensinar a seu
modo a p!lilosophia, a hislúl'ia, li ]Jbilologia, a geologia,
a medicina. Inconleslavel como é o lIireilo, não eull'o
110 flllldamento das queixas. Quando CJuer a EgTcja impor
sua ol'thodoxia a lodas as escholas de seu raiz, enü; é
uma usurpação da consciencia alilCia; mas quantlo recla
ma para si a li herdade que deixa aos oulros, lem razão.
Com que direilo podem feril' minha fé impondo-se-mo
um cllsino qlle minha Egreja reprlle? Não venhalll
allegar que o ['azem cm nome da verdadc; assim justifi
car-. e-hia alé a inqui i~;ão. O grande princípio que
libertou;\ sociedade modcma ó o rlc que il ycrdRdc a nin
gucm' pcrlence, e por conseguinle l1illgnem tl)!U o
direito de forçar o pcnsamenlo. De mais !l'j 50, {(UCIU

illlagina possuir li vertlade loda inteira é Ulll pobre Sd

bio; renova- c a scjcncia tle vinle cm Yinlc ill1110S. De
cl'ros em crros é que no nproximtinlOs tI'umtl luz que
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sempl'e foge. Ainda que não "eja senão por iJJlerê'se
da sl:iencia e pelo nos o PI'OPI'io, deixemos a cada um o
direito de S en{;unal'.

Queixalll·,se em França de que a proyinci<1 não lem
vida i nlellectua I, que eslú loda concenlrada em I'a ris;
observa-se qne na AlIemaJJha aconlece o illl'ez d'do, e
que deparam-se em cid<tdes de dez mil alma., comu
lleidellJerg, recursos que fallecem fim L 'ão e llordéos,
É, <l meu juizo, a princi paI razão d'ésla inercia o mono
polia c a má organisação do ensino suporio!', Di semi
nal' fi venturi\ algumas faculdades de sciencias ou lell"Js,
com seis ou oilo !JI'o['essores sem discipulos, é lançar ao
I'enlo o dinheiro público, lmilae n AlIemúnha, fundae
Universidades, u .linda melhor, perrnelli á prol'inl:ia
fundai-as de pel' si, tereis centros lillerarios, e essa
I'ida inlen a cuja filHa deploraes. Porque não lia ni
I'crsidade em Lyão, capilal do Meio-dia? Por a isso
oppor-se o goYêrno. li ica Jlcrdida GrenolJle, jul
ga-so ameaçada Montpellier, se estabelecerem facnl
dade de direilo e de medicina em Lyão, Deixae os
Jyonnezes senhores de snas acções, que :lzinha lereis
<'Is marg'ens do Rhônc um grande estabelecimenLo ri·
I'al do do Pari. Qualro faculdades reunidas e con li
luida íl alleman, darão ses'enLa Oll oilenla pl'ofes-

OI'OS, com liibliolhecu, sulla d'analomiu, clillj.cu, ga
lJineLc ue DlJy iC3, acadcmia, jorllile c quejando . Dae
em Fr,lIlça ú Egleja calholica a libel'llade ([ue lhe con
cede li Belgicu, e loreis arnunhan Lima nivcl'sidadc em
Tolo a ou alhure' como ti de LOl1l'aill; lereis reanimadu
lima cidarlo Ioda inleil\l. Em França por loda a parle
lia vida, 111.\S sufl'ocada, DiaS comprimida pela cenll'ali-



62 DAS LmERDADES SOCI.\ES.

sdção,e de todas as especies de centralisação é segura
mente a illtellectual, a menos justificayel. É obra de
nossas mãos o mal que Jnstimfllnos.

Só te.nho faJlaúo uté ngora da instrucç:ão primaria e
. da educação lilterariá, e nem havia outra na nossa an

Liga socieLladc. Porém hoje tudo mudou; é a in
dú,ll'ia a rainha do llIundo; ~OUlo' gente proLluctora.
Convem pois um ensiuo qu~ noS preparo para o tt'abalho
material sob todas as snas f'órmlls-o ensino profissio
nal, como o apcllidam,

Cada 1101 reclama esteell il10 c ningucm o tomn, por
que nada tem de commum com a politica, O gOYl1rn
lhe é fuvoravel, tanto que acaba ele nomear. nma COl1l

mis ãú para d'tllle se occupur. Mils o proprio pl'ogram
ma do ministro mostrou que se ha !.JOiJS intençues, não
hn comtudo comprehensão perfeita d.ls nova condições
LIa sociedade. Quer o ministro que a commis ão exa
mine quem deve inclll1l!.Jir-se de orgallisur este ensino,
se o Eslndo, o departamento ou o muuicipio, ou se cada
um d'elle ueve até certo ponto concorrer pnra tal esta
belecimento; é sempre o .ystema que faz partir de cima
a luz e a vida. Conrellçamo' -no que, no nosso tempo,
pelo contrllrio tudo parte de baixo, isto li da sociedade.
X,10 tem, ou pelo menos IIÜO deve Ler o H:slado outra
1'1Incção além de uma vigilancia gernl que anles interes
sa á ordem pühlica clue ao ensino.

Porque antes tle pedir ao municipio que ol'gani. c o
ensino profi sional, não se appella pnra o individuo, ou
melhor para a associação? Não llstão pela venlura o'
liandeiro e os impre'sores de MlIlhollse, os clJimicos
ue JlilrSel ha, os fabricante de Lyão em c,lado de com-
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prehCllclel' o que lhes falLa? São egoistas a quem cegue
t.lI1to nal'idez qu!' não enxerguem seu ]1roprio interêsse?
I~ o dinheiro que os delém? Não, ó a falIa de jiberdarle.
Deixae-os associarem-se e úbrarem, qne' tereis \"(1ssas
melhores esclJOlas, nascidas onde forem precisas, e a
organisação d'ellas será li (ina fOrça boa, porque respon
derá ús necessidades reaes. Talvez não seja logo de prin
cípio tão complelo o ensino quanto é para desejar; nlLl1
ca pOl'óm é inulil. NingueOl melhor sabe qual o estudo
qne convém ao contra-mestre e ao operario como o pa
ll'tio.

Deixae qne a la pai' do indil'iduos as municipalidades,
i lo é as cidades iuduslriac-, fundem escbolas profissio
nnes e as administrem a seu sabol'. j ão as lolhaes em
sen caminbo; e nem I'OS (emaes d'apalpadellas qlle se
rão aprol'eitareis licçúes para lodo n6 . N:1o tHeis as
sim esclJola argani adas como companbi3s de um me's
mo regimenlo; mas o que I'ale mil vezes mai., urna va
I'icdade d'ensino que responderá á diversirlatle das f';í

lil'icas; ao mesmo tempo e.lirnulareis es a vida muniri
11"1. cuja languidez é a da propria nação,

E' ahi, na nssociaçtio, no municipio, que deve exis
lir o fóco do ensino profissioual; porque é ondr
unicamente se póde Iljuizar do que é necessal'io e do
que é ulil. Que fomenle o departllmento esles estabe
lecimentos, que outro tanto faç;) o Eslatlo, não ingerin
do-se no seu govêrno e regulamento, senão cl'(wndo co
f,"s nns escltolas que prosperum,isLo é njunclilnLfo "ida
onde elln já existe, nada de melhol', Se por'm inyel'
leis a ordem natural tia cousas, se insi li na ficção do
E-tado insliluidol' universal, lulol' infalível d'ull1 po\'o
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em minoridadc, n:1o lel'eis mais do que cril,lções de es
luf~, en ino de luxo eslallelecidos com enormes gil~

los c onde n50 s50 vil.aveis; lereis cm summa a chaga
ela nivcrsidarle de P'rançn, uma Iriumphante e slel'il
uniformidade. Quel'eis sem perigo fazer a experjencia
tio ensino liVl'e e de seus br.neflcios? deixae asescholas
proOssionaes estabelecel'em-se por si. Segui o exem
plô da Inglaterra e do Estados- nidos. Nada façaes,
nem irnpeçaes. É conselho rude para ouvidos franco··
zes, e n50 ba, comtudo, nenhum que nos seja mais Ile
cessaria, e que mais bem nos possa fazer.

O ensino regular não ú ludo; não é s6 a mocidade
que nece sil.a aprender. Em uma nação livl'e, é ii ins
Irucção cou a de lodo os dias e de 1011< S as 1101'as.
jl,l!liplicam-se as leitura, que as im são d 'Dominada.
es a. licç.úl's pagas ou gl'illuilas, dadas ao público pOI'
homens ue saber e as quaes versam sobre loda a e pecie
rir. assumplo . Em Londres, em Bo,ton,em Génebra, em
Lausanna, em Gand, em Ilerlin, em Mnnich, filzem es
las licçães parle dos usos, ao passo que enlre nós s50
suiJmellidas li i1uclorisação da polícia, () Deus sabe quão
economica é a polJcia em concl'deI-a ! Ainda esle anno,
em Paris, não l'ecusaram. auclorisação para algumas
leituras, cujo l'erldilo era todo em proveilo dos po
bres (lperarios d'alg'odão? Parecr. que a recusa não li
nha vislumbl'tl de politica; o que lJa, no emtanlo,
de mais sillgnlal' é que f i ella uma das razões allega
da . Dissp.ram que o ministrá da inslrucção púhlica
poderia enxergai' n'es ilS leiluras uma C01lclt1'I'ell 'ia

feita ú lJnivel'sidade. ma cOllcurrencia? I lo 6, o du
plo ensino d'uma mesma sciencia, a rivalidade de um
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mestre livre c d'um pl'ofessol' pago pelo Estado? Que!
pois haverá nação onde haja ensino de sobra, mestl'cs
de sobra, sciencia de sobra, e verdade tle obra?
E pOl'qUll tambem não capitaes de sobra, trabalho
de sobra, ruachinas a I'apor de sobra? Se cu fos
se mini ll'O da instrucção pública, protestal'ia certamen
te, em nome da Universidade, contra semelhante theo
riaquenãodeixatleserperigosa, Jánão é pouco queo
Estado ensine; é porém, graças a Deus, sôbre êl'l'o, cousa
odiosa e ridicula monopolisar toda sciencia e todo en·
sino. Se tivesse a Universidade tão funesta ambição,
set'Ía victima d'ella; conjuraria contra si todos os ami
gos das luzes e da verdade.

Dae,por tanto plena liberdade a essas leituras que não
só instl'uem o povo, como apl'oximam o;rico do pobre, o
sabio do ignorante, e aproximando-os unem-n'os pelos
laços d'um serviço prestado em commum. Lastimam
que os operarias e os burguezes sejam desunidos, que
nos primeiros haja um fnndo d'inveja, e n'esles de receio
e de desconfiança; quereis reduzi l-os a um só povo?
ensinae-Ihes a conhecerem-se, ahri sallas de leituras e
d'ensino público. Em Inglaterra. não são sómente os
sabias e os lilleratos de profissão, mas os proprios mem
bros do Parlampnto, e os pal'es que folgam com in
struir e esclarecer seus concidadãos. Quando perdeu
já lOl'lI Brougham occasião de falia I' ? Percol'reu !ol'd
Carlisle loda a Inglatel'l'a para de cidade em cidade re
latar aos operarios inglezes o que observál'a enlre os
operarios dos Estado .Unidos. Porque não se fará ôulro
tanto em França? Quem se não honraria em fallur a
essas almas novas, sêdenlas d'instrucção? De mim con-

e
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fesso, que sentil'-me-Lia feliz e orgnlhoso com tal mis
são; creio ainda mais que tal CUI'SO sel'Ía de provejto
para o proprio mestre, e dar-Ihe-hia o verdadeil'o tom
de ensino. Falia-se nos nossos auditorios officiaes uma
linguagem de nlguma maneira convencional, o profes
sor é liLlerato e diserto, raramente eloquente. Para re
haver a grande lingnagem da antiguidade, preciso é de
fallar ao povo com o cornção nas mãos.

Mais nada além disto? Sim; bibliothecas populareo;
é uma das necessidMles da épocha, umn dn COIl as
que mais ardentemente: descjum os operarias, os em
pregados, os eSludanles. Acharam éslas bibliothecas
bom acolhimento do ministro M. Persiguy; foi fundada
a sociedade Franklin com o fim de fomentaI-as. J<í
iSlo é bom; convinha porém arredar formalidades e obs
taculos administralivos, e converter em direito o flue
não pass'\ de favor; do contrário, desconfianças mes
quinhas, receios particnlares paralysarão desde oco":
111êço o que póde ser uma grande e pacífica inslituição.
Toem produzido estas bibliotbecas fructos ndmiraveis
nos Estados-Uuidos; e que me consle, nunca percebe··
ram n'ellas nem se quer sombra de perigo.

Cumpre finalmenle a todos estes meios junctal'
o grande vchiculo do ensino universal, ii imprensa, o
jornal, versadeira locomotiva da moderna civilisação.
Temos tamanho medo d'ella que procnrâmos de con
tínuo untepor-lbe obslaculos, o que é quasi tão Pl'U
dente como regei lar o emprego do vapor, pOl' lel' uma
obre cem milhões de vezes rebenlado uma caldeira. Só

o jOl'nal póde levar por toda a parte inumeras licções
de Ioda a especie, mas para is o ~ neccssario que seja
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barato c no maior formato possivel: bal':.1to, pOl'que 110
uosso paiz a maioria das bolsas são pequilnas; no maiol'
f'orm:.1l0, porque quanto maior, menos pal'cial é o jor.
nal. Para encher suas columnas, aproveital'ú as com
l1lunicações officiaes, inserirá lodos esses relatarias, to
tlas essas resenhas que habilitam o leitor a formar ulUa
opinião sua, P. a podei' ter um juizo diverso dode spu jor
nal. No que r~spejta ao jOl'l1alismo, são eslas idéas
axiomas; consagrou-os a.lei, na Belgica, a exemplo da
Inglaterra, da America c da Suissa. Os jOl'l1aes belga
não s50 carimbados, e os lransporta o correio por lodo
o territorio por um centesil1lo cada exemplar. É caro o
correio em França,tambem o é o carimbo, e o usco,scm
pre engenhoso, il1l'enlou o·sello proporcional, que im
pede que ojornal tome maiores proporções. É sempre
o mesmo systema; por lemor do fogo',apaga-se a lnz. Eis
o que urge mudaI'. Se não pôde o fisco abandonar sua
presa, crie-se um imposto sObre os anuuncios, imposto
proporcional aos ex.emplares L10 jornal, porôm, em no
me da educação popular, deix.em ;circular os jornaes.

Tratando (los cursos públicas, das leiluras, dos jor
IInes, nada disse do perig'o que pôde d'elles provir; e no
emtanto esle perigo tem até hoje sido a desculpa e o
pretexto para a pI'ohibição. É facil a resposla quanto a
e le ponto: Se houver delictos, denunciae-os ao tri
butlaes, que os amigos da liberdade não querem a im
punidade. O (Iue pedem é que acabem com o systema
preventivo e com a administração, que não pa sa do ~'s

lema prevcntivo organisado.
Estamo de presente perante duas fórmas ue govêrno.

Uma, que pertence ao passado, e quc tão acertadamen-
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te appellidaram de despotismo illustrado, tem por divisa:
émelho7'p7'evenil' do que 7'eprimir. Asegunda, que é
a das nações livl'es, tem por divisa: não preveni, 7'e
lJ7'itni: é entre éstas duas fÓl'mas que convem escolher.
, Tem a pI'imeira maxima por si uma apparencia u~

[ll'udencia que ba por muito tempo seduzido os espíri
tos; mas é facil de ver que em politica ella vae ter ao
despotismo e á immobilidade. Foi o homem fcito para
obrai' ror sua conta e risco. É sua responsabilidade
que lbe dá fôrça e grandeza. Cabe procurando andar,
fere-se manejando um instrumento, anilina-se tentan
do fortuna, afoga-se passando o mar; não cuida pOl' isso
boje o Estado em probibit' aos cidadãos que se movam,
que naveguem, que se sirvam de suas mãos e de seu
uin.heiro. Tem aliás ésta famosa ínaxima um alcíluce
muito limitado, e que respeita s6 aos magistrados, cujo
dever é obstar, antes de complelar-se totalmente, um
crime já começado; não vae porém mais longtl, e naua
tem 'que ver com o exercício de nossas faculdades.
Ainda assim limitada, e ta maxima é fttlsa e mil, quando
a pI'etenrlem estender além ue seu dominioj porque,
para prevenirem um mal incerlo, não raro impedem o
bem. Foi.dirigida a revoluç::io franceza em rezo'contra
é ta fal a politica; o verdadei 1'0 Leneficio de 1789 COI1
si te em ter emancipado o individno e abolido a tutella
do Estado.

O _y tema que tem por divisa: não preveni, reprimi,
é o unico que convém á sociedade modema, se bem que
assuste lIImas timida e mui aferrada ao passado. Abo
li)' as pêas administralívas, não é entregar o mllnóo iÍs
desordens das más paixões, mas, pelo contrário, esta-
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belecel' o reinado da justiça e das leis. O princípio li
beral põe cada cidadão na p'osse inteira de suas fdcul·
dades e fôrças;é o abuso &em dúvida inseparavel do LI o;
mas será uma politica sensata supprimil' o uso para
prel'enir o abuso? Não, a menos que se não declare o
homem um ente malfazr.jo por natureza, e se torne de
necessidade coutei-o entre o soldado e o carrasco. lin
guem imaginou aind,) urna fôrça, um instrumenLo,
que não pos a senil' tanto pUl'a o mal como para o
bem; fere-se com um machado, assassina-se com uma
espingarda, furta-se com chaves fulsas; e por ven
tura já se pensou por moI' d'isso em supprimir os ma
chados, as espingardas e as chal'es? lão, contentam-se
com punir os assassinos e ladrões. Respeita-se o uso,
reprime-se o abuso. O mesmo acontece com a palaVl'a
pública e com (JS jOl'llaes; não é impossivel que uma
vez por acaso use criminosamente d'elles um misera
vel; mJ6 cuplpre contar por milbões os serviços de toda
ol'dem que cada. dia tiram ou recebem d'elles as peso
oas de bem. Houv!;: jamais quem arruncassc li colueita

COI\1 temor do joio?

§ IlL-Liberd.de da eharidade.

lJa ainda uma liberdade que se apl'oxima da liber
dade religiosa, é a da eharidade. Estamos Ião aITeito'
a deixar a administração cuidar de nossas proprias oc
Cllpações, flue abandontlmos o exercicio da mais eh ris
tan e pes oal de todas as \'irLutles a commissões e a re
partições de lJP.l1cficcncia. É o imposto que nos l'ilcu\La
ou ante que nos obriga a sermos e1Jal'i LaLivos por pro-
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curação. Não peço que 8uppl'imam o que existe, mas
ao lado dos esforços q~le fazem o municipio c o departa
mento, esforços sempre insufflcientes-tão fecunda é a
mi cria l-deixemos aos cidadãos que se associem, c fa
çam a charidade por conta propria, em seu nome e a
'seu moda. Ha em Londl'es umel infinidade de hospicios e
de azylos' mantidos por subscripção vol,untaria, admi
nistl'ados pOI' com missões electivas; consiste toda a ill
gel'encia do Estado em dal'-liJes o diploma d'estabeleci
mento. Tal é um ho picio que vi em Londres, no !.JUiITO
de Bl'ompton, pal'a as mui hel'es phtlJysicas, 110 picio
este entretido pOl' subscripções d", vinte e cinc.o francos
por anno. El'a chal'idade democralica e individuaI; e
nem por isso menos tocante c menos exce!lenle! Que
representa o Ilotel-Diell ao operario que passa por
junto de seus extensos e sombrios muros? Uma espe
cie de quartel administrativo para onde levam doentes,
e cujas despezas são pagas pelo impo to. Que rapresenta
o pequeno hospício de rkompton ao operal'io que ob
serva esse modeslo edificio? Um asylo olferecido por
amigos e concidadãos: a verdadcil'~ casa de De/ts porque
fundou-a achal'idade, e s6 a chJridade a mantém. COII
siderando unicamenta as cousas sob o aspecto politico,
que dilfel'ença entl'e as duas commoções ? De um lado
[1 confiança em uma socicdarle que previne a miseria,
onde a charidade é [1 obra rle cada um; do outro ....
perguntae aos opel'arios o que pensam do Hotel·Dieu,

lão teria pOI' ventura o fl'ancez, que pOI' previsão
declal'am sempre incapaz, o coração bastante temo e as
meios bastante ltll'gas pal'a allivial' os que soO'l'cm? P6de
dizeL'-se sem vaidade nacional que não ba povo mais
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piedoso do que o nosso. Sel'r. o espirito de organisação
que no falta? Temos assa? de. gosto pela disciplina.
Estamos sempI'e promptos como soldados, mesmo na
vida civil, para arregimentarmo'-nos sob umn balldeira.
Concedam-nos pois que vivamos, tenhnm um pouco de
confiança no homem c 110 cidadão. Se em algum logar
Jevnntnr-se uma fôrça independente; l'es[leiLae-à em vez
de' anniquilal-n; deixne··n desenvolver sua eneJ'g"ia c rJis
pal'lir seus beneficios. Abri plena estrada a todns as
associnções charidosas. Que vos impol'tn que se chamem
sociedade rle San-Vicente ile Paula, uma loja de fnln'
co-maçons, que sejnm catholicas, protestantes ou i rae
lita , que tenham ou não um symbolo religioso? o pri
vilegio é que é perigoso, que não a liberdade. Dcixae
que todas ns Egrejas, que todos os pal'tidos rivaJisem
n'ésta arenn pacillca. Vereis enUío de quanto é capaz a
FI'ança, e se não é pOl' excellencia a lerra da beneficen·
cia e da charidade.

§ IV. -Libel'dade d'aEsociação.

Fallarei agora das associações industl'iaes e commor
ciae que são outro ramo das liberdade soci~es? Pa
rece-me ocioso; ahi estão os factos, n opinião estú
cOllvertidn. Comprehendeu-se afinal que a revolução
fl'anceza, emancipando, e por assim dizer individuali
sando a indústria, fizérn apenas a metade de ua obra;
conheceu-se que ii associação que dobra os capitaes e
a (órças Lambem é urna fúrma legitima de liberdade,
Temo pOl' esLe ludo, e a cou a de vinte annos, cami
nhado a passo de gigante, Se bem que ha muiLo por



72 DAS LIBERDADE SOClAES.

fazer; não estamos, quanto ao cl'edito, por exemplo,
senfío na infuncia da a~sociação, porém infuncia d'Her
cules; c tantos milagres de que somos testemunhas h,,
bibuam-nos a respeitar a fÔl'ça que a produz.

Tão farei a respeito d'cste ponto mais do qlle uma
renexão. DecllJl'avam ha trinta annos flue o espirito ue
associação era exotico em Frauça. Era á Inglaterra que
se pedi.am capitaes, foi onde huscarJm dinheiro, en
genheiros e operarias emprestados para construir os
primeiros caminhos de feno. Hoje ri\'alisâmos com os
inglezes. São capitalistas e engenheiros francezes que
constroem os caminhos de ferro da Hespanha, da lln
lia, da Russia. São I'rancezes os que emprehenderam
rasgar o isthmo de Suez; são fra'lJcezes os que quel'em
reunir o Occeano ao Pacifico. Que foi feito pois J'es
sa incapilcidade natul'i1l que nos atiravam ú cal'a para
I'ccusarem-nos toda liberdade de acção? Esvaeceu-se
essa pretendida impotencia logo que tiveram conl1ança
em nós, logo que a lei, rompendo inuteis obstaculo ,
outhorgou aos cidadãos o clireito de associarem seus
capitae ,seus braços e sua vontade. Será licção esteril?
Não se comprehenderá que a grande móla, oü, pal'a
melhor dizer, o pae de todclS estas nldravilhas, é o ge
nio fl'ancez? Se este espil'ito, sôllo de cadeas seculares,
fez prodigios na indústria, porque suppol-o menos po
deroso quando se trate de religião, d'ensino, de cliari
dade? Não se conhece que se fizemos grandes cousas
qU:lL1do se nos permittiu reunirmos em commUlli nossos
capitae e nossas idéas, maiore ainda faremos, quan
do ao nosso dinheil'o e á nossas idéas podermos jun
elar o que ha de mais energico no coração do homem;
o amai' e a fé?
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Quando imugino o que um mau syslema administl'a
til'o nos fuz perder em fôrça e actividade, ao passo que
a liberdade estimula e impelle para diante o povo iri
glez, pergunto a mim mesmo, ofTegando,' se nUllca ha
verá em França um estadista quP comprehenda que se n
Inglaterra lia dous seculos se tem tornado mais rica e
mais poderosa do qU(; nós, se tem levado mais long'e
seus navios, suas mel'cadol'jus, seus colonos, sua lin
gua, sua religião, suas idéas, não é pela superior'idade
de seu genio, mas pela excellencia de sua politica. Com
armns aguae , ou para mel boI' dizer, com liberdade
egual, não tememos a concurrencia, que bem o pro
vam no sos progressos indllstriaes; ha dous seclllos po
rém que nos negam essa liberdade, e somos reduzidos
ú dotOI'OSi! üpplica de Ajax:

Deus 'Grande 1 torna o dia mais ex lenso,
Embora ta combalas canil'a os nossos! "

, G,'and Dieu I rends nons I. jonr ui comhnls contra nous!

,/O





v.

LIBEHDADES MUNICIPAES.

Exercem-se as liberdades sociaes, de que até ag'ora
temo'-nos occupado, pela reunião volulltaria de certo
nümero de cidadãos; ha porém cm todos os paizes COI1l
munidades locaes, grupos natlll'ucs que existem pela
fôrçó! da cou a , e que taOlhem tcem intCl'êsses e di
reitos particulares. Em toda sociedade verdadeiramen
te livre, respeita o Estado estes direitos que estão róra
da sua alçada.

É o primeiro d'estes gl'UpOS llaturaes formado pela
communa, isto é pelo conjuncto dos cidadãos que hahi
tam uma mesma cidade, uma mesma viii". um me mo
povoado. \ visinhança e a vida commulll géram nece. sa
I'iamcntc certas relações enlre os habitantes do uma lues
ma localidade; pl'eci am de uma polícia; lIa desprzas
neces,urias e não raro até bens communs. São éslds
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I'elações meramenLe locnes de uma ordem disLincLa, não
se confundem com as que unem o cidadão no Estado,
Aqucm perLence regularisar éslas relnções mais do que
aos proprios interessados? E porqne o ente col1ecLiYo
que se chama commwla não hade ter, assim como o in
dividuo, sua liberdade propria?

É o que reconheceram todos os povos livre, e não
ha um só d'el1es que não Leuha feiLo da communa.a es
chola primaria da liberdade, e nem um só que nf"o aL
lribua sua fôrça on sua forLuna ávida Illunicipal.
FOI'am a ILalicl, a Hespanba, e Flandre" na edade
media, e são hoje a Hol1allda, a Suissa, a Belgica, a Ingla
lerra, os Estados-Unidos, paizes municipaes. Se a na
ções prospel'Dm, lede-me que são livres suas commuoa.;
~e lia facto conl1rmado pela hisLória, é esLe um d'clle~.

Caminharam em França sempre a passo egual as li
berdades plíblicas e as liberdades IDunicipnes; cresce
ram jUllcLa., cahiram do mesmo revezo No duodecimu,
no deeimo-terceiro eeulo elev~m-sc rapidamente a'
communas liberLadas; SflO proLp.gidas pela realoz,l, que
d'ellas serve-se como d'uma cunha pnra l'azer esLalar a
arvure l'eudal. São pequenas rcpublicas que Lcem govêr·
no, finança ,jusLiça e cxerciLo seus proprios, Ricas rela
iudú [ria, poderosas por suas franquezas, edificam as
camaras da edade-media es es paço , essas torres, es
sas calhcdraes, essas l'ortalezas, que ainda hoje cxi:Lem
como Le Lemllnlios d'llma gl't1l1dcza passada, De de o de
cimo quarlo seculo que a realeza não carecendo mais
das COIl1 lU UlHl enLra' em zelos e as reduz. I <\0 os
Valois inimigos declarados de tudo quanto impeLle a uni
t1ade de cu poder; meLLe-1 hcs lIIedo qualq lIe1' liberdade.
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Luiz XIV, herdeiro politico dos Valois, é quem tem a
triste honra de dar o úlLimo golpe nas franqueza I11U

lIicipaes, e quem legou sirnullaneamente a seus sucesso
res a monarchia absoluta e a revolução.

AAssembléa constituinte restabeleceu as communns.
Teve a gló'ria de comprehender e de proclamar que a
communa existe de per si, que tem direitos proprios,
direitos nnturaes, • e cujo exercicio não póde perteJlcer
senão a mandata rios liVl'emente eleitos pelos cidadão.
lfallúr,\ a Convenção lar;l"amenle, segundo seu custurne,
dos direitos do homem,conOscando porém o poder muni
cipal; governou as communas por meio de seus ageules
n~\cionaes e de suas commissões revolucionarias. Cou
tava fundai' 3 liberdade por meio do despotismo.

Aconstituição do anno ill, aliás respeitaJldo as COUl

munas, tentou crear uma unidade municipal mais am
pla; organisou o cantão ú imitnção do towllshilJ ameri
cano. Desapparecel'am com o consulado os ullimos ves~

ligios d'indepenc!e.ncia l1lunicipn1. Diziam que queriuln
um poder forte; e entendiam por I'lIe um regimen em
qne LI vonlade de um 1J0mem rJzia lei. Foi a França,

. A lei de 'H de dezembro de 178U, 'lue, segundo o sabio Heurion do "ali·
~ey, é ..-\. LI':! MAl' SÁOL\ I': M.\lS l\ItWIT.\.OA DI'; QC..iNT.\S IJEVI~l\10' Á A!\"

SI~;illtl.I·:,,\ COXS'l'I'!'UIK'l'J':', nllribuiu, 011 antes "CSlilUitl ~ COlllll1Una: 1('1 a 3d·

llIiuislral}!10 dos bens e rendas COnlll1l1llS; lJ- II lixfl~.ão dos ftc~peaa.s e hnpos
lus loeaes; a- n in~JlCcC:IO das csll'nda:;i CUllllllunucs C os h'aualhos públicos ti
c:lI'go t.Id COIIIIlIUllid.ltICj \,n a polícia lIluuicipal. isto é, o dil'eito tle fazer 1'0

guktlJlenlos sdbl'c tlldn (luanlo I'ClõilJctla ~ IilllPCZiJ1 saluLl'idi.u,le, scglll'Unta da~

i'ua- II logôlrcs vúblicos; e o dilCilO de f.ltlJl' cxcculm' nEsas regulamento pOl'

;1~OlltC' 1I11lIlicJl'ac~, ;IuxiJiíHlus fluando UJ'giSi"C por uma justiça lIH1uicipíll, ou

trihunal de ímpios paliei'l. Pill'ecc-lIIc exacta esla delcrminu(·1O das ;:atLl'i
IllIiçõcs 1I111llicipaes, não creio que posslJllI-n'a mnplial' 110m reduzir,
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110 lempo do Imporio, um excrcilo disciplinc1do e COIU
mandado por officiaes civis que só tinham deveres para
com o imperador, ia dizeI' para com o gelleral em cbe
re. Tem-se por isso acel'lanamente comparado as com
munas d'essa épocha a pelotõe que avan~:avam á voz de

. mm'cha ! e paravam á de alto!
«Não roram os officiaes municipae , diz M. Dupin,'

senão agentes imperiaes, Em vez de trabalharem P(ll';]

conciliar por meio de aLLenções solícitas a benevoleucia
de seus concidadãos, de cujos votos não careciam mais,
só pl'OCUI'al'am não interrompidas occasiões de agradar
ao senhor, exercenrlo uma policia politica, forneceudn
IlIe cópia de l'ecrutas, e rerligindo essas semsaboronas li

humildes relicitações em que, constituindo-se pretendi
dos ol'gams de suas comm.unas, olrereciam liberalmente
a JJolça c a vida d'aquelles que pl'incipiav<,m a chamar
ele sen admini Irados»

.1 unidade do grande 'ÍJnjJIJI'io, tal era a palavl'il que
~apolcão tinha sempre na barca '*; e em nome d'ós[a
unidade é que anniql1ilav:l toda liherdade municipal,
como que se li unidade d'ul11 Estado rosse unhl unirormi
dade mechanica, e não lima (lrganisaçliú viva e multipla.
Este sj'slema, que punha em intel'dieto as commllnas,
de truiutoda vida local,e teve demais o rJcreito de que
a protecção arruinou ao protegido. 8,e labcleceram- e,
sem prévia coo ulLa ~o contribuintes, os direitos d'en-

~ LEIS COMMCN.\E~I IlIll'od. PS'. 63: apl'o\'citci C:ilu cilnl,;:in ue um livro muito
bem fcilo J U cuj., Icillll'u I'CCOUllllClldo :l'lllcllcs que lomam illtcl'O~SC pela Ii
herdade municipal: Exs,\lo SOURE o ntHEITO co~~ \I~ &'.J. 1l1·:LGIC.\, por
.\. GiI'OIl, rroressol' ela UlJlvcl'sidado de Bl'Uxollas. Bruxcllds, 1802.

.. BClljall,ill COllslalll, Cun o DE POL.:CONS1'., lo I, pg. 20\, I'lU'is, 1801·
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Irada que a Assembléa constituinte tinha abolido, dis
pozeram tias rendas locnes sem consenso das com
munlls,' e por último, consummou o decreto ue 20 de
março de 1813 a espoliação, llnnexando á caixa d'llmor
lisação todos os bens de raiz munici paes, com a condi
cão, é \'eru ade, de dat' em pagamento ás communas fun
dos público de cinco por cento, alé corresponderem no
I'l\dilo liquido dos bens cf:didos. .

Foi pai' amor d'isso que e1l118'14 ficar'tlm muitas com·
munas tão completamente arl'Uinadas como os emigra
dos, e cómtudo, dizia o maligno Fievée, ninguem as
póde aCCllSal' de te1' abandonado o te1'l'ito1'io'" Se tem a
centralisação para certa gente o gl':mde mérito de nos
desassombl'ar das desordens tia liberdade, vê-se 'lue
nem sempre é ella a melhor guarda da forluna pública.
Dizem que tem li liberdade o defeilo de ser pródiga e
de custar caro; embora, mas tem ao menos á virtude
tle não tomar nunca os bens dos cidadãos sem seu cou
sentimento; é o inverso da administração, que cOI1LI'a II

nossa vontade enca....ega-se de nossos negocios, e enga·
na-se á nossa custa.

Nada alterou a Restauração na lei communal. Con
forme uma expressão da épocha, deitavam-se na cama
de BonapMte; sem ao menos darem-se ao trabalho de
mudar-lhe os lençóes, accrescento eu. Foi a cal'ta de
1830 quem prometteu instituições munici paes sob a
',oses de um systema eleclivo, e a lei de 21 de março de
~ 831 quem as outhorgou. Produziu ésta lei, á despeito

• Dupin, LEIS D.1S comruN"IS, In!rod. pg. 70j cil. por Giron, pg. 1 U .
.-JI C.!RTA. SOBRE o pnOIEr"'rQ O'ORGJ.K. MUNICTP'I Paris, 1821, pago 1.
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de mancn em alguns pontos, bons resullados; baslaria
allolil' certas rcstricções pai'" dotar a França com essn
liberdade municipal que ha tanIa tempo reclama.

Não é, infelizmente, para a liberdade qUA se tem ca·
minhado. Se a constituição de 1848 estabeleceu o suf-

. fragio universal e alargou o circulo eleiloral, em com
pensação, resuscilou a constituição de 1852 uma das
trndições impel'iaes. Póde o chefe do poder executi\"O
escolheI' o maÍ1'e e os adjunctos fÓl'a do conselho muni·
cipal; é sabido como a administração lisa d'ésta facul
dade. É incollciliavel esle systema com a libertlade mu
nici paI. O que é o mail'e, segundo a lei de '183'1, e ac
cresccnto, segundo a lei das cousas? é 1101 empregndo
mix.to, agente do mqnicipio que o elegeu como um de
eus mandatarias, agente 00 Estado flue o escolheu en

tre os do conselho municipal. É este duplo charactel' es
sencial a um oflicial público que representa duas ordens
d'intel'êsse e de dil'eitos, não oppostos, senão differen
tes. Se só o poder nomea o mail'e, e de um estranho faz
o chefe dn municipalidade, quem então repl'esellta·a
communn? É a tulella do primeiro imperio mitigada por
um conselho electivo que o podei' de motu-pt'oprio dis
solve e substitue.

Se se tem a intenção séria de reanimar a vida munici·
pai, convém restabelecer outros principio e não procu
raI' cercear á com muna a parle que na escollla de seu
agente lhe compete; isLo porém não é tudo. Cllmpre re
novar a lei de 1831, supprimindo esse luxo d'aucLorisa
ção, approvação, nomeações prefeiLoraes que não deixa
á communas mais do que uma sombra de liberdade.
Póde a lei belga servi\'-nos de modêlo n'esLe ponto;
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é a fiel expressão dos principios da Assembléa consti
tuinte; é a nossa lei de 14 de dezembro de '1789, restu
belecida com as súbias modificações suggeridas pela ex
periencia. Para fazer uma lei que conciliasse a liberdade
municipal com as exigencias de um bom govêrno, IJDsloll
ligar mais estreitamente as administrações locaes com
a administl'ação central, exigindo a auclorisação rio r(li
ou da deputação provincial para cerlos actos strictamen
te delerminarlos, danrlo ao poder execulivo o direito de
nome8r e ainda de demiLLir os agentes municipaes.

Será impossivel n'esle momento comparai' especifi
célllamenle as duas legislações. Baslarú uma rellexiio
para moslral' a dilferença rle seu espirito. Iniciativ(I e
Tesponsabilidade, eis as duas condições da liberdad,);
siio as duas cousas que o legislador belga assegura á
communa no círculo onde ella se move; são as duas can
sas que a lei franceza nega-lhe on difficulla com per
pétuo ciume. 'Dir-se-hia que são feilos os maires e as
commurias s6 para l'eceberem de cima a direcção de
sens proprios negocios; escolhem-lhes até os guardas
campestl'es e recllbedores d'imposlos. Não é assim que
se funda o espirilo de liberdade. Governar-se a si, é o
que consti~ue uni homem, urna communa, um povo; e
governar-se é obrar por conla e risco proprius, sem ter
nada que esperar nem que lemer de quem quer que seja.
Nada ha de melhol'.do que determinar a lei a esphera
lb actividade. municipal, impedir que o maire e o con
selho afastem-se d'ella; n'esles limites, porém, deixae
plena liberdade aos habitantes; não rebaixae os cidaúlios
uesmolú corno um favor aquillo que lhes pl:'I'tence como
um direito.

ii
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FOI'am levados Ião longe os excessos da cenlralisação,
que não fa1Lou quem reconhecesse ê1 necessidade de pôr
lbes côbroJallavam em descenll'nlisaçãoj mas nndrnini 
lrnção é lão presumida de sua propria snbedoria e es';.
liío iulimamenle convencida da incnpacidade naliva dos

, f'I'ancezes,Cjue não compreuende d palnvra dcseenlralisn
ção, ou, parn melhor dizer, quer concedêl-a r mas não a
cous,a. Desccnlralisar,lomando o lermo no senLirlo nnLu
rnl,é relirar 110 pollêl' cenlral cerlns aLtl'ibu;ções e l'csli
tuil-as ao indil'iduo,á commnnn, ao conjnncLo dos cida
dãos. Descenlralisal., no sentido adminislrnlivo, é redll
7.ir o nLÍmero das formnlidades e das papelndas. é dar ao
prefeilo um poder mais promplo e mais forle. Ganhará n
communa lempo com 6sLa reforma; porém em que será
mais livre? Perderá, isso sim, mais rle uma garantia.
l~ um prefeilo, subordinndo como esl;í ás innllencins
luenes, menos previdente e menos indepenrlenle do qne
11m chefe de repartição que reside em Paris. Âugmen
Lar a alldoridade do prefeilo não é, que eu o saibn ao
menos, emancipar as communns' nem despertar nos Ila
hilanles esse senLimenlo d'independencia que fórma ei
dadiios; anLes pelo conlrário, 6 ag-gravar o regimen que
não cnxergn nos rrancezes seniio um rebanho baldo dera
zão, conduzido sempre por infdliveis pasLol:es, É pela
I't'nlul'a o que exige o paiz?

Não 6 possivel fallar dt~ liberdade muoicipnl sem rir
Ú Icn1br~nça a siLuação de Lyão e de Paris. No Impcrio
e na HesLauração, foi Paris adminisLrada como ciú~de

conrjui laua; nssuslavam ao govêl'no as trisles recorrla
ções da comllluna revolucionaria. Forlll1l preciso os
acontecimentos de 1830 pal'a incutir no poder idéas
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mais justas; s6 enlüo cOOlp,'chenden-se que nada hélvia
de commum enlreasoberania anarchica da municipali
dade de 1792, e o direilo reconheciuo aos conll'iuuinlcs
d~ valarem e examinarem oorçamenlo que lodos os dias
pagam. Conceúeu a lei de 20 ue março de 1834 ú cida
de um conselho municipal, cujas allriunições eram l50

claramente definidas e lão inoffensivas, que por qUiltor
ze annós fez o conselho municipal serviços continuados
e não causou ao governo urna hora sequer de- desa so
cego. Em 1848, commelLeram o grave CITO de desli·
luir o conselho ü substiluil-o por uma commi sfío. Em
vez rle fundarem ajoven republica sObre o respeilo uali
berdade, guiavam-n'a de novo pelo lrilu'O do uespolis
mo; despertavam sem flece sidade um passado que ti do
inlerêsse uos pal'tidos daixal' que durma no sepulchro.
Subsiste ainda rslc êl'l'o da republicil; Paris eslú rórü
uo uireilo commum. É o decrelo de 24 de Ll1nrço de
-1852 uma lei d'pxccpção, em que pez(' o pretexto COLO

([tie o desfarçam.
O (Iue póue justificill' essa intcrrlicção imposln a nm

milhão e setecentos mil contribuintes? É por vcnlul'~j
ii s('~ural1ça gel'al, trisle pala\Tü que vcio uhsliluil' ó1

ua salvnçuo pública? Não, que nunca leve o con'('lho
ll1unicipal o encargo tia polícin de Paris; lia 11m pl'efeilo
especial que toma a si essa tarefa; OCCUpcl-. e o (;on··
!'elbo l11unicipallão 5ómente COIl1 as lJn;Ínças e a ol1l'.Is
da cidntle.•É então o intel'êssfl geral? Mas l'sse interêssc
elilslico é o synonimo do tle poli mo; não pódc prüvale
ceL' conlra o direilo.

O primeiro prindpio ua liberdade, prinuípio lomado
tia edade-média, e llío anligo como LI monarchiu, é que
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não podem crear-se imposlos que n50 sejam permilli
dos pela nação; aos cidadãos ou a seus l'eprescntan leS
livremenle eleil(ls é a quem compele essa tarefa. É e te
princípio a alma de todas as cartas antigas e mOdel'llilS;
consagrou-o il Constituição no seu artigo tl'inla e nove.

. (!;m virlude rl'ésta maxima é que ha em todos os povos
livres uma camara eleila, a quem computá, e só a ella,
o Llireilo de consentir em imposlos. Jão se mê póde
obrigar a pagar como cidadão francez nm solLlo de con
tribuição, se não foí bslc solLlo valadO peJo corpo legis
lativo. A razão é simples, e ha dous séculos que LocliC
já a dara. Desde que tem qualquer anctoridude o direilo
tle gravar minha propriedade sem que eu n'isso con
venha é precaria minha propriedade; já não perlence só
a mim. Podem art'uinar-me ao sabor do principe ou de
seus <Jgentes.

É tão verdadeil'amenle a b<Jse e a salva guarda de 10
tlas as liberdades este voto do imposto, ésta garantia un i
CJ d,] pl'opriedade, que ainda no derradei 1'0 seculo vi
ram-se as colonias americanas antes sublevarem-se
coulra a Inglaterra do que pagarem uma leve taxa, .um
simples direito de sello estabeleci 110 pelo parlamento
inglez. «Não somos rr.presentados no parlamenlo, di··
ziam os colonos, não póde elle pois locar em nossa pro
priedade, sem lyrannia. 9 Sem l'ep1'esentação, nada d'im
pDS/O! com c te hrado é que se fez a revolução ameri
cana; applaudiu-o a Europa inleira, como um Iriul1l
pho do direito .ubre a fôrça.

Eis um princípio que ningnem contesta; não !ta tri
!tunal fl'ancez que se.atreva a condelDnul' um cidadtio
n pagar um impo~lo que não fôr votado pelo Corpo le·
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rrislativo,e-no emtanLo muda Lullo isto rluando no me.mo
homem s.; considera,uão já o cidJdão, mas o habitante de
Paris; não.é mais permillido inl'oca.r o 1'010 do imposlo,
nem a inviolabilidade das propriedades, nem a egual
dettle dos cid:ld.ios perante a lei. Todas essas garantias
que n ConstiLuição põe sob a vigilancia do sC'nado nüo
existem para o parisiol1'e.. Como franccz, não pagarei
minhas quatro L1ecimas-milionesimas partos de um or
çamento de '18.1.2 milhões sem que o Corpo legislativo,
que me representa, tenhn esludi.ldo, discutido e votado
e 'e orçamento; como pari~iense, pagarei minha quota
ue mil e selecentos mi lesimos de um orçamento de '193
milhões sem ter consenlido n'jsso. Fôra representndo
por ficçàO.

Donde nasce esLa differença? É oimposlo muuicipid
menos pesado que o imposlo geral? Não lerei muilo
mais empenho em conhecer o modo por que o reparlem
e o empregam, visto como tocam-me directamente essa
repartição e esse emprêgo? Serll para mim cou a iu
differcnte o direito de entrada que encarece o que con
sUlllmo? Serão queslões que me mio interessam as
de~pezas com a instl'ucção primaria, com o IJOspicios,
com as repartições de beneficeucia, com a guarda na
cional, com a limpeza dns ruas, dos passeios, dos ua-
nos, com a a! .Ira de novas e Iradas e mudanças de
alinhamento? 'ãv n ~il! conll'ihuiçiíO urbana ou po-
licial que, sob divCl'sG no~ " não passa de um impo to?
Nem tal decisão llIunicipal que póue prejudicaI' grave
mente miuhJ propriedade ou illuüslria? E não dero ser
consult.ado ôbl'e isso? E não tenho o direilo de no
meaI' repl'esenlant.es que volem e discutam ésla. de .
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pezas e ésLas obras? Que é porLanto um parisiense em
)'aris? m esLrangeiro; cngano-me, é illl1niLameuLc
prcferivel a condição d'esll'allg'eiro, p,ll'a quem é Opri
vilegio; porque, Obre, não pagar imposlos, c~l úludo
c:llculado parll seus gôzos,

Fiquei no terreno dos principias, não clesejanuo aprli
xonar a discnssão; m,lS deveriam ainda aos mcnos \'idcll
tes provar as úlLimas eleições de Paris que 05 pal'isiensrs
resenlem-se do seu iloLismo e que foi ariam com inge
rir-se nos sc.us pl'oprios negoei05, Quando os conse
lheil'os municipaes eram cleitos, e o LiLulo de con e
lbeiro municipal urna excellenLe recommendacão para
SCl' uepuLado, havia enLão ao mesmo lempo serviços
presLados c expel'icncia adqueriua. Jú em 1863 não
servi u semelhanLe LiLulo de I'ccoOlmcndação. N,jo Le
riam meriLo os homens que. e apresentavam? Pdo COJl
Lrúrio, LanLo que se fazia ju Liça ú sua capar.idrlde e ex
periencia. E' provavel que obLivessem voLos em qual
quel' ouLra épocha para eonselhl'iros lDullicipacs e para
depulados; quizeram, poréul, proLe Lar conlra um re
giulCll que Paris não merece, e talvez dlll' uma lic.ção
pes oill aos cílnuidaLos, mostraJlJo-lhes qne nClu a bon
I'adl'z, nem o LalenLo faz com qne se adf)uira o direilo
de levantar imposLos e de adminisLrar UI1l Illunicipio
sem scu consenLimenLo. É colera p" .: .Icoimar o
parisienses d'jngraLid<io; a I'clitidf.,.e cios povos lião se
I'az ú fÔI'Cil. ResLiLui aos par; ienses OvaLo c a discus
S'jo de seu orçamento municipal, Lereis feiLo cou~aS bem
grandiosas, sobre Ler grangcado a graLidão de um povo
pacifico, por isso só tlue gosJrú ue seus direiLos. É prora
tI'ésla verdade o exemplo da Bclgica.
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Deverin f.ll1ar ngora do departamenLo c ainda da I1ro
I'incia, cujo'nome jei se vae começando a pronunciar; ó
porém o mesmo problema que o da liberdade municipal,
tornn-se pois ocio o procurnr-lbe dil'crslÍ solução.

lb eineoeDtn anDOS que não t.IílOlos n'isto um pa so
p;lI'a di,lnle; poderia hoje ser a quesLão proposta nos
Lermo' em que já o foi cm 18'17. «É po sil'e! que
exi~La liber(Llrle nas leis politicas, e despotismo nas leis
administrativa, sem que haja conOieto illé que a con
slillli~~ão liberte;) adminisLração ou que ésLa escl',l\'ise
a liuerd.Jde?» É ao cidadüo ou ao preft:iLo (LUC perten
ce o deparLamanto? Em quanLo se não houver resoll'i·
(\0 problema Lão simples, exisLirei luLa surda e perpétua
enLre odespolismo e a liberdade.

Donde provém que em meio seculo ainda se não le·
nha fI,ilo a luz; eis o que cabnlmenle r.xplica M. de Toc
quel'ille. É a adminisLração um legado da velhn mo
ntll'cllia, que por êrro da Assembléa consliLuinle não
roi (·xlindo. Trr.smalhou·a o amor da egualdade; con
rlllHlill ella a unidade que é excellenle cousa, com a 1Il1j·

rlll'Il1idade quc em nlmhuma parle é boa.
Foi o êrro da velha realeza Ludo sacrificnr ao despo

lismo; desll'uiu os privilegios poliLicos das provincias,
o que era justo, porque n soberclllin, nacional absol'l'ia
a rI.1 prOI'iDeias; nboliu porém com o mesmo ciume n
illdepelldellcia adminisLr3liva, o lfue foi um gl'nlHle mal
c que só aproveitou n um punhadD d'inlcndentes. O
erl'o ria nepublica cOllsisliu cm seguir as pégadils mo
nal'chicas c cm levar muito mais adiante ii paixão pelo
mechanismo. POI' odio .ao prh'ilegio, por h01'1'01' ao
passado, lrr-se-hia reduzido a França a pó, se fosse
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possivel. Não bastava destruil' 11S provincias c apagar
gran,les recordações, por \"ontade de Siéyes ter-sc-Itiam
designado os departamentos e cidades por numeros ad
iI/s/ar dos regimentos; era loucura matbeOluticu. Esque
ciam·· e Siéyes e sua escltola que são as idéas morars que
sustentam as instituições; um povo não se alfeiçoa a chi
lllericas abstrações. Parecia-lhes a elles que o amor
da família, da communa, da provincia, era um rouuo
feito <10 (lmor da França; é uma concepção tüo f'llsa
quão perigosa. Ra mais de um 10g"11r no 1I0SS0 coração;
com nascer bretão ou normando, e amar seu campana rio
e seu lar domestico, não se deixa de sei' menos francez;
talvrz pai' isso mesm1l (linda seja a gente mais patriota.
É chegada a hora de (lcabar com estes erros d'olltra eda
de; é boa politica a que respeita a \·ida por toda parle
onde a encontre, e facilita-lhe seu livre movimento.
Respeitar o individuo, a familia, a associação, a COIU

muna, o departamento, a provincia, tal a OU1't1 do legis
lador moderno, Conhece que o Estarlo é uma org-anisa
ç~ão Yivedollr,l, e que a fôrça dos membros faz a fÓl'ça de
todo o corpo. Que loucura pois não é a de so{focar u
energia d'uma sociedade? Herda a administração d'a
quelle a quem mata? «Com a centralisação. dizia L11

mennais, tereis a apoplexia 110 ventre, e a parctlysia nas
extremidades,» Bem verdadeira que é é la ob er\'ação,
e bem \lresrnle ao espirito deviam··n'a ter sempre os es
tadistas, nunca olvidando que a (lpoplexia chama-se na
polilica--revoJ uçüo.



VI.

REFLEXÕES GERAES.

Procurei indicnr e justificar as prillcipnes liberdndes
individunes, socines, municipnes, que ora constituem
nglórijl e a fÔl'çn rios povos civilisados. Nadn rleal'tificia!
tcem éstas liber<!nrles; não é um homem theorico quem
a tem imaginndo; não são mais do que a expansão de
nossas faculdades: são verdadeiros direitos naturnes.
Deve I'espcilal-os todo Estado; porque a unica razão de
ser dos governos é a de assegurarem ao individuo
ocompleto e perfeito desenvolvimento da vida. O que
distingue um paiz despotico de outro constitucional é
viver o homem no primeiro para um senhor, :,10 passo
que no segundo vive para si, para os sens e para a so
ciedade.

Como é que por li'io dilatado tempo desconheceil-se
ésta gl'aude c fecunda verdade? assim aconteceu porque

1~
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elo decimo-quarto ao decimo-setimo seculo tanIa os
reis como osjurisconsullos de toda a Em'opa foram bus
car seu idcill de govêrno no despotismo romano; teem
sido para os modemos oEstado o idolo que.substituiu os
.Cezares; tem-se-lhe sacrificado as fõrças vivas da socie
dntle. E a revolução d'luglatelTi:I em '1688, e i:I relOlu
~~ão da America em 1776, e i:I revolução de França em
1789 derribaram cl antiga superstição e entregaram a
soberania'ao individuo. É livre a alma, deve-o ser a
"ida; não são os principes mais que magistrados, tlepo
silarios de um poder limitado.

Está encamada ésta concepção nova, que é o rever
so da velha t!Jeoria do direilo divino, no que appelli
dâmos os principias de 1789, principias esles procla
mados um secuto antes por Locke, e consagrados na ln
rrlaterra e na America pelo Bill dos di1'eitos de 1689,
É paI' ahi que se deve explicai' essa agitação surda que
lia setenta annos atormenta a França; não são as con
vulsões da decadencia, é o parto de uma socied,lde no
va que quer harmonisar suas idéas e suas leis. F. para
e ii méta quea [<'rança, apezar de mai de um êrro e
de mais de uma ft'lIqueza, tem tlesde a Assembléa
constituinte sempre fixos os olhos; caminha a obra, e
feliz d'aquelle que a souber acabar!

Supponhc'tmos agora que um principe que compre
hende seu seeulo e seu paiz, ponha a França de posse
de todas éstas liberdade, Suppon!Jàmos que a despeito
da rotina administrativa e dos clamores do medo se não
julguem os francezes indignos d'esses direitos que fa
zE'm- a fortuna e a honra dos inglezes, dos amel'icanos,
dos belgas, dos suissos, dos hollandezes; ficará por isso



llEFLEXÕES OERAES. 9i

o poder mais fraco? ~erá menos á mão o exército, a
marinha, a diplomacia, as t1nanças, as grandes obras
publicas, li suprema polícia da nação? Será menos [e
mido fÓI'a, menos Irr1nquillo dentro, quando estiverem
todos os cidadãos occupados de seus proprios interês
ses? Será menos rico, quando nada constranger a acli
vidade individual? O que faz a Cõrça rla InglatetTa?
Não é certo a auminstl'ação, qUI:l essa não existe alli;
avançal'ci mesmo que é a ausoncia da administração.
Não lendo o govêrno inglez nada que o incommode no
interior, é omnipotente no exlerior. Encarrega-se o
Poder, em França, de um fardo que pOI' ullimo o ar
ruina. Tudo inspira, tudo prevê, tudo faz, é ['esponsa
vel por ludo, porque o que não faz, impede; assim lam
bem o encarregâmos de nossas esperanças, de nossas
ambições, de nossos mallogl'os, ne nossos odioso Pouco
falta pal'a que Il'alemos nossos principes como os chi
nezes aos seus impel'adores, e para que lambem não
inscrevamos as boas ou as má, e laçõ!.'s !.'lU honra ou
pal'a vel'gonba ue seu reinadn. Assim é que se accu
mulam os uesconlenlamentos e que, por uma imersão
da leis naluraes, a duração de um reinado, em vez de
fortalecel-o, enfraquece-o. É entre nós a liberdade
oomo um rio que lapam desde o primeiro dia, e con
tra cujo curso vão-se multiplicillldo diques e outl'as
obras até que por último a, aguas, encapelladas e fu
riosa contra esses rue mos ubslaculos que as irritam,
tudo arrebalam e de froem. Assemelha-se, na'Inglator
ra, a liberdade aos rios de UespilDh~; divididos em mil
canaes que levam para todas as pa!'t!.'s a fecundidade c
a vida, "ão um beneficio c nunca um pe!'igo.
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Quem me déra podei' fazer entl'anlJaJ'-se em todas a
almas ésta salutar verdade! Ha setenta anilas que vive
IIOSSO paiz entregue rl insensata luta; o['a é o poder que
usurpa a liberdade, ora é a liberdade que aniquila o
poder; tropeçâmos sem cessar entl'e o despotismo e a
iJuiJrclJia. Quando pois comprehenderemos que não são
o poder e a liberdade dous inimigos, que CiJrliJ um tem
seu domínio e seu reino ú parte, e que entranuo cada
qual em seus limites, a liberúiJde enriquece e fortalece
o poder, o pouer assegura e forlalece a liberdade?
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VII.

DA LIBERDADE POLITICA OU DAS GARANTIAS.

Não basta que UlU povo possua as liberdades que in·
dicámos, cumpre, álém d'isso, que éstas liberdades e
jam garantidns, porque senão seria seu gôzo precario;
I'allarii.l aos cidadãos a primeira condição da vida social:
a seguri.lnça. N50 ba nem indú,tria, nem commércio,
nem artes, nem lellrds, nem sciencias em uma nação
onde estão a pessoa e bens dos subditos á mercê de um
senhor e de suas creatlll'as; para prova notem a langui
dez e a decrepide7, do Oriente. Teem a liberdades poli.
ticas por olJjecto dar essas ga I'antias, e o fazem POI'

dous modos: d'um modo geral, I'acultando á nação ou
aos seus representante uma parte de discussão e d'in
rincncia sõbre os negocios publicas; d'um modo par
licular, assegurando ii cada cidadão que no caso de
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violencia OU d'injustiça, será ouvida pela nação sua quel
lla, e vingado seu direito.

Teem portanto as liberdades politicas uma impol'lan
cia suprema; são o baluarte c o dsylo da liberdade civil.
Sem ellas não passam a lei de uma cilada,e ajustiça de

·um gl'acejo. Não faltam leis na Russia, o Svod ou Codi
go russo por si só encheria uma Lihliotheca; dá porém
o ~rimejro artigo da collecção á vontade do imperador
fórça de lei e de sentença; basta a assignatura imperial
na parte inferior de um trapo dc papel para confiscar
os hens de um Domem e fazei-o perecer na Siberia.
Que é portanto o Codigo russo, senão, como já o disse
ram com muito acerto: a mais volwnosa das pilherias
de má" gosto?

Em ouLras nações que se teem em conta de mais li
vres do que a Russia, ha cartas, que abolem em lingua
gem magnífica o confisco, e tomam sob sua guarda a vi
da e a (ibel'dade do mais infimo cl'imill'Üso. São bel1as
maximas; mas para quc sel'l'em éstas tlec.larações de di
reitos, quando a impl'ensa éamoJldaçacla, a tribuna mu
da, a justiça substituida por Ll'ibunaes prel'ostaes e por
commissões secretas, e quando as leis de scguranyu pú
hlica entregam a pessoa do cidadão ao capricho dos mi
nistros e d'ag'entes irresponsaveis? Nüo con(]scam os
bens, mas sequestram-n'os; nüo julgam um ladl'üo s,)m
ouvil-o na presença do público, porém prendem-se iu
Bocentes por simples suspeita da policia, encarceram
n'os ou dcportam-u'os como medi-da admini trativa, e
em proce so formado. ~Iudnl'all1-sc os nomes, não as

eousas;a bl'Pocrisia substilue á violencia; e que são, por
tanto, as libcrdades civis, inscl'iptas 110 frontespicio da
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Constituição, mais do que uma d'essas mentiras 01]

ciaes, feitas para seduzir a opinião, mas que a ninguem
enganam? Póde o despotismo tomar todas as mascaras
e fallal' todas as linguagens, ainda a da liberdade; mas
inspirar confiança, dar segurança, eis o que lhe não é
permiLLido; é essa li sua fraqueza incuravel,. é o germen
de ua morte.

Vê-se pOltanto que sem liberdades ,politicas um mu
nicipio é cidade aberta, entregue sem defesa á amJJi
ção, ás intrigas, á cubiça, ao medo d'alguns homens.
Mas por que a. liberdade politica representa o primeiro
papel em um Estado ci\'ilisado, ninguem conclua
que seja ella tudo; protege~ds libel'dades civis, não as
subsLitue. Não padece dúvida que com uma magistratu
ra independente e sobel'ana, que com uma tribnna e
jorllaes onde tudo se póde dizer, está um raiz em ex
ccllentes condições, porém não basta isto pal'a que seja
clln :1101' de seus direitos. Tem as garantias da li
herdade, não a proprill liberdade. São solidas as for
talezas, mas nada ha que defender nem que amar POI' traz
d'ellas. Quantas vezes não tem a França, n'esLes setenla
anilO, otrerecido o estranho espectac1.llo d'um povo cuja
cunstituição o proclama soherano e, nada obstante, nUo
pôde nem movêr-se, nem trabalhar, nem reZdr, lJem
fallar, nem escre\'er sem o beneplacito da administra
ção? Que me importa reinar no escrutínio, se não sou
senhor na minha casa? É bello ter por um quarto de
hora om sexto-milionesimo de realeza, é melhor, po
rém, ser cidadão toda a vida.

Ê ahi que cumpre ir buscar a causa d'essa enfermi
dade revolucionaria que nos accommelle por ilcces~os.
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A França politicamente soberana, porém manietada e su
jeita por innumeros regulamentos, assemelha-se a um
homem todo e fortemente ama1'l'ado, mas com um braço
livre;para ahi affiuem,pol' ser o unico logar onde podem
funccionar, toda a fôrça e todo o silngue. Torna-se a poli-

. tica a vidfl inteira da nflção, vida ficticia, excessiva ,e que
produz febre. Quando sobrevem o delil'io,lançam a cul
pa á contil da liberdade; quando á falta d'esta a de\"eriam
antes imputar. Vede-me flS nações verdadeirilmente li
VI'es, n'ellas em vezde estar a vida concentrada em um só
ponto, espalha-se por todos os membros. Occupam a
actividade dos cidadãos as liberdades individuaes, so
ciaes,municipaes,e fazem equilibrio á liberdade politica;
o calor acha-se por toda a parte, e a febre em nenhuma
d'ellas. Se é a liberdJde a causa de todas as nossas agita·
ções, como pretendem nossos empiricos, porque são em
tanto os paizes que gozam d'uma completa independen
cia na vida civil os unicos onde não fermenta o· r.irilo
de revolução? Centralisação, revolução, são dous termos
da mesma dala, dous nomes da mesma molest!a. É islo
que nos cumpre comprelJender; enlão, em lagar de re
gular-nos pelas ociosas republicas de Atbenas e de Ro
ma, em logilr de irmos beber inspirações ao Contmcto
Sucial, e tomar a S(lbel'ania pela li berdade, colloquemos
a liberdade civil nos alicerces do edificio, e guarde
mos os direitos politicos para o remate; senão asseme
lhar-nas- hemos a esses meninos de que falia Esopo que
queriam começaro edificio pela cumieira, e edificar nas
nuven .

Repele-se não raro que em França está morto o es
pirito público e que não ha cidadãos. De quem o êrro?
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Dos que não teem visto que um cidadão não é tão só
mente um eleitor. É o cidadão um homem que tem o
rJil'eito de pensar, de faltar, de obrar como entender,
e de suppor-se o unico responsavel poneu comporta
mento. Eis o que cumpl'e repetir incessantemente lí
Françn. Quando tiver elta se desavindo com essa ido)a·
tria da antiguidade, que foi um dos erros da revolução.
saberú o que é a I iberdade e nüo persisti rá mais em pl'ú
curaI' um phantaSI1l11 que a lem sempre desencaminhado
e perdido.





VIl[.

DO VERDADELI\O CI:JAUACTEn DA LlDEl\DiDE POLITIC....

~s liLcl'dades ci vis não sUo uma:cl'eoçáo c)o legisladol';
podem soO'oeal-as le.is más, l'avol'ecel-as as boas, mas
11em por isso as cream. Tem lodo UODlflDl necessidade de
exercitol' o corpo e a alma, de desenvolveI' suas facul
dades, de pensaI', de obl'ar, qualquel' qlle seja o seculo
ou a nação, qualquer que seja a fól'ma rle govêrno ou o
gráu de civilisação. Nasce o homem pal'a di por de sua
pessôa, acções e bens, seja. elle russo ou ingléz, I'rancez
ou lul'co. lIo são acasa, a familia, a COl11muni.l, a egre·
ja, a eschola invenções legi lativas; pelo contrário, não
lem o Estado razão de existir senão porque as egura e
protege éstas instituições primilivas,que I'esi tem e 0

brevivem a lodas as revoluções. Sfio por conseguinte as
libel'dades civis direitos naturaes em todo o rigor do
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termo, não sao \'crdadeirame.nte para cada um de nó
scnão o direito de viver c ser senllOr de seu destino.

Não sllccede assim ás liberdades politicas; mudam
consoante o tempo e a nação e nem semprc precisam

. das mesmas garantias; varia tanto a fórma da defesa
como a do ata(!ue. Com magistraturas electivas, an
uuas, responsaveis, com a intercéssão e o veto dos tri
bunos, com uma tribuna sempre aberla no Forum, pro- .
tégiam os romanos a liberdade do cidadão com tanta
energia quanta hoje as das constiluições modernas; com
outros meios chegavam ã mesma méla.

Tomando outro exemplo, apresentarei ii imprensa
quc é hoje a SU!lrema garanlia de todas as liberdades.
Dá a nayão inleira cada manhan aurliencia a llU8 faz com
parecer seus deputados, seus magistrados e seus admi
nistradores, É a opinião o poder do seculo dezanOVE:.
Outr'ora inspirava-se um grande rei como Henrique IV
de ua propria sapieucia; tratavam as asse~bléas nJ
cionaes ou provinciaes em seu proprio nome com o
soberano; de presente, principes e parlamento não
passam de mandatarios. Escutai' incessantemente ésta
voz pública que se não despreza impunemente é o se
grêdo rle reinar. Eis ahi pois uma l'ôrça nova qne com·
pletamente tr:.msfórma as relações entre governantes e
governados, tal como o vapor que, suppri mindo as dis
tJllcias, abole as rrontei ras c muda todas as relações de
povo á povo. É uma -rcvolução feita de ambos os Judos
em beneficio do grande número; 6 de ambos os lados íl

cxalta{:ão da democracia.
É inlltil insistir em uma vel'dade tão clara; IlÜO é a

lJi lória senão a nal'ração detida de todos os csfol'-
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ços que teem OS povos tentado para delendCl', pelo
Ilhlis Vill'ios meios, a libel'dade de sua pessoa, acções,
e bells. Crea cada geração um cel'to ideal que com ella
desapparece;.e pal'a não fallar senão da França, temos
visLo nossas constituições cahirem de quinze em quinze
annos, como as arvores de nossos bosques.

Que sejam as instituições politicas o elemento movel
da civi!isação, é uma verdade que estú escripLil na his·
.tória com chal'acteres indeleveis; não convém, comtudo,
I~\agerar-Ibe o alcance. Se é cerLo que a seu modo com·
preheude cada seculo o problema politico, não o é me·
;,os que, no mesmo seculo, povos da mesma origem, e
I Iiegados ao mesmo gl'áu de civilisação não tenham as
!!lesmas necessidades e não sejam feitos para lograr as
alesmas liberdades. Exagerar as diffel'enças nacionaes
lllio é muita vez mais que um sophisma habil para re
'lI'ar direitos certos; e nenhum povo do continente tem
,:oIrl'ido mais do que a FI'ança por amol' (I'esses 0-

pbismas.' ,
Na edade-media, nossos avós, a quem ensinavam 'lue

omundo v<Je sempl'e degenerando, reclamavam sem ces·
sal' o I'tlsLahelecimenLo de seu bons costumes; punham
a perfeição no passado. De pl'illCipio reconheceram no .
so paes, em quem de pertou-se a idéa do pl'ogresso,
li mobilidade essencial e a pel'feCLibilidade das institui
çõe politicLls, esentil'am que eril de mister accolTIruouar
as constitui~:ões ÚS novas necessid:1Cles, á edado, ao Lern
peramenLo dus povos. Estragal'am, porém, 'ó La justa
idéa, exagcl'anuo pOl' um lado as divel'sidades lIucio
!lues, l'el'usando pai' ouLl'o os conselhos da éxperiencia.
EsLavam convencidos ue que till1Ja a razão o poder de
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erear n~vas i1.1s~itl1ições, e que bastava um decreto para
.~egenera.r c transformar trinta milhões de bomens. Ti
veram os Constituintes de 1789 a chirncrica idéa de não
quererem aproveitar-se rle nenhuma das instituições
inglezas, ede fazerem UUla obra pl'i ma que se não asse-

o melbasse em nenhuma de suas partes ao que havia de
conhecido. Foi assim que repelliram, em menoscabo
rios inglezes, as duas camaras, sem repararem que ésla
divisão da legislatura, conservada pelos republicanos
da America, era uma necessidade de lodos os tempos c
Jogares. Um poder sem limites e sem responsabilidade,
eotregue quer a um homem, quer a uma assambléa, é
inquestionavelmente urna fórma de despotismo. Omai
insYPPQrtavel, porém, do todos estes regimcns, serú
sempre o despotismo bastardo de uma camara ulIicü,
porqne, ao mesmo tempo que paral'sa o govêrno, es
cravisa o povo; e tanlo favorece á anarcbiu como á t 
rannia. Se tivessem os Constituintes a Illodestia de coo-
uhar a história, terium J)'ella encolltrado o exemplo

do Longo-Parlamento d'Inglalerra e do Congre so da
Confederação a:nel'icunü, duas assemb'léas que perece
ram umbas pela :1l1urc!liü; mas de nadu poderiJ servir
li experiencia aos discipulos de Rousseau.

Entrementes os erros da Constituinte nUa e clarece
ram á COlwençUo; o que !la de mais e,tran!lo é qoe ses
senta annus de revoluçUo nüo nos corrigir'am de nossLl
clIl'atuação. A mesma vaidaJe legi laliva, que perdêra li

França cm 1789 c em 1792, perdeu a republi ca em
'1848.

É entl'e os scnidore do governo, entre o cansei'
vadores de profissUo que, por singulal' contraste, en-
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contra-se hoje esse horror de tudó quanto parece es
Irangeil'o, p-sse despl'êzo ás instituiçõe ül-glezas, des
prêzo, aliás, que tantos males nos [em cau·sado. Quan
tas maldições se não teem lançndo n'es[es doze annos
conlra o 7Ja7'lamcnta?'ismo, isto é, contra a influen
cia das camaras nos negocios publicos. Acrermos cer
tos publicistas. que, no dia seguinte;) restauração do
imporio, romperam ousados ,com a tradicção consti
tncional, não seria a liberdade politica, istQ é o govêrno
da nação pela nação, a glória da civilisação moderna,
senão cousa accidental,peculiar, estrictamente nacional.
Pódem os povos protestantes e germanicos, inglezes,
americanos, hollandezes, snissos; suecos, noruegos,.
ainda mesmo os belgas que faliam flamengo, ser livres e
reger-se a si mesmos; porém nada ha tão falaI como
isso para a.s velhas raças latinas e catholicas; é a lihel'
d~de politica um veneno para os francezes, para os ila
lianos e pa!'a os hespanh6es. O que convém para estes
meril1ionaes turbulentos e apaixonado's é a unidade; sua
liberdade é obedecerem a um chefe energico e absoluto
qne reuna, pela centralisação, todas as fôrças da nação
cm suas mãos e as al'l'eme~se parn onde lhe aprouver.
Não somos os francezes nm povo, mas um exército.

É sem contestação alguma uma t!leol'ia assaz enge
nhosa, e que presta-se a agradaveis variações em um
jornal; mas não deixa de ser ainda a sim mera fatnidade,
sempre esse desprêzo da experiencia, ess<.l confiança na
sua propria razão, que se lem apontado até agol'a como
o signal do espirito revolucionario. Teve o 11u1'lamcn
ia1'ismo, ou, para chamai-o pOI' eu vCl'dadeiro nome,
o govêrno cons[itucional, o mérito de viver mais de trin-
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ta annos sem que rl'abi resullasse males á França; pó
de-se afé snppor que lhe devessem alguns de seus ma is
gloriosos annos; mas CJuando viveu esse pretendido re
gimen CJue deve conciliar o que declarava Tucito serem
cousas inasociaveis-o poder absoluto ea liberdade? Não
nos citam com seriedade a ConsLítuição do anno VIII,
que, salyo o seu immorredouro artigo 73, não viveu
senão Das paginas do Alrnanack impe/'ial, e obra de
Sie es, que lomam na fé de um dito ironico de l\Iira
beau, apezar de ser um dos mais chimericos e falsos
espiritos que produzil'a a revolução, nunca passou eHa
senão de uma decoração thealral, Feila para c1ivr.rtir os
olhos do público. Ninguem a tomou menos ao seria
do que o primeiro consul, niuguem tambem a tl'n
tou com mnis desprêzo.· Qual a guerra que impe
dirnm, qual o orçamento que discutiram esses legisla
dores do imperio, cuja pl'opria exislencia é um mytho?
E esse senado, conservador da liberdades püblicas,
o que deFendeu ou consenou, a não ser seus subsi
dias?

A Constituição de 1852, em que a mim me peze de o
dizer, quiz pl'ender~se a esse vão simulacro;uma lal imi
lação não lhe surdiu bom éxito. Não é inulilmenle que
tem vivido um povo trinia e lrez annos ao ar livre da
vida pública; não se lhe póde fazer esquecer esse no-

• Que quereis, dizia-me Bonaparle, quando, embora eu o absolvesse da
Constiluição cio anno VTIl, laxa\'a-o de ICI' feito a parle do poder execulivo,
<e uom quo 110'; ,Não ignoraes que Sie)'es niio poz por loda parle senão som
,br.15. ombra de poder legisl'livo, sombra de poder judiciario. omhra de
,govtlrnu; carecia-se de subsl.neia em alguma parle... ,. bo-fé I pol·. eu
,.hi. (:\mMORI"S UE L,' F.IYETTE. t. Y, pog. 159.)
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bre passado. Conheceu-o o chefe do Estado, tanIa qne
consentiu no Senado a publicidade da Camara nos pares,
c I'estituiu ao Corpo legislativo alg'umas dàs prerogalivas
das nossas anligas Camaras, dando assim' não equivoca
prova d'acerto. Prendem-se d'est'arte á tradicção; on
Iram na verdade das cousas; aproximam-se da liberdade.
DI'adam de assustados os partidarios exaltados que se vae
de novo seguir o trilho do lJarlamental'ismo; em ver
dade lhes digo que procurem seu rumo, pois a França
se governará por si, como todos os povos livres, e quanto
mais azinha melbor.

"Não é pel~ ventura ainda chegado o tempo de com
prehender que é homogenea a civilisação da velha Eu
ropa, e que é Ião desarazoado inventar um regimen poli
lico'exclusivamente francez, quanto sería loucura inven
tar lima indústria exclusivamente franceza, repellindo
tudo quanto a experiencia tem ensinado aos americanos
e aos inglczes? Se a indústria não tem patria, menos
a tem a liberdadc; são ambas a herança comlTlum da
chrislandade, Provindos os mais dos povos da Europa e
os colonos da America e da Australia da mesma ori
gem, educados na meslDa fé, envelhecidos pelos mesmos
acontecimentos, habituados á troca perpétua de suas
idéas e instituiçõcs, não formam verdadeiramente senão
uma unica e mesma nação, espalhada por toda a terra.
lia sem dúvida alguma diITerenças superficiaes, varie
dades provinciaes, mas no fundo existe semell1ança e
unidade. É por isso que se IlàS fôrmas politicas póde
haver alguma diversidade, não já na subslilncia mesmo
das cousas. Precisam hoje todos os povos d'Europa in
tervir com efficacia nos negocias geraes da nação, ter

14



106 DO VERDADEIRO CHARACTER DA LIDERDADE POLITICA.

garantias que protejam energicamente seus direitos ci·
vis, e uma publicidade de todos os instanles; essa in
tervenção, essas garantias e essa publicidade, eis o que
convém plenamente acceitar. Resolvam-se a praticar
com sinceridade a liberdade politica, verão para logo
desvanecerem-se Iodas essas gradações partida rias com
que fazem tamanho estrepilo. Como sempre, da idéa
brotará a fórma, e se não temos as in tituições inglezas
e americanas em todas as suas partes, e nem de todas ha
vemos mister, teremos o que é essencial, o espirito de
liberdade, que não é inglez nem fl'ancez, senão bem
commum e glória da civilisação.



IX.

DOS ELEMENTOS DA LlliERDADE POLITICA.

Entre lodos os povo vel'c1adeil'amente livres, isto é
que se governam pOI' si, é hoje em dia a liberdade po
litica composta dos mesmos elementos. Taes são:

10 Um sufl'r'agio eleitoral por tal fórma disseminado
que a nação inteira, ou a grande maioria d'ella, lome
parte nos publicos negocios;

2° Uma representação nacional, livremente eleita,
que exerça sõbre o govêrno influencia e exame legilimo,
e que tenha a última palavra no que respeita ii legisla
ção, ás fJn:mça , á paz ou á guerra;

30 Uma magistratura independente e soberana, que
nada tema nem espere do poder. É a juizes inílmoviveis
ou ao jury que deve competir il guarda das leis, a de
reza da liberdade individual;

.1,0 Uma imprensa isenta de todas as pêa administl'il-
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tivas, e com O direito de dizer tudo, mas respousavel
pela injúria e pela provocação ao cl'Íme, pois que não
p6de haver para a palavl'a escl'ipta um privilegio d'im
punidade.

Eis os quatro elementos da liberdade politica na ln-
. glatelTa, na Amel'ica, na Belgica, na Hollanda, na Su
issa; mas se o principio é por toda a parte o mesmo, ha
comtudo numerosas diITel'enças na organisação d'éstas
diversas garantias, que são por sua natul'ezu comple
xas, Póde a lei estabelecei' mais ou menos condições
no exercicio do su/fl'agio eleitoral; a infiuencia das Ca
maras suppõe a responsabilidade dos ministros, e p6de
ésta responsabilidade ser dilI'el'entemenle garantida;
pódem Lambem ser mais ou menos amplas tanto as alLri
buições do jul'Y como as dos magistl'::Idos; e a imprensa
não se acha consti~uida em toda a parte da mesma ma
neira, Tem a experiencia ensinado aos paizes livres que
é perigoso limitar ésta liberdade, ese lhe não póde tocar
sem· egualmente ferrir todas as outras, e fazr.r mais
mal do que bem.

Existem na Constituição de 1852 estes elementos dd
liberdade politica, porém somente em germen. Reco
nhece-os ella antes, do que os applica. É pois a ambição
do partido libel'al aFl'edal' inuteis, senão nocivos obi
ces, garantir a esses germens pl'e'ciosos eu inte.it'o
desenvolvimento, habitual' a nação a intel'essar- e por
seus pl'oprios negocios, dal'-Ibe o espirito civico, ra
~el' emlim com que a França se ponha á frenle da civi·
lisação pela liberdadé, como jú oestá pelas artes da pa~

c da guerra. Não ha'hi causa mais nobre IJOo! mais legí
tima. Aproveita- e o pl'oprio pl'eillllblllo da Constilllição
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ú'uma palavra de apoleão I para declarar-llos qne lima
Constituição é oúra do temlJo, e que muito conviria deixai'
larga virt aos melhoramentos, Éestribando-se i1'ésla de·
claração do legislador, que o partido lib~ràl appella para
o propl'io interêsse do govêrno e da opinião afim de
reclamar melhoramentos que não podem ser POI' mais
tempo retardados, Moslraram JS l't1tim'ls eleições que ti

França desejava vivamente que se lhe ampliassem as li
berdades; ~ dever de todo homem de bem guiaI-a u'es
te desejo e preparar d'esl'arte essas modificações pací
ficas que são as unicas duradouras. É por sem dúvida
delicada a obra; é a legislação sôbre a imprensa pouco
l'avoravel á crítica das instituições existentes; mas creio
qúe tudo se póLle dizer, quando se tem intenções reclas,
c que não se quer mais do que a grandeza e a prospe
riúade da patria.





x.

no SUFFRAGlO UNTVERSAL.

Conservou a Constituição de 1852 o suO'ragio univer
sal, que é o princípio em que se eSLriba o governo. É
o imperio uma democracia, com um chefe herediLario
e insLiLuições represenLativas. É um novo iyslema poli
Lico sem precedentes na hisLória; s6 a inepcia naLural
dos lisongeil'os Jlodia desperLar recordações do imperio
romano, que nunca teve outros eleitores senão os pre
Lores, nem outros represenlantes populares além dos
01dados e dos conspiradores. Não me parece i:l novida·

de d'uma fórma de govêrno objecção contra ella; e Lal·
vez que aaJiionça da democracia com um poder energico
e sob garanlias representativas responda mui bem ao
characler e ao lemperamento dos fl'ancezes. Satisfaz o
sulTrdgio universal principalmenLe a essa paixão d'e
gualdade que nos é chara, e que é em si legitima quando
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re peita á liberddde; demais, tem já entrado em nosso
costumes, e os povos das cidades teem certo por elle
mais '1pêgo do que o imaginam aquellcs que vivem ni
miamente do passado. Atacar o suffragio universal,
procurar reduzil-o ou nulliucal-o pelo enganador ex
pediellte da eleição de- dous gráus, são vistas pouco di
gnas d'um politico, e totalmente estranhas ao partido
liberal. O partido liheral acceita com sinceridade o
suffragio universal como garantia de libel'dade, como
meio de govêrno, como instrumento d'educação politi
ca. Longe de procurar enfraqueceI-o, quereria, escla
recendo- o, fortificaI-o.

Esclarecer o povo éa questão mais importante do fJltu
1'0. O que é, defeito, o suffragio universal? Éuma fôrça
omnipotente, por conseguinte uma fôrça que, consoante
a direcção que leva ou que recebe, póde fazer com egual
energia o mal, ou o bem. Póde o voto popular sustentaI'
ou derribar 11m govêrno,póde salvar ou perder a nação.
Já que introduziram na Constituição uma fOrça d'és
ta natureza, cumpre instmil-a, porque é intellig-ente;
moralisal-a, porque é soLerana. Em uma nação de suf-

- fragio restricto, põe-se a garantia no censo, na pro
priedade, no pequeno número dos eleitores; em uma
nação ue suffragio universal, não ha d'éstas precauções
exteriores, d'estes limites mais ou menos efOcazes; na
alma do eleitor é que reside a garantia, é portanto a
ésta alma que ha mister csclarecer e mOI'alisal'. Em tal
caso a educação popular não é mais simples questão
de moral e d'bumanidade, é a primeira de todas as
questões politicas; pende d'ellu a fortuna da França.

Vejamos, pois, o que pôde resultar do suITragio uni-
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versai, quando abandonado ás inOuencias externas.
Talvez que estudando as eleições passadas, descubràmos
em germen perigos de mai de lima. orle, impre\'i lo:::
aliás pelo legislador.

Ha lres hypolbeses possiveis: pôde o sulfragio uni·
versaI receber sua direcção geral ou do govêrno, ou de
um partido; póde tambem ceder em cada localidade a
influencias pessoaes e locaes. Examinemos éslas I.re5
upposições, mais de uma vez verificadas lalvez pelo

factos.
Primeiro que tudo é admissivel que o govêrno influa

e dirija as eleições. Duvidava-se outr'ora d'isso, enca
rava-se como uma heresia politica o que agoI'a se nos
apresenta como um artigo de fé. Lea-se o que escre
via, em 1817, um realisla tal como Fievée, e se conhe
cerá que, se ha quinze annos temos caminhado em po
litica. não é quiçá no rumo da liberdade.

•Ignoro em que se estribam os que declaram (lubli
('amente que o mini lerio póde excreer inOucncia nas
p.leições; é sem tirar nem pôr como se reconheces. em
flue o poder real póde lentar pela a tucia e pela seduc
r;ão anoiquilar as liberdades coostituciooae que elle não
ousa se atacar com violencia. Se lemeis o poder democra
lico, porque o puzestes cm acçiío? Porque anles de pol-o
em acção, niio fixllsle' Iodas as condições de sua activi
dade1Ma desde que rcconheceu- e necessario e. te poder,
parece-me qualquer influencia na' eleir,ões tão criminosa
como e vi se o poder democratico confessar que deve
g-overnar á gui a lia Convenção, ou dispntar ao podei'
real a indepeudencia de na "oolado ii guisa da Assem
bléa con titnillle. Apoz uma revolu0ão em que· lodo" o
podel'es da sociedade e tinha.m reciprocamente offendido, ..
e em que a ujeição a.ltel'l1ativa ó tinha produzido tyran
nia e anal'chia, quanlo mais pl'lldenle e . eguro não sCl1a
para todo os podere~ reconheccrem-so em toda sua ple
nitude, não entrarem nem em luta nem em desconfian-

a
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~a, e sujeitarém-se f.'ancamente a que o tempo modificasse
. llas relações I Nã,o pMe ex i. til' desconfiança da parIr
d'um poder sem que os outros não a conceham por sua
vez.; e cllegallos a este (Janto, fica comprometi ido o fulu·
1'0, ainda mais o do poder flue e quer allgmenlu,', do
que o do poder que e quer manietar. Nelle reside sua

. propria força, Que é incalculavel; quando uas attribui
~ões se acllam reguladas por leis, cumpre mantel-as e não
ohri a al-o a torcer-se sobre si mesÍno.» .

A verdade e fOrça J'éstas reflexões, aliás Ião justas
para a epocha em que o su(fragio era limitarlo, pela ven·
tura teriam-n'as ellas perdido hoje que é elle universal?
Deixemos, porém, os principios; tratam os nossos no
vos politicas como antigualhas o que a experiencia ha
via ensinado a seus paes; assim que, não examinemos
senão os factos, e anazoemos.

Supponhâmos que o gOVêl'110 dil'ija o voto popllfar,
i to é que apl'esente os cantlirlatos á escolha dos eleitore
com tal insistencia que nãll permiLla divergencia, QUI'

repl'esenlam taes deputados, cujo pl'imeil'o deveI' é ore·
conhecimento pal'a com o poder que os escolheu? Ondp
a garantia ral'a a nação de que fará prevalecei' ua von
tade soberana? Pertencem-lhe taes mandatarias pela me
tade. Onde está para a Camal'a essa pleua indepenrlencia,
que é a primei a condição de toda auctoridade moral?
P6de-se lembrar a cada voto d'esses deputados que foram
nomeados somente para sustentar a politica do govêrno.
Onde está pHl'a a administração a discussão que cleve
e clarecel-a, e ainda contei-a? Não é dos que protegeu
,que teme a censura. Se o poder embrenha-se por um ca·
minho em que não o segue a França; se emprebende

• BIST, DA SESSÃO DE 1816, pag, 6C.
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guerra àl'l'i 'cadus quando quer a nação a paz; se empe
Ilha-se em empl'ezas cuslosas quando quer a na!,:ão mo
derai' as despezas e o impo lo; se apres~nla leis que am
pliam a ceulralisação, quando quer a nação arl'ouxal' a
malhas d'essa rerle que a auafa,q uem adverlil'á a 'luctori
dade, quem, quando lIecessario, a deterá? ~ssa Camara
designada pela adminislração? Não é possivel. Para
prestarao poder esle severo, uem que lItil serviço, reque
rem-se representanles que só lenham compromissos com
li nação,mandlJlarios que só dependam dos eleilores,cen·
SOres que sejam superiores aos ministros; não é ésla se
guramenle a siluação dr, uma assembléa cujos membros
foram escolhidos pelo poder, Em um corpo assim com
posto, não tia resistencia, e no emlanlo, conjunctura ha
em que essa I'esislencia das camal'as é a salva~ão do
priucipe e do Eslado,

Éa unidade absolula do governo o que se quer oLlel'
com ést.a direcção suprema. Cumpre 'lue não haja no
paiz mais do que um pensamenlo e do que uma vontarIe,
e que este pensamento e que ésla yonlade sejam os da
adminislração, É o systema do primeiro Napoleão; é a
uoulrúld que os minist.ros da ReslaUl'ação rlefenderum
em 18'16, «De eja-se, diziam elles, que no Estado só
unja uma opinião. Para prevenir ésta unidade de pen-
amenlo, é preciso unidade de meios,» Estrunha illusão

lluedir-se-hia imitada da Egl'eja da edade-media! Como
'e não enxerga que ésla unidade, sõlH'e ser urna chimé
ra, é cOlltr~ll'ia á liberdade? Nilo vive llem camillha o
mundo cnlto pela (liver idadu da opiniúe Acreditar
que a vontarle d'um llnico poder e de seus ag'entes val~)

mais que a vonlade gerfll da sociedade, é desmentir o
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espirito moderno, e negar o proprio direito da demo
cracia. Se se não escuta -a nnção, para que pois allri
buir-Ihe uma soberania illusol'ia! Ollllc VJe ter este
bello s)'slerna? Não percebem que se o govêl'l1o conse
guisse ~ulrocal' toda voz dissonante, mal sería da civilisa-

-ção franceza? Chegariamos de novo com ella ~I unifor
midade e á decadellcia he panhola. Ficnl'ia morla a na
ção, eul'raquecer-se-hia o proprio govêrno pelo exces
so da respons'!bilidarle flue sõbre si peznria.

Demais a mais, para que essa excessiva tulela? Quall
do marcham concordes a nação e o govêrno, tolhe essa
lutela a inrlependencia do eleitol" ainda mesmo onde es
sa jndependencia vive desassombrada. Entre varios call
t1idatos fieis prohilJe-se ao eleilor escolhei' o que serid
seu vel'darleiro representanle, desgostam '11'0, e amesqui
niJarn ao me mo tempo o deputado. Faz-'e d'um ami
go imparcial, d'um conselheiro sincero, um creado que
por dedicação deixa de raciucinar. Aninguem isto np.'o
veita.

Quando, porém, pelo natural progresso das cou-
a', forma-se no paiz um nucleo d'opposição, ve.-se

então claramenleo perigo d'ésta exagerada intllnenção.
É o poder a quem mais intere,sa, digo-o sem lemor de
paradoxo, que entre para aCamara ésta nascente op
posição com todas a suas gradações. Quando agjtam
O' e piritos certas idéas, é necf'ssario que sejam ellas
dl.purarlas no fogo da discussão, pdl'a que Se afine
a opinião e se esclal'eça a auctol'idade. O unico meio
pal'a desal'mal' li oppo-ição é seguir o preceito do apu~

1010: Tel/loe tudo e cO/lsel'vae o que (01' bom. Não é infe
lizmente assim que se pen~a cm França. QU:Inlas Yeze~
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n'esles ciucoenla annos não se lem assemelhado a polilica
seguida pelo poder li da Egreja na edade-LDerlia! Para
I'efular os herejes queima\'am-n'os; dispr1l1savam as im
a discus tio, mas não supprimiram nUlica a heresia.
~ão queimam em nossos dias os oppo icioni las, porque
os coslumcs são mais brandos; mas denunciam-lI'os
COUIO inimigos da cau a pública, c ainda sem examinar
se são boas ou más as idéa da opposição, conjuram-se
conlra scu candidalos Lodas as l'õl'ças do governo. Em
vez de manLer-se a adminislração na regi~o dos illle
resses gerlles e de sei' d'algum modo superiora á nação
lfue dirige,lrausforma-se em parlido com loda as pai
xões, frafluezas e violencias d'elles. É uma eleição uma
balalha; a quesLüo é loda de sei' mais forle, quc não de
Ler razão. Não é assim que se pód(~ pacificar uma náção
viva, illLelligenlc, que dE: grado crê na verdade perse
guida, e que, por lIobreza de cOI'ação, acaba sempre
por alislal'-se do lado dos marlyres

Com madura rc[}exão percehe-se que nãoé para o pro·
prio ESlado I.io vanLiljosa, como commumenLe se up·
põe, a direcção t1ovolo popular. lia porém uma ouLra
hypolhe e que melhor nos fará sen[ir o perig'o de lo'
das éstas direcções vindas de lora, é a do caso cm quc
se prollullcinsse a opinião não em prol do podcr, mas
da opposição.

Não é, cCI'lo, impossivel uma Lal liypolhese, e nem é
pl'eciso LCI' muiLos annos pal'a sabel'-se que em Franç",
lia dias em que a impaciencia Loma eOIlLa do povo, em
que uma idéa, uma paixão violenla e subila iJpodel'a- c
de Lodo os espiriLos e de lodos os cOl'iJções, em que,
a despeiLo de lodos os obsL,iculos, voLa a nação como
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um ó homem, e, com risco de perder-se, proclama SUtl

i1'l'esistivel vontade.
Estamos <1gora por ccrlo bem louge d'essas iuqll ieta

ções,ma só Dcus respondc acerca do fuLuro. Póde iJdvir
um momcnto cm que dH I'oldão caIJiúmos cm uma d'es-

. sas correntes d'opinião qllc Ludo arrebatam; sc não es
tiveI' esclarecido o sull'ragio universal, se não estiverem
os cidadãos acostumados a pCT)sar e a querer por si,
como conjurar uma tempestade imprevisla?

O quc augmenLao perigo, é que o legislador dc 1852,
entregue corpo e alma a cerlas idéas, não perceoeu que
supprimia duas grandes garantias da paz pública, a
eleição por comarcas, a r1istincção elo governo e tio priu
cipc.

«Não é a Gamara, diz o préambulo da COllstitui~:ão,

compo la mais do que de ccrca ele duzentos e sessenta
membros. É ésta uma das primei raS garautias da calma
nas deliberações, porque uão é raro verem-sc nas as
sembléas crescer a mobilidade e o ardor das paixões na
razão do número.»

Éjusta a observação; uma Camara de novecentos mem
bros não é uma allsembléa, seuão uma' multidão; só
a paixão póde abalar uma lal massa, li razão lhe não
basta .• Mas, por' outro lado, ha um elemento modera
dor qne a Constituição dc 1852 despresou, e que não é

,. Pode a gClllu pOI'S'unlal'- e a si l1le~IUO f'C não lia lambem graves in
convenientes 110 JIlímcl'o Juuitauo dos deputados. As:sitll COI1l0 collvém que a
Gamara não seja uma lurba

l
l<.lIuuClII não convéllJ qnc seja U1II salão. Susci

tou-se a questão no tempo da Re tauração; suustiluiram o duzentos e ciu
coenta memu,'O tlu Corpo legislativo imperial pelos l)uatrocentos e cincoen
la deputados da Cmn.ra tlos deputados. Qne razOes tlecicliram a esta mudança?
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menos importante do que o algarismo dos representan
tes, e vem a ser o princípio que liga o dopul.adó a um
determinado districto, H uma localirlade onde é conheci
rio, apreciado, estimado. É o que succetlia com a elei
ção pOl' círculos. Não el'a excessivo um número de qua
trocentos c cincoenta 'deputados; lia pm'a mais de seis
centos na Camara dos communs rl'Inglaterra, e é in
contestave\ que aIli correm as deliberações com mais
sel'enidade e com mais regularidade do que em nenhuma
outra naç!'io,

Havia nas nossas antigas Cnniaras um nucleo de de-

EiJ-as IIIOS como Fiel'ee, realisla ilJusll'lldo, e partidari" da aucloridaue. ex
punha-as em '1817:

'Niio chama", 1'00>:" na Iingna polilica senão o que lem u",a \'onlado in
dcpeodenle, "onLade que de"e conciliar-se e qne nnnca póde osh,,' sujeiLa,
Quando lór",a-so o poder d'u",a reunião d'hornens eleitos, lacil é sentir-se
qne n?lo é o mímero dos eleilu~ cousa indilTerente; qne é mais lacil d'intimi
fiar, de corl'ol11pcr um pequeno do que UIlI gl'tmde 1ll'lInCl'O~ de ter influencia
Rôbre a eleit:âo de um pequeno do (Iue de UIll gl':lIldc m'uncro, e que um de
parlamenlo que pa(.;a milhões de conlribuiç?lo. e que pal'a eSlipular seus iu-
leresses não Icm mai do que UIII (ou dous) depulados não tem a cou\'ic-
ç'lo de que os seus interesses loram bem delendidos Como fa,er crer a
"iota-e-cinco 11lHhõcs d'jndividuos que unt3 sim pie. maioria de dez ou yjnte
':0108, SÔbl'C ullln represcnlaçflO llllCionnll'cduziull ás menores proporções, foi
sumcienle para derribar os principias geraes da legislação? Não sentiriam Io
dos pelo contr:\"io que ha ficção e não realidade do !'ODER D':FE" "'o? Não
oe alel'Íam por cerlo os espirilos iIluslrudos senão a disposiçõel1 secundarias,
'IUO pódem ser molhaI' reguladas; maS ui.o assim os espirltos ardenles e igno.
rantes, duas condições que c acham quusi sempre junctas, que concluiriam
conlra a Constituição. Ao passo que impelliriam uns a realeza para o poder
absoluto, outros, mais fortes pel~s idéa dominantes do ~culo, voltariam seus
pensamenlos para comhinações populares: e, porque ficariam os homens mode·
rados I1CUll'05 o'estas agitações, assuslnndo-os egualmentc o~ e~1remos,

perderia n na\'3 Constituição seus verdadeiros apoios, e se acharia, como to
das as que a precederam, ao snbol' dus paixões" (H'ST. D.l E io DE 181G,
p. ÇS).
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pulados que não eslava somenle ligarIa aos seus eleilo
res pelo laço polilico. Grnnrle proprietarios, grand<'s
indusLriaes, generaes, magisll'ados, advogados, publi
cistas, alé poetas tinham rle algum modo sido adopla
rIos, como represenLantes pel'petuos, pelo logar do nas-

. cimento, ou da mOI'adia. Não conhecia Vitl'Y senão fi

M. Royer-Collflrd, bOlll'ava-se Sednn com nomear ~1.

Cunin-Gridaine, ufanava-se Clamecy com M. Dupin,
como Mâcon com M. de Lamarline. Exerciam Laes ue
puLados, que esta.vam ligados á sua comarca pela com
munhão dos inlerêsses ou das J'(:corôações, pela anclo
ridade do talento Oll da glória, uma acção model'udora
na Camara e no paiz. Desculpavam-lhes não exposarem
fi paixão do momento; ouviam-lhes os conselhos, discu
tiam-lhes sua opinião. Era um grande elemento de cal·
ma e de razão. É n'este tempo lão grande a extensão
da circumscl'ipção, e tão arbitraria ás vezes a divisão,
que essas velhas relaçõr.s de patronagem e clientela
acham-se rotas. Destruiu o novo s~stema essas influen
cias pessones que tinham inconvenientes passageiros p

vantagen duradouras; d'ahi resnlLa que hoje é a sym
palhia que qnasi unicamente decide da eleição. Entre
o eleitor e o deputado nada mais l1a de commum se
não a opinião do momenLo.

Venha agora a tempestade, venha um d'esses dias ter·
riveis no qual a l1ação lança-se na opposição, e te·
remos eleições geraes lfue perlurharão a Camara e aba
larão Loda a nação.

i'\ão é tudo. Di tinguem- e nos paizes conslitllcio
naes o govêrno e o principe; é só o millisLerio qUI:: se
suppõe fazerem as eleições; calte elle, se o volo popular
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o condemna,e é substitnido por uma administroção sym
pathica á nação, Ponluimos de pnrte os vicios ou as vir
tudes politicas ll'esle sj'stema, pois que para o deanle
emittirei á esse respeito minlia opinião. Não deixa,
com tudo, de ter elle um grande mérito no tocante a
eleições, o de apniguar para logo a agitação politicn e
de resguardar o chefe do Eslado. Não é o principe derro
lado, mas os minislros. Basta-lhe que no dia seguinte
ás eleições despeça os ministros para que amaine os es
piritos e tome a conquislal' sua populnridade. Não suc
cede o mesmo no actual regimen; veem não ral'o o nome
e a pessoa do príncipe de mistura com as eleições; é
elle fel'ido se o sulfl'agio universal inclina-se á favor li;)
opposição. Repellir os candidatos do govêl'llo é desai
rar a politica do imperador. • Hão de convir comigo que
!Ia n'isto grave perigo pal'a o principe e para a nação.
É a eleição, em vez d'uma funcção regular da vida po
litica, uma crise; não é o m'inistel'io que se expõe, mas
o govêrno todo inteiro.

Ha finalmente um inconveniente que revelaram as úl
timas eleições, e que me parece destinado ii ougmental'
se o não atallJarem com remedia. Torna a extensiio da
circumscI'ipções nos campos, e o voto no municipio,
a eleição uma cousa cara. É o candid<tto a queln"não
rôr dado reunir seus eleitores, e que muitas vezes não
tem jornaes á sua disposição, obrigado a multiplicar

• ,Pronunciando o nome do rei em diversas provillcias pará impedir que
ct'rtos homens fos!'cm eleitos. esqueceram-se de que se eS$CS homens tos
sem eleitos depois de pronunciddo o nome do rei, eS13'1<1 toLla dignidade
comp,'olllullida; e 'tue se não fossem eleitos. eslav" anniquilada Ioda liber
dade, (tII'T. DA SESSÃO de 181G, p,100.

16
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annuncios, circulares, visitas, e rlistribuição de bolle
tins, tudo isto em summa exige consideral'ei ga los.
Oiço dizeI' que o proprio candidato rio gOl'fJrno deve
conlol' com umu dcspeza rle nuocn menos de oilo a rlf'Z
mil fl'ancos. Cilam-se em rillação a oulrQs canrlidatos
quantias tão elevadas que não me atrevo a gnranlir
sua vel'ncidnde. Mas é evidenle quanto ás eleições do
cnmpo que approximamo'-nos do yslema inglez; a pri
meira condição pelra solicitnl' o su[relgio de &eus con
cidadãos, menos Das cidades, será a de riqueza e de
mãos lal'g"ls. ão maravilltar:í por certo este resullado
imprevisto áquelles que estudam a Inglnlel'I'aj devem as
mesmas causns produ zir os mesmos elfeitos.

Falln··se em abuso d'iníluencias, e é possil'el que a
Camara, ao verificar os podel'es, seja convidada a pro
nunciar-se sObre este ponto. E, porém, a questão mnis
tlelicada do que se imagina; e quando prelenderem 10

mar uma decisão, ficnrão bem embaraçados. Lem
brem-se que na lnglatel'l'a o Parlamenlo tem tornado
medidas sevél'as conlra a corrupção, e que sem embargo
lem-se elle vi to na nece sitlade de acceitar como legíti·
Illas não poucas despezas. Não cusla ao candidrlto uma
eleição regular nunca meuos de cem mil franeos. Convirá
tnmbelll estabelecer em França uma tal jurisprudencia,
que não será facil regulaI'. Comprar e pagar o voto do
eleitor é a qninL'essencin da corrupção, um delicIo pn
nido pela lei; mas dar dinheiro para as egrejas e hos
picios do circulo, fundar escholas, abrir asylos, con-
ll'llir ponles, são pela I'entura aclo que se pos am pl'O

hibir que um cidadão os prallque, porque es~c cidadão
é candidato? Se éslas despezas são declaradas suspei-
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tas ou cl'iminosas, paralysa-se ao mesmó tempo essa li~

beralidade, de quc faziam os antigos a virtude das re
publicas, e essa dedicação ii communidade que é a bou
ra das nações liVl'CSj se,. ao il1yez, declaram-se laes
despezas innocentes, qualqucr qne scja a intenção do
doadol' (e inclinar-me-hia d'esle lado c.om respeito á
liberdade e por amor do bem püblico), da-se ii riquesa
um privilegio eleitoral de que ella sabení aprovcitar-se,
Serú de modo indirecto o restabelccimento d'um censo
d'eligibilidade.

Se são exactas estas o'bservações, ve-se quc o sull'ra
gio universal não e um instrumento de tão facil manejo
qual o tinham a principio supposto. Se não se pozer
o governo á frenle da opinião, se não adoplill' uma po
litica populal' (o que nem sempre é facil). succedel'Ú, a
meu juizo, que as grandes cidades perlencerão á oppo
sição democraLica c liberal, ao pa so qne nos campos,
contrabalançarão as inUucncias pe SOeles il acção da
uuctol'idatle. ReOr'o-me somente aos trompos ordinal'ios.
Nos momentos cl'ilicos, a nação inteira e cnpaní d,l lu·
tela da adminjslra~~ão.

Para conjurar este perigo só !Ia um meio, o d'e pa
lhar ás mãos cheias a liberdade e a edUCrlÇão.





XI.

DA BDUCAÇÃO 1'0PULAH,

Ecousa nov<I em França cla si ficar-se a educilção po
lJular no númel'o das garantias politicas; POI' isso que
não estamos habituados ao suO'L'agio universal. Porém
nu America, cm uma nação onde é so1.Je,'una a democra
cia, lia muito que comprehenderdnJ que para a republi
ca havia n'isso uma questão de vida ou de morte. O
que teem feito os americanos em prol da educação so
breleva a tudo quanto de mel hor se lem teiltado 110 ve·
lho continente, •

.. Recommelld:ullos nos IIOS o:) leitores COIllO dj~nas de csfudo no que
respeita li cducil~~ào c illstl"llCI;ão nus Eslados-UtlÍllos, onll'o oulras obras;
L.\· r:sCU~LL.U:, DAS": OE L.\ f'RO'PJ;JlIOAIJ U~ LOS L:STAI)OS-UKIDO~ p01'

Domin~o SOl':IIlO SUl'micnto; PUDLIC INSTRCCTION pm' Silvesll'uOl, traduzida
do SlIceO pOl'O o jnll'lcz 1'01' FI'cdCl'j],a Ho"'an; os capilulos XXI c XXVll do
l'A1115 t:N ""ERlQEE pCI' Bdllol'do Laliolll,,)'c (com o p5cudon)'mo do DI',
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Convencidos os americanos de que não !la liberdade
posssivel onde os cidadãos não saibam regular por si a
vjcla politica tão bem como a vida civil, tcem estabelc·'
cido por loda a parte esclJolas de diJTerentes grúl)s que

. habilitam o individuo,~ainda que paupel'l'imo, u receber
lima instrucção solida c variada. Todo o americano
póde, dos cinco aos quinze annos, apl'ender a ler, es
crever, contar e desenbar. Ensinar-Ibe-hão mais-geo
metria e geographia, noções usaes de physica, de astro
nomia, d'bislória natural, de physiologia e d'hygiene.
Desenvolver-lhe-hão o COl'pO pela gymnaSl.ica, formar
lhe-hão a vida civil, habituando-o a recitar, a decla
mar, a cantar, e desde a infancia acostumal-o-ltão u
respeitar a Constituição e a amar illiberdade. Se,apoz
ésta primeira educação, sente-se o mancebo com dis
posições para mais fortes estudos, achará escholas su
periores, onde cm tres ou quatro annos ensinar-1l1l::-hão
algebra, trigonometria e suas applicações, escriptura
çi1o, economia poli tica, a lingua franccza, geologia, chi
mica, etc. Em duas pa·lavras, não ha scicncia que lhe
não esteja a seu alcance estudar.

São todas ésta escholas inteiramente gratuita; isto

LefcbVl'e) de qlle ha lima exceUenle \'el'sao pOl'llIgllezu pclo 110550 compro
villciallo P. N. L.-lyp. de B. do Maltos, 1867; 00 l'iustl'uctioll du pouplc
ali XIX éme siéclepol' Emilio Lavúleye ("o\'Lo OES OELX MONDES), folheio
de 15 de novembro de 1865; selldo ~ue nos folhetos de 15 do jalleiro e 15 de
abril de 1 66 lI'ala o auctor da illsl. r,ub. lia Europa etcj; Les Elats.Unis elll
16Ut por George Fish; o capitulo 2" do QCELQCE' MOI' .'LX >:T.ITS-LNLS por
Gralld-PiOl'1'O; o C3p XX!l1 do pnO:.lEN.IOL LN ..,IERIQLE por J. J. AOIpél'e;
as OUU.I· SOCLI.LS do \\'. Cbaulling,lrul\uzidas do illglez por Laboula~'e; TUf'
nO>l" DF 'l'UI, sew WOOl.1) por Fl'odorika Oremor,

(00 TOAD.)
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é fornece a municipalidade até os livros, papel e penas.
Não exigem do pae d.1 famili:l(senflo o filho.

Orrerecendo os amcl'icano tão grandes vantagens a
um povo que cedo comprehendeu que o'e ludo forlifica
todas as nossas faculdades e que o saber é a verdadeil'a
potencia, teem elles obtido ndmil'aveis resulLados. Fre
quenlam, no Massac\lllsells por exemplo, os tres l(u:lr
tos úos meninos, de cinco a qninze annos, as escholas
públicas; accrescenlae o númel'o d'aquelles que segnem
escholas particularcs ou qlle inslruem-se em casa, e
comprehendereis ser cousa rara na nova Inglaterra um
cidadão que não saiba ler. É a inslrucção n regra, a
ignol'ancia a C'xcepção.

Hesolvornm nos Eslados-Unidos o systema do ensino
gratuito e da exccllencia da educação, questiio que hoje
nos agita. Póde a lei determinai' que aeducação seja obri
galolü? Á primeira vista não ha o que oppor-I1Je. Com
que d.ireilo póde um p:le conservar seus filhos na iglloran
cia,e rcduzil-os a animaes perigosos quando cncal'rcg:l
se o municipio de todas as despezas com o ensino? ! ão
tem a sociedade um inlerêsse consideravel em que o mai
pobre cidadão conheça seus deveres e direitos, o obte
nha de suas faculdades todo o pl'oveito possivel? Em
emelhante caso não juslifica o interêsse da sociedade

uma intervenção Lene"olu, que; sem prejudicar o pae,
prolejü o filho? Parece-me juslo o princípio, pOl'ém
quanltls dimculdades e arbilrios na sua execução! Tal
vez lenha u medida bom éxilo em Paris e nas ~randes

cidades, não já no campos, onúe éa comrnuna não raro
fOl'mada de caSdS disseminadas de longe em longe, onde
curece a mãe de seus filhos nos mezes de verão, e nem



128 DA EDUCAÇÃO POPULAR,

sempre se alreve a deixai-os sabir no hynvel'l1o, onde
não lem o jornaleiro senHO seus' hraços para ganhar
insufficiente salario, o que enlão farú o juiz quanllo
trouxerem á sua presença um homem cujo unico de·
licto será a rniset'ia? Se pune o pae, fere a familia, faz
da educação Ulll espantalbo; se hesita, não é li lei mais
que umll ameaça inulil. Parece··me a solução ameri
cana a um tempo mais efficaz e mais democratica. Mais
efficaz, porque, pOl' sua brandura e aLLractivo, chega
a um re uHado qu e o constrangimento custará obter, e
que seguramente não levará a melhor; mais llemocc'a
lica, porque não loca nem na liberdade do cidadão,
nem na aucloridade do pae de familias, sendo semprp.
melindrosa e de mau exemplo seme] hanle olfema, por
hÔa que seja a intenção.

Concebe-se CJue ü America, com uma educação Iflo
substanciosa e tão vulg'arisnda, governe-se democt'a
licamente, :e se não üssuste do suffrJgío universal.
Quanlo custam, pOI'ém, éslas escliolas tão bem mont.a
das? Muito caro: um dollal' ou cinco francos (dous mil
reis) lermo medio por cabeça de liabilanle.•

Seda para o orçamento da Fl'ança uma verba de du
zenlos milhões, sem incluir Iycêus e faculdades. Seria
s6 para Paris uma despeza de oilo milhões e meio,

• É a população do ~!assachsellg (18GO) de 1,2H,~9~ habilantes, o a des
peza das egcholas de 1,Gt~.623 donars ou (calculando o dollar a 5 fraocos)
,06t,.lló frallco, (3.'l2ó:~,tG~OOO reis.) N:io são comprehelldidas lI'csla des·

peza nem :l coll!'lrncçào c repal'açào d:ls cschola.s, nem a compra dos livros
do classe. No l'c!ulorio dc 1803 du reparlição d'edllca~ão, é avaliaua a des
peza por cabeça dc mellillo presollle ti eschola elll G dollsrs, ~l cenlns, ou
~ fl'ancos 20 conLimes (t2/)~OO reis).
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Paris, que crê-se liberal, consagra pafa a educação
dons milhões e meio, o Lerço do que despendem na
America. Eis o nosso desideralulTI; só POI' esle pl'eço
Aqae Liraremos o povo de sua ignol'ancia hel'edilil1'ia,
e d'elle faremqs lima nação de cidadãos. É por sem dü
viria consideravel o sacrificioj mas se quizel'll1os que o
su!fl'agio universal eja um henel1cio c não unia perpé
tua ameaça, não devemos hesiLal'. Sôbre não ser uma
despeza esLeril, prova o exemplo elos EsLados-Unidos
que, em um paiz livl'tl, egue ao progre o da educação
a producção agricola e indusLriul. 1 ão podei melhorllr
o operario sem rlue elle melhol'e e mulliplique uai:
obras; ganha a ociedade Ludo quanto O"anha °inrlivi
eluo.

Se financeiro, imbuid05 de idéas velhas, assuslam-se
com gasLo tão pesado, e deç.laram qne a França não
[em fôrças para supporLal-o, pedil'-lbes-bei que al
tendam para o orçamento da guen:l ~ da marinba, e
respondam-me e em um paiz onde o quarLo da popu
lação não está em eSLado nem ao menos de assignar seu
nome, bd proporção rasoavel enLI'e os quinhentos mi
lhões que cada anno despendemos com nossos exerci
los de terra e de n11l\' e a magra esmola de vinLe mi
lhões que lançamos :\s nossas escholas. Vivem os povos
modernos para n paz ou para a guel'l"a? É de presente
rainha do mundo a rôrça ou a indúsLria? Não esLá a
pujança de uma nação ainda maisno Lrabalbo e na ener
gia de seus cidadãos do que no mimero de seus exel'
citos? Em um paiz li\'l'c, ~ o orçamenlo rias e cholas o
mais copioso de Lodos, porque é o orçamenLo da riqueza
e da civilisação. Em quanLo no não compeneLrarmo

1:
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d'ésln verdadr ,mula comprehenderem05; (10 novo espil'ilo
CJue impelle as sociedades rhl'islnns parn um melhor
futuro; havemos de arl'aslar-nos pelo trilho da r.rlarle
mcdin, e por mais que npel'feiçoemos a arte rle malar
uos mutuamente, não seremos, com \'ergonha o di~(),

.I'não barbaros engfJnhosos.
Não é a educação mo is do que uma preparaçlio para

a vida; fortalece o espirito, mas não é ludo. Não basta
fiois instruir a creauça, convem que ao ahir ella da e~

chola, se lhe dê cada rlia umo noya 1icr,ão, conVêm
no homem, ao chrislão, ao operario, ao cidadiío, UI11

I'nsino perpétuo. Eis o immenso seJ'l'i~o qlle ii socir
dnde rendem gratuilamente a. rgrrjas, o jOl'llae, ,,
lJibliothecas populares, o::, Ctll"OS publico, a rClIlliõp.
pública, e esse milheiros d'associaçóes CJne, nos pai
zes livres, trazem sempre olvorotadas o I'eligião, a ci
cncia e a opinião. POI' es. e motivo é que n associação
{~uma liberdade.não menos politica do que ocial; li
herdade tanto mais precisn porque combate sem re
mis lio a ignol'anGia e as mós paixões. Le\'a a luz ati
fJsses mi eral'eis antros onrle fermentam a inveja e o
odio, suffocando a sim as revoluções no seu lar dome 
tico.

Vê-se qunl o pnpel da educação, Ião semelhante em
ludo ao ua politica. Quando se Ilão faz questão de pa
liI\Tas, quando se não faz eOllsislir n felicidade de uma
nação em fÓI'ma õcas, em contrapezos e equililJrios,
percelle-se de promplo que todas as insLitui ões liVl'l's
não teem senão um objeclo-;-harmonisar os senliJl1enlo~

e a vontades do cidadão, razendo do govêrno do 01'

galll d'uma sociedade honrado, indu lI'iosa, illn ll'adn e
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pacílk~. ~ãu h~ pal'a ~hi chegar elláu um meio, tão
velho cOnJO o mundo, qual o de ler por missão fazer
J verdade reill~r em lodus O' e pil'ilOS e ajustiça eLU
lodo os coraçõe.,





XI[

DA HEPRI~ ENTAÇÃO NACIONAL

Fallemo agOl'a d11 represenLação nacional.
É ésLa rcpre entação dividida, aos povos livres, em

duas Gamaras; já demos atraz a razão cl'isto.' É hoje
esta divisão um axioma poliLico tantas vezt's verificado
pehl experiencia Ilue não ha mais discutil-o. PÓde affil'
mar-se com segurança que Loda assembléa unica, seja
cOllstiluinLe ou legislativa, levará a nação ii anarchia c
Ú l'evol1lção. CiLar exemplos d'esLa vel'dade é ocioso,
(lomo impossivel citar um sequer do coulrúrio. Uma
Gamara ullica foi, quanLo a mim, um dos grave erro
da revolução, c a origem de nossas desordens e mise
ria. O que faHou aos nos'o pacs paI'" fundarem a li
lJerdadc,~roi uma segunda Gamara que contivesse a pri-

• V.ja- e o que fica dilo a pago 105.
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mail'a e lllle l'osse pOl' ésta contida no respeito II COlui
tuição e ú mntade nacional. O poder absoluto embria·
gou e perdeu os nossos legi ladores.

Evitou a Constituição de '1852 este parl:el, estabele
cendo uma camara e um senado, Mas pura instituir um
g-ovêl'no constitucional, não basta escrevei' no pergami
nho que haverá duas camaras, cumpre ainda daT u ésta'
assem.bléus uma parte d'acção nos negocios politicos. É
ésta uma das mais melindrosas questões da politica, Se
não tem o Corpo legislati v·o mais do que umu auctori
dade nominal, falta ao poder cOllveniente exame; nflo
sc alfeiçõa a nação a assembléas que a não protegem,
u instituições que só tcem a appal'eucia da liberdade.
Se, porém, o Corpo legislativo tem uma auctot'idadc
excessiva, passa a adminisll'ução pal'a as camaras, fica
o poder paralysado, e solft·c a liberdade com a fraqueza
e a desconsideração d'elle. Ha pois um meio onde é
necessario manter-se; convem que ellas exerçam influ
cncia e não o govêrno.

Ião é mysterio para ningucm que a Constituição
ue 1852 reduziu a inl1uencia da Camara electiva aos
mais estreitos limites; explil:ou-se a esse respeilo o le
gisletdor com toda a 1~lareza no preambulo. Parece que
não era mui pel'igoso um corpo composto de duzento e
esseuta membros, eleitos por rle 'ignação do poder, no

cmtanto cercaram-n'o de exce sivas precauções,afim de
flue nada podesse apaixonar o raiz. Não teem os repre
sentante auctoridade senão pela palavra, toda sua 1'01'
~a é fõrça d'opinião; quiz a ConstiLl1íção que não che
ga se ésla palavra li nação senão pela l'epl'oducção dct (/l:

la, feita em cada sessão, sob os cuiclados do lJ1'esidente do
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(J01'PO legislativo * É este resumo, sem côr e sem vida,
qne de\'c insll'nir n n:lção, selll enthusiasmal-:l. X;10 í'
lndo; entre as mão. do g'OVIH'1l0 a nssembléa é passiva;
lem o direito de \'l~sponder-Ihe, não o de interrogai-o.
Não tem nem direito d iniciativa, nem direilo de emenda,
nem (lircito de receber peLit~ões, nem direito d'inter·
pr.llação.*- Leval'am lão longe a prudencia, que uem ao
n1l'nos quizerJIIl que a Camara se achasse em presênça
rios ministro, cujo orçamento analysam; são omdores
rio l.:ollselho d'Estlldo que su tentam a di cus ão. no Tão
. E' perde o tempo em vans interpellaçõe., em nccnsa
f,ÔCS rl'ivolas, em lutas apai:onadas , cuja unica mir:l
C'1'lI derrihar o ministro para suustituil-os. AssimqlJE'
serão independenles a rleliberações do Corpo legi 1:1
tivo, mas lerão sido sl1ppI'imidas ns cnusas d'ag·il.nçõcs
C'stcrci o ••••• Fal'ão os mandalal'ios da nat:ão com ma
dureza as cousns sérias. iI ,.,

Tal era a organisação dJ Cllmal'a electiva L1e 1852; É'

I'vidente que, no pensamento L10 legislador, não deloia
a Cnmara ser mais que um conselho, eleito pelo suf'lrao
g-io nniversal, adulillido a votar as leis e os impostos,
mas sem influenciJ politica sOlJre o gOVêl'1l0, nem sl,bl'e
o p.liz, ::l1gnllla CDU. ~ como o C.orpo legi.lalivo.do pl'i.
meiro impnriu, honraLla asgembléa, LIa qual ninguem
nunca rallou, e qllP-, pOI' uma conscquencia toda na
IUI'al, para nada SCt'l'ill, nem panl a Fl'ança nem para o
imperador.

, Con~tittli 'lio, 3rt. 1'1.
U Hojo já 10111 eli:l c~tc IHlirllo c1il'cilo.

." PrcAmbul~ da Consliluicão de 18ó~.

(00 TR.\O)
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lIa cincoenta annos, porém, que Leem caminhado as
idé:Js. Perceberam que com umH call1ara a sim consLi
tuida fa1LavHIll ao podeI' conlra Le e amparo; sl'nlil'am
quea opinião pruia mais, e Lil"ernm n pl'udencia de ~erlel'

sôbre muilos pOIlLos sem ue "anecel' maior'es e. pernn-
as. AacLa dàs sessões Lem se Lornado um rosumo que

põe os depulados em communicação direcLa com a
nação qne os nomeai a llisr.ussão do discurso dn coroa
resLiLuiu, por um rodeio, o dil'eiLo d'inLerpellação. É
minha opinião que melhor fOra não reviver essas di.
cns ões esLereis masrestiLuir' úCamal'a pUl'a a simples.
menLe o direiLo c!'inLerpellaçAo; couvem porém não in·
'isLir na fórma quando no fundo c,lá a liberdade. Res
tabeleceram Lambem o direilo d'emenda, com obslaclI
los innLeis que hão de desapparecer. Pronunciarãm afi
nal a palavra de responsabilidade minisLerial,e o go·
\'ê['no, aliiís invocalldo a ConsLiLuição, deu já um passo
para esse latlo com a suppressão dos ministros sem pas
la. São ngora ministros privilegiados, ao mesmo Lempo
ndminisLrarlores e ol'ndores, os advogados do govêrno.
As im é que pela fOrça das cousas volvI' o govêrno ao
habito parlamenlares, e com razão; porque n nação
aLem-se mai a ésLas liberdades do que não imagina
,'am poliLico que no haviam julgnrlo muilo ao de leve.
)[uitos tiveram receios de 1848; faço-lhes ésla ju liça;
ma' nunca assu tou a ninguem a liberdade tia CarLa.
Poderiam achai-a deficienLe, nunca excessivu. Seria
bom chegar-se pelo meno ao ponto em que ora slamos.
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DA I\"SpON"ABlLrn.~ DE MINISTERl.U•.

De todas as queslões que intCI'essclm o parLiu'o liberal
nenhuma ha que lhe toque mais de perLo como a da res
ponsabilidade do ministros pOI'que, nas monal'chias,
é ta institnição é condição esseucial da liberdade. Sem
tal garantia, precaria é a inOuenc.ia das Camaras, e a
nação estr. em conslante receio de que lhe não respeita
rão a vontade.

N'ésla maLeria cumpre que as idéas cjam lotal
menle juslas. ComporIa ésLa palaHa de responsabili
dade diver as.accepçõesj nem sempre Icm tido a mes
ma extensão, nem o mesmo sentido; convem poi sa
Ler o'~ue ol'a se entende por e te nome. Depois I'e·
remos se é a iustituição assim comprehendida conLrária
á ConsliLuição c se justifica os tenores ue cerLos poli
tico ,que lauçam o anuLhema sôbre os uso' parlamenLa-

t8 -
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res, e não enxel'gam na responsabilidade dos ministl'os
senão uma causa d'agitações r. tel'eis e de contendas sem
fim.

Ha h'es sOI'tes de responsabilidade que podem ferir
um ministro: uma responsabilidade criminal, outra ci
vil, e outra emfi~l politica ou moral.· Destingamo'-las.

Dá-se a I'espollsabilidade crjminal só em caso de
traição'e de concussão. É um dos factos mais raros na
hi tória; quasi que não ba d'elle exemplo em França.
Heconbece a Consliluição ésla responsabilidade, de
clarando em seu art. 13 que os ministros não pódem ser
acc/Lsaclos selU!O pelo Senado.

Não existe em Fl'ança,mas em Inglalerra, a repousa
1.Jilirlade civil; é alli havida como uma das melhores ga
l'aulias da liberdade. São obrigados entre os nossos vi
sinllos lanto os ministl'oS, como os demais empregados
a conhecer e a respeitar a lei; se se enganam, é por sua
pl'opria conta e risco. Não exisle entre nós ésla obriga
ção senão para o simples cidadão; se:J ignora o ministro,
ou viola a lei, o damno resultante é conlra a víclima e
n50 contra quem deu a ordem illegal.

Apontarei um ex.emplo da dilferença que n'esle poUlO
exisle entre as duas nações,e conhecer-se-ha qual a que
comprehende melhor o gralide princípio da egualdade
pel'anle a lei. Supponhâmos que um ministro faça pren
der um cidadão ou apudere-se de seus vapeis, sem qne

, Não falia da I'csponsab.lidodc dos ministl'os pal'o com o cllcfo do Estodo,
que POI' ninp.cm é contestada. São os minisll'os elll lodos os s)"slCl1las os
ngenlc do prillcipe que a seu talante os Ilomea c os dcmille. É tão verd~

d"il'o i :0 em Lonul'es como cm Constantinopla, c em Pariz ccmo em !ler
Iin.
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a lei i:l isso O i:lllctorise; em Frauça não se "erâ n'isso mai~

do que uni exce 80 de zêlo 011 quando muilo 11m erro la 
limavel; quem tiver som'ido não lel'ú o direito de recor
rer para os tribunaes e d'olJter repnração. Na lnglilterra
cilar-sr.-/la o minislro perallle 11 justiça ordinaria, e pe
dir-se-Iue-ua alguns quarellta conlos de r('is como iJl'
dl'.muisação de prejuizos. Invocará elle de· balde éI

soguriJ!lça do E lado, ~ salvação pública e outros argu
lIIenlos sempre empregados pelo despotismo, sem que
nada o livre :ua condemnação, se não allegar um
lexto de lei qne ju tifique eu comporlamento. Drlla
do fim ~o seculo pa sado o úlLimo exemplo de um sellle
Iltaule processo; foi a eausa do jOl'l1ulisla Wilkes. Pre,o
Wilkes por medida de segurança geral, intenlou llCção
coutra o minislerio e seus agenles, e conseg'uiu con
deJllnal-os a pagarem sommas considera veis. Era Wil
kes personagem pouco importante; mas não entendiaUl
os inglezes ilue por amor de um sedicioso se violasse ti

regra COII tilncional, q~LC ria casa de cada cidadão l';.lz
seu azylo c seu ca lello forle. Aproveilou a lieção.
Desde enlão leem os ministros inglezes e seu agenles
lido luzes que aos nossos fallecem; conhecem a lei e
Jluocn a esquecem. Não lla'hj riU'a fazer a educuçilo cí
vica de lJm empregado como a I'esponsnbilitladc pecu
níaria. Quando a .gente devc pagaI' ua ignorancia,
'lI1\'ende com IH·csleza.

Vem por derradeiro a J'esponsaLilirlade politica. ~ão

!I'az ella comsigo nem de. cradilo,lIem mulla, eurna cell
SUI'a pronullciada pela Camara coutra cerlos aclos rai
uislel'iaes; é tambem algumas vezes um voto rle falla de
confiança. Em nada fereésta censura, ou esta descoufi·
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ança a reputa~~ão do homem; é uma simples Illanil'e taçãu
politica de que a Cnmilra eo ministro e tão discorde,.

É essa responsabiliuade que a opinião liberal hoje
reclama; e a r,lzão d'isso é simples. Tirae a responsa
biliJade ministerial, que a Camal'a nada é; não lerá
motivos para censurar a administração. O que vão l'e~

pl'esentantes que se não ouvem e que nem podem fa
zer- e ouvir? EsliÍ a excelieucia do regímen constitll
cional:nas relnçiks do pniz com o govêrno por meio
das Camara . e nUDca é o principe esLranlJo á na
ç50, como Lanla vezes succerle nas 1Il0narchias abso
lutas. Em um E tado constilucional, runcciona a ad
millisl1'ação com toda liberdJde e cm pleno uia, dão os
deputados seus conselbos e syndicam dos acLos consuma·
dos. Caminbam d'esl'arle em COm'J1Um, gl'aças ás con
cessões e múLuo accordo. É o gOl'erno verdadeiramen
te o ol'gam da nação; e d'ahi é que provêm a rÕl'ça e a
grandeza dos paizes livres.

SuppoulJLlmos agora que surja uma dissidenciil, ql1e
os deputados discordem da adminislração; é a culpa,
ou da Camal'iI, ou do minisLerio. Como sahir c1'ésta uil~

ficuh.lade? En ina a expericl1cia para Lal C,iSO dous
meio. Se julga () principe que o êl'l'o é da Camara,
di oh'e-a e consulLa a uação sôbrc a queslão; se, pelo
(;onLl'úrio, parece-lhe que a nação su Lentará seu man
dalarios, sub tilue o ministro ou o mini lel'io, e chama
hOlllens nol"Os que marclJr.m de harmonia com a Gamara
c com a opinião.

Haverá Lerceiro mcio de resolver a t1if[jculdade?
:"ão creio que o descuuralll. Póde- c sem dúvida alguma
reconciliai' por mais de um modo os ministros com av
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Camaras; é a arfe da politica approximar os hornell' e
afastar os obstaculos que os dividem. HlI, demais, de·
putado que sempre !tesilam antes de clJegar li UUJ

rompimento, são !Denos impaciellte' do' flue il opinião;
potlem sati 'finel-os com concessões e promessas que
muila vez niio baSlam para a nação. Travada, porém, li

lula, como terminal-a se não cedem de um do lado,
ou aiuda de ambos ao mesmo tempo?

'ral é li prálica do. Estndos constitucionaes. ~ão foi
o capl'iclJo de um theorico que a fez adoptur, senão a
neces idude. Não cl'cio que em lnglatel'l'a efteja os
cripto lias leis d responsabilidade ministerial; e tabele·
ceu-se de per si, pela rârça das cousus. Quando UlJ1é1

Camura,llpoiada na opinião, mostra-se descolltellte de
um milli tro e rejeita um capitulo do orçameuto, existe
a re pOl1sabilidade; não !ta evitul-a. Se é nece 'sJria
a represelltaç<1o nacional, cumpre que o govêl'llo esteja
de inlelligent:a com ella; o bom senso assim o requer:
não acceitéll' ésta pl'Úticu sincera da liberdade politica,
éellJlllarlln!tar-se em uma methaphysica ubtil, irritante
e illyuda de perigos. Conhecei-a-hão tall'Cz na pro
xima sessão.

Se, com elfeito, não e esquecerem os 110VOS deputll
dos' elas prome sas feitas pelos candidatos de todas as
'cõre , se pedirem a liberdade civil, a paz e economia,
e se Ill'as recusarem, a quem e lia delallçar ii culpa?
Ao' millisLl'o? Em nome da COllslituiçêlO negilr-llJes
!I,lO a pal,IHa. Ao chefe do Estado? mas pelaCollstitui·

,
• Islo ~sul'ovja Labaulay um lllGil.

(TRA",)
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ção é o impl1rador l'esponsi\vel para com li nação e não
para com a Gallleu'a, E uemais, qUilUdo o re peito lI,io
impozesse silencio á orpo jçITo, rle que modo adrilillir
IJue se possa denunciar o chefc do Eslado cOO)O resso·,
almenle respons3vel da polilica ue que se ,queix,l o paiz?
Não ha govêroo que resislisse a semellJanlc prova, Se
persisle a Gamara em sua resollJ~;ão, eiJ-a pois obriga·
da a degladiar-se com uma abslração, a accusar o &0
vêrllo, a administração, ele, e a ferir a lo.rto e a direilo
sem saber co\lll'a qUCl~l emprrg:)r os ?'olpes. Não é islo
uma siluação regular; lanlo póde su{frer com ella o
)lodel' como a nação. Se lem o chefe do Eslado ainua
\lma vez a prudenc.ia de comprehender o que quer a
opinião, se escolbe bomen nol'O" pal'a inaugurarem
uma polilica nova, eSlá reslabclecida a responsabilida
de ministerial. Se, .pelo cOlllrário, niío quer o govêruu
oever, e se, pejo seu lado, agasla-se (l raiz e compelle
.a CamJl'a, onde irão ler? Hecomeçal'iío as de";ll'cnças
da Heslau\'ução, em Vl'Z de enLenderem-se c conslilui·
rem a liberdade por commum csfôrço?

Apresenlam duas objccções á práLic.a da rc pOllsabi·
!idade ministerial. Parece-nos uma fl'ellas )louco séria,
a despeito de lei' adquirido I'óga; não pas.ll de uma
uonrusão d'idé<ls, AoUlra, pelo conlrárí.o, mel'ece mais
oLLenção,

-Não ti, dizei:n, mais que u1I1a ficção a I'csponsabi
lidade millislet'ialj deveria pôr a coberlo e garantir o
chefe do Estado, nada l1'isso faz; pois quc nunca im
pedi u ella uma I'ovolução

POI' mais e reciosa que seja na appal'encia ésla ob·
jec~'ão, repilo quc não se esll'iba senão cm uma confu-
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são d'idéas. Confesso que :J responsabilidade ministe·
rial não estorva :JS revoluções; tel'ia pela ventura a iI'·
responsabilidade ministerial essa ,'irtude? Está menos
pxposlo n ellas um rei absolulo do que um I'ei con li
lucional? Vede-me lodos os principes decahidos desde
o comêço do seculo, Napoleão, Carlos X, Luiz-Phi
lippe, Fenlando VIl, Guilherme dos Paizes-Baix.os, Dom
Miguel, Olham, Fernando ou Fraucisco de Napoles, etc;
tinham uns, ministros respollsaveis, outros não. _ão
foi egual a sorte de todos? São as revoluções crises
violentas que tcem as mais val'iadas causas; não depa
raram ainda panacéa que as podesse prevenir; mas
não é cerLámcnLc a respons:JlJilidade ministcl'ial que :JS
origina, pois que são os p:Jizes mais lranquillos :Jquellcs
onde reina ésla instituição.

-Em Fr:Jnça, porém, aCCI'escentam, é sempre o
chefe (lo govêrno a quem fazem rrsponsavel.--É porqne
em França nunca o chefe do govêrllo acceilou franca
menle us condições do regimen consLiluciouul. Era e\'i
d~nlissimo que, em 1830, o rei, e não o minislro,
1'<1 gavd a carla com ânimo deliberado; o que fez a fl'a
fineza do I'ei Luiz-Pbilippe, cm 1848, foi govel'nar pes
soalmenle, segundo o accusavam tom ou sem razão.
Longe, pois, de ser a I'evolução de 1830 um argumenlo
contrd a responsabilidade minisleri,ll, antes depõe a
seu favor. Se os minisLros se houvessem julgado real
mente respons:'lVeis, não leriam nunca as ignado as DI'

denações, e 11 monarchia estaria salva.
-Dizem mais, que:J responsabilidade ministel'jal en

lI'cga o govêmo ás Camar<ls; re 'la belecei-a, e vereis I'e~

nascer essas mi.seraveis inlrigas, I)ssas interesseiras coa-
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lições, essas questiunculas de pasta que tornilram o
re!Z;imen pal'!amentêlr abol'recido pelos fl'ancezes.

É ésla a segunda objecção. .T ulgo os fl'ancezes menos
aborrecidos d'este regimen do qne os IIppoem; mas po
nlHimos de lado um passado que cada um int,~rprela de
lia maneira. Vamos ao fundo das cousas, e vejamo se

Illdo i lô passará além de quesLão de palavras.
Allegam que ii responsabilidade entrega o govêrllo á

Camaras. Oque enLendem por isLo? Que os depulados
conseguil'ão assenhorear-se da adminisLração? Não; é
receio exagerado. Ainda mesmo na Jnglatel'l~J, onde são
as Camaras omnipotenLl's, são os minislros que governam
llue não o ParlamenLo. Quel'el'ão dizei' que na Ingla
terl'a é a inOuencia das Camaras pl'eponderanle e que
não ousa o minisLerio fazer o quer que seja sem ouvil-a ?
Respondo que é essa a essencia do govêrno constiLucio
nal, esem uma Lal illOuencia não ha Ilem liberdade po
litica, nem liberdade civil. Convem que sejam as Cama
ras ouvidas, porque é lIecessario que em Louas as cou-
a dê por üllimo a nação oseu parecer. Querem govel'

nar sem a camaras e a despeito d'ellas? Declarem ·n'o,
mas mio fallem mais em liberdade. Será um regimell
que não responderá a nada do que quiz a ~'rança em
'1789, em '1814 e em 1830. ão ousal'ia eu promeLLel'
lhe prolongada popularidndc.

-~Ias não é para recear que a inOuencia da Camam
se torne excessiva e perturbe a marcha da administra
ção?

.'ão padece dúvida que é ella pal'i) recedl', como niío
o é menos que o poder exerça uma <lcção mUI forte e
não deixe ii Camara ufficienlc inOucnci<l. Nada Leem
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d'absoluto as .nstituições politicas; não se tem até o
presenle achado cartn qne dispense os homens de sel'em
sizudos e justos, nem que os torne felizes e tranquillos
apezar de suas loucuras. É cerlo que a responsabilidade
ministel'ial póde ler inconvenientes se a Camara for vio
lenta e o poder mui fraco; podem emtanlo ser preveni
Ilos, e demais que são elles, quando comparados com os
perigos d'um s)'stema em que as Camal'as estão desarma
das e o poder irresponsavel?

Emui filci! criticai' uma inslituição, dando maiores
proporções aos abusos que d'ella poderão provir e sem
cOUlparal-a com a instituição que se lhe prefere. Per
guntemos a n6s mesmos o queé um govêl'l1o em que s:io
os ministros irresponsaveis, e para logo veremos que
a I'esponsabilidade n:io é menos util,ao principe do qne
á nação. Em França suppõe-se sempre que a liberdade
não é mais do que um enfraquecimento do poder e quP.
s6 aproveita aos subdiLos; é um gl'ave êrro, o bel1eficio
ela liberdade é commum a lodos. Onde não existe a re~

ponsabilidade minislerilll, parece difficil que conheça o
clhefe o estado das cousas e que muilas \lezes se não en
gane acerca do qlle p6de ou não fazer. Deocleciano,
homem que por sua habilidade se elevou ao fasligio,
principe que fôra fundador de Ilm imperio, e que, a não
ser a perseguição feita aos cbrislãos, leria deixado na
história a réputação de um grande politico, la timava-
e, elle, enhor do mundo, de flue lhe era impossi\'el

rolO o poder absoluto saber a \"erdade. ((Conloiam-~e

qualro ou cinco pessoas, dizia elle, para enganar o im
p,~radol', e lhe não consentem m~is quP. veja por sen~

olhos. Encerrado o impemdor em eu palacio, não ro-
II
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nhece a vel'dade: é forçado a ,aher só o que ('lIes dizem.
Ris alii como se vc:nde um principe Iiom) prlldr.nlr ('
virtuoso.» .

Ol'pois dI) Deocleciano. ncm os Iiomens, nem as r.OIl·

sas tcem mudddo. Estará sempre I'r.duzido ús suas uni
cas luzes um cliefe de E lado, CUjd aucloridadc não lem
limite. Se nâo for infallil'el, lt'rú mais de urna occa-
ilio de arrepender-se do qne lioUl'el' feilo. Seus ami

gos, seus miuistros, eus \'alídos (c nem os supponlio
ambiciosos ou cüpidos) f,lI'ão consi Iii' Ioda Sua glória
rm obedecer-I he cegamenLe, cm vezde esclal'ccel·o. Lon·

• ~l' de detel-o em um declil'c perigoso, precipilal-o--hiio
pmbol'a com risco de perderem-se com cllc.. fio lhe
rp"istil'em nunca Illes acudir:', ao e, pirilo, porqne,
[lill'a l'esi IiI' é prcr,iso de um ponlo d'apoio, e ellcs nãll
11'0 teem. Não lerú pois o principe uma pai;(ào, uma [hl

qneza, I1ma idéa falsa que n:io li ongee01 e lião, irl'am; é
il Iiislória de Iodas as cÓI'les, P:lI'il is o Icam Sainl-Simon
r. verão o que el'alll os minislros e os con olheiros de
Luiz XIV. O ar de Versailles el'a mortifero fi verdadr.

P;lI'a e clar6wI' nm chefe d'E;stado, pal'a conlel-o lias
limil 's do razo<ll'el e do possil'el,é [ll'eci o queo minislro
seja I'e pon al'el, i>lo é um homem que haja de ju Lifical'
pnhlicnmente a polilica que defende, as medidas a que se
a.socia. Nüo póde e te, paI' sua propria posição, ser

,... Fia". YOpiSClIS, no_\. J>'.\.'(;RF.t...UX-OJ cap. 43. COlligunt se q1l31uor vel
rluinqllo, :tlflU6 Ul1um consiliulU ad decipicndlllll illlpcralol'cm cnpiunl: di
rHlll quod prolwndullI sitj iJl1pcfalor qui domi cJ:msu csl, "01'01 non noyil:
t~O~ilul' hoc lanlul11 Rcil'c '1110d iIIi ]oqullnltl1'j fnril judiccs. qllos fieri Don opar
lei; :lIuovcl n r r"hli"'., 'I"OS dchchal ohliuc.'o. Quid mull,,? ui Diocletinnlls
ipsc dicehol: Bonns, cRnlus, optimu. vendillll' Impornlor.
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UIU lisollgeiro, SCllão um GOllselheiro, Auxili.\I'ú ú priu·
l:ipe a bem-I~lzel' I porém parar~l 110 pUllto em que púra
Iluem deve pedir a Seus concidadão' a approva~:ãú de SllU'
aelos, São imitarú os millistros de '1830, e IIBIIl irú per
der-se com um mOllarcha que olvida seus juramentos;
é o Il1ni t~t1so c o l11ai~ 1010 de lodos os rasgos tle cava
lheirismo; empellharlÍ sun hOllra em sr 1'1" ir com a mesma
dedicação seu príncipe e sua patria: o palrioli 'ruo a sim o
exigc; é cssa a missão c a convcuicllcia de minisLro res
pOllsaveis.l\ão é 'ua I'c'ponsnbilid,llle lIem umil ficção,
nelll urna mell Li ra, é ullla grande e firmc ga ranLia que inle
rcssa não só ~l nação, ma a todo. DnvidarlÍ acaso,qucnl
conbecea hisLória d'!II.glaLerra,quc milis de uIlla VPZ LclU
a responsabilirlalle dos minislros ah'ado a Cê!. n dc H,I
1I0vrr? lmag'inern o que Icria ido Jorge IV se 1'0 se rei
dbsoluLo !

Creio que sustentando c~tes pl'incipio•. l(lIe Leclu
i'eiLo a fOI'Lllna do paizrs conslilucionaes, lião amc~·

quinho lÍ aucLoridade do príncipe. Para manLer a li·
berdade é uecessaria a indf'jJclldcllcia do jJolll:l' exccu
tivo; porém lião alrolula. 'ão deve o chefe tio Esla·
do obedecer 3 ninguem, O1fJS combinar e enLenLll\r-Se
l:Olll os l'eprr.sentallles da nação. Suppor· e de nm rt!i
que é LanLo mais podel'oso, quanto uach lhe estol'l'i1 o~

caprichos,é pensar como uma l.:roança,é lomar o excr: IJ

pela for~~a, A'sim, scría osullJo o maior dos monardlil .)
'Iuando de feitu é o mai' fraco tios oberallos.. É hoje
l'lU tlia nhlis nobre e Inais gloriosu o papel de UIlI prill'
cipe cOII::.liluciollal que o "o~ CeZ3res, L1L):; Luizns XLV e
dos ~i'llOleões. ESl:lItal' a voz de UllI puvo inLeiro, <'01

I'ez tle impor-llte,ul1l pen.amenlo lfue lião éseu' ser o
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árbiLl'o supremo do Lodas as opiniões e de todos os par
tidos, eU! vez fie dobrai-os e uscravisal-os a IIl11a VOD
tade Ildrlicnlarj no e~teriol' defendei' e cousel'Vllr a
noura lia Ilação, e .no inLerior fazm' reinar a liberddde
e a justiça, não aLLl'ibuir nada a si e acriticar-se- pelo
bem público, que missão pat\1 quem u'a sabo compre·
helldel'! Que são a pai' d'isLo esses lauços decisivos, es
sas combiuações poliLicas, essas avenLuras fIlie na his·
tória só deixiJm paginas satlguinoJenlas, e ((UA não raru
cançam e anuinam uma nação? Ha para os chefes d'Es
Lado como para 05 individuos duas sorLes de grandezil:
ulU~ lbeatral que deslumbra momentaneamente li muI·
Lidão e que no coração só deixa incurilvel tedio, outra
moral que espel'a sua recompensa de Deus e do futuro:
etÍsLa a g'l'andeza d' um Washington, é ella que funda os
imp~rios, e qne deixa apõz si, ua prosperidade dos po
vos, um monumenLo que o lempo nào destroe, Em UIlI

~eculo em que aS nações industriosas e pacilicas podem
vivei' llrl vida propri;l, como é que não seu tem que oin
Lel'êsse e a glória do principe bl'adam-Ihe que sirva ii li·
lJl:mlade?

Tenho até aqui apresentado a hypothese de 4UC o lJl'in
cipe só, e por eu genio, daria cO.nta dos negocioso
~Jas semelhanLe hypotuese, 110 mundo aclual, está lon·
:re da vel'dafle. Em urna sociedade \tio complicada como
a 1I0ssa, com uma admjnisll'il~ÜO que abl'allgo o IMiz e
que domina tanto os intel'êsses pl'ivados como os puuli·
cus, lIlio póde um SObel'allO,'pol' mais habil que seja, ver
tudo pOl' seus:olbosj e'capa-Ihc uma infillidade de cou
S.1S. Não Lem islo muiLa illlpol'lancia em um povo lil'l'e'
não é pl'cciso que o pl'incipe e occupe com os porme-
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1I0res; eompelü isso 011 ao~ cidadãos, (lU aus lllillis
Lros que são os ullicos I'p.spons<lveis. Supprimi, porém,
a l'cspollsalJilidade minUerial, e 110 mesmo in tallle
apparecerú oulra de nalurr,za mais singular. É para a
Opillião, o chefe do Estarlo o responsa\'el por Lodas as
lilllas e por toda:. as loucuras de SClIS millislros; é d'elle
que se queixam pela nomeação ele um mai.l'e e (leia exo
lIerll!fão de um f!uarda c,1mpeslre; é li ellro que accusarn
de ne~licencias í,) d'injusliças que não pôde con~ecel'

nem prevenir. Péz:J sôbre e\le o govêrnn inleiro e o es
maga; não lem aacção, mas a l'l!sponsalJilidade,

É por certo lima rulsa e má siLuação; por isso lam
lJeUl lião receio dizer que um rei constilucional, com
minislros responsaveis, é l1li,is livre e mais podero o
do que um monarcha absoluto, Tem mais audoridadn
UUla palavra, um desejo da I'ainha Vidoria do qlle um
ukase do czar; o povo inglez esculaa rainha e uliJlla·se de
agradal'-lhH; laz n adminislração com que se l1JallogJ'eru
ilS melhores intenções do aulocr<lla de Iodas as Hussias,
~'sa vontade, que nada limita, é (luralysilda pela inen.:ia
das repartições públicas, Éverdilde qlle a rainba d'lllgla
lelTa não (lóde aJ'rui oar Ilem depOJ'l:tI' seus su Lei itos; não
póde por mero capricho eu lançaI' o paiz nos tl'al1~es de
uma guel'J'a rOl'miLlav<.'Jj <10, porém, laes prel'ogalivas di·
g'lfaS ,Ie ser invejadaspor um coração honesto? PaJ'ecc-lJw
ljUe a rainha Victoria, impolrnlc para o m<ll, omnipotcnle
para o bem, amaLIa c re pcilada flor uma das lJ1diol'es
lIa~:ões do mundo, lião lem que iuvejal' li uiuguem 110 que
respeita ii considet'açllo e à audoridade vCl'dadeil'a. Hei
lia õLrc as almas, qllc é a unica subcl'allia digna de tal
nome.
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lie~ta uma última oLjec\;ão com quo e devo contaI'
em uma IIJ\;ão adoradora da fórOla f) da palal'ras. De
clara a Coustituiçiio no artigo 13 que os ministros só de
pendem do chefe do Estado; neio seio j'esponsaveis sel/eio
eac/ct ltIn /lO que respeita ((O~ aclos do governo; mio haso
lidal'iedade entre elles. É uma das bases, dirão, "ceitas
pelo povo, o quo só pouom ser mudadas pOI' seu COIl

censo expresso. llepelle, pois, a Constituição a ,:es
ponsabilid,Il.le ministerial perante a C1mara;pal'a esta·
heleeel-a sertl preciso um plehiscito.

Sôbro este ponlo, permillam-me dua: ohsorvarüos.
Qualldo fallei da rcsponsaLilidade ministel'ial, dis~e

que era uma condição essencial lia liherdau!l poliLica IIJ'
monarchias, e calei-me quanto ús republicas. De feito,
qUdutlO é perpétuo o heredilario o poder oxecutivo; se
não ha IlJillisLros rcsponsavois não h,1 Lambem nenhuma
espocie,do responsabilidade. Não"tom a nação g'aralllia
lllgurna cOlIll'a um múu govêrno, porque amou vor unfa
revolu\;ão llunca foi garalltia. Nas repnblicas, Iwrém, em
que o (Iodol' executivo é temporal'ío, póclc uma cousLi·
tuiçüo suLstiluil' a responsabilidauo dos minislros pela
tio cLJefe do Estado. Existe a garanlia, mas repou ii CDI

uutra cabeça.
Assim é que cnll'C os Jnligo ,com mng'j tl'alur.1 an

nual e electiva, ntllleU houve oulra.ro 'ponsabilidadú
senão a do pl'oprio magisll'ad'1j como ldlllucm nos Es
tJdo -Unidos ão os mini 'lI'os il'l'cspons<lVeis oosll'Jnho
às Camara-. i\',io dura, porélll, a prl' itiúlll:ia Dldi' de
qualro anllos e tcm mui lirllit.,ti:r allribuirõesj ,ó ás
Camaras comp1:le o poder IcgiJalivo (o presidenle ape·
nas tel1l UIll velo suspelJsivo); podl'lU por nJeio de UIllU
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lei fazei" prevalecer sempre sua voulade. Não se pó
de fazer a guerra sem seu consenl imenlo; e os proprios
minislro não podem finalmente ser escolhidos em qae
o Senado o approve. Quanr!o um povo i'ngere-. e a l'sle
ponlo em seus proprios negocios, quando reserva para si
uma lamanha parle do poiler público,concebe-se que não
tenha precisão da responsahilidade ministerial e que íl
substitua por outras garanlias.

Eenlretanlo é tão necessario que os ministros e as Cd
mara estejam em relação, que mesmo nos Eslallos-llni
dus queixam -:,e d'esle sy lelUn. E lalue a Conslitl1i!:ão
dos confederados' que o milli lros se npresentem ás
Camaras, npp I'oximando-se n'esle pOlllo da da Inl!;Ia
lel"r,]. É o unico arligo bom da nova cOllsliluição.

Foi a Con litllição de '1852 feila para nma republica.
Caminham as cousas Ião depregsa em França que lal\'ez
nos lenhamos esquecido que em 1852 ('ramos repuhli
canos. '!'illha esta conglilllição adoplado n iuéa ameri·
caua. Era o presidente o unico senhor da adminislra
t~ão, mas era nomeado só por Uf:lZ annos; podid por con
seguinle sei' respou ave!. São por sem duvida dez iln·
nos um longo pra o; mas em summa, podia a FI'anç"
110 cabo d'esses dez ,HInos pronunciar-se acerCH da po
litica de seu chefe, e lornal-o responsavel, nào o reelf'
gendo. Proclamndo tlue foi o impel"io e restabelecida li

monarchia heredilaria, jú linda significa o systema am~

ricano Eríl o presidente respollsavel, não o é, nem pode

• Hefere-!'c !t conslilui iio '1ue os EstaJos do Sul procl~m~ram logo '1uc r,,·
belJal'alll-se conl..., fi União, declarando-se separndos do Norte.

(00 Tj.AD,)
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seI-o o imperador; torna-se, pois, uma necessidade a
r,~"ponsabilidade mini.tel'ia!.

Éesta minha segunda observa~~ão:

Não se oppoem os lermos da Constituição ao reslal.ie·
lecimenlo da responsabilidade ministerial; porque éésta
responsabilidade menos uma inslituição que se decreta
por uma lei, do que um liSO que se eSlabelece pelo
mútuo accordo do chefe do E tado e das Camaras. N.io
se poderia mesmo decidi,' a responsabilidade minislerial
por um plebiscito sem correr risco de perder-se em um
d'esses extremos que são sempre noci\'os á liberdade.
~e declarasse a Constituição em lumos formaes qne fos-
em os minist,'o responsaveis perante aCamara, srria

pal'a recear que os minislros cahissem na dependencia
absoluta dos deputados. Chegal'-se-hia á omnipotencia
das Camal'as, que é uma fÓl'ma perigosa e parlicnlar
mente desagradavel para a França. Não é isso o qne
póde desejar o partido liberal.

Restl'injamo'-nos aos ttlrmos da Constituição, expli.
cando-os em sentido favoravel á IiberLlade constilucio
nal. Não dependem os minist1'os senão do chefe do Esta
do; concedo, se por istQ entende-se que só o chefe do
Estado é que tem o direito de nomeai-os e demillil-os;
1/ão são 1'espo1/save';s, cada um, senão 1Jelos actos do govêl'
110 que lhe 1'espeitu; concedo ainda, se pOl' isto se enten
de que não quer o govêrno acceitar um ministerio im
posto lodo elle pela Camara. Comprehendamos, porem,
flue, se a Camara não nomea nem os mini terios, nem os
mini tros, deve ser isso compensarlo com a presençil
d'elles \lO seu· I'ccinto, para fllle po 1 f.lIJ, não inge
rir-se na administração, mas synrlicar dos IH:gocios pu-
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blicos c fallar em nome da nação. Haja para isso de
nma e outrél parte hoa vontade, o que é hoje faeil e sem
perigo; e em logar de entrincheil'arem- se por detraz da
leura morta d'uma constituição, ponham os ministros
rIU I'elaçiio com a Gamara para que cada um d'elles alli
defenda os actos que as ignou, e assilU se chegará aos
pouco á boa prática da responsa~ilidade ministerial, e
ver-se-ha que ella está liO interêsse de todos.

É ésta medida imposta pelas reformas feiLas n'estes
ultimos annos. Restituindo a palavra ú Gamara, pon
do-a em coml~unicação com a nação, fJz-se d'ella um
poder politico que não póde permaneceI' ilhado e sem
influencia sôbre o govêrno. Retirada a Camara dos ne
gocios, fica reduzida a fazer perpétua opposição; en·
vol vidil nos grandes intel'êsses do Estado, assume, com
seus conselhos e pela discussão, o papel que Iheconvem,
o de um intermedial'io entre o govêrno e a nação; es
clarece aquelle, 1l10del'a ésLa; é POI' assim dizer o traço
que une ambos. '1'0I'l1a-5e a entrar na sinceridade do
regimen constiLucional; póde-se trabalhar concorde c
pacificamente no esLabelecimento da liberdade.

Uma del'l'udeira rellexão. Cingi-me á loUra da Con
stituição; disse o que ella permeLLia, no caso de que
rerem entender-se tle ambEls os lados. Ha, porém,
fóra e a cima de tudo quanto possa o legislador escre
veI', uma verdcldH das cousas que cedo ou tarde acaba
por manifesLar-se. Ha uma maxima tão exacta em poli
tica como em direito, e é que-·dar e C011Se1'Val' excluem
se. Estabelecidas instituições livres, impossivel é evi
tar-lhes as consequencias; o tempo e os acontecimen
tos til'am pl'oveito de tudo quanto conteem essas insti-

!lO
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tuições; é uma necessidade a que narla escapa. Póde
alguem para si reservar o poder absolulo, se a naçiio
o supporla; pótle··se tambem ol'ganisal' Uni regimen
constitucionnl; porém o que não é passiveI, é fundir
dous systemas que mutuamente se repellel11; é haver
uma Gamara eleita pela nação com um govêrno arbitra
ria.

Gomprehenderam-n'o os inglêzes, e francamente
acceitaram as cousequencias da liberdade. É no Pa r
lamento quea realeza, esclarecida pela experiencia, tem
estabelecido seu cenll'o d'acção. São os.ministros tira
dos das Gamaras; é com ellas e por ellas que govemam.
É n'i to que consiste para os ingleze o reg'ill1en con
stitucional. É 11m syslema simple ,verdatleiro, prúlico;
lem a seu favol' dons seculos de snccesso.

O exemplo da InglatelTiI esclarecen o continen
te. Governa-se a Hollanda, ess,1 primogenita das na
ções livres, como a Gram-Bretanha. Adoptando os
mesmos pl'incipios, fez o rei Leopoldo (\.1 Bclgica a feli
cic1atle de nm povo até'li tido cumo indomavel. Não pro·
cUI'aram o rei Victor-~ranuel e oconde de CavoU!' outra
fórma politica afim de fundlll'em a unidade e aliberdadl'
ilaliana senão este regimen experimentado. Imaginolr
novas combinações é desafiar a experiencia, e perder-o
se uo descon heeido.

Temos os francezes despreza!lo a sahedoria de nossos
visinhos. Vedavu·m todas as cartas da revolução, desde
a Con tiluinle até o Directorio, 'que os mini li-os fize.
sem parle das assembléas. Era axioma politico que o
poder executivo é sempre inimi~o do poder legislati,'o,
e que não e podia nwnltlr a iudependenGia dos repre·
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selltilllles senão el'igindo-osúrn censores ciosos e descon
fiadus. DBbalde dizia Mouniel' em 1789 COIII ullIa pro
funda abf:doria: Afim de que sejam os poderes para sem
l)/·/:. divididos, llào é de mister que sejalli completamente
separados; presumiam-se de sabio proclamando que li

gaerra entre os lJotleres é (L condiçào da liberdade. No
dia em qlle estwerem em lJaz, ficará o povo escrtwo. Ma
Jouet, Cazalés, Clermont-Tonnerrc, iilirabeau, comba·,
tendo esse preconceito funesto, foram denotados; re
tjuisitarilm mais de uma vez frlJe houvesse entre o rei e
aas embléet ministros, escolhidos de entre os deputados,
e incumbidos de representar o rei na Camara, como
tambem a Camara perante o rei, ~ão os quizeram ouvir
e caminharam direitos para o abysmo. Pôde ~I. Dllv('r
gier de BauI'anne em Ulll excf'lIente livro, vcrdadeiro
manual da liberdade constitucional, • dizcr, com a his
tória elll punho, l/ue o êl'ro capilal da Assernbléa Con,
stituinte, o êrro que teve as mais desa lrosas consequen
cia , foi o dn considerarem os ruiuislros como IU(;ros
'agentes do poder executivo, e mio como os inlerme
diarios nallll'aes e nccessario, entre dous poderes, que
quando não se a sociam, são por l'ôr!ia inimigos. Julgo
que não foi êrro menos doloroso o da ausencia dr, uma
segunda Camal'a; o que porém lião [Mdece dúvida é que
com Ulll ministel'io sem I'ôrça e sem raizes, a realeza es·
tava desül'mada e perdirla. Caminhava-se I'ütalmenle
para a omnipotencia da Convellção.

Agol'a, como !lO tempo da I'evolução, nada teem os
ministl'os de COU1ll1um COIU as Camarau; uslão estes
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dou poderes inteiramente separados. O que ll'anqui
lisa nossos novos puliticos, é CjueaSillll\çêio estê{ invertida
é a aucloridade que é forte, e aCamara IhICc1 e suLor··
dinada. Não se vê, não se quel' ver que pelo unico 111'0

gresso da opinião póde chegar um momento em que
a Camara se supporú assaz poderosa para ser ouvida.
Que tenba 011 não l'ilZãu, pouco imporIa; qual será o
meio de g·ovemar, se tl opinião n sustentar (]llando ella
reca!cilt'lll' contra o podAr, (Iuando ella reclamar uma
parle d'inOuencia? Quem dirigirú a Camara, visto que
todo o segredo do governo constitucional cousiste
n'isso? Ser-lhe-hão suspeitos oradores estranhos, cu
jas palavras serão mal inlerpretradas, e as intenções
uttacadas; o que l'êlZel'? Será iI guerra entre os dous
poderes, e guerra sem êxilo.

Eis o que a expel'iencic1 tem ensinado aos iuglezes,
gente prática, e que pouco se emLill'uça com a tlJeoria.
De ha muito que pereeLeram que não tendo as Call1iJras
comsigo e por si, não ba governar. Assim pois teem elles
tocado os ultimos limiteS)lO respeito e l'esguardos para
com a representação nacioniJl. Nelo lhe hão coarctado
nem a influencia nem a anctoridade, Compreheude
ram que nunca se deixariam as Camaras guiar senão
por homens sahidos de seu seio, e acharam tão natural
ésta susceptibilidade, que nunca comparece um minis
tro na CamiJra de que não é membro. Estranho á·as·
emLléa não poderia n'ella fallal' com b[lstante liberda

de II auctoridade Não tem lord \'a\mcrsloll, embora
primeiro ministro d'Inglatel'l'a, direito de defender sua
politica perallte os pares rio reino; com acceilar 101'(1
John Russel o pariato, não deixou de seI' ministro, ma,
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sahiu da Camara dos Gommun. Ha u'aquella uaç50
um justo sentimento da' couveuiencias, c esse couhe·
cimento uo coração lJumauo quc dú uo.mais alto gráu
J prútica da libcrdade politica.

Approxil11ú010'-UOS Irinta c Ires anllos dos liSO iu
glezesj não me cOlUa que houvessc rluem pozesse el11
dúvida tirarem-se os minislros das Gamaras.' Todo' o
I:egimen con til.ucioual consi ·tia para n6s, como para
IIOSSO visiullO, em :;overnar com c pelo Pal'lamento.
Mudamo lurJo isloj o novo' polillCOS, que incum
hiram-se ue uo sa euucação, csfurçam-se por nos aml'·
IU(II' quc é isso um immenso progresso. Tocm os iu
glez·)s permauecido lil'is ús suas velhas usauçasj lIào
cOlJcebcm 1:01110 se pOSS<l g-overllar Clim as Gamar<ls sem
Icr por i a maioria, uem COOlO se possa ler a maioria
sem lhe pedir os ministrosj redllz-so pJr3 elles o pro
blema 1J0litico <l lllIlJ verdade tão alltiga como o muu
uo: Quem quer o fim quer os meios,





XIV.

DO SENADO.

Nunca vi progl'amma algum lillel'al que fizesse men
ção do Senado; poslo que intcl'ésse á liberdade a orga
ni ação cl'esse pollrr model'adol', e a mim pilrr.ça que
estendendu-se as uas pl'et'ogalil'as, f~cililal'- l~' hia
muito o jôgo de nossas inslituições.

Dá ii Constituição de ·1852 considerilveis allribuições
ao Senado, fa\-o guarda da H;1Uição e proteclol' das li
berdades politicas e privadas.

u OSellado, diz o preilmlmlo da Constituição, não c1IIais
romo fi Crnnara dos Pm'es, o pálido )'eflexo da Gamara
dos deplltados, j'epetindo com pOllCOS dias tl'iIlII'I"valo as
1Il,'SnlflS disclIsslirs em diverso tom, É odrpositario do pa
cto flln~alll IItn·1 e dns libprdnde' ('omp<ltiveiscoOl a Cou
~tiluição; e é lInicamaule em relar:ão aos gl'andps prilll'i
pios em qllC repousa a nossa sociedade que elle examina
to la' n leis e propõe nova, ao poder ex.eculi VOo Inl 1'
~'em, ou pal'a resollrer qualquer difficuldacle gl'ave que
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pela ventura surja na nuscncia do COl'l" leg-i lativo, ou
para explicar o texto da Constituição e gal'antir o qne {,
nece'sario pa ra sua marcha. Tem o direito cl'annullar tarjo
acto arbitraria ou i1legal, c gozando as ill1 d'o. sa con. i
deração que preude·se a um corpo exclusivamente oceu
pado do exame de g-randes interêssos ou (1:1 applicação dA
grandes principios, prehenche no Estado o papel indepen
dente, salutar, conservador, dos antigos parlamentos.

São com elfeito grandes prerogalivas éslas, princi
palmente depois que um decl'elo liberal tornou públi
cas as sessões do Senado, Alé então não linha elle, a
despeilo de lodo seu podr.r theoriro, senão uma auelo
ridarlc duvidosa, por isso que não eslava em communi
cação com o paiz; podia sem dúvida reclamar, não sa·
bia. porém, a nação c[ue elle derenclia os intcrêsses d'clla
e por isso não alfeiçoava-sea seus dcrensol'cs, Nnda,além
c1'isso,garantia que a adminisll'ação aLLenclesse ús quei
xa do Senado;' alfronta-se rclcilmenle uma assembléa
muda e que não tem echona opinião, Uma Camara, cujas
se sões são secretas, é uma cousa Ião eslravagante como
na indústl'ja o sería llma machilla que nada proclu~isse;

não passaria de Inageslosa inutilidade.
Agora é diversa a cousa; é rüpclirla pelos jOl'l1iles a

voz do Senado, inleressa-se a nação pelas sessões do
Luxemburgo, e para prova abi está FI afOuencia sempre
crescente rle petições. -

Já se vão pois afastando do regimen da Conslituição
no que respeita tanto ao Senado como á Gamara. A pu
blicidade ludo mudou, Não passavam d'allles o Senól
rio e ól Camara de conselhos do O'ov'rnoj são hoje es
les 110\1 COl'pOS a representação ria nação. Já. não é
mais ao poder unicamente que se dirigem éslas dua
assembléas, mas á opinião, e pela opinião á Fl'ança e
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ao univel'so. A fórça das cousa e a sabedoria do chefe
do Estado restitniu-nos os usos parlament<\I'(ls.

Creio que serií . necessario dentro em pouco dar um
novo passo, e concedei' ao Senado as allribniçôes da
Camara rios pares, deixando-o discutir uma segunda
vez as leis e o orçamento, e eis as razões em que para
isso me fundo, e que talvez não sejam indigna de al
tenção, com serem idéas todas pessoaes.
. Estabelece a Conslituição rle 1852, como todas as
cal'[:Js constitucionaes, a divisão da legislatura em duas
assembléas; é isto excellente, jú o disse; mas infeliz
mente a divisão, na Constituição de 1852, é mais :Jppa
renLe du que real; é o Senado mais e menos do I[nr.
nma Camara alta, e se não houver caulela, póde um ~ia

ver-se assoberbado com séria difficllldades.
Oppõe-se o Senado ti promulgação de leis inconstitu

cionaes, é um,) gal'anLia para as liberdadr.s públicas;
mas quantas leis não 113 que sem serem inconstitucio
uaes, podem em tanto conter dis po içõp m<Ís e lasti
maveis? Se a Camara não julgou bem, se é prejudicial
a deci ão, é sem remedio o mal; cahe-se de novo nos
inconvenientes d'uma :JS embléa unica. Não tem o Se
nado, como a Camara dos pares, (l facilidade de discu
IiI' segunda vez, e e,mendar a lei se o julgar preciso. É
desvanLagem para o Estado e para a nação, e de Vtlnta
gem sem compensação.

Calculon pOl' certo o legislador que a prepi1ração da
lei, e acceitação das emendas por parte do conselho
d'Estado, o punham a coberlo dl:l qualquer surpreza; re
ceio qne se Lenha enganado, Mostrará ao menos um
exemplo, quanLo são convenientes duas assembléas,

~I
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quando mai não seja senão para di cutirem o orça
mento.

Talvez se lembrem que, o anno passado, pouco faltou
paril quc aCamara rejeil:1sse o artigo de orçamento que
tr,lta do imposto sOure carruagens. Não censuro :1 Ca
rnara,antes fico em que o direito sôbl'c carruagens é boa
taxa munidpal, porém mau imposto gerul; nano apenas
o facto. Basta um voto da Camal'lI para supprimil' ou
estabelecer Ulll imposto.' Supponho que em ambos os
casos não seria demasiado um duplo exame. Desorga
nisar o orçamento ou fazei' pesaI' sôbre os ci,ludüos um
no\'o rncargo são cousas assaz gTaves para que se não
f1iscutam duas vezes, e principalmen[e para que não il
lucidem a n,lção a lal respeito.

É desconhecei' a missão que representa a publicidade
na sociedade modema o cenSlll'arern -se :1S duplas dis
cussões uma na Camara dos deputados e oulra na dos pa
res. P<1l'a que exista uma lei, não basta qne um legis
ladol' a decI'ete; o Bolet'im das leis está cheio de primo
res legislativos 010l'tus (I nascel1ç:1 .. O quc filz a mr
ça de uma lei, não é l1elll a auctol'idade, nem a
sabedoria do legislado 1', é a adopção d'ella pelos costu
mes; cump're que se [or-ne UlluI parte da vida nacio
nal. Eis, eotl'o outras razões, porque eram nossos avós
tão afel'l'udos a suas velbas usançus; linbam-n'as gra
vadas no coração. Teem os mudemos, que não cogitam
senão Clll [ornar a vida mais intensa suppl'iminuo o es-

l N'oslo cgundo caso, ê ncce!sario flua o governo proponha o imposto;
pOl'ém nelll pOl' isso deixa de ser menos CSl1Gto qnc bn L:I um volO da CamBra
para '1"e seja elle eslabelceido. Põde UIlI "oto da maioria impor fi nação um
encargo consideravel; não é ~aranlio bastante para os cidadiios.
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paço e o tempo, feito na polilica as mesmas de couertas
ljLlC na inritistria. Acharam com os joruaes e as tribu·
nas meio de amadurecer r:lpidamcntc oespirita público,
de apre~sar 11 experiencia, d'intcressal\ e por assim di
:.:er de acostumar o povo a leis novas. Assim 6 rrue hoje
se tornou facil qualquer reforma, É o progresso mais
uma questão de publicidade do que de [empoo

Gumpre não desprezar as duplas discus.ões. É hoa
cousa para melhorai' a lei; porém, é ainda mais, uma
instituição incomparavel para fazer a educação da na
ção. Não uaveria pois mais vantagem em qlle o Senado
se associ,lsse completamente ti ohra do legisladol'? Será
IJO.l politica dispensar luzes qne illucidul'ium tania o
poder como a opinião?

Em Françaesquecem-sedepres.a e talve:.: que se não
lembrem já dos serviços legi lati vos prestados pela Ga
roara dos pares, Reconhecem, porém, ainda osjuriscolJ
sullos as leis preparadas pOl' esse corpo I'espeitavcl, e
composto, como boje oé oSenado, de homens encanoci
dos uos negociospuhlicos. Éstas leis,C[ue não são ordina
riamente politicas, ão em gel'al melhor l'edigidas que as
tia Gamara dos deputados, Acham-se n'ell,ls ao mesmo
tempo mais experiencia e menos paixão do que nos
discursos da outra assemulca.

Não padece dúvirla que nas discussões politicas n<lO
era a Camara dos pares lia mór parte das I'cze' senão
um pálido reflexo da Camaril do' deputados; mas era
defeito ria in tituiç:ão ljne não rio' bOlllen .' Receio so
I remaneir" que o me mo aconteça em toda assemblea
flue, uão seudo eleita pelo povo, não tem lai:.:es 110 paiz,
É opinião minha que rlesue a Constituição do anno "1IL



16'l DO SENADO.

lelll-'e el'l'allo tOl.las as vezes que se tem querido esta
belecer o Senado ou uma Camara alia; sempre tem hH'
vida contradicção entre a illéa do legislador e os meios
paI' elle empregados. Paril llue o poder legislativo não
tivesse uma inlluencia excessiva, 01';] creou -se, como
em '18'14, uma Gamara hereditaria, ora conl'eriu- e.
como em 1830 e em 1852, ao cIJel'e de Estado a 110

meação da Camara alta; sendo que só a Camara dos
deputados tem sido electiva. Pergunto eu, o que po
deria inventai' de melhor o legislador se Iluizesse dar
a este último Corpo uma preponderancia irresistil'el, do
IJue fazer dos deputados os unicos mandatarias, e por
consegninte os unicos representantes da nação? Leam
nossa histót'ia parlamentar de ha (;incoenta nnnos a ésla
l1.i:ll'te, e conhecerão que a l'ôrça, e não raro o perigo da
Carunra dos deputados, tem sempre sido o rallar ella es
puria em nome da nação com consciencia d'essa ver
d,lde.

Quão mais avisados não I'oram os americanos com pÔI'
amuas as Gamaras dependentes de eleição? Ha em toda
,'egião ullla aristocracia de nascimento, defortuna,de ta
leuto, de serviço pre tados, que 11e per si mesma tende
a elevar-se ao de cima da soeiedade, e iltomar a direcção
dos negocias. Não repugna ao povo essa direcção, com·
tauto que o deixem fazer" escolha e peçam-Iue o I'oto.
'e 1'0 se a GamaI'.! dos pares eleila pelos departamentos,
setives'em o commél'eío, ;] indústria, a 'ciencill, as let
Iras, a al'tes todo o dil'eito de I'azer-se representar,
talvez (fue não lJouvesse variado muito a compo içao da
a'sembléll;mas que dill'erença enlão de liuguagem e de
auctol'idnLle! Comoconhecc-se a geute ('orte quallClo f,dla,
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não em nome de Oi! propria snbedoria, mas no de eon
Gidadãos que cOllfiaram-lhe a guarda de seus direitos, a
defes_ Je seus interesses! É n'eslc cnso que teria a influ
ellcia da Camara alta verdadeiramente moderadLl a da do~

dcputLJdos, e ambas as assembléas, contidas umu por
ootra, haviam de importar-se m.:is da vontade da nação
do qoe do ul'I'uido das ambiçõe parti(~uli1res.

Que vantagem ao mesmo tempo pal'a o poder! Será
sempre facil com duas Camaras eleitas, e com minis
Iros tirados r1'amuas ellas, aeuar Q chefe do Estado
:Ipoio pura uma politica mo"derada; é bem raro que o
Sellado dos Estallos-Ul1idos não sustente o presidente'
porém, cousa siugular para quem não refleetll, pólle o
govêrllo, com uma ó Camara eleila e Ull1fl asscmbléa
porelle nomeadd,sel'rl'impl'oviso surpl'eso e desflrmado.
Suppondo liue na Camara elcctiva tenua fi opposil,:ão
maioria, e que a opiniào se alter.-, o que resta ao govêr
110 lazer? Que apoio póde dar-lhe a Camara que nome
ou e qoe não reprc 'cnta a nal,:ão euão por mera licçãl'?
Cumpre-lhe ceder eompletamllllte, ou rc istil' a todo
o lrallse, prúlieas ambas periclilulIles porque exaltam
os espirüos e ag"ilam LI nação, l~ o principal lOerito do
syí.1elllli cOllstituciollal que sejalll n'elle Ião bem 01'
ganisad:ls as iII liluições, que e possa "elllilar qual4uer
reforma seIO alvol'olal' os inlerês ('S, e com longa e per
fúita segurança no fulul'o.
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Abandono éslas reflexões ao leitor, lleixando-lhe o
cuidado de lirar-lhes as conclusões; qui? apenas mos
tl',lr-lhe qao na politica france?:! ha tradições cuja ~a

helloria é uuvidosa; nproveitaria, porém, lanlo ii (;ien·
cia como ;Í nação que se as analysa se. D'eslrs erros
que a ninguem aproveitam, cilarei um segundo exemplo
que de perto nos toca,

Declara Cl Constiluição no seu al't 30 que: PMe o Se·
nado, em lt1ll1'elato1'io dirigido ao presidente da Republi
ca, {1S1~elltar as bases de mn projecto de lei de SU1IWIO inte
1'êsse llaciol!al; em outros lennos, recon hece a.Consl ilui
ção no Senado certo direilo d'iniciativCl; porem nega-o
á Camal'a dos deputados, n, n'cste ponto, exprime-o e
o preambulo alé com algum azedume:

.0 corpo legislativo discute Jivrrmente a lei, adopta-a
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ou a rejeita; porém não lhe introduz de SU1'pre :I rs~a~

emendas que de arranjam não raro toda a eeonomia d'um
,y~t ma e o conjuneto do projecto primitivo, Com maioria
de razão não tem es:,a iniciativa parlamentar, que era
a origem de tiio graves abnsos, e qLle perrniLLia a caua
deputado .ubstituir a t.odo momento o íTovêrno, appl'csen·
tando projectos meno estudados e menos apToFunda
dos.•

É curiosa ésta dilferença d'jdéas que póde existir cn
tl'e dous póvos visinhos. Em França, querem fa?er-nos
considerar a proposta da lei ou a iniciativa como parte
da soberania; pensam na Inglaterra de modo opposto;
deixam a iniciativa á nação, re 'ervando da Estado só ;)
sancção. Longe de arreceilrem-se da partilha, julgam
que a realeza ganha com ella mais auctoridade e digni
dade.

Não é menos singular ver como em França g Tilmos
sobre nós mesmos, em vez de pr'ogredir na sciencia e na
prática da liberdade. No primeiros annos da nestau
ração, épochil qUê tem muito mais paridade com a
nossa do que se suppõe, queriam lambem fazer um go
v/irno que se não assemelhas.e nem com a Inglaterra,
nem com os govêl'nos livres do continente. Procuravam
constituir uma l'eateza iudepej1dente e sol.llll'ana, com
camaras que não tivessem outros direitos além de da
rem conselhos que não eram seguidos. Negavam tam
bem n'es e tempo ús Gamal'as a iniciativa e o direito
d'emenda. «Propor a lei, é l'einar, exclamava M. rle
Serre, que aliás tinha a ulmcl liberal. Se o l'ei, conti
IIlIuva, perde a proposta da lei, desce do grau de pI'i·
meira e soberana auctoridadc para o de subalterna.
Pel'lence, é verdade, na Inglaterra ii inicia tiva á Gamara
dos Gommnns, mas a França nâo é (t Illgl/{/el'l'n, e1Iem
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a Illglaterra !tina 1/l.onal'chia. , •.. Em França não del'e
a J'ealeza ser inerte, immo\'el, senão diligente'»

A estes argument.os, que não passam de \'ell.los prr
conceitos, mas que, por isso mesmo, dural'i'io lanlo
quanto u nossa ignol'uncia, respondia Fievée com todo
o enlbusiclsmo de um implaca\'el bom senso:

,Propôrti "cillQ1'? De todas U!i loucuras que se possam
enuuci~r da tribuna uenllL1ma é tão rematada como é la,
Propô,' nada é, rejeitar sim, é tudo. Jnvolve a rejeição
um incontestavel acto de soberania: l'econllece por isso a
Gon titnição que o tres poderes da ociedade teem di
reito de ,'ejeita'l': do contrário, não seriam poderes. O RRi.
a Camal'a dos lJares, a Camara dos deputados podem qne
reI', mas não podem constranger-se mutuamente; a l'ejp.i
ção de uma proposta, feita por um dos poderes da socit>
dade, não constrange os outros poderes e prova a ind(~

penclencia reciproca de toclo~ clles. A nada obriga Ilma
propo.ta; por isso pÓlle sem perigo ser feita pela' Cama
raso , ,. Emquanlo o Rei não faz u tentaI' formaI e 10
gLlativamente por S'JU~ minístl'O as propostas feil;ls na
tribuna, nio podem ellas tomar-.e lei'; (1 é isto princi
palmente o qne prova que propôr nada é. Rp.jeiIUl', po
rém, é tudo. Talvez ainda. dia virá em que o saibamos; e
entào acabarão toJa '!a discu~sõcs pró ou contra o dirrilo
de emendaI'" direito, , " cuja [)rcscripção perJel'ia o po
der real, porque lhe nào re'taria seniío o terrível recur
;;0 de dissolver a Camara. toda as "eze~ que houvesse cún
Irauicção eutre oprojecto elo ministerio e os melhoramen
tos r clamado pela opinião pülJlica e pela maioria dos
deputados. Não sería justa a idéa de levar a Camara a
apresentar humilimas súpplicas toOdas a' ve7.e que um
ministel'io se e quivas~e a comprehenrlcr a di cus ãoo Sf\ a
Con tilnição não elésse a todos o poderes o dil'eilo de rp
jeitar. Não se póde ser ao me"mo tempo poder e sU]Jpfi
cnnle' implica contradicção, e emquanto nào róI' decidido
que ão a-- Camara mero conselhos, é impossivel negar
que não ~ejam poderes,» '0

, Duvergier de Haur.nue, BI T, DO ao\", p~\nu.l., I. m.
U 1JIST. IJA. SEssio OE 1B17, p. 77.

n
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Era a opiniiio ~e [i'ievée lamheOl iI rle Chaleauhriflllrl
e de Benjamin Conslanl. Além d'isso, observam amhos
de um modo judicioso que npresentan\ Gamara, COI no
me do govêl'no. um p.'ojecto de lei que será de neces
sidade critieado, emendado, e quiçá rejeitado, é na -es-
eucia submelLer o poder á Cnmãra, e patentear á naçiio

que são os deputados mais illustl'ados, mais sabias e
mais babeis do que o govêrno.

Tinbn a monarchia rie 1814 pouca inclinação ú
iniciativa das Gamaras; temiam tambem essa mal/ia de
fazer leis, qne, diziam, ter perdido U F"ulIça 1/0 tempo
da Assembléa c07lstituinte; só o rei possuia, constitucio
nalmente fallando, todas as luzes e toda a sabedoria do
pniz, e por uma consequencia forçada, todas as I'ezes
que os deputados atrcl'iam-se a criticar um projecto
dfJ lei, maltriltavam-n'os em nom~ do principe. e da
vam-n'os por sediciosos.

Aniquilou Ghateal1brianrl, com mordrlz ironia, o ví
cio de um syslema que faz da pessoa do mi escudo a
lodo os enos e a Iodas as paixiies ministeriaes. De
mon tl'OU com tanta fõrça quanto bom senso que estp,
morlo de proceder compromell.ia o rei ú empecia a li
berdade.

.,Julgaram forlinea1' a prerogativa l'ealre ervando-Ihe
cxc.lu ivamente a iniciati\'a, qU:llldo com is!'o pelo cou·
trário a enfraqueceram.

«Não tem aqui meno. incoll\'eniente a fórmil. do que o
fUlldo' trazem 0, mini:lros !Jl'rante as Camaras en pro
jPl'IO de lei ('o] rórma de ordenacão real. Comera egga
úrdenação pela fó~l1lula: Ltl'iz, péla graça de Véus, elr.
Fazem pois o ministros dizer ao rei que tem elle medi
tado em sua sabedoria. ôbl'e o eu projerto de lei d'elles.
qu o remelte para. aCamara. pOl' . ua auctoridade; ap·
parecemdepoi a emendas qne ,ão acceitas pela corõa; e
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recehe. a ~abedoria c o puJer do rei um de-menLido for
mal. E lIecll-~ario uma nova ordellação para aiuda decla
ra r pela graça de Deu', e pela ~abed/)ria c auctoridade do
rei, qlW o rei (i 'to é o ministerio) enganára-se.•

AntepuuhalU a Chateaubriand a costumeira objec
ção: Teem as assembléas ucliberantes feito, çlizi;lIlJ,
tanto mal á FrJllça, que er<io poucas as cautelas cOlllra
alias. Redarguin elle e com razão:

«Ma~ enLào para que uma earLa para qne Ul1l<l cowti
tui(}ào livre? Para. que não con 'ervarall1 as cousa~ Lao.
quao' e5tav;llll, Ulll Senado pas~iro, um Corpo 1L'!!'i:;latiYlI
mudo? E eis como, por uma inconseqneocia funo-ta, que
rem c n~o quercIIl Oque t~elYJ,' ,0

g reclamava reslJlutamente para as Camnras ,\ inicia
tiva que é da llatUl'cz;a do govêrno 1'epl'esentntivo, c o di
reito L1e emenda .

•Qner o bom seoso, dizia elle, que admiLtida' as Cama
ra' á tomar parte 030 elaburarão da' I i~, tenhalu odireitu
de propôr-ll1e ' toda:; a. lJ1udança' fi uo lhes par 'CL'rl'lIl utei ,
QUE'rem fixar lilT)it·· an direito do cmclIL!,l, achil r o pon
lo mathrmaLico omlc termina a emenda, e ond como
lia a proposta ela lei, sal1cr exacLamente qL1ando ésLa
C1I1f!llC1a illva.de, on "não, a pl'orogaLiva.: é perelcl'-:e a gente
cm uma mcthaphy~ica poliLica ~Clll Inargem; nC1I1 ('nndo.

•Conecdei ás Call1ara - a iniciativa .. , . ele per :i
'ahirào toda.' ú~tas qunstões oeio:,a:. Em vez do bradar In~
;l eaua pas-o pela violaç;LO da carLa, peja viol"<,:ão da pre
l'O"ativa real' em vez de rejeiLarem uma r.menda, não por
IIlá, '('não por contl'ál'ia a tal thcoria, 'eriio obrigarlos a
eombater Oadversario Coam razões Lir(lc1us tia propri;.l na
tnrcza da lei proposl,a. Não hão de aceusar-~e 1I\uLua
mente, uns recon};lIldo o principio:> cl 'l\1oe.I'atico , ontro'
pr ;"(10(10 a obedien 'i<l pa :,iva: Lor11ar-. e-hão os bIJiriLos
11Iai' juSLos, u- col'a\iões rn;li: unido:: haverú meuos tcmp
perdido.• 00' "

... D.\. MO:'ol'.\ltCI:IL\.LOXFOll.M~ j, C.\RT.l. , cap. VI. Pari I 181ti .
•. IOL":C"". VII.
... IDEM, ""1', VIII.
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Belljamill Conslallt, O homem flue melhor compre
hillldell em Françll as condiçõe do regimell cons
titut:iollal, defendeu sempre li iniciativa das Camaras,'
e reservou o veto absoluto para o chefe do Estado. São
e les os verdadeiros principio, estabelecidos em ln
glalel'l'a por um pl'olongado uso, e aqui confil'lnados
pela r~l~ão e pela experiencia. Qualldo propoem os de
putados a lei, ,ão elles quem se submellem ao govê\'Uo, e
pedem-lhe cansei hos e apoio. Não ~ mais o poder um
siliado que defende-se dos I'epetidos ataques do seus
adversario , e salva a muilo custo um relalbo do pri
mitivo projecto, senão um critico, Ulll juiz; eslá de
seu lado toda a auctoridarll'.

Sel'Ía por sem dúvida uma medid" mú a iniciativa das
Gamaras, se qualquer deputado tive se o ciil'p,iLo de tra
ZOI' sem 10m nem som para a tribuua os seu sonbos, c
lallçar lia discu são idéas não sazonadas, propo ições
feilas não com a miril em uma IPoi, sim com a de exalo
tal' as paixões; mas fucil é evitar esse inconveniente,
lião pefmiLlillrlo que tenbam publicidade senãu proje
elos acceitos pelas commissões. Teem os usos do Par
lamento inglez sabiamente regulado todo este pro·
cesso, e verdadeiramente fallando, o mini lerio e a
maioria reulIidos são os unicos que na Inglaterra fazem
as leis; lIlas nunca apparcce o mini 11'0 sel1ão na rlis
cussão,jamai abdica o pdpel d'arbilro que l'a~ sua rõr
c;a. Se combaLe um artig'o que lbe não lôa, fal-o lalllo
cm nome da naçúo como do poucr; c se ror mú a lei,
póue alJanuonal-a primeiro llue nillGuem, cm flue lhe

'l.OH~O IIE PUI •• CO~"l'. (Pad., 1K61), I. I. 1';(. ~~I • ~Ul.
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resulte derrota de tal abandono. Não lia all1ol··pl'oprio
d'auclor cUlpcnhlldo na qucstão. Eis como em Londrc
sUGcede lião raro o pbenomello dosconll.ccillo CI11 Fran
ça: um mini tro, dominador dd opinião, e mais popu
lar do que li Camara. Vê-sr. que estão bem longe dc
con iderar na Inglatcrra ii illici,ltiv,\ como lima prero
óativd do g'ovêrno,

Por mai, util, porélU, que seja pclra o poder essa li
IJerdade de procerler c essa popularidade, não é conl
tudo mais do que o lado sem importancia da que,ti"ío; a
imlUflnsa vantagcm da iniciativa, partindo dasCamaras,
está 1'111 que a pl'opl'ia nação faz SUilS leis. Não é o Parla
mento, lUas o [H'OPI'io povo o legislador do povo inglez.
lJa n'isso um elemento rio fórça c de progresso quc é
lima tias maiores descobertas dos ler pDS modcrllos; é
para lastimar que não tcnhamos d'clla a monor idéa.

Jnlgamo'-nos, em (Pl'ança, onde não temos o bálJito
Iwm inclinação ávida púIJlica, prudentes e habeis
quando encdrregümos o governo tle preparar ii pUl'i
dade as lei. e sem Icr conta com a opinião. Temos sido
educados com Telemacoj Mentor ó para nós o ideal do
legislador. COllsiste nossa Scicllcia politica e legislati
Y[l em reunil' certo nllmel'o de jurisconsulto e empre·
gado om con ·elho d'Eslarlo ou em commiss~o, con
ual'-Ibes o pcnsamento do govêrno, dopois malldar-lIlc~

clabornl' o disculir secrctamente um projocto tlc h·i que
lomnrá dc surpr.'za a Gamara e a opinião. NãO era as~ilTl

que se procedia 110 tempo tia anLign llIollarchiiJ? ão foi
tI'ésLa sorte que so fizeram a grandes Ordenações de
Luiz XlV? Nem roi o'cst'arta que prcpararam o Codigo
civil? Póde concelJel'-se uma fórma mais nacional, póde
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empl'egar-se mais prurtellcia lI'eslc primeiro trabalho
do legi ladol'?

Raciocinar assim, é esqnecer que n'e les selellla an
nos o mundo lem caminhado, e que a L"rallça é particlI'
lanuenle uma democracia, rLLhd da Revolução. Em lima
democracia, Lanto as leis como o mais, devem er a ex
pressão lia vonLade nacional; como hão de coniJecer essa
vontade, sem consullal-a? PóLle um conselho d'Eslado
ser mais sabio e mais habil do que 11 nação em massa;
lião são, porém, as melhores leis para UI1l pôvo cousa
absolula; ão aquellas que, no limiles da razão, corres
pondem com mais acerto ás suas neces 'idudes e a seu
desejos. Por isso é que, sõbre o objecto mesmo da lei.
dbe-o mais miudamenle a opinião do que o conselbo

d'EsLado.
Não é cousa úxtraol'diuuria qllC a arisLoCI\ICid ingleza

fos e a primeira a sentir ésta vel't!,Hle? Todo o povo é
<llli convocado pal'a fazer a leis do modo mais simples
o mais amplo, e o govêrllo só apparece por úllimo para
dar sua sancção. É o conlrapô. oda irléas francezas, e é
tllnLalllo o mais arisLocraliell yslema que se po sa ima
ginai:. Semelhanle contrat.lieção não é mui rrequenle
na \lossas instiluições.

V,)jamos como enll'e no sO' I'i inhos se 1~IZ a lei, pelo
Lrabalho lento e regular da opinião.

Agitam muila vezes os economistas, os puhlicistas
uma quesLáo gravo, por exemplo, a suppl'essão do di
reito dos coreaes, a emallcipação dos calholicos, etc.
Deixa-se que cada um lallú e escreva COI\1 loda a lilJer
dade. A inicialiva individual e a ublicidade, Lul é a
primeira phase do tralJalho legislalil'O; são os jornaes
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o COnSeHlO d'Estado do nossos visinhos, e nem 1101' isso
se diga que:Js leis sejam alli meno dtscutida.

Se não intnressa o pnblico :J queslão suscitada, dad<l
a solução, calam-se todos, e assim evita-se lima má lei;
se, <lO illvez, enthusillsma-se e electrisél-se él opinião,
reunem-se, combinam, dirigem ao parlamento peti
ções cobertas d innumera assignaturas: são pois as
petições a segunda phase legislativa. Até'hi ínão se
embaraça o govêl'llo com cousa ll6uhuma; ainda lhe
não chegou a hora de obrar.

São recebidas as petições por ambas as Camaras do
Pi\rlamento. É em Inglaterra tido como uma preroga-

. Liva essencial dos reprl'Selltanles da nação o estarem em
communicação constant.e e directa com o povo. É tam
bem e te um ponto em que aclJamos TIOS nossos aristo
cl'aticos vis-inl103 certos U30S democratico flue já não
lemos. São éStdS petições examinadas com cuidado por
commissões, classificadas, impressas em volumes e eom
é ta nova f'ól'ma voltam de novd' ii nação.

Se augmenta, na sessão seguinte, o número das pe-·
tições, o jParlamento ol'dena um inquérito; é o inqué
rilo a terceira phase legislativa. Em nada se pal'ece o
inquérito inglcz com o nosso; é ptíblico, ouvem-se ii lo
dos, e não sauem d'antemão qual será a resposta adar
lhes. Póda cadel um compareceI' perante a commis ão
d'influérito, e o menor dos cida-dãos trazer a sua idéa
ao legislador, porque sabe que !Lu:: pre tarão atlenção
com paciencid e inlerêsse. Essa idéa será registrada,
di cutida e impressa n'esses gros os volumes azues que
são como que as actas das sessões assi tidas por toda
a nação. É dirficil mostl'ar mais respeito pelo povo 0

beràno,
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Termin,.do O inquérito, combina cerlo nümero de
membros da Camar'a com os minis!l'os c com seu par
tido afim de apresenlar uma proposla <\ as embléa.
Dã esla proposla luga.' a lima discussão geral, onde é
examinado o principio de lei. Se ésla discussão lhe é
favoravel, é reenviado o projecto para uma commissão
que o prepal'a. Volada a lei na Camal'a dos communs,
sóbe para a dos lords, onue é 11e novo discutida; se sahe
pOl' úlLimo d'ésta prova, é appresenlada ao cbefe do Es·
tado que a sancciona.

Quem segue este longo trilho, quem observa como
o desejo vago da opinião é obrig'ado de alguma sorle ii

eonsolidar-se e a tomar corpo antes de ser acceilo pelo
l'adamento; quem depois observa com que cuidado ou
ve o Pal'1amento á nação e dá salisfação á suu vonlade,
esse la I é com eITeito impossivel que não deixe de render
justiça ás subias e libel'i.les insliluições inglezas. O que
porém me mal'uvilha mais é seu espirito pop.ular e
verdadeiramente demoeralico; é a maneil'a \101' que o
proprio povo é convocado a dar leis para si.

Admiram-se algumus vezes do apêgo dos inglezes a
uas inslituiçõe; censuram· nos de não termos seu

patriotismo. Será defeilo da nossa Jeviandade nacional?
Não terá nossa indilferença outra desculpa? Não é por
que na mór parlu do tempo são-n'os estranhas as nos·
sas instituições e não tomamos n'eHa outra pdrle além
da da obediencia? Porque é que o nosso camponez tem
tanlo dpêgo ao seu campo como á propria viua? É por
que esse campo pertence-lhe, é seu pl'oprio, é a obra
de suas mãos. É assim que o inglez ama a libel'dadej
por er cousa sua, e não ha dia em que não trabalhe
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n'ella. Pôde o po\'o inglez dizei' com maioria de I'aziío
do que Luiz Xl': O Estado son eu.

Em Fran~:a, onde aIiás pord LI ra mos prllconcei los, ima
ginum emtanlo que a Ing'lalerra é ainda boje umn nação
golhica,com costumes immuld\"eis, e usanças Ião I'idicu
las como a cabelleira do chanceller. Ficarão talvez SUI'
presos quando souherem que, n'este meio seculo, não ha
povo que fizp,sse mais reformas legislativas do que o in
glez. Odil'Cito criminal mitigado e codificado, os deliclos
d'imprensa definido, a propriedade constituida sôhre o
pt'incípio dil publicidade, o casamp,nto e o divorcio regu
lados, ajustiça posta ao alcance dos litigantes, a polícia
organisada, os catholicos emancipados, a liberdade com
mercial e maritima estabelecida, a educação populari
sada, eis-al1i algumas das reformas que se teem feito na
Tnglalel'l'a, sem tumultos nas ruas, unicamente pelo
p fôt'ço da opinião. Preparam ali ainda mais algumas
medidas inspiradas pelo mesmo espirito; mas para ma
ravilhar-nos de todo ponlo, ba~ta que aihamo quu
p,sta nação onde as leis são ao mes010 tempo mais
liberaes e mais eguaes é lambem onde menos se jactam
d'isso.

EpOlleria deixar de assim o ser? Qual o princípio dA
politica ingleza? Plena liberdade na vida privada, ini
ciativa dos cidadãos, e publicidade na vida pública.
Onde não chegariamos com taes instl'umentos? Qual o
princípio da politica fl'anc.eza? A tutéla da adminislra
ção na vida privada, a direcção de cima, o lemor da
opinião, e o sigillo na vida pública. Ana teimos, a ne 
peito rle tantas revoluções, a grilheta dll vp.lha monal'
chia. Ufanerno'-nos embora de ser o povo mais dp.mocra·

il3
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lico da terrá, c a unica nnção onde I'eina n egnaldade; é
isso 1lma innocenle.upel' lição quc 111'01 nos podem dei
xaI' n(l sos visinhos. Corremos apoz a somhl'a, ('rn l{lIall

to qlle ellcs leem a pfcza empolgada.



XVI.

D.\ JUSTiÇA EIII FRA1iÇA E DA EG 'ALDADE I'ElnXl'E A LEI.

É um do mais lil'mes balual'tes da liberdaue uma
justiça impal'ci<ll, uma magistrntura independente c so,
berana. Desde a Restanração quc possuimo cm Fran'
ça os sells principaes elementos.

No cl'ime, temos o jury. POI' muito tempo ala{;ado,
por muito tempo contestado, a fiu"l habituamo'-nos a
clle, e l'clz parte de nos os co lllmes; é uma boa juris
dicc5o. S:io cidadãos os que décidem da vida, ria libel'o
dade e da 110111'a dos cidadãos; não se pódc exigir mc
Ihor garilntia. Sel'Ía ainda pal'a desejar que fosse e •
tensiva a jurisdicção do jUI'Y a um certo número de
negocios reservados nté hoje ii competencia da po
licin corl'eccional. É ~I pl'imeira maxima d'uma na
ção livl'e que só eH" páde prender o cidadão. ÉsLa ma
XillJ<l, acceita pela Inglaterra e pela America, reinal'a
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UIILI"Ol'd uns republicas d'ALhellóls e de Boroa. Snlliu,
C0ll10 L1i7, MOIILe quiell, das maltas da Germania a fór·
lIIa do jury moderno; mas o proprio jury é filho da Ii
hel'darle, enconll'a-se elle por Loda ,I parLe juucLo L1'ell;1.

Approvo 11 insLiluiç.ão UO jury, porém não o nosso pro·
cc'so crime, comojáuLI'azoexpendi. É nosso direito
aimiual compo,lo ue duus parles incolJerenles; não ãll
da mesma daLa a formação da culpa e a jurisdicçuo; espi
riLo dilferenLe as domilla. Uma refol'lDa esLú ainda por I'a
zer 110 sentido da liberdadt'. Telluo para mim que o jury
I.arnbem carece de algun melhorclmenLos; é discuLivel u
voLo da maioria, e poderíamos aproveiLar do inglezes
u lei que confia a lisla dos jurados aos cuitlados d'um
magisLrado indepeudenle do porler. São queEtões é la
parLiculares; Lemo já o ]ll'indpio, que é excellellt).

Goza a nossa mugi LraLul'a, no civil, de univel'sal CUII
siucr.Jção. Süo a nossas collecçues de aeclIl'uam eOIl·
su\ladus e ciladas pelas demais Ilações; ninguem os e5
ludurá sem que f'órmc umll alla idéa da jusliça I'l'all
coza. QuanLo á inleirez.1 de nos o mugi Lrados, uãu
lIa quem lhe lião I',tça ju'liça. É a lionra uma IJcrunça
que receLeralll do allligo ParlamenLo e quu leem reli
Gio, amenlc con ervado,

Seg'ue-se d'ahi que não ha rerol'ma a fazeI' no UOSsu
~l'Letl1a judiciaria? Não, pOl' cerLo. mói inslituição
·Ij.lro\'eilada da anlin-::1 (i'rauça, e que lem uurildo cineo
eula ,1t11l0 no meio de uma ociedaue rf'llo\'ada pela iu
dú,ll'ia, pela riqueza c pela libel'dad,', póde ac.har- e
deJkiellLe sem que a t:ulpa provenha uos hOlllens que
cTlIlll'eg·iI. É por isso que su lelU reclamado .J jlllplici
dade dos pl'oce'so , li J'educ~:uo rio IIlinll'l'O e dil~ cau-
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:<15 d'<I'j'lellação, n cre<lção d'urn juiz uuiGO pUI'a ;) meu
diciddde, para a vagabundagem e puru os pequeno de
lictos, u transferencia p<lra o jury do processos COI'
reccionaes, e ainda uas questões d'Eslailo e das separel
c;ões. Toda éslas medidas carecem examiuadas' "1Jom
llue 11 tal respeito se esclareça a opinião; e com serem
rel'orll1lk judiciaes, não deixam comtudo d'interes ar de
UllJ mOll0 indireclo ú liberdade.

Só ha um ponto na organisação ua mag'islratul'll CJne
tem veruacleiro intercsse politico·-a completa in;Jl1lo
I'ibiliuaue do juiz., J!; melindroso o assumpto; tentarei
omlanlo enlrar n'elle, sem faltar ús conveniencias nem
Ú vcruilde.

Deixilram de si nossos antigo parlamentos memól'ia
di! hOIH'a c de virtude. Nunca foi 1Jem definida a auclo
ridade d'cstcs gr. neles corpo judiciarios; rui sua r,e.i.
[l'ncia 111 ai de UI la \'ez injusla c até faGcio a, ~ua' SAn
tellC;ils ús vezes cl'lwis; comtuc!o o hisloriador hade ler
I'UI' huneficil paril a [i'rança a inlluc11l:ia dos parlamen
tu ; porque se houve in titui~'ão que O~lOI'V,k ú ii velha
nlunllrchia de dúg'cnerar elll despotisrllo orienlal, foi
ésla, ~,ío se engana a postcridadtl 110 re peito quc tri·
buta ao parlallll'lllo"

Em lima socierlurle f'1Il que eOIl i'lia a honra em do
hl\II'-8e aos c,lpricllos do scnhol" como é que o Parla
mellto conservou sua inJependcncjn e \'irtude,? Porque
nada tinha qlle lomel' nem que e,pcrar rI,1 realczu. Ola
medida mú, n vCllaliuade, havia produzido o cxcellente
re ulLado dr pur ajusl.i~~a fúril di!' mãos UO porler, ~lInca

ia a Vcrsailles UIIl prc,iilente, UIl1 conselhciru uo Parla·
mento ue Paris, para comprimollLar o gTiJllde rei. QUHn-



182 D.\ JUSTiÇA EM FRANÇA

do as trddições e os uso da pl'ofis.ão lhe niío prohi
bissem ilpl'eSentul'-se na cÔI'Le,o que iria fazer ao CEil
de-Beuf? ão podia Luiz XlV, com todo seu podel'io, nem
aCl:fescentar nem destituir um magi Irado.

Teem os inglezes conse!'vado ésta independencia ab-
_ súluLa. Conservu o juiz sen cargo c/.w·ing goocl behaviow'+

expressão lechnicn, que tcimnm certos jornaes france
zes cm não comprehendel', e que i::;nifica que o juiz ifl
glez, como os no sos magi.lrados: não pódo ser de li
tuido selliio depllis de convencido e de sentença, Até'hi
assemelham-se ambas a instituições. DifJere, porém,
11 ruagi ll'atura inglezn dn nossa, e parece-se com a
do nossos paes em que o juiz, nomeado que seja,
não tem mais accesso, É summ~ garanti" nuo ler o

/

magistrado que temer do podei" mas não julgaram o
inglezes isto baslallte: querem dcmais qne o magisll'ndo
nJda' tenlla a eSpel'ilr d'elle. «Logo qne ha 1)0 si/n/i
dade de accesso, dizin Bl'njamin Constallt, é illll.'Jo
ria a inamovibilidade.»" Foi evidentemente da lngla
lerra que trouxe elle esle ntlagio que não achou ocho
em Frallçn. Gollocam os cn,.lumes ing'lezes o juiz em
uma esphera superior. Não podem chegar alé olle 110111

o lemor l1ema espernl1!{a, esses dous incentivos tio lúda
3 vida hUlllHlIa, Collocado l]Ul' srja '111 saa cadeil\l, sa
be que n'ella hatle morrer; e UIIl s<lcercllJlc tia justi~:;J,

c'lranho ú polilica, e só recebendo lei tI<I dil'ind:Hic n
que pslú COlll5agTado.

O que clã dO juiz inglez 11m !<io sublimo characlcr é

. Lillcl'alal1cntc:--J:l"Il l.lIJ.\NTO O)II~on'1'.\~til·: I1EM.
fi' r ;u.n:X'l'.\HIO· .! TIL..\K'HEnE , 3. parLe, C\lp. L



E D.~ IGUALDADE PERANTE A LEI. t83

ésla 'eggregação cOO1plel~, ésl" especie de silcerdocioj
e é tambem i lo o que explica a venel'ó1ção que o cir
cumda. Nfío é um empreg"odo pllblico no sentido ordi
nario do termo; tem seu poder raiz mais profunda. Re·
presenta entre o povo e o govêmo uma fôrça á parte-
a justiça-ante o qual povo e gOI'êmo devem curvar-se.

Vê- e pois qual a diITerença de ambos os s)'stemas
e como se assemelha o juiz inglez com os nossos antigo
conselheiros do Parlamento. Mas talvez qne não per
cebam 'Illal a imporlancia politica d'ésta independen
cia alJsoluta, e, se assim me posso exprimi I', d'ésta so
berania do magiS'lrado. É o que proclll'drei explicar.

É axioma vulgar', desue ~ronteS(Iuieu, que lia em Lod(l
govêrno Ires poderes: o executivo, o legislativo e o ju
diciario, e que devem elles ser distinclos e separado'.
AdmiLLem este principio todas as nossas conslituições;
mas il mór-pflrte d'ellas parece não terem comprehen·
dido por isso senão que nem o poder executivo, nem o
corpo legislativo pMe exel'cel' funcções judiciarias; é o
lado menos importanle da questão.

Assegurar á m~gislt'aturá uma independencia supre
ma tal é o problema a resolver. Não deve o juiz, 01'

gam da lei, ter pre ente senãD a lei, quaesquer que se
jam as conseqllencióls, Não deve entrar no sanctuario
neuhuma inOllencia politica. Não está a jnsliça subor
dinada senão ii si propria; não é lima dependencia, mas
uma parte da soberania.

Imbuida das idéas de Montesquieu, porém cega pelo
odio aos Parlamentos, suppoz a Assemblea constituinte
que flemava 11 perfeita libeedade do poder judiciaeio,
deliberando que a justiça sel'Ía feita pOI' juizes eleitos
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pelo povo pol'lempo limi(;ulo.' I!:ra mtll! systema. Paril
evitr!r a influencia real, pendiam para o lado opposto:
faziam do juiz um sen'u do povo e da opinião. Esque·
ciam-se, além disso, de qu(', em uma sociedade corno a
noss,), n de julgar é uma proOssão que exige aturados
estudos e uma exporiencia de toda a vida. Ter-se-biam
pa)'a juizos temporarios só advogados sem causas qlle
tomal'inm a magi (raturJ (;omo recul'so extremo. Nau
fragou completamente a I'efórma da Assembléa consli
tuinte.

Cumpre notm' que, nos novos Estados d'üestc, da
America, Ozeram tambem da magistratura 11m emprêgo
temporario e electivo, e com ir!entico resullado. É oh·
via a razão; não se cOI'I'igr, um exces~o com outro. PÔr
o juiz á mercê do pOI'O, é subtrai I-o ú acção do govêr
no, que não tornai-o independente.

Dosde a Constituição do allno III que em França são os
juizes de todas as enlrancias nomeadas sem condições,
pelo poder executivo. Uma unica vez, em um d'es es
momentos criticas em que, para conquislal' a opinião,
prodigalisam-se promessas liberaes, quizeram assegu
rar ao mesmo tempo os direitos da auctoridade e a com
pleta independencia do juiz. La-se na Constituição
fl'anceza, decretada a 6 d'alJril de 1814 pelo Senado
conservador, e a qual nunca vigorou, o que se segue:

Art. :l8.-0~ juize. são vitalícios e inamoviveb.
Art. 19.-·0 ll'iIJunal de cassação, os d'(lpella~ão e L1

primeira inslancia propoem ao rei tre~ c~ndidato' I ar:!
cada logar de juiz que vagar em .eu gre!1lio: c:colhf' o
rei um dos tre.. Nomea o rei o primeiro presidentes e°mini teria público do tribunaes.

• Constituição de 1791, cap. V, nrl. 2
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~~ para la limai' que se D~O experimenta se esle sysle
ma. Seda cruel, cm nm paiz em que ii jusliça e'tá 01'·

ganisarla rle nm morlo hiel'rll'c!lir.o, lil'al'ao, juizes infe
l'iorü to lia e pCJl'(lnça Lie aeces o. Existia, é cerlo, ós[a
inamovibilidade absoluta na anliga monarchia; viveu
Potier e morreu simples conselbniro no presidiai d'OI'
leans; porém agora temos adquirido outros habilos, e o
que me parece mais acerlado é conter-se a anlbição do
juiz dentro de legitimos limites. Recompensar os ser
viços judiciados, e não dar nada ao favor, lal era
o objecto da reforma propo ta pelo Senado. ão invol
I'ia um perigo? Não se abria uma porIa bnstante larga
para as influeucias locnes e para o nepotismo de cerlas
familias? i'ião bastaria deixnr ao tribunal de cnssação
fi facuhlade de escolher seus membros pOl' si e oão le
v,lr o nccesso ordillario nlém do conselheiro do tribu
nal imperial? É o que não ousaria eu decidil'; mas lia
eguramenle em tudo isso um pr,.blemn, cuja gravidade

sel'iI qualquer dia sentida, e ii que comem dar uma. 0
Inçrto.

hl\lemos agora da egualrlade pel'i:mte ii lei. Dizendo
que em Fl'ança não é complelcl ésla egualdade, surpre
henrlerei por certo a mais de um leitor; ha enll'e n6,
privilegios que não existem na Inglalerl'a, Não maravi
lhará menos talvez saber-se que ii uppressão d'es e
rrivilegios foi feita ou prometLilla em 1815 pOl' Napo
leão; mas que infelizmente ca!limm com oimperio as I'e
fOI'mas e pl'omessas do Acto addiciollal, sem que reap
parecessem com elle,

Reza a primeira d'éslas reformlls que só os delicIas
lIlilita?'es são da competen.cia dos t,'ibll1J.aeS militares. To

~4
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dos os mais deliclos, emuo/'a romll/ett.idos pOI' 1Ilifilm'es,
síio dn compelellcia dos l.,.iuulIaes óvis. '

[,'0 i Benjamin COllslanl qnem, lel'allo p~)la_ scguinll's
razões, inlroduziu ('sles arligos no Aclo addiciollul:"

A primeira d'cllas é que em um povo liVl'c a egu~l

dade peranle a lei é um princípio absolulo. Se a r~\'oln

ção supprimira a jurisdicção privilegiada do c1el'o e
da nobreza; para que consel'VaJ'-se a do exercilo pal';l de
Iiclos commun,? Não é exll'avaganle que para um sol
dado que assassina ou que rouba nm paizann haja Ulll

IrilJunal diffCl'entc d'aquelle onde julga-'() o paizano
I[ue a, sassina ou qne I'ouba um soldado? ~~ pos il'rl
l\UU nm conselho de guel'l'.l seja mais seve1'0 rlo que um
jlll'Y on que o seja menos; 110 primcil'o caso. lem o reli
(lil'cilo de queixal'-sc' no segundo, a víctima, Para nm
lne'mo crim'e deve a justiça el' cgual para lodo.; só {.
possivel éslH egualdade sendo quer os juizcs quer H~

f61'm;~s identicos para todos os 3ccusados.
A, egunda razão que influira no ;ínimo rle Benjamin

Conslanl., foi o abnso que no tempo da revolução e do
impel'io fizeram das juristlicçõcs mililnl'es. Sabía Ben
jamin Conslanl POI' experiencia que lião e lá o perigo
(ia justiças d'excepção sómenle no privilegio, senão
lambem na exlensão que em cerlos eH os é mui facil dar-
e fi I' les lribunaes. Se é competente um conselho

d,' guerra para julgai' um soldado, cujo crime 01\ delicio
n:1dll tem de commum com H disciplina, porque não

• Aclo nddicional de 22 d',bril de 1815, art. s.I .
.. lia; tribunae; mililares. C(;RSO DE POLI1'. 0';'1'. (cd. <le 1861), t. 1. p.

3~2,
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hatle julgar tambem l'eIJell!l)s, conspil'adurc , c aiuda
a qualquer que pOl' uas palavra e escriplos c up
ponha ter conlrillllido para uma sedição? l~ escorre
gauio o passo, e pouco a pouco, tem-se'ido até O pOlllu
de razer julgar milit~lrmeu(c pessoas tia classe Uledia,
operarias, escriptores, Tem desappurecido !.IIltc os re
ccios-tlo govêl'no todas as garantias judiciarias,

Longe tle nós rão já estes terrare ; ma que digo!
110 dia seguinte ao 11cto add'icional appnreceram os tn
uunaes preboslaes, e não carece remontar muito além lia
1I0ssa hi tória para enl:ontrar com missões militares a
julgarem e a condemnarem cidadãos, São recoru.içõcS
IJue cumpre IIUllCil esquecer, Os ing'lezes, Ulai corda
to do ljue nó , fizeram tle_i1pjJarecel' de ua - institui
ções lodo esses lribulldes privilegiados,' É o soldadu
submellido por delicto commum Ú jllstiça commlll1lj a
lei illgleza não cOlluece senão cidadão',

É d'este mouo, não ba'bi duvidar, lJL1e os ill~lezes

tcem reito Iriurnpbar em seu exerci tos 'O e pil'ito civil
'ôbl'e o militar, ·111 corpo que tem uma jUl'i dit:çuu
privilcg-iada pat'a os delictos CllmntUIIS, ter-so-11a SOIl1

pt'C cm conta de uma ela se iI parle, de uma e PCCil' ue
UObl'eZil; é a 'ulJmi.ssiio ú lei commulU, é a egualuau'
pel'anlc a justiça"que tolbe o omcial ing\tlz Lie SllPPUI'
~c de ol'dem divel'sa Ja do bUl'guez e do plebeu,

Era é ta êI segunda I'erol'ma pl'omeLL ida pelo Ado ad
tliciollat:

~ 'ó 1m pat'a U:o'- 11.11'0 oll lonls jUl'Ísdic.;fio pl'ivilo\.)iaLlil: lllilS c~lu I'rivilc·
b'iu, cujo objecto é uruutOl' a perfeita IIIL1UJlClldcIICiíl do 1e.~Is.lildur, fOI C5.

tJbolccido, não 110 lutcnhsc L10 at.:cllsadu, Ulu.:: sÓ da Uiu;ao.
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Ml. 50. () :11"1. 75 dI) Ululu vm do a('to rúu:;LiIuciun~l

d, '2~ rrilJl:lritl • do anno VLU, c~latnil1llo que os agente~

du go\'erno u<i1J púdem ser processadus senão eUI \'irLude
d'U1na doei 'ào do ConsellJo d'Est,lllo, será Illoclilicatlo por
Llllla lei.

Voi Lamhem Benjamin Con LallL quem fizera illSl:lrir
lI'elle é La disposição; e sôbrc islo exprimia-se, com
calor, nos sells P"'incipios de politica, publicados elll
maio de '18'15; livro cUl'iosissimo já por 01' o comnJenta ..
I'io do Ado adtl-iciol/al,jú por ser escriplo por um con~e

Iheiro d'Eslado do novo imperio, e já tinalmenle por ser
profundamente liberal.

.Alô agora. uizia elle ", continham no,,~as COllslituil:õu~

UIII altigo de. truidor d.. responsabilidade do agt'ulcs, que
fui elliuadu:alllente cOllsel'vado na Carta real de Luil.
XVIII. 1'01' esto artigo II~O se pOllia, .elll u CIJII<5I'ulilllellu,J
rornl<ll da aucloridatJe, proceder jl1llieialllleotu pela rrpa
i'a~ãu tle qualquer deliCIO cOLOllIollido aiuda pelo l1l;ü' 'u
Italterno úepo8itarJo do podrl'. Era UIll eidatlão maltra
ladu, ealulllniaclo, \e8arlo [lor qualquer fúrma pclu mail'l'
de ~ua alMa, interpunha-se a Con titui:ão elltre olln t,; Il

aggre,,~ol'. Havia pOl'talllu ,6 J\'é:;t;~ 'Ia:'so de fLlllcriolla
rios pelu nWlltI' quarenta e quatro mil inviolaveis, c qui
(;ú duzcnto' IlIil no' outros crritu' da jerarclti;1. Pudianl
ta 's inl'iolavci~ IUcio praticar ;;om que lIf'nhulIl trilJlll!al
II: poclf'~sc prOCC;;8:l1' cm quanto a al1ctol'idadc 'llpnrillr
niio o ordena:-:r. O aetJ COI1. LiLtlcional que pos5uill1u:
I'I'Z dc~a[1pal'(~(' I' é. ta di:-posiriin mon;;truo!'a: 01110:-1110 fru·
"cmo quo consagTou a liiJorc!;ltlc ti" illlprnllsa, QUl1 os IlIi
uistros de Luiz XVUI tinham t ntacio roubar-no., o rtlC~'

1110 govdrno que l'I'I1UlI iuu 1'0nllil\mellte a Cavllldade de
deportar, que O' I1lini~lros ti Luiz X'VIU linham reel,,
matin. e ·te !li ':-mo "0\'('1'110 re~titLliLl ;10' cidadàos ~lla 11'
gitil1l;\ acCão contra todo os ag otos tio pOllcr.•

.. Mel Fll.I:\J \ltlO, Cl'a o lel'l'oiro dil Hellllulica fn.lllcczu: corrc~pullllill de ~I

ue nO\"l.!lIIhro ;1 ~u de dezembro.
1 n. II,

"" l.rta·u IlI'': pOL1T. CU~ T., l 1. Pi. :lU.
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Renjamin COllslant em sell zelo de lIeophylo avauça
IlIuito, porquanto a reforma não eslava aillda reltlisada'
n;10 dera (apoleão mais do que a esperança d'ella.
Era ulguma cousa, porque perdida ésta esperança em
1815, nunetl mais n01-a rJeram. Temos tido rmolu
ç'ões II govel'llo.. de Iodas a sOI'I('s; maS a contenda
tios parlido len' sido só para apo sal'-Se cada UIlI rJ'el
le do poder todo inteilo, alé me mo com seu abu o:..
~o meio do destroços, do imperio, da republica, dtl
1II0na!'ehill eons ilucional, lem ficado d.e pé o í1rligo 75
d.1 Consliluição do allllO VllI, como lima tcna feudal 110

lIIeio das ruinas; tem este reduelo do despotismo ~ustell

lallo dez assaILQs sem que lhe fizessem móssa. Não ha
\,pncedor que lrnha entrado a praça sem que logo a
fortifique por sua propria r.onla;o Iriumpho dos partidos
em França Icm sempre sido o lriumpho da arlmini tra
ção.

Se, emli1nto, quizel'l11os algum dia ser li\'res, deve,
11105 desenganar-no qne a liberdade é o reinado da lei.
Xão reina a lei 'e o podei' e seus agonies podem impu
númellte de obedecei-a, e se parle o exemplo do dtls
prezo d'aquelles que devem dar o exemplo do respeito.
Não é assim qUê as cousas e passam na Inglalerra e lia
'\merica. Alli, a soberann é a lei; nuo ha eaueça l,ju
allOl que se não vejn obrigaria n eUl'l'clr-se peranle ella.
Qu,lIldo um oflieial públICO I'illla a lei; eja ele molu
proprio ou por ordem superior, o cidadão quc se crú
lesado não carece implorar dei adminislração licença
para proceder conlra seus agentes, ma I'ne direilo á
justiç.a, e pede reparação tio damllo C:JUSdc\O. Se lião
pÓllc o of'OciOlI püblico .iu tiucar por uma lui H medida
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(lOI' elle lomada, é coudemnado ii uma rcpal'a~~ão civil,
e não lia mais para onde appellal'.

-isto é bom pJl'a a Inglalerra, dirão, UldS intl'ouu
zil' em França ésla supremacia do Iri bunae , é lt'illlS
lOrllJI' a obra admiravel de nossa grande Assembléa
constiluinle, é destruir ésla dislinc~:ão lia aLimini ll'a
ç~o c ucljustiya que é uma das nossas glória, é volléll'
ii nsurpayões dos Parlamentos.

Creio que exageram de um modo sillg'ular as idéa
rios conslituinles de 179'1. O que quizeram esles ami
gus da libel'dad'J foi que ii jllsliça não se cmlJal'a~:as c
COIU a administração; , concluir d'ahi que ii ndlllinis
tração deve domillal' a justiça e a propria lei; é lil'al'
uma cOllsequencia que nada juslirlcil.

O que complica em França uma questão, implcs de
si, é que de ordillal'Ío confundem no inleresse de de
ff!uder a adminislração, duas cousas di tinclas: -o IDau
u o d'um poder legal e a viola~:ão da Ir.i, o elTo e o des
poli '1110. Requisilar a responscllJiliLiade uos funccio·
nal'io não é exigir que sejam infalliveis; preleude- e
tão sómenle que nenhum orneial público lenba o privi
legio d'ignoral' ou de viular a lei. B,'solve um prefeilo
ou Ulll maire unia medida policial que lellda a prejudi.
cal'-me eoolo pl'oprielario ou como habilante,posso I'C-

- Conslillli~ilOJo liOI, cap. V, a1t. a.•N,io podelU os ll'ibllllucs intel'vir
110 os:cl'cicio elo poLlm' lcgislntivo, nem suspclldcl' U oxccut;ào das leis, Il(HIl
usurpai' as fUIlCÇllCS administrativas. IIcm citar perante alies os atilllinitlll'u
dores ew l';lzão do sua· funcçüc:i. Jl É ludo isLo dirig-ido contra as pretoll

ÕCS dos parlamento I c ludu i5ll) UXi5tC CIlI JllglilLol'J'a; um cm nada lOl1lC o

cldadüo leS3llo de oLJI'i;.;-ar (I official lJúblir.o tl respeitar a lei CIII ~ua pes:::oa.
lia u'h;;lo duas ordens dJidú;'ls (lllO IIdrla (celU de COUlIIltllll eutro si. D'unl Jlldo 1

i.t pl'olec~lio da soberania, cdu oull'o. u dorosa do individuo.
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pl'e enlar conLra elle ú aucLol'Ídaoe superiol', mas nun
ca :í j u:liça, porque, hoa 011 mú, é legal é Ln medida,
Porém faz um prefeiLo prender sem mandado judiciario
Uni bolieil'o qlle passou adianle de sua carrungem, lavril
um maire sellLença ordenando que se ul'I'anquem carla
"es que um candidaLo fe7, pregar na Cllmmuna, ou amea
ça de lançar na cadêa a um disLribuidor oe bolelin
eleiLoraes, por não aprazer-lhe o nome do cundidato
inscripLo n'esses boleLin ; o qlle é isLo, senão uma vio
lenr.ia, um fdelO que a lei não sómenle não desclllpu, SP

n1io que Lambem condemna? Se commf;LLesse U1U par
(iwlar semelhante acLo, processal-o-hiam por cerLo;.
11m empreg;lllo fi lIe procede fÓl'U das leis em qne é ma is
respeiLavel que um parLiculal'? Não é pelo confl'iÍrio
mais culpado 'I ! lia deve a aucloridade I'espeilar pri
meiro que: ninguern a lei? Porqur. não é pois a jnsLíc;a
pm I1ITl Lnl C:1SO compeLenLe, e pOrque IIade inquil'ir-sp
da adminisLração se são oe SPlI agralio Laes p-xcessos?

AgTande I'azão de mal1Ler- 'e o privilegio rios fune
cionarios em Fnl11'ça é por ser a adminisLração uma .ie
rarchia omnipolenLe, um l'xel'cilo civil, de que tdmbem
~p. exige nma obediencia pas iva, Cumpre que a ordem
emanada de cima chegue :ís extremidades com ri rapidpz
do ruio, deve o omcial público obrill' que não pensar,
nizem que lomal-o I'esponsavel é enfl'aquecer cada élo
d'e sa cildeia que liga todo o paiz; é extenuaI' o podei',
comprometlendo ao lDesmo Lempo a unidade nacional,
essa pl'imeira necessidade dos francezes,

Apezar de tel'em-se rebaLLido pOI' mais de cem veze,
éstas razões, que podllriam beJ;n seI' consideradas como
meLhaphol'as, nada as impedirá de reappal'ecerem ao
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primeiro ensejo dado. Ha p!JI'a-e de etreilo que em
fi'ran~~a nllnca envelheúem;lisongeam pl'(~conceitos qtH~ SP

cultivam com talllo ('sITIem que lião será slll'ficienle um
dia para que possam sei' r1esarreigauos. Exigir que nin
g'uem se colloque acima das insliluições, que aquplle.
que estão encarregados de derendel' n leis não princi
piem pOl' violal-as, não é cerlo allacar nem a unidade na
cional, nem o poder, nem a administração, mas só o
despolismo, a quem tI'est'arle arranca-se n mascara
lia qual esconde sua desordem e realdade. Não ha nada
mel bOI' do que uma administração rorte, mas o que vem
~'azel' uma ràrça que não emana da lei? E como exigir'
dos cirlad\ios obediencia dedicada, quando não é lHgili
mn a ol'dcm?

Arrecei,II'-se-hiam que a ameaça d'ulU processo sem
pre imminelllc nã'o perturbasse o empregado e não pa
ralysasse a adminislrnção? Seria buldado medo. Nüo
h,t nada mais raro un Iuglalerra e na America do qne
11m proce so civil conlra um magisll'Cldo. É a grunde
vantagem da responsabilidadr. o pl'evenir anles o exces
so rio púder, do que punil-o. Todo homem que sabe
que é l'esponsavel, acoslllmn-se a pesnr suas acçãe ;
toroa-se alei a unicd regra de seu procedei'; apl'enrle il

conlar só com a lei. lmpelle-o esle sentimenlu para
deanle, quando é Sll lenlado pela Ie::i; e fal-o pal'ar logo
que niío se sente apoiado pOI' ella. Isto explica pOI' que
Lodo o inglez é ao mesmo tempo o mais leimoso e o
mai obedienle dos homens; cidadãos e magi trados ó
leem um obel'al1o-a lei. É onue nos cumpre chegai',
O despotismo, como s)'slema de governo, já acabou, Sa·
be-,o hoje que nada ha Ião recundo e forle como a li·
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he.'rlade; mas não l1a liberdade' senão pelas leis, e fi Jt'i
não pnssfl de umn palavl'a, se uma justiça egual para to
do , :rl'andes e pequenos, não impõe um mesmo respei
10 ás ill'tiluições, uma mesma responsabilidade para
todos.





XHL
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É a liberdtldo da impren a odo jOl'llaes a mais ener
gicn e ii mais segura de lodas as g-arunlias,polilicllS riu
liberdade. É a imprensa o fol'1t1/t dos povo modernos.
Reune o jornal cadtl mnnhan pelas me mas idéas e po
los mesmos selllimenlos milliões ele liomells. Suppri
mil' a imprensa é sllpprimit' com esse mesmo jacLo a li
berdade.

Parecet'á em Fl'ança, onelo é ainda mal comprelien
dida a missão cla imprens,l, excessivo esLe asset'loj e
emLanlo é ii pura verdade, e facilmenle nos convence
remos d'ella. Revejamos o(\xLellso caLalogo de liberdades
que organisámos, que n'olle não havemos de deparaI'
uma uoica que pos a prescilluir cid imprensa, a monos
que mio eja pura logo cufraquecida ou deslruida.

Qual a garantia da liberdade individual quando em-
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mudecem O joru,]e? Supponhàmos que a administra
!ião, que lião é infallivel, (ilça prcnder um illuocellte.
corno incurso na lei de seg'lll'ançn geral, qual scrú ore·
curso d'clle que se crê víclima de um ellgano? Nãoleem
os tribunaes o direito de obl'ar, porque não possui
11111 lei de habea -corpns; e se o Senado, a quem se
póde apresentar uma petiçiio, uão estiver funccionun
do, a quem dirigil-a? Supponde pelo avesso uma im
prensa livre, e estejae ccrto que a opinião lIade sobl'c
saltar-se, e que ujustiça ou injustiça da prisão erá em
dous dias ('econhecida.

Quem deixará de sentir no criminal a importanciil da
imprensa? Quando no juizo corrcccion:.1I entram em
julgamento processos importantcs, não torna a França
em peso, graças ú publicação do proce so, um logar l!<JS

audiencias, e não o segue com ulvoroço em lodo o
seus incidentes? Que apoio para aquelle que derende
5U.l innocencia ! e quando provado o crime, que fôrça
para u justiça! Então é verdadeiramente, conforme a ex
)Ire siio ingleza, o verdiclo do jUl'Y a sentença da pru
pria nação.

É a missão da imprensa não menos n~cessaria nos
negocias cíveis. É a publicidade a primeira garantia
da justiça. «Não basta, disse Hoyer-Collc1l'(l, que ba
jam juizes para 4ue hajam sentenças; e com ser UlTla
senlença l1l'bill'al'iil não muda o despotismo de natu
reza.»

Se lIÚO é o juiz infallivel, se o conturba a paixão pu·
litica ou religiosa, quem o fim'! entrar nu rcspnilu da
lei? 'e é duro 011 violento, quem abade tomar calUlo?
:S~ a imprcn:ia tem csse podeI' e c'~e direito· Ú <l opi-
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IlIao, é a propria sociedade velando sôbre a ju liça,
porque a justiça, como 'lualqucr dos oulros poderes do
IJ: Lado, é feiLa para os cidadãos. Nrio é contestado em
JnglaLerra e na Amarica esLo di reiLo; uão ha magisLrJdo
que não acceite as censuras dos jornaes, e que se nào
resigne a ellas (lor mais pungenLes que pareçam. Hevol
La- e em França a nossa susceptibilidade. Considera-se
enll'e nós como uma all'ronla ainda LI mais leve censura.
Parece que tem a jusliça o mesmo privilegio que a re
ligião. É um preconceilo de que nos bade conigir LI li·
berdade. Crilicar um accol'dam não é insu\lar :ljll liça,
lIlas defender a soberania da lei; e a lei lanlo é senhora
do magistrado como dos cidadãos.

1 imprensa, que defende nossa pessoa e direilos, nãu
é prolecção menos segura para 1I0ssa actividade. Se é
hoje lil'l'e o trabalho na InglaLerra, se quebraram as in
lIumeras pêas á indúsll'ia, se cahiram os privilegios e a
prohilJições, a qucm se deve, senào á imprensa? Não
furam os jornae que lizrlram aboli,' as leis subre os ce
reaes, e que e labeleceram a liberdade de commércio e
de IIdvegação? Não asseguraram tambem o poder e a
popularidade do governo? Cousa estranua! em uma na
!iiio em que a imprensa não é liVl'e, meno ainda o é o
governo; vive cercado, asseLiado, enganado pelos habeis
c poderosos; é o reinado do monopolio. É uma uas mais
tcmcrarias lenlativas faxer uma reforma commercial,
,em Ler meios de pôr a opinião do seu lado .. li: ojornal,
pelo contrúl'io, O auxiliar do podei'; dú urna voz aos in
teresses ljUe so[frem; se o illfirno cidadão julga-se sa
crifiGado, póde defender-se c advogar sua causa peran
te a nação. Anle esse grilo, repelido e aug'lIlcntado por
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mil echos, fica o egoismo e a inLrig'a sem fórça, Não
ba cousa mais facil para o govêrno do que fazer LriuUl
phar o inLerêsse 3'eral, abraçando n oaus<J cla justiça l:l
cid liberdndrj é aSRim que Loma-se facil e popular
qualquer reforma. AindúsLria, que não raro lasLima-se
tio esLrepido que faz a imprensa, deve-lhe seu poder
c sua seguridade.

Não o ignoram nDSSOS visinhos. ão lta negociauLl:l
inglez que não saiba que a primeirJ base cle sua fortu
na, a primeira condição, e a garantia mais segura de
suas especulações remoIas é uma imprensn liVl'p. e que
Ludo cliz.

Que uso não fazem Lambem em InglaLerra dos jor
naes! não n'os empregam Ião somenLe na censura de
minisLros, senão em colligir com despezas exLraordi
lIaria ,essas indicações geographicas, essas notícias es
lati Licas de Iodas as parLes do unil'erso, e que revelam
ao negocianLe inglez a& necessidades cio OrieuLe e cio
OccidenLe. Abrí o Times, lede-me essaR con'espondeu.
cia da China do Japão, cla India, da rrica, e vereis
que lião ha I'ei nrm principe que Lenha uma diplomacia
l11elhor servida; é o Times () con ui geral do povo illglezj
esLá as vezes mais em dia com os negocias do que o
i.lgellLes orticiaes,
~ão é a imprensa garantia meno nccessaria para

nos~os ben . Se n:io houve se o joma\ que esclarecesse
a Ilação e o govêl'llo, quem havia d'impedir que se es
tabelecessl:l um syslema d'imposLos ruinoso para lo
llo ? Como evitar empregos que, de um dia para outro,
podem empenhar e compl'omeller a forluna da Llação
inLeil'a? Não é cousa llotavc! que ó haja credito pú-
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blico nos Estados em que ha jornaes? a taxa da renda
eshí commnll1ente na pr!lpOI\l~O da liberdalle da im
prensa. Façam a experiencia por si, que mais de um
financeiro ficará maravi lhado com o resullado.

Não é a impI'ensa menos ulil, em outra ordf'm de
irléas; defende os interêsses mornes do genel~o humano.
Não vive a l'eligião, que se dirige á consciencia e ao
espirito, senão da palavra; mas boje é pela impl'ensa
que se falia, instnündo-se assim de uma s6 vez milhões
de cbristãos. Não satisfaz mais á nossa edade impaci
ente 6 o livl'o, ella precisa do jornal. Nos Estados- ni
dos, em Inglaterra, contam-se pOI' milhar:es os jOl'nileS
religiosos-verdadeil'os missionarios que levam o Evan
gelho até ao fundo da mais· miseravel e da mais I'cmola
choupana.

Tem a Egreja tambem interêsses a defender; é uma
sociedade espiritual, mas vive no espaço e no tempo.
Se a Egreja julga que deve de queixar-se do govêl1no,
da lei, dos partidos; se curece de mais ampla liberdade,
dil'ija-se â opinião; no jornaes estão uas mclhol'es
armas. Teve a Egreja pOl' muito tempo medo d'ésla
fôrça nova que, como toda fórça physica ou moral,
presta -se tanto ao êrro como á verdade; porém é che
gado o momento de comprehender-se que nada se ga
nha com o silencio. Fallar é ainda mais um dever dos
anto do que dos peccadores. Em vez d'amaldiçoar

a imprensa, que ri-se uo anathema, antes use d'ella o
clel'o, e nefenda assim o nireiLo commum; resullal'á
rJ'ahi beneficio para a religião e para a liberdude.

É hoje possivel, mercê da imprensa, popularisar as
sciencias e as artes, e vulgarisar por toda n parte o en·
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sino. Imaginámos, porém, em FI'ança um syslema eg
tru\'ugante, qual o de fazer distincção enlre os j01'l1aes,
favorecendo aquelles que traIam só de lilleratul'a ou de
sciencia, e tolhendo pOl' mais de uma fórma e sobre
cal'l'egando d impostos os que tratam de politica. Com
tal systellla .consegue-se exactamente o conlt'ário do que
se quer. Premea-se essa litleratura eO'eminada que
enfclstia o espirito e corrompe o coração; desanimam
os jornacs scientificos, que com um pouco de politica
teriam accesso em mais de uma casai concentra-se em
fim a politica em pequeno número de mãos, tornando
a opposição mais forte e talvez mais acerba. A liber
(lade é mais moral, mais jusla, e por isso mesmo mais
Iiabili deixa a politica enlrar por toda a parte, e, dis
siminando-a, neutralisa-a e a suavisa,

Fallarei da associação industrial e commercial? Bas
ta abri·r um jornal pal'a conhecel'-se qual o papel que
representa a imprensa n'estes negocios; é o fiscal de
todos esses pequenos govêrnos. A garanticl unica dos
accionistas, a unica defesa dos interessados, é a publi
cidade. Não ha. quem o ignore na PI'aça, mas o que
se não enxerga ali é que o que é verdarleiro para uma
associação privada o é para todas as sociedades e gover
nos.

Oque vem a ser, por exemplo, a com muna e o depar
tamento se a publicidade não instrue o cidadãos acerca
de seus verdadeil'os interêsses, e lhes não permille ava
li[ll' como são estes interêsses defendidos pelos manda
tarios que escolheram? Fazem a educilção do paiz, na
Belgica, os relatol'ios das provi ncias, e nos Estados da
Nova-Inglaterra essas aclas que a tudo sobrelevam em
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minuciosidade e exactidão: o estado da educação, ti si·
tuação da agricultura, o progresso dos caminhos de fer
ro,a obra públicas,etc, constituem o o.bjecto de outros
tantos volumes gratuitamente distribuidos. É de farte
qoe se crea uma cousa pública, e é a patria \'erdadeira
mente o bem e o tlmor de todos os cidadãos.

É a liberdade da imprensa não somente a garantia de
todas as liberdade individuaes e sociaes, senão ainda
a garanLia das li herdades públicas, a garantia emfim
da gal'antias, se me posso assim exprimir.

Oque é osulfragio universal se não é esclarecicio? E
como esclareceI-o sem jornae? Quando soubessem lo
dos os cidadãos ler, -que ootro meio haveria para ha
bituai-os ás mais simples questões da politica a não Slll'

1\ imprensa periodica? Como póde um candidato tor
nar-se conhecido em jornaes? Que mais simples meio
de fallar a lima turba numerosa e de substituir a agita
ção da praça pública pela linguagem da razão e do hom
enso? Com o sulfragio universal, a mulliplicidadn dos

jornaes éuma necessidade; não é o govêrno menos in
teressado n'isso do' que a naçãb; obrando ao invez d'j lo,
abandonam-se as eleições ao desconhecido, c quem
abe o que pôde surgir do desconhecido?

As Camaras tambem teem ueces idade da imprensa,
e isto no mais alto gráu. Não é a fôrça da assembIéa
senão uma fôrça d/opinião, Quando são os deputados
apoiados- pela nação, quando são a VQZ viva .do povo, é
grande sua auctoridade; são senhores da fortuna e da
houra da nação; destrui, poré!". ésta perpétua com
munbão de sentimenlos .e d'idéas que faz. di! Gamara
uma represenlaçúo nacional, supprimi o jornaes, P

!6
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immediatamenLe eecal'eis na raiz a infiuencitl politica
dos deputado, qne IIcarão sendo meros manrlatarios
provinciaes, um conselho de delegados, e nada mais.
-Esquecei-vos, dirão, da liberdade e do poder da Lri
buna?-Mas sem este eebo que se appéllida jOl'llal, ex
tingue-se 11 voz no ambito estreito da Gamara; fica o
paiz estranho aos seus proprios negocios e não se atrei·
çoa a I'epresentantes que não conhece, Havia no (empo
rio lmperio um senado e um corpo legislativo, uma tri
buna, mas não havia jornaes; indaguem do que foi en
tão fei to da li berdade !

Deixar a Gamara fallar e abrir-lhe todos os jomae ,
mas fazer calar esses escriptores sem mis ão que, cada
manhan, tocam em todas as questões, ~ão id~il que
sorril'tlm a alguns atilado parlamentares. É ainda um
regimen que mata as Camaras em pouco tempo; por
quanto, \lor habeis que julguem aos deputados não for
mam elles a opinião; recebem-n' ti e e1\primem-n'a.
Qnando são mudos os jornaes, nada teem que dizer os
deputados; e para qne serviria além di so seu saber?
Mantida a nação na ignorancia, não os comprehende elln
mais. É sem dúvida alguma mui importante para o~

jornaes que hnja Camaras; é porém muito mai neces
sario para as Gamaras que haja jornae .

«É de mister, dizia um deputado em 1817, é de mi 
ter que ésta trihuna c.onquiste a liberdade da imprensa,
ou seja então reduzida ao silencio pelo captiçeiro
d'esta.J> .

Quem assim fallava? ~ería um tl1eorico? Um jornalista?
Um revoluciona rio ? Não, mas um politico, um finan
ceiro, um ardente e puro reédista, M. de Villéle, É VeJ'-
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dade que então estava lia opposiç:ão, porque elevado
ao poder, preferiu o despotismo li liberdade, e o si
lencio á publicidade. Por mais contagio o, pOl'ém, que
fosse e te exemplo, foi tão mal sllcccdido M. de Villéle no
despotismo, que Ilinguem deveria ter ánimo para imi·
tal-o. São a tribuna e a impI'ensa irmans gemeas, tendo
o mesmos amigos e os mesmos inimigos, a mesma 1'01'

tuua e os me mos revezes; não póJem viver senão uni
das. «Se a Camara, dizia M. de Fievée, entregasse ti

liberdade da imprensa a outro poder, entrega va··se a si
propl'ia, porque é o unico pO'der que não póde prescin·
dil' da opinião. Viram-se já reis mui grandes cm pai
zes onde não havia liberdades públicas; viram-se já
aristocl'acias prosperarem, anniquilando as lilJerdades
públicas; sería porém dil'ficil dizer-se o que ficaria seno
do um deputado em um E tado õnde não houvesse li
berdades públicas. ''I

São verdades triviaes; só falta-nos applical-as. a
Inglaterra, na America e algures, tem-se coniprehen
dido essa missão uni ver aI da impl'eusa; tem-se feito
do jomal um instrumento de que qualquer um se serve;
laz elle parte da civilisação e da vida. Em França, ain~

da não o conseguimos: meUeo-oos medo 'essa fõrça om
nipotente; occupam-se antes em suffocal-a do que em
empregai-a. ,

Dala o nosso êrro de 101lge. Desde os primeiros di<ls
da Restauração que imaginaJ'arn que um jOl'llal era lima
eschola, uma tribuna, uma magistratura, e tiraram
d'éstas bellas methaphoras a consequencia logica que

• HI>T. DA '8S5.\O de 1817, ". OV.
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ninguem podia ensinar, fallar ao l)ublico, julgar a ado
minislr'ação sem commissão ou privilp,gio do sobel'ano,
Proclamál'a com razão Chaleil'l1briand que não ha go
vemo represenlativo sem liberdade de imprens por
que todo o govêrno livre é um govêrno d'opinião, e que
não !la quem couheça a opinião se IlJe fallecem ol'gam'; .
accrescentava, porém, que llm~ gazeta é uma ll'ibwna,
e concluia d'ahi que vi lo deveI' um deplll::tdo pagar mil
francos dtJ contl'iblliçõe directas para tel' o direilo de
filllar na Camara, assim lambem devel'ia um jornalista
exhibir uma caução de mil francos de relida para fallar
ao público, «além, ajunctava alie, de uma lei I'orle,
lez immallis, que previna n prevaricação pela ruina, II

c<Jlúmnia pela inf;:II1:lIa, o . escriptos sediciosos peln pri
são, pelo desterro, e alguma vezes pela mOI'te. Peço
ii liberdade de imprensa para O escl'iptor com todo:,
seus riscos e perigos; mas essa liberdade é necossaria
ou, repito, a Constituiçüo é mero jôgo.·))

Tirae a' morte que só figura "hi como palaVl'a re·
lumbante para levantar a phrilsc, e tereis I) regimell ill
teiro da impl'ensol, desde a Restauração alé nossos dias.
Nas horas mais propicias, quando quizeram- c mos
traI' lilJel'aes, nuneu saccudi ..am de si a secreta descolI
!iaflç::t que inspil'avam os jOl'llaes, antes constilui ..alll
n'os em outros tantos privilegias concedidos ao dinhei
ro ou tIO patl'ollato. r ullca acudiu ao legislador íl idéa
de que, forçando assim todas as gradações da OriHiãu
a fundirem-se, tornava a iOlprellsa lemel'OSil; ao l.!tI~su

4Ul', abandollando o jOl'nal á mais completa libordadu,

, D'" MONAKC., cap, X>.".
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illdividwJ!.islIVõ\ ,I impl'ellS:l, e fazia d'ella um l.leneficin
em vez ue UlIl I eri~o. Telll-se-nos cm vão cilado o
exemplo da Inglalen'a, da America. da Hollanuu, da
8uissa, tem-se-lIos em vão repetido que se em FI'an
ça denominavam a imprellsa o quarto poder' do EsLado,
é porque a nossa legi taçãu fazia d'e\la uma polencia,
em quanto que por toda a parte era 01 voz ue lodo o
mundo e mio uma aucloridade, e aliás nada d'isto nu
tem aproveitado; Dão foi a I'Xperiencia feita para 116 ,

Que lJa'hi emtanlo de mais accrtado que éslas li
Ilhas que M. de Tocqueville escr~via ba trinta anllos:

«Não ha uos Esta(los-Unidos alvará ele li(~t'n~a fJl1ra os
impressore., nem scllo para os jorDan.;, cm sumllla a re
gra ela~ cauções é alli clesconhe ·i/la. E emprezit simple.
c faci! a cl'l'ação do jOl'l1ae -; ba -t,ln) poucos a ~jgualJtes

para que o'jol'Oal cuhra aS'despe 'ii': por i ~o tambcm so
breleva a todos os calculos o oúmero dos·e~criptos perio
dicos nus I!:::ilados- nidos. Altribuell1 o luai' iIIustrado:
allll~rjcaoo' a pouca ilucloridado da imprcn -;I li incri
vel dissenlinae1io de sua fônlas. É Um axionl,L ,da sei
enoia politica· nos E-tado. - "nidos quc o uoico UI 'io de
llcutl'àlisar o:' eO'oitos dos jOl'llaes é multirlicar-lhes onú
mem. Admira-me que llrna verelarl tão evidente não "0
tenha vulgal'isado Illai::i entre nó". Comprehendo sem cus
to, que aqu lIes quc qucrem fazcr revolor,oes (:0111 o au
Xilio da illlJlren -1 procurem dar-lho apenas alguns ol'gam"
podel'O:'os' ma. I ue os partidario oillwles d;t ordem e:
tabelecida, c qUI 9. su:tenlaculos naturae das leis e,xis-

. tentes, julguem :. t1cntlar a acção ela impreesa, concentl'au
tlo·a.é cousa que niio !lei como ('oooel:ior. P31'PCe-rnc que os
governos ela ~UI pa proceelem para COllJ a impren:a do
1l1C-mO OlMu qu~ procediam outrOra os cavalleiros com
os 'cus auvursa 'io; ootal'<1I1I pelo uso proprio que cra
ti er.otralisação 1ma arma podero::ia, e por isso querem
'ooceelel-a ao ir.:irnigo, rara. I)m dÚlrida ler mais glória
na te.istencia.,»

... 0_\ nhi\lOCRACJA N..!..A.MBRJCA, t. 1, p. 291.
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Tríut~ annos são pass~dos, seUl que a razão uem a
ironia de Tocqlleville nos Lenha ao de leve abalado.
Temos Leimado em cenLralisar o jOt'lialismo,'e esLamos
boje no systema tias adverLencias; emLanLo a Belgica es
Labeleceu a liberdade da imprensiJ, e tem vivido livr'e e
pacíficiJ, sem alvarás de licença para o impl'essores, sem
sello e sem cauções. Procede a 'lLalia pela meSllJa «1I'
ma; deixa, no meio de uma grande rel'olllçcio politica,
a cada um dizei' e impriaiir o que lhe pl'az; ella di se·
miua :JS opiniões e os pal'Lidos. Vê-se pela ,"enlul'" que
eja a opposição alli mais fOl'Le e mais pCl'igosa do que

em outras l'egiões menos élventurosas?
Está feita a provdnça e pchada a legislação da im·

pl'eu a; é a me ma para Lodos os povos lil'l'es. Nada de
censura, sob qualquer fórma que seja, nada rl'alval'ás
de licença par:J os impressores, o que não passa de urna
ccnsnra di rarçada, uada de caução, nada de sei lo,
apenas um levis imo imposto de.correio; em l'esumo, es
ses terriveis jornaes qlle se não podem esmugar pelu
fôrça, cumpre tornai-os nteis e illnocenles ll1ultipli
cando-os peia liberdade.

-Será i so, dirilo, Ullla licença abomil\avel. Ides
tambem pregar-nos a impunidade absoluta?

Não, p(lSloque ibaja l,lma parte de verdad€: n'ésLa
doutrina da impunídade. Tem o merito de reconhecer
e de proclamar que tanlo em politica, como em reli
gião, não ba delicLo d'opinião. Assim a heresia poliLi·
ca, como a heresia religiosa, póde Sel' um êrt'o, nunca
um crime. E' o que nossas leis sôbre a imprensa e so
bretudo as condemuações (ll'onunciadas Leem não raro
desconhecido, Erigiu-se em atLarlues á moral, á soeie-
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dade, ao govêrno, o que era apenas a livre investigação
de nm espirito independenle. Proceder d'est'arle, é
l'econstil.uir a Inquisição debaixo de outra fMma, ú em
proveito:dé um interêsse menos respeitaveJ. Não se póde
traçar um círculo ao pensamento do homem; deve-lhe
ser facultado estudm' friamente torlos os problemas. Não
póde a politica ter privilegios que a propria religião já
não reclama para si. Quandoé lícito clisculirsôbrc a exis
tf'ncia de Deus, não póde ser vedado eensurtll'-se uma
lei passageil'a; e é certamente pueril fazer decidir da
verdade pOl' umjury. Não prova a'multa e a prisãó a in·
fallibilirlade do juiz; a verdade só tem por tribunal a
razão.

A imprensa, porém, que é a palavra ampliada, pÓdf~

commettCl' lodos os rlelictos punidos pelo direito com
mum. PÓ de qualquer injuriar e calumniar seu jnimigo,
insinuar a rapina,provocal' a revólta ea guel'l'a eil'tl; são
attaqnes indesculpaveis. Não ha razão pois para que os
jOI'naes tenham um privilegio d'impunidade. Tal é a
theoria que foi sustentada pelos liberaes de 1819; estp,
mesmo princípio rege a h:i d'Inglaterra. Ha no fundo
a mesma egualdade tanto para a palavra dita como para
a palavra impressa.

Parece-me justa a ideia; mas ha de ordinario entre
a palavra ('seripta e a J.lalavra impressa uma differença
e sencial que, eru todos os povos livres, introduziu uma
dislincção, não na natureza do delicIo, mas na ua
jurisdicção. Não passa de delicto pril'ado a injúria, ou II

calúmnia, atirada por um cidadão contra um de seus vi
sinhos; não tem a socil'dadc outro inlercsse senão o da
manutenção da paz pública, que é em Lal caso, perfei-
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tamente representada pelos juizes correccionnes. Mas é
J'llro que os jorlHe allaql1em um simples particular;
antes denunciam um flluccionario, um ministro, cen·
lIJ'ando-os por falta de cumprimento de seus deveres,

por violarem as leis. Éa sociedade aqui parte; se é exa
cta a censura, delendem poi seus interesses, seu direi
to d'ella. N'este processo em que figuram tres inleressa
do", quem 113rle julgar? Os lribunaes ou uma magis
tratura parl.icular que, de fórmn'nlguma, dependa do
E tado? Decidiu já a expel'i~nc~á. E', entre os pO\'os
livres, ao jury que incumbem os deli cios da impren
sa, por ser elle uma das garantias públicas da liber
daue.

Porque não encarregam d'isso flO juiz ordinal'io? É
evidente a razão. « Quem julgar a il1l1J7'el1Sa a possui1'á,
dizia CamiHo, Jordan, em 1817. InOuirá por ella sôbre a
opiiii&o, por ésta opinião sôbre (iJS eleilores, sôbne as
camal'as, sObre o g'ovêl'no, sObre todas as instituições,
sô.bre todos os nossos destinos. Estará aUi, em uma pa
lavra, o eixo, a obave da abobeda de todo o nosso edi
ficio politico.'» E dizia porsull vez Royel'-Collat'd com
10d:1 a olemnidade e audoridade de sua palavra: «De
vemos comprehender que em cada processo, compU1'ece
com o escI'ipt01' a PI'opI'ia' ziherdade, cuja sOI·te está com·
promeltida tia sentença que se vai dar, pronullcia71do
contra a libel'dllde a pella última, slIppolldo aUás que COl1

demnára o escl"i,ptol' a tlma leve pena. J)

Explica ·nos ésta concepção justa e pl'ofunda a nece 
idade do jury. Julgam os tribunaes ordinarios em no-

• ;umnTOR, sessoo de 13 de dezembro de 11117.
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me da ociedade e enll'e os cidadãos; não são feitos para
julgar enll'e a sociedade e o govêrno; porque ficariam
superiores a ambos. E tá a sociedade empnnbada, as
sim nos processos da impl'ensa, como nos processos
c1'Ímes; são para ella o pepsamento, a vida de seus
membros um interêsse de primeira ordem. É ferida,
se a liberdade e o direito de todos os cidad~os são 01'
fendidos na pessoa de um innocente; por isso é que re
serva para si taes julgdmentos e intel'vem n'elles pelo
jury. Não'é por desconfiança, mas por incompetencia,
que til'aram taes allribuições aos juizes ordinarios.
. Não são novas seme.lhantes verdades, só em Inglaterra

teem ellasdousseculos d'p,xistencia. Teem sido sustenta
das em Fran.c'a desde 1791 por quantos eminentes .pu
blicistas. grandes oradores e estadistas, temos .tido. Ro
yer-Collaru, Chateaubriand, Benjamin Constant, o du
que de Broglie tomaram as partes tl'este grand~ pl'ill
clpio ao qual e'stá ligada a fOltuna da liberdade. ~'ie

vée, a quem cito frequentes vezes, porque representa a
opinião média das pessoas illustrarlas e o bom. enso
do partido realista, escrevia em 1817. com sua costu
mada vivacidade:

.Esmeraram-se alguns oradores em pI'ova.r que o jury
não representa Y:l. a opinião pública' era bem mal empre
gada tal eloquencia. Não, não representa pOl' certo o jury
(lousa alguma; é (L proprio soGiedade defende.ndo seus di·
t'eitos na applioaçâo das leis pmaes, como defendem cu'
interêsses nas discussões legislativas os deputados que e 
colhêra. Faz·se a sociedadel'epre entar paradi cuti!' seu~
interésses; intervem para evitar sentenças que poderiam
pl'ival-a de dons que recebera de Don, E' i to tã.o :im
pIes e tão ju to, que se não poderia explicar como !la
gente que o não cúmprehenda, se não fo se a lenibrança
de quanto os habitas do de potismú e os lucros da e.cra-

~r
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vidão ob curecem a. intelligcncia. Ha quem dU\'ide dI"
que o jury póde enganar-se? Desdc que ha sociedades,
que commettem ellas erros; Deus que as creár'a livres não
podia tirar-lhes a possibilidade de I,ransviarem· e. Não ha
quem diga que opoder absoluto e seus 'agentes nunca SI"

enganam? Tem-se n'éstas discussões feito por muitas "1"
zes o quadro do estado social de modo a. dar a. perceber
que os homens assemelham-se a cHrneiros que deviam
obedecer ao zagal que os defende dos lobo", alé que o
dono os queira mandar para o açougue; e pelo modo por
que elogiavam o juizes e satyrisavam o jury, dir-se-hia
que nossa história não offerecia nenhum exemplo terri
vel da. parcialidade e dos erros dos tribunaes. São oecio
sas todas essas accnsações, todas essa.s generalidades.
Cumpre ir, nas questões politicas, á. essencia das cousas
ou calar-se; c é n'esfe ca o a e sencia das cousa. a sus
tentaçâo ou a queda da Constituição, a vergonha ou a
salvação da França... -

-Vimos o jury a funccionar, dirão, foi sempre fraca
e arbitraria a repressão; nada houve que contivesse as
violencias da imprensa. A frouxidão do jury paralysou
a severidade das leis.

Bastam duas respostas. Aprimeira é que não pt'ocedr.
ram bem trazendo muitas vr.zes para ojury delicLotJ que
estavam fóra da sua alçada. Estão os governos persuadi
rios que o jury deve apoiar sua politica, quando o jury
não foi instituido ,para isso. É sua missão punir a injú·
ria, a calúmnia, a provocação á l'evólLa, isto é delictos
grosseiros, crimes enormes' e raros. 'Todas as vezes que
quizerem faZei' do jury um instrumento politico, é que o
fizerem julga:' doutrinas, correr-se-ha o risco do maIo·
:;ro. Não é o jul'Y uma Camara, mas uma m~gistraLul'a,

cumpre pedir-lhe não serviços, mas sentenças.
Asegunda resposta é que todo tirocinio é longo, e que

• IIIST. DA SESSÃO dc18r7, p. 40.
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é preciso pacienciu. O que se não disse da incapacida
de rio jury cI'jmioal; quem hoje erntanto quereria sub
stiluil-o pOl' juizes permanente5? Para organisal' um bom
juryem matel'ia de imprensa, são de mister costumes po
liticos, mas para fazer costumes politicos, é oecessaria
a prática da liberddd.ej em outl'OS lermos, o j.ury é ne
cessario, em mal de seus defeilos, porqne só elle pMe
cr8al' jurad03. A cima d'éstas difficuldades no que são
especificaç:ões,e d'esles ledios pa~sageiros, I-esla o ~rin

cipio que tudo domina. Uma sociedade liyre é aquella
que guarda em suas mãos as sentenças criminaes; e não
'ão as menos importantes d'eslas sentenças as da im
prensa. Por mais preciosa que seja a vida, 'não vale
mais do lJue a consciencia e o pensamento.

Resta-me fallilr das penás applicaveis aos deliclos da
imprensa; porque temos lambem a este respeilo mui
falsas idéas.

Quando trala-se d'um delicto e não de um C1'ime
enorme, não ha penas tão eflicazes como clS civis. A ver
dadeira maneira de acostumar a impl'ensa a respeitar
aos oull'os e a respeitar-se a si propria é.conceder damo
!lOS e perrlas á pessoa altacada. Mais de uma vez leem
os nossos magistrados seguido via contrária. É o Esta
do quem se mostra, é a vingança pública quem domina'
sentenceam á pl'isão muitas yezes o homem que não é o
verdadeiro C1'imiooso, constituindo-o assim por uma
peLla excessiva e desproporcional o objeclo do interêsse
geral. Queixam-se então de que não póde haver lei
para castigaI' os excessos da imprensa, e, na impossi
bilidade de l'eprimil-n, desmandam-se cm todos os abu-
os do syslema prevent.ivo.
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São taes crl'os deploraveis, Em uma nação de sulfra
gio universal, entre um põvo onde a opinião é soberana,
cumpria emam compl'ehender que a imprensa não é só
uma arma d'opposição, senão ainda, senão principal
mmlleum grande instrumenlo d'educação,ue pl'ogresso,
de govêrno. Deixar ésla ferramenta aos nossos visinhos
e declarar-nos incapazes de fazei' uso d'ella, é uma cou
fissão de impotencia que a todos deve repugnar; convem
que aprendamos li servir-nos da impl'ensa, e é o uuico
meio, repito-o,aproveilarmo'-nos da expe'riencia alheia
e não arl'ecearmo'-nos d'uma prova que lem logrado
por loda a parle o desejado elIeilo. Ainda uma vez, te-
nlJâmos confiança na liberdade. .

Puz mui de proposito do lado loda lheor'ia, só qúiz
fallar em nome da experiencia, Não tem, porém, valor
ii experiencii:\ senão porque faz-nos conbecer a na~u

reza e a lei das cousas; se o conlrário se désse lião se
ria mais que Uma vaI) cUl'ililsidade. 'Que nos brada' ii

,experiencia? Que não !ta para as sociedades senãe uma
condição de força e ue saude-a verdade e a justiça; e
nunca fundarüm aada-a mentira e o despotismo. Ésta
ingenua d6dal'ação fará sorrir a mais de um tacanho
Machiavelo, que dispensará esforços afim de provai' qué
para fazer fortuna não se precisam (I'esles velhos l)l'e
conceilos, Não metlo os espl::rlos em linha de conLa,
crcio que com elieilo pouco lhes aprovei la-a li bel'dad~
da imprensa; mas peço-lhes que olhem em rorla dc si.
Quae são as Ilações rie'as, prósperas, moraes,' pacifi
ca ,que pódem sem inquietação cucarar o fuluro? São
as em que a imprensa, com todas suas paixões e sells
erros, derrama a lIux a verdade, o contém Qada um no



0.-1. LIBERDADE DA L\lPREr\SA. 213

dever, pelo temor da opinião. Quaes ão as nações cm
que os llOmens capazes, constantes, .mimosos estilO á
frente tios negocios, e em que ii superiorielade moral
reune-se a superioridade politica? São as em que póde
cada manhan dizer-se tudo contra um ministro; mio é
isto accusal-o, s~não louvai-o. Que Estado ha'hi mais
poderoso do que aInglaterra, mais rico do llue li Hol
lunda, mais patriotico elo que a Suissa, mais valol'o o
do que a Ame~ica, mais industrioso do que a Belgica? E
cOllltudo, l1'elles pullulam esses horrendos jOl'Uaes, que
julgam tudo, e não são per~eguidos. Éà vida em todo
seus desvios, mas com toda sua fôrça e com toda sua
energia.

Vede-me agol'a pelo reverso quaes os povos atrasa
dos, pobre, corrompidos, ora violentos, ora servis;
são os em que a imprema é muda, em que se sulfocam
os jOl'l1aes a pretexto de empecer a menlira e ii calúm
nia. Dizei-me o que era Napoles !Ia tres annos, alIe'·
punha a vinte, a Hussia hoje. ESludae um quadro e la
lislico, e reconhecereis que riqueza, moralidade e li
berdade dJ imprensa conem sempre parel~as.

Quem não perceher o la~lo que !Ia pntre a libel'dade da
imprensa e a fortuna dos povos, esldrá cego pela igno
raucia o.. pelo preconceito. É a impl'en a a pedl'd de
loque do verdadllÍL'o libel'alismo. Todo aquelle que tiver
medo dos jomaes e não conceber o papel que represen
tam na civilisação moderna, esse, qualquer que seja seu
espirilo, não ama a liberdade, ou, o que vem - dar na
mesma, não a comprehende,
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Expuz as idéas e esperanças do 'partido liberal. Não
foi inspirando-me em van lheorias que or?:anisei esse
prog-Í'amma, porém estudando as neces'sidades e .desejos
da França, e observando as nações qne vivem da libpl'·
dade. Não ha uma unica das instituições que recl~mo .
que não esteja em vigor entre os inglezes, americanos,
suissos e belgas; não é o apanagio de uma raça privile
giada, senão o direito commum dos Estados constitu
cionaes-o patrimonio commum da civilisação. Obsti
narmo'-nos em fechar os olhos a ésta esplp,ndida verda·
de, é querer que a cegueira seja patriotismo. Estou até
persuaclido que em vez rle me responderem, bradarão:
Utopia; é o argumento ordinario da gente avisada
que chama de experlencias os mallogt:os soffridos, e que
tem·se em conta d'espiritos pr.aticos porque seguem o
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trilho feito por seus antepassados. Quando emlim se
hade com,prehender que um povo democralico, onde
reina a indúslria, não póde ficar quêdo c feliz senão sob
a condição de govemar-se a si proprio? 'Carecem novas
necessidades de novas leis; não passa a centralisação
de um obslaculo que lolhe e irrita a ~'J'ança. ada ha
tioje mais sabio e rasoavel do que a liberdade.

É este programma o manifesto de um partido? Sin
gular .partidd que é este que não pede enão melhora
mentos tão proveitosos para o govêrno como para os
cidadãos! Se o elevassem amanhan, o que mais lhe
cumpria fazer do que realisar esses gTàndes princi
pios de 1789, reconhecidos, confirmados e .garanlidos
pela Constituição de 1852? Examinem a dedal'ução dos
direitos promulgados pela Assembléa constituinle, e
n'ella encontrarão o nosso programma todo inleiro. Se
li revolução ficaram herdeiros, no que tem llUa de bom
e justo, certamenle que são aquelles qpe a.cceitam sua
successão e pedem a execução ele seu .testamento..

Longe de ser o partido liberal seita nova que, por
sua vez, fórme dentro do paiz bando separado, é sua
ambição levantar de n,ovo o estandarte sob o qual teem
sempre os francezes folgado de arregimentar-se, Nus
sa esperan.ça é pois adopt1\r 4e novo um programma
que todos os homens honestos acceil.am, reunir irmãos
por muito tempo divididos por equivocos, terminar a
revolução dando a toda li França uma mesma 'alma e uma
mesma vida: isto é chimerico só para os estad\slas que
de conhecem a omnipotencia da liberdade.

- Jão serviria a liberdade, dirão. senão para inflam'
mal' toda as paixões; faria febre na nação. E tá a



o FUTURO DO PAaTIDO LlB~RAL. ~{~

França cbeilj de velhos partidos que s6 aspiram a de~

!!"ladiar-se; deixemo-los morrer. Uma vez entert'ados,
nada mais facil do que conceder a lihel'dade a gerações
sem recordações,

Em outros ter"mos dão-nos a entendeI' qué o gov&rnQ
encarrega-se:de ser prudente por todos, até que oseja
mos por nós mesmos ou constrangidos por elle. Se as
sim é, levará tempo antes que nos concedam a liherdade.

Ha quarenta annos que já era velha ésta politica que
nos dão por nova. Assim é que arrasoavam 110 t'empp
da Restc\uração, por is&o encontrou, a realeza no dia do
pel'igo todos os partidos formados em pé de batalha para
derribal-a. Porque? por isso que a fôrça comprime os
partidos, mas não os dissolve. Se tivesse a fôrça es!!a
magica influencia, da ha muito qne estaria morta a Po·
lDnja, e nunca aliás esteve ella tão viva como agoril.
Produz a fôrça em derredor de si o silencio, não alra
ha porém os corações; porque s6 a lihflrdade fllz esse
milagre. Quando perseguidos, vivem os partidos na
sombra como todos os martyres; deixae-os em plena li
berdade, que morrexão. ão haverá nem facciosos,
nem conspiradores. É uma verdade de ba longo tempo
demonstrada pelrl h-istória.

Suppónhámos que o govêl'l1o acceita um'programma
que contenha o segrêdo da grandeza e da prosp.eridade
de ndssos visinhos; vej,amos qual será a attitu~e QOs
partidos, e se poderão l'esisLir ao atlractivQ da libel'
c4Jde.

Os plIrtidps (convem saber que não tomo ésta palavra
em uma aceepção qesfavoravel, e sirvo-me d'eU~ ape
n"s p\\r.t! <lesignar certos g.rupos ue cida.~ãos, çllunj~o

~i
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por uma mesma fé politica), os parLidos são numerosos
em França, e nem podia ser de ontro modo apoz tantas
revoluções. Cada um d'elles esteve no poder; cada um
trouxe com a queda desejos e esperan,ças que se não
abandonam em um dia. Os pl'inci ({aes são o partirlo le
gitimista, o partida catholico ou clerical, o partido 01'

leanisLa e constitucional, o partido radical e o partido
socialista.

Tem cada um d'esles partidos várias gradações,de que
me nrio Qccuparei, pondo de parte pormenores que, sõbl'e
serem infinitos, em nada augmentariam o alcance de mi
nhas. reflexões. Pela mesma razão, quando fallo de um
partido; refiro-me á maioria, e não ás especies extrema.
Haverá sempre gente mnis realista do que o rei, e mais
calholica do que o papa; mas éstas pequenas egl'ejns
nada influem na marcha da humanidade. São exquisi
tices 'curiosas para o observado I', e nada mais.

Se fossem em França organisadlts a liberdade politica
e a liberdade privada com él amplitude com que o "ão
em Inglaterra e na Belgica, o que fariam os legitimi.
tas? É um partido numeroso que tem por princípio
uma certa noção de poder, ajunta.ndo a is o decidido
gosto pelo catholicismo e pelas liberdades loca,es. Mo
ubstitniria por certo uma constituição livre a um rei

legitimo; haveria um, pequeno núm~ro de fieis que vi
veria afastado, mas não éprovavel que a maioria tomas
se com prazer parte nos conselhos municipaes e pro
vinciaes? Não é de suppor que uma Egreja livre e es
chola livres seriam para e te partido um o.bjecto d'a
moI', uma oecupação constante? Ninguem nega a influ
encia se a tem á mão. É quanto póde ambicionar um
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sauio governo. Franqueae a um partido vida politica,
e elle se habituará man,o e manso a esse I'egimen
que lhe dá a liberda'de; é negócio de tempo. For
çaI' as consciencias, combateI' pias tradições, impor
juramentos, multiplicar as incapacidades, t,aes fOl'am
os meios que empregou a Inglaterra para debellar' os
amigos do Stuarts; c só conseguiu a perduração dos
jacobista . Uonrar aquelles que teem a religião das re
cordações, porém chamai-os para o serviço da nação,
lal é il politica m'oderna; é ella nobre, é grande e não
póde deixar de colher bons fructos. Quando os legiti
mistas houverem gozado por uma ou duas geraçõe
da vida' pública, siluerão amar a Fl'ança sôbre todas as
cousas, e, sem faltaI' ao respeito para com o passado,
serão cidadãos, e não mais um partido.

Direi outro tanto do partido catholico on clerical. ão
me refiro él um grupo d'bomens (Ine vive no pilssado
e que sonha em restabelec,er li antiga união da Egreja e
do Eslado,afim de sul.l'ocar a liberdade,nil opinião d'elles
o"'igem de lodos os erros; é uma relíquia da edude-me
dia, desgarrada no meio da sociedade moderua, e que
lião é perigosa senão para apropria cilusà que advogil.
~fas quem póde duvidar que a liberdade plena não I.ralls
JOl'maria a massa do clero, e não destruiria eSSf\ parti
tio cl\tholico, que mistura a religião com a politica por
(lue a politica está mislurada com a religião?

Tanlo que fOI' o Estado merilmente seculdr e il
Egreja seuhora absoluta em seus domínios, cabirão por
tena e' as agililçüe violenlas que perlurbam a sim a
sociedêlde como li religião. Uma vez de iuteressada a
conscienc"a, ~ cuasce como por encanto a paz; O exelU-
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pio dos catholicos inglezes alli está para provaI-o: lião
poJaram reduzil-os dous secuios d'oppresllão, e trinta
ilnnos de li'berdade os desarmaram. AUl'ibue-se ab
'Papa Gcegorio XVI o seguinte dito: Ha ltm ])(liz, dizi<l,
onde ludo posso, é aquelle onde nada posso. Referia-se
aos Estados-Unidos. Fosse d'elle ou não o dilo, é toda
"ia de profunda vllrdade. Não é lima religião um partido
poli~ico senão onde tem snb-ido ao poder. Seja senhora
ou escrava, 'domine o govêrno ou seja por elle regido,
a Egreja perturbará cerlo o Estado ou será por elle per
turbada. Concedei-Ibe completa liberdade, que na
Egreja só haverá fieis e no Estado cidadãos.

Citei o partido orleanista, mas a fallar verdade, não
ha parlido com esle nome. Não representam os 'princi
pes d'Orleans um principio particula.'; pozeram-sc á
disposição da França, e serviram pura e simplesmente li
liberdade constitucional. Se ha um partido Orle.lllistll,
é ésla 'lembrança sua .fôrça e sua f.'aqueza: sua fÔl'ya,
porque a F.'ança tem sido mais fiel á Ii'berdade do que
fingem aCI1edital-o; sua fraqueza, porque nada ha mais
faeil ao govêrno do que adoptar o programma constilu
cional e alfeiçoar a si os amigos da liberdade.

Comprellendo, debaixo do na me de partido l'ildical,
os republicanos de diversas escholas que em 1848 appa
reoeram em cena. Ha differcnças prorurrdas n'este par·
tido, porque ao lado de espiritos liberaes topHr-se-hão
republicanos que mais facilmeute reconciliar-se-hiam
oom a dictadnl'a do que com a liberdade. Aquelles que
tcelll adoplada por ideal a Convenção, dirlicilmeule pu
dem all'eiçoJI'-se ás iustiLuições flue respéilam de eOIl
Linuo as minorias e os intlividllos; porque é éstil adora-
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ção II uma asscrnbléa despolica, esle follchi mo revolu
ciollurio,illsoperavol obstuculo ao triumpho da liber
dade. Quem udmirll Robespierre e Sailll~Jo t, lião póde
comprehender de fórma alguma os escropulos de ~as

hington.
Mas tambem lia no partido liberal grande número de

homens que commungam nos principios de 1789; e é
filcil conquistai-os por meio d'instiloições livl'es, e I'C

coucilial-os com um systema polilico que, na sua ori
gem, não lhes aprouvesse. É o qne perfeitamente ex
primia Benjamin Coustant, artienle republicano do all
no III, porém inteiramenle decidido a não SCI' mais
liOrdato do flue a França e a acceitar qualquer govêrno
liberal que a naçãu adoplasse: «São para mim otliosas as
rl1voluções, drizia, porque ti liberdade me é cara .... A
liberdade, a ordem, a felicidade dos povos, eis o fim
das associações humanas; não passam as organi.:iações
politicas de meios; e um I'epublicano illllstrado esta
muilo mais apto para tornar-se um realista conslilu
cional do que não o está um partida rio da monarchia
absoluta. A dilfe7'ença entre a monal'chia constituciollal
e a republica está só na fónnll. Eutre a mOllal'chia cons
tilucioual e a m{)narchia absoluta a difi'erença está na
essencia .•»

Q'uanlo aos socialislas c communislas, talvez fossem
ellos quem mais g.mhassc com o cstabelecimónto
da liberdade, postoque ésta lrOllles e-lhes a dissolu
~:ão do partido. Foranl geradas a lheorias sociaes e
cumrnuoislas pelos solfrimento:s de cerlas classes; jul-

.. C01\ 'o OE rOLI"'. ÇO~"T I t. U, p. 70.
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garam-se OS operarias, com ou sem razüo, explorados
e sacrificados. Queixaram-se de que as leis eram fei
tas contra elles e a favor de seus patrões; nem sempre
raltou-I~p.s n'ist~ razão. Para dissipar taes rcoeios e
restabelecer a· confiança nos espil'itos, que cumpre fu
zer? DeixaI' franca a liberdade de associarem-se, o di
reito para cada individuo reunir seus braço e seu ca
pital aos braços e aos capitaes d'aquellcs q'ue querem
procuraI' fortuna com riscos e perdas. Serú turJo? Não,
Cdrccem mais o operaria e o projetaria do direito dc
in truirem-se, de esclarecerem-se, de (armarem sua
illtelligencia, afim de lutar com únimo resoluto contra
as diCOculdades da vida. Na Ing!atnrra, onde mais de um
politico vivia assustado com (j cartismo, deram-se todas
éstas libel'dades ás classes pobres, e o enrtismo desap·
pareceu, Não conta mais o operaria com umd org'ani
saçüo extema e despotica, mas comsigo e com a asso·;
ciação vaI untaria; já não é soeinlista e revolucionaria,
mas individualista e libel'al. Onsarei dizer qne em Fran
ça estll madura ésta reforma, e que é facil acabarem com
as sociedades secretas, se é que ainda eJlas existem'!
Tcem os operarias extremo desejo de viver tranqui 110 c
seulJOre de seus direitos; olltol'g<Jndo-se-1 be franca c
<Jmpl<Jmente a liberdade, afeiçoai-as-hão asin~a ás no-
vas instituições. •

1 as circumstancias actuaes, fico em que será obra fa
cii para o govêrno dissoh'cr o que resta dos partidos,
cOllgl'egul' ao redor de si essa massa de homens hones
tos e paciticos qoe detestam a' I'c\oloçues c amam a li
berdarle: É forte, é seohol', póde, pai, sem sombra de
fraqueza dar a liberdade. Se o poder entrar n'esla via
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fecunda .. não formarão os liberaes mais um partido,
chamar-se-hão a França. Se, ao revoz, não julgar o go
vên)o que ji\ é tempo de rematar o edificio, o que succe
derá ao partido liberal? Faeil é dizeI-o. Como é"tlm par
tido, que não uma fagção, como nada lem que occultal',
e póde desfl'aldar sua bandeira á luz esplendida do dia,
não ha dúvida que ao redor d'elle reunir-se~hão l!ldos
quantos anceiam pela liberdade. Vir-lhe-hão rle todos
os lados aux.iliares para augmenlar-Ihe a inllnencia;
não será unicamente a opposição nas Camaras, mas a
opinião no' paiz. Eis o que deve evitar uma sábia poli
tica. Quando no povo apparece uma fôrça legíljmll,
consiste a habilidade do estadista em ,1proveitar-se e
servir-se d'clla. Renasce em França a liberdade, cum·
pre lel-rl pró ou' contra si. Póde Sel' duvidosa a esc'o
lha?

" ,

Ponho illlui termo a esto trabalho que levou-me
mai longe (lo que suppIJllh~, e quiçá fatigando mais
de umJ \'OZ a paeiencia (lo leitor. O que rleçidiu-me a

Q

abalançal'·me em um tel'I'eno mal seguro, ea francamen·
'le ventilai' que 'Iões Ião brilhante', foi o sentimento de
um rleverque tinha a cumprir, e qualquer cidadão que,
como eu, julgne ter alguma cousá a diz6r, falle em

,bol'a, que já é tempo. Mostraram as liltimas eleiçãe

• 1803.
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que a França regr.essára ás anligas ideias. Respondeu
o sulTragio univernal a lodns as pl'omessas e a todas as
ameaças pelo llnico gl'ito: Libe,'dade. Não houve nas úl
limas eleições nem paixões, nem cholera, nem ambi
ções occuHas; foi o sentimenlo popular qnem falloll, foi
a voz (la nação quem se fez ouvir'. -

Em taes circomstancias, pareceu-me obl'ar com acer
lo ~raçando o programma du liberçlade, para dar a ca
rla um ensejo de experimentar-se, para chamar a aLlen
ção pública sõbre éstas gr~ves questões, para emfim im
pedir que ainda uma vez esse movimento nãô abortasse
em lutas estereis. Apoz ta.ntas agitações, apoz lantos
so/frimentos perdidos, o que quer a FI'ança, se pode
mos av.aliar pelas eleições, não são bellos discursos,
nem (Usputas d'iufluenciu; o que anhela é o direito
para cada individuo de desenvolver todas suas faculda
des, é o direlto para a nação de viveI' para si e de exer
cer decisiva syndicancia s6bre seus proprio" negocioso
Eis-ahi o programma da democracia franceza: resu
mem-n'o lres pnla,vras-Libel'dade individual, social e
politica. Éésla a liberdade que sonhavam nos os paes na
ante- maulJun da Revolução, é ella que encanlava li Eu
ropa inteira, e a qual nunca a Fran~:a deixou de amar.
São as ele.ições de 1863 um regpesso aos principios de
1789, E' isto o que Ilinguem deve esquecer,

FIM.
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r.

OS PRINCIPIOS DE 'J789.

A Constituição de 1852 l'econhece. confimw /! gm'a/l
fe, em eu primeiro arligo, os [/1'andes /ll'i1lCipios 1J1'0
ckunados em 1789, e que sào (L base do di,'eito pubUco do!:
!'rallcezes.

Quaos são estes principios de 1789 fine lodus os pal'
lidos adoptam por moto de seu programa? Quaes essa"
ma»ima que congregam torlos os franceze )l0l' uma fé
commum, porque não ha francez, simples contribuililc
ou ministro, que a seu tempo não os invoque e os glo
rifique? Tive u ~uriosidade pouco commum de procu
rar esses célebres adagios, qne lodos citam e que nin
guem lo. Foi minha curiosidade cOl'oada de I'eliz ~xilo';

fiz uma descoberla que para muitos terá o encant.o da
novidade. Não ha quem não aiba qne a declaração do'
direitos de 179'1, essa solemne proclamação' do prin
l~ipios de '1789, faz da egualdade politica um direito na
tUI'al e inalienavel; n'este ponto pa sou a revolução pa
ra as leis. Mas o que seguramenle ignoram não poucos
estadistas, que teem sem cessar ila bocca 03 principio
de t789, afim de aconselhar-nos que não imitemos os
iuglp.zes,é que ad in,~ta" du bill dos dÚ'eitos tle 1689 e da
Constituição americana, proclama a declaraçtio de 1791
que a liberdade civil o polilÍca é lambem o direito na
tural e inalienavel do homem e do cidadão; sõb.'c p.sle
princípio é que efla cslabl~ler.ell a Constituição.

Cahiu na sombra ésta parte das maxima de 1789;
parece-me difficil admillir que a libp.rdade civil e poli
lira la\ qual a entendiam nos. os paes, seja hoje él ba e

~9



do direito ptíblico fl'ancez. Para nós, como para nossos
paes, não é ainda ésla liberdade senão uma esperauça.
O que desejamos é qne apoz setenta e cinco annos de
lntas e esforços pas~em emfim esses principios para a
nossas leis, e que a liberdade não seja mais uma gran
de palavra, porém um grande facto. ,

Como não seja meu livro mais que o Gommentario dos
principios politicos de 1789, julguei ácertado junctar
em appendice a declu1'ação dos úi1'eilos. Verão por ella
se o partido liberal 'ficou fiel á tradi!,."o e se tem razão
em constituir-se herdeiro' de 1TIl9. NãQ é qUI! .:1 declara
ção não tenha certas theorias pbilosophicas hoje em dia
abandonadas; mas ao lado d'esses erros,faceis de conbe·
oel" lia principios acolhidos por todos os povos livres,
I'umo formandJ> as condições essunciaes da liberdadp.
civil e politica. Estes principios,que íl As emhléa consti-'
luinle tirou de Locke e das leisinglezas, estes principio.
lião sao vans concepçãe , nem phrases sonoras, senão
maxill1as superiores que d'evem sei' a I'egra do legisla
dor commúJII, as leis d3s leis, legutn leges. Será o de
sejo UO p:lrtido libet,11 satisfeito lanto que estes prin
ci'pios, )'econhecidos em theoria pela Constituição dp.
'1852, I'acam parte das nossas instituições; pOl'que o
que exig'e elle, é·o que pediam nossos P:leS em 1789, e'
o que a França lia ll'es qnartos rle eculo não lem dei·
xado de esperai' e de anta I' .

co~ TrrCJçÃO FIIAXCEZA.

De 5-14 dd etembro de 1791.

l)ECw nAçÃO OO~ OTnE1TO'" no JfO~IE)1 \', '110 ClD.!DÃO.

Os repre eotantes do povo fraocez, con lituidos em
A sembléa nacional, considerando que a ignorancia, o



11 quecimellto e desprêso do direitos do hO!}lem são as
ca\lsas da de 'graças públioas c da (,;orr'lIpção dos go
verno.• tcem resolvido expôr, em ulTla olemlle decla
ração, os direitos natur;les, inalienaveis c sagrados do
homem, "fim de que ésta declaração, consta~temelite

pre eute ii todos os membros do corpo social, recorde
lhes som cessar saus (lireitos e deveres, pal'a que o
aclos do poder legislativo e o do poder expcutivo, po
dendl) ser a cada instanle comparados com o fim de loda
in tiluição poliLu:a, sejam POI' is o mais respeitados;
para que a' re()larnil~:ões do cidadão, fundadas d'ora
araute em principios ~imples c inconte lavei, sempre
tendam para a manutenção da cou I.ituição e para a te
licidade de todos.

Em consequencia, reconhece e declara a Assembléa
uacional, em presença e sob os au picios do Ente-Su
premo, os seguintes di·reitps do homem e do cidadão:

MI.. Lo--Nascem os homens, e ficam liVl'es e eguae
em direitqs. ão podem as' dis.lincções sociaes sei' fun-
dadas senão ~rn utilidade commum. ...

ArL. 2. 0 -E o fim tle toda associa~:ã'l politica ii con
efl'ação dos direitos naturaes e illlprescriptiveis rio ho·

mem. São estes direitos a liberdade, a pl'Opl'iedal1e, a
segurançd e a resistellcia á oppressão.

ArL. 3. 0 --0 p.rillcípio de toda soberanicl reside e .
sencialmente na nação. Nenhum corpo, nenhum inrli·
vi duo pórle exerc~l' aucl.oridade que d'ella não emane
expres amente.

rt. 4. 0-Consiste a liberdade em porler cada qual
fazer ludo quanlo não prejurlica a outrem: ilssim que, o
Bxel'cicio dos direitos naturaes de carla homem uão
tem POI' limite senão aquelles que a~ cg-ul'am aos demai
membros da sociedade o gõzo d'esle mesmo direilc'.
! ão podem sei' e 'les limites determinados enão por Ii~i.

1rt. 5.o-Não tem a lei o direilo de vedar senão as
act;õe- nocivus á sociedade. Tudo Ijuaulo não (01' \'e
dado pela lei não párle ser impedido, e nillgucm pódp,
'el' obl'i~ado a fJzer o que li lei não ol'deDa.



228 APPENDICE.

Arl. 6.0 - \'Iei é (l expressão da vontade geral, e teem
todos os cidadãos direito de concorrer por si, ou por
seus representantes, ii sua rorma~ão. Deve ser el1a
egual para todos, qllel' proteja, quel' puna. Sendo to
dos os cidadãos eguaes peranle ella, são tambem an
missiveis á torhls as dignidades, logares, emprpgos pu
blicos, 5cgunrlo ua capacidude, e·sem mais djstin~ão

do que a de sua virtudes e talentos. ,
Arl. 7.o-Nenhum homem póde ser accusado, detido

e prllso senão nos casos determin~do" por lei e de con
fOl'midade com as fórm,ls pOl' ella prescriptas. Devem
ser punidos alluelles que sollicitam, expe~em, execu
tam ou fazem executar ordens arbitrarids; porém todo
cinadão citado ou prê o em virtude da lei,deve logo obe
decer, tornando-se cI'iminoso no caso de resistencia.

Arl. 8. o-Não deve a lei estabelecer senão penas 5tri
tu e evidentemente necessaria'; e ningucm póde ser
punido senão em virtude d'uma lei estabelecida e pro
mulgada anteriormente ao deliclo e legalmente appli
cada.

Arl. 9. a-lodo homem se pl'esllme innocente até
que seja declarpdo criminoso; se rór aliás indispellsavel
prendei-o, preoda-"e embora, mas evile-se,e até ca ti
gue-se SeVIJl'amente o empl'êg'o de meios violenlo que
não fól'cm nccessarios pari! apodel'al'em-sc de sua pes
soa.

ArL. 10. - Ninguem deve 'cr inquietado por ~uus q,pi
niões, ainda 1'l~ligiosas, comtalllo que sua manil'osla
ção não pcrl!lrbe ii ordem püblica estnbelecida pOI' lei,

ArL. -U .-E a livre communieaç;lo do- pensamentos
c das opiniões um dos m~li precioso direitos do ho
!UCIll' púde portanlo todo cidadão fallar, e CI'eVCI" illJ
priu,ir linomenle, respou i1vellodavia pelo abu"o dOê la
liberdade 1I0S casos detcrminados pela lei,

\.rl. ·12.-Carece a g"lIl'autia dos riil'eitos do hOlliem
e do oidadão d'UIllcI fórça pública; é ésta fôl'~a pois in 
tituida pal'a vantagem de todo", c não para ulilidade
J.lJrliculal' d'aquelles n qnclIl é 01111 conliada.
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Ârl. 1::l.--E' indi plHU\'el ullIa cOlltl'ibuiyão tom
l1IUUl P'II'" .I manutenção da fOI'(:a pública e para a de-
pezas da admini ·tração: deve ella ser cgualmcnte re
partida por todo' os cirh\llão . lW raz.ão de suas f;lcul
dados.

ArL. 14.-·1'eem odos os cidadão direito' de "el'llí
1:,11', POl' si ou por seus representiJ 11 If'S, a nece idade da
conll'ibuição públiça, de consentir livremellle Il'ella, de
eXiJlniniJr-lhe o emprego, e de determinar-Ihea es
cripturação, nl'l'ocada~:ão e tiUI'iJçiío.

Arl. '15.-1'em a sociedude uireitf) de pedir a todu
agenLe pllblico cOlltn de Sua ndrninistração. ,

AI'l. '16,-1'oda sociedade em que n gnrantia dos di·
reitos IJÜO c liÍ fil'mada, nem a eparac,:ão do poderes
determinada, não tem constiLuição,

Arl. '17.-Sendo n propriedade um direito inviolarel
e sagrado, ningut!ffi pódc scr d'elliJ pI'iv<1l10, senão
fluando eviuenLcrneoLe o exigi\' a neces idade pública,
legaluH:lIlle provada,' e sob a condição de uma justa e
prévia indemnisa\/âo,

CUKSl'l'I'UH]ÃO Fl1AM':E7.A,

Qucrendo iJ Assclllbléa nacionni e (abelecer a ComLI
tuição franccza sôbre os princípios que acaba de reco
nhecer 8 de declarar. abole il'l'crocavclmenle as insti
tuiçõe. tIue feriam a liberdaJc o n egllaldade dos direi
lo ,

Nilu ha mais nobl'ezlI, nem p'll'iato, nem destincçúe:;
d'ordens, nem r8f!:imcn feudal, IIcm ,Íu tiça piJLl'imo
lJiaes, lIelll lIenhum dos tillllo~, denominações e pre
l'ot;'aliva qUll d'elles emanavam, 110m nenhuma orueOJ
dc ca\'allaria, l1em nenhuma Lias corpol'açõe para as
4U~IC- exiRern··sc (H'OVaS de nobreza, ou quc suppunham
di 'Liuq:ões de nascimenLo, nem qualqu('r oulru 'ope-
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riOl'idade senão dos empregado" publico no exerClClO
de s'uas funcçõe .

ão ha mais veIH!a, nem hereditariedade de uenhum
officio público .
. Não lia mais, para nenhumH pôlrle da uação, nem
para ningUl'01, privileóio l1l1m excepção do direito com
muro a lodos os francezes,

Não ba mais juizes d'offioio,;, aJ'tes e prolis õe e
nem corporações d'ellas.

Não reconhece a lei nem mais \'oLos l'el igioso' uem
nenhuma outra promessa que seja cnnLl'ilria 110' direi
tos naturaes Oll Ú Constituição.

'1'l'rULO L

D( POSIÇ~ES FlfNDAII[g "I'A~:S GAI1AN'l'lDA PJo:LA CON TlTUIÇÃU.

GaranLe a ConsLituição, como tiiTeito lIatllraes e ci
vis:

1,0 Que torlos os cidddãos são admissiveis aos logd
l'es e empregos, sem outra distincção que não sl1.iarn as
dlls virLudes e talentos;

2.° Que todas as contriJ)uições serão egualmenLe re
partidas entre Lodos os cidadãos em pl'opol'ção de suas
facilidades;

3.° Que os mesmos delicio serào punirias com ames·
ma penas, sem uenhuma úi lincção de pes oa .

Outl'osim garante II COllstiluição, cómo direi Los na
lUl'aes e civis:

A liberdade de qualqucr ht>mem ir, ficar, parLir,selll
que possa Ser pruso, nem déLido, scnão .pela l'ôrmas
determinada p'.'la Constituição;

A liberdade do qualquer hUIl1f\IU fallar, eSl:l'CVer, im
primir e publicaI' seu pensamentos,selll que po 'sam os
escripto seI' submettidos ii nenhuma ccn ura nem iII .
pecção anteii dc publicado; c tle exercer u culto reli~

gio o a que eslava ligado;
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A libel'dade dos cidadãos reunirem-se publicamente
e sem armas, em satisfação das leis de policia;

Aliberdade de dirigirem ás auctoridades constitlJidas
petições individualmente'àssiguadas.

Não poderá o poder legislativo fazer leis que firam e
impeçam o exercicio dos direitos naturaes e civis con
_ignados no presente titulo, e garantidos pela Consti
tuição; como porém a liberdade só consi te em poder
fazer tudo quanto não prejudica lIem os direitos de ou
trem, nem á segurança pública, póde a lei estabelecei'
penas contra os acto que, atLacando a segurança püblic<l
ou os dil'eiLos de outrem, sel'Íam nocivos á ·ociedade.

Garanle a ConsLituiçãu a inviolabilidade das proprie
dades ou a ju La e prévia indemnisação d'aquella cu
jo sacrificio fosse exigido pela necessidade püblica, le
galmenle provad".

PerLencem li nação e estão em Lodos os tempos á sua
disposição os bens destinados para as de pezas do cul
to e para Lodos os serviços 'd'utilidade pública.

Gal'ante 11 Constituição as alienações etue teem sido
ou fornl:n feitas segundo áS'fórmas e. tabelecidas pela lei .

're~m os cidadãos o direito· tl'eleger Oll de escolher
o~'minisLros de seus cullos.

Montar- e-ha um estabelecimento geral de SOCCOl'fOS

públicos, pUl'lJ educar as creança ahandonadas, assistir
aos pobres enfel'mos, e propol'cionar trabalho no po
bre inválidos que nâo o poderem procurar:

Crear-se-ba urna instmcção púb/-ica, commum para
todos o cidadãos. graLuita no que respeita ao ensino
indüpensavel n Lodos os homens, e cujos estabelecimen
tos seriío gradualmenLp distribuidos n'uma proporção
combinada com a divisão do reino e de conformidade
(,Om a ol'gallisação da mesma insll'ucção.

E tàbelecer- e-hão festas nacionaes pclra'commemoral'
a Rel'olução fl'anceza. entreter a fraternidade entre os
eidaclãos, e os afl'eiçoa r á Constituição, á paLria e ás leis.

fal'-se-ha um codigo de leis civi commllnf: para to
do o reino.
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.l L1R~RDADE E~I FRANÇA E A BELGlC.\.

.
A Pl'{lrlça·não ti a Inglater1'a, ÓS (1'allcezes nâo são "Í1J

glezes; este célebre adagio, tclnlas vezes invocado, teve
sempl'o a maior vllga entre cortos homens que se term
em conta de palriolas, qpando se Irala d'evital' a
lihel'dade. Dondo pilI'le ésla magica fórmula'? TenllO
para mim que s~ja o deslroço hoje perditlo de uma cn
pl:! dos famosos queixume de La Palisse. Tem a pro
fundeza o a\c:!nce d'elles.

Que não sejam os francezes inglezes, e que nunl eja
ne(~essario que se tornem taes, é I1ma idé:! ousada qUf1
eerto não alemorisar(l a lJiuguem; mas emquanto se não
pl'ovar quP. a liberdade é ingleza, e não christan, euro
péa, UI1 mesmo humLlna, não enxergo bem qual possa
ser na politico a uti!iiladed'este L1xioma. Os hollandezes,
os belga, os suissos, os ilalianos não ão ilJ?"lezc" e
e,mtLlnto, ('io-se ás jmil maravilhas com a liberdadl'.
E quanlo ambicionámos.

A inl1uencia das raças, desmesul'adamente exagera
tia, acudiu em'anxilio de um argumento que fraqueja
va. Mas ésla influencia, por mais palpavel que- seja em
mil parlicularidades. nada tem que ver com a liberda··
de, o que é fdcil provar com o que se pas a na Bel~i

ca. E' a melade da Belgicn fl'anceza na raça, na lingua,
nas idéas e nos enlimentosj isto comllldo não impede
que viva ba triuta e tres annos em plena liberdade po
litica. E não somente são os belgas de raça rrancéza, coo
mo viverám até 1814 sob os leis imperiacs; tinhamo'-
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los educado na uniformidade da administração, nos be
neficios da cenlralisação.

Eis a escbola d'onde sabiram os belgas, para estabe
lecer em 1830 uma constituição liberal·. Rf)mper~m com
a tradição ft'anceza, e imitaram as instituições ela livre
Inglaterra. Ê' curioso comparar o caminho que toem fei
lo os fl'ancezes e os belgas, e a dislancia a que hoje se
acham uns dos outros.

Aproveito esta comparação de um excellenLe livl~ de
M. DucpétidUX, intitulado Missão do Estado, suas l'eg1'a,ç
e limites (Bruxellas, 186'l). Sem alLerar o fundo das
cousas, omitli, ou modifiquei alguns pormenores.

o I.~LrnERDADE RELIGIOSA.

EM FRANÇA, esLão ainda no regimen das relig;iões ele
Eslado e das concordatas. E' limitada a liberdade dos
cullos; eslão submettidos a uma vigilancia que mui las
vezes degenera em despotismo. E' subordinado â aucto
I'idade do poder civil o dil'eito de erigirem um edificio
religioso, de reunirem-se n'eHe, rl'eusinarem, de cor-

o responderem-se, de associarem-se, de nomearem para
cargos ecclesiasticos. Continuam a funocionar como an
les rle 1789 as appellações por abuso, e e'sse velho ap
parato ~o que appellidam ainda as liberdades e que me·
lhor se poderia chamar as esc/'O.vidões gallicanas.·

NA BELGICA, consagra a Constituição de um modo o
mais absoluto a liberdade J1eligiosa e li liberdade dos
cultos. Podem os belgas adoptai' e professar todas as
crenças seguindo a inspil'ação de sua consciencitl. São
inteiramente livres na esphera religiosa a erecção de
edificios religiosos, o ensino, as publicações, as corres
pondencias, as nomeações, as associações. o Não póde o'
Estado por titulo nenhum intervir n'ellas; assim que,
não ha concoudatas, nem reUgiões omciaes. nem appel.
lações por abuso. Limita-se o Eslado a conceder aos
minisLros dos dilferentes cultos uma subvenção na razão
rios serviços que são chamados a prestai' á ordem social.

30 ,



231 APPl'NDICE.

II-LIBERDADE D'ASSOCIAÇÃO.

EM FRANÇA, não existe semelhante liberdade, sendo,
que qualquer reunião ou as~ociação é estrictamente sub
mettida, sob penas severas, á prévia auctorisação e fl
vigilancia da auctoridade.

NA BELGICA, teem os cidadãos o direito de reunir-se e
associar-se para qualquer fim que seja, sem que a au
r.toridade, nem directa, nem indirectamente, possa in
tervir para regularisal" limitat', ou ainda \'elar ôLre o
exel'cicio d'este direito.

III-LIBERDADE D'ENSINO.

EM FRANÇA, postoque o monopolio universitario te
nlta a certos respeitos deixado d'existir, está longe o en
ino pI'ivado de ser livre.

:ão existe a liberdade do ensino superior; é sujeita
ii mais de uma resll'Ícção a do ensino secundaria e pri
mal'io.

NA BELGICA, existe a liberdade do ensino sem condi
ções 11em limites. Póde qualquer individuo', nadona10u
estrangeiro, abl'ir uma eschola, dar nm curso, subir ao
flulpiLo, ensiriar, caLechisar, prég'ar, sem que a auclo
ridade e embarace com suas doutrinas, a menos que nlio
sejd para averiguar uma olI'ensa ou um delicto qualifi
cado pela lei commum.' Não são as instituições parlicn
laras sujeitas a syndicancia alguma omcia!.

Fundou o clel'o uma universidade em Louvain, e os
liberaes outra em Bruxellas. para concurrerem com as
de'Gand e de Liége, que pertencem ao Estado,

IV-LIBERDADE DA IMPRENSA.

EM FRANÇA, são os jornaes sujeitos ao imposto do
-ello, á caução, á prévia auctorisação do govêl'llo,
auctol'isação ést:! que pócle ser recusada 01\ retirada a
alvedrio da administração. Deve tanto o gerente como o
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redaetor em chefe ser da approvação da administração.
Estão empre osjornae debaixo do láleg'o da adverlell
cia, da suspensão, tia suppressão, isto é elas penas ad
ministrativas pronunciadas pela administração indepell
dente de sentença. '

Se os folhetos de menos de duas folhas occupnru-se
com questões politicas ou com economia social, devem
ser sellados.

Ninguern póde exercer a profissão de mestre impres·
SOl' (nem mesmo de livreiro) sem haver obtido uma pa
tente que póde á vontade ser-lhe retira,da.

Estábelecendo a lei uma solidariedade completa entre
o auctor, o edictor e o impressor, e punindo-os com as
mesmas penas, constitue de facto uma censura tanto
mais severa quanto é mai limitado o número dos im
pressores, e maior seu I'eceio de serem arruinados.

NA BELGICA, é a imprensa inteiramentr. livre e desim
pedida de quaesquer condições autecipadas. [em lia
sello, nem caução. Assim o estrangeiro, como o belga,
póde fl,lndar e redigir um jornal, uma revista, publicar
um livllO ou um folheto, sem mesmo ohrigar-se ao de
posito, quando não queira segurar' seu direito de pro
priedade.

E' equipaI'ada a Pl'ol:lssão d'impressor, d'edictol', de
livreiro a todas as outras e goza de inteira liberdade.

lio incorrem em responsabilidade o impressor e U

edictor qaando o auctor da publicação ~ ou póde ser
conhecido.

São raros os processos d'imprensa; tem d'alguma
sorte cabido em desuso a acção do govêrno em nt:Jteria
ue perseguição; acostumam-se todos cada vez mili a
con idel'ar a imprensa como a lança d'Achil!es, que cu
I'a as feridas CJoe faz.

\ -L113EElDADE DO' TliEATRUS.

EM FRANÇA são sujeitas as obl'as dnll1llltici.ls i.I uma
ceusura sem recurso. São os tbelllros concessões pl'il'i-
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Jegjadas que póde é.l lluctoridarle li seu talante concedei',
suspender ou relirar.

NA 8ELGICA, não lia privilegios. nelll censurd, nem
auctorisaçuo antecipada. O tlteatro é livre como o en
sino e como a imprensa.

VI-LIBERDADE DE TRABALHO, D'llmUS1'RIA E DE GUM
~lEllCIO.

E~I FRANÇA, suosisle, se bem que a cerlos respeitos
mais branda ,I legislaçiio do imperio--as patenles, ta
bellds, oontractos rle apl'endisag'em, disposições rela
til'us ú~ coalições, out@rg'as, monopoli-o do tabaco, da
polvora, das cal'tas de jogar, &c,

NA BELGICA. foram abolidos os monopolio , suppri
midas us outorgas, cuhido em desuso o cOillracto d'a
prendisr.gem· não se procedem contra as coaliçõe e
não quando se lraduzem PQr aclos de ('spolia~:ão e de
I'iolrmcia, que atLacam a liberdade do trabalho, capli
\'lll1do a vontade das minorias.

VII...... LIDEBOADE PUOVINCIAL .E MUNICU'AL,

E~J FRANÇA, repousa a administrução dos depal'ta
menlos quasi que inteiramente nos prefeilos; os couse
lhos geraes são meros corpos consultivos; os conse
lheiros de prefeitura que deveriam coustituil' uma es,
pecie de delegação permanente são simples agentes da
3uclol'idade cenlral.

Limitou-se o decrelo rle 25 dH março de 1852 no que
respeita u descentralisação administrativa a sub tituir
l'm certas particularidades 11 aq:ão dirrcta do prefeito
pela do mini tro; porém sem 'ajunclar cousa alguma ús
alll'ibuições do con5elbos gcraes.

São as mUllicipalidades meuores tutel:ldas; não pre
cisa me mo o mairlJ, nOllh1JUO pelo podeI', fazer parle
do couselho municipal. Toda a ohrigação do conselho
!1Iunicipal cil'ra-se em valal' um orçamenLo apprflseQta-
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do pelu IItnil'e, não exprimindo, no mais, senão seu
pensanJento, sem decillir cou a alguma.

NA BELGICA, tanto a provincia, corno o municipio go
vernam e ali ministram-se pOI' si Existe sua autonomia
de um modo assaz amplo, e não está sujeita.cl ouLl'as
restricções além das que são ordenadas pela unidade
1Ii1t:ional e o interêsse geral. Funcciona esle regímen,
con~agrado pelas antigas tradições do 'paiz, com toda a
re!!ularidade, deixando pouco a desejar,

\lIIl-IUSTCÇ.~ ADM[i'\CSTRAT[\,A.

EM ~'nANçA. ba uma justiça administrativa (dizem
que é uma conquistã da revolução) que regularisa os
(ll'ocessos a respeito de obl'as pública , dos delit:lo de
transito públic.o, dos mercados e emprezas organisados
pela administrações centl'ues, depat'tamentaes, &c.

NA BELGICA ha só uma justi{:a; tudo é julgado pelos
tribunae ordiuarios. Nem hu conselho d'Estado, nem
jllrisdicção administrativa.

IX-UESPONSABlLIDADE 00 AGENTES 00 PODER.

EM FRANÇA, não podem I depois da Constituiç;1o do
auno VlII (art.. 75), os agentes do govêrno, do depar
tamento, e das communas, de de o prefeito alé o guar
da campestre, ser citados perante O' tribllnaes e nem
pOl' eUes julgados por actos commeUidos no exercit:io,
ou lia occasião do exercicio de suas fnncções, sem uma
préyia allctorisação dt.> conselho d'Estado,

E a admiJlistrllção a dominar a justiça.
NA BELGCr.A, decide expressamente a Constituição (ar!.

24) que não é necessaria auctorisaçuo nenhuma prévia
para proceder-se contra os funccionclrios publicos, por
litctos de sua administração.

E a justiça a dominar a administração.

X. -I AMOVlDlLIDAOE oA MAGl!STRATUElA.

P;M FnANçA, são os magistrados inamoviveis, mas no-
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meados pelo poder; depende seu accesso do governo.
NA HELGICA, são os juizes nomeados vilaliciamenle, .

n1<lS escolhidos da lista dos candidatos, listas éstas ol:ga
nisadas pelos conselhos provinciaes e pelos tribunae~

d'appellação, no que respeila aos membros c['estes e aos
presidentes e vice-presidentes dos tribunaes de primei
ra inslancia; pelo. senado e pelo trihunal de cassaçlío
nó que respeita á nomeação dos conselheiros d'esle tri
bunal.

ão levou M. Ducpétiaux mais longe il comparação;
nào tocou no regimem politico; em quanlo que n'isSll
não é menos sensível o contraste enlre os dous paizes.

EM FRANÇA, um corpo legislativo que nem temini·
ciativa, nem direito de interpellação, nem o de receher
petições; ministros qne não faZl'ln parte <.las Camarils
e que são responsaveis só para com o imperador; UI1I

Seuado eleilo pelo govêrno, um conselho d'Estado que
prepara e defende as leis.. .

NÁ BELGICA, uma Camara de deplJtados cnja iullu
encia não é constrangida por fól'ma alguma; ministros
tirados d~s Camaras, e responsaveis perante ellas; um
Senado eleito, e nada de conselho d'Estado.

EH FRANÇA, o govêrno censurado pelas Camaras, mas
róra de sua inlluencia, ou antes dominando-as, e la
zendo a paz e a guerra, e o tratados de commércio
sem consultai-as.

'A BELGICA, um govêrno que caminba com as Ca
maras e por ellas; em nma palavra, o qne outr'ora Cllll
mava-se em França o govêrno constitucional.

Qual d'estes dous regimen é o que se aproxima mais
dos principios de 1789, qual sobretudo o que melho~'

convém á sociedade moderna? o leitor qne o decida. E
minha conclusão a phrase de Goethe, que dei por epi
~raphe do men livro: Omelh01' govêrflo é aqllelle que en
sina os homens a. governarem-se /I si pf'opl'ios.
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